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1- ATA DA 19" SESSÃO, EM 04 DE ABRIL DE 

1.1-ABERlURA 
1.2 - EXPEDIEN1E 
1.2.1- Avisos de Ministros de Estado 
- N" 202/94, de 29 de março, do Ministra de Estado da 

Previdência Social, encaminhando informações sobre os quesi­
tos constantes do Requerimento n° 1.192, de 1993, de autoria 
do Senador Bello Parga. 

- N"'613 e 636, de 28 e 29de março, do Ministro de Es­
tado Chefe da Casa Civil da Presidência da República, encami­
nhando informações sobre os quesitos constantes dos 
Requerimentos n"' 1.123, de 1993, e 22, de 1994, de autoria 
dos Senadores Gilberto Miranda e Beni V eras. 

1.2.2 - Oficio do Ministro-Chefe da Secretaria da Ad· 
ministração Federal da Presidência da República 

~ N" 126194, de 18 de março, encaminhando informa­
ções sobre os quesitos constantes do Requerimento ll0 298, de 
1993, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

1.2.3- Oficio do 1" Secretário da Câmara dos Depu· 
tados 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autógrafos 
dos seguintes projetos: 

-Projeto de Lei da Câmara n• 40, de 1994 (n" 133/91, 
na Casa de origem), que assegura a percepção do adicional de 
periculosidade aos eletricistas e demais trabalhadores que espe­
cifica. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 41, de 1994 (n" 177/92, 
na Casa de origem), que disciplina as reclamações relativas ã 
prestação de serviços públicos, regulando o parágrafo 3° do art. 
37 da Constituição Federal. 

-Projeto de Lei' da Câmara n• 42, de 1994 (n" 432/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a jornada de trabalho dos 
gráficos, programadores e operadores que operem computado­
res ou outros equipamentos com terminal de vídeo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 43, de 1994 (n" 471191, 
na Casa de origem), que disciplina a execução trabalhista con-

tra a massa falida, acrescentando ao art. 880 da Consolidação 
das Leis do Trabalho um parágrafo, numerado como parágrafo 
4". 

-Projeto de Lei da Câmara n• 44, de 1994 (n" 534191, 
na Casa de origem),_ que concede passe livre às pessoas porta­
doras de deficiência no sistema de transporte coletivo interesta­
dual. 

-Projeto de Lei da Câmara~· 45, de 1994 (n" 648/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre a necessidade de apura­
ção de falta grave para dispensa de dirigente e representante 
sindical, e dã outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 46, de 1994 (n" lJXYl/91, 
na Casa de origem), que altera a Lei n• 6.015, de 31 de dezem­
bro de 1973, que dispõe sobre Registros Públicos, com as mo­
dificações posteriores. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 47, de IY94 (n" 1.177/91, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o exercício profissional 
do Técnico de Segurança Patrimonial e dã outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 48, de 1994 (n• 1.292/91, 
na Casa de origem), que dã nova redação a dispositivo da Con­
solidação das Leis do Trabalho. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 49, de 1994 (n" 1.744192, 
na Casa de origem), que altera o art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 50, de 1994 (n" 1.844191, 
na Casa de origem). que acrescenta parágrafo 3° ao art.T da 
Consolidação das Leis do Trabalho, dispondo sobre execução 
trabalhista. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 51. de 1994 (n" I. 978191, 
na Casa de origem), que altera os arts. 846, 847 e 848, caput, 
da Coosolidaçãodas Leis do Trabalho- CLT, que dispõe sobre 
procedimentos a serem adotados na audiência inaugural das 
Juntas de Conciliação e Julgamento. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 52, de 1994 (n" 2.161/91, 
na ~a de origem), que dispõe sobre o arquivamento e a eli­
minação de processos judiciais. 
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- Projeto de Lei da Câmara n• 53, de 1994 (n• 4.831/90, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o funcionamento de Ban­
cos de Olhos e dá outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 54, de 1994 (n• 4.853/90, 
na Casa de origem), que altera o parágrafo 3• do art. 2• da Lei 
n• 5.584, de 26 de junho de 1970, que dispõe sobre normas do 
Direito Processual do Trabalho, altera dispositivos da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação 
de assistência judiciária na Justiça do Trabalho e dá outras pro­
vidências. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 55, de 1994 (n• 5.017/90, 
na Casa de origem), que acrescenta inciso ao art. 659 da Con­
solidação das Leis do Trabafbo. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 56, de 1994 (n• 2.482/92. 
na Casa de origem), de iniciativa do Presidente da República, 
que altera a redação dos arts. 9° e 14 da Lei n• 6.450, de 14 de 
outubro de 1977, que dispõe sobre a Organização Básica da 
Polícia Militar do Distrito Federal. 

- Projeto de Lei da Câmara n• 57, de 1994 (n• 2.579/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o funcionamento dos 
Conselhos Federais de Fiscalização Profissional e sobre a cor~ 
reção monetária das importâncias devidas aos integrantes das 
respectivas classes e dos órgãos regionais. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 58, de 1994 (n• 2.581192, 
na Casa de origem), que revoga artigos do Titulo V da Consoli­
dação das Leis do Trabafbo - CLT que tratam da organização 
sindical. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 59, de 1994 (n• 3.123/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o prazo de publicação, 
pela Secretaria da Receita Federal, dos modelos de Declaração 
do Imposto de Renda. 

-Projeto de Lei da Câmara n• 60, de 1994 (n• 3.125/92, 
na Casa de origem), que dispõe sobre o fornecimento de certi~ 
dões pelas repartições públicas, reBUlamentando o art. 5°, inci­
so XXXN. da Constituição Federal. 

1.2.4 - Re«Juerimentos 
- N" 163, de 1994, de autoria do Senador Amir Lando, 

solicitando sejam fornecidas, pelo Senhor Ministro da Fazenda, 
cópias dos contratos celebrados entre o Banco Central do Brasil 
e as empresas estrangeiras impressoras de cédulas de Real, de 
acordo com o que especifica a Medida Provisória n° 422, publi­
cada no D.O.U. de L •t3!94. 
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- N" 164, de 1994, de autoria do Senador João Rocha, 
solicitando a remessa a esta Casa, por íntermédío do Ministério 
da Fazenda, dos documentos que menciona, destinados a ins­
truir a Mensagem n• 43, de 1994 (n• 53/94, na origem). 

- N" 165, de 1994, de autoria do Senador Júlio Campos, 
solicitando a retirada. em carâter defmitivo, do Projeto de Lei 
do Senado n• 10, de 1994. 

- N" 166, de 1994, de autoria do Senador José Paulo Bi­
sol, solicitando sejam considerados, como licença para trata­
mento de saúde, os dias 14, 15, 16, 17 e 18 de março do ano 
em curso. Aprovado 

- N" 167, de 1994, de autoria da Senadora lúnia Marise, 
solicitando sejam considerados, como licença autorizada. os 
dias 7, 1.4. 18 e 21 de março do corrente ano. Votação adiada 
por falta de quorum. 

1.2.5 - Comunicações 
- Do Senador Fernando Henrique Cardoso, de reassun­

ção do mandato de Senador, no dia 31 de março de 1994. 
- Do SenJ:!.dor Hugo Napoleão, de ausência dos trabalhos 

da Casa no período de 4 a 8 de abril do corrente ano. 
- Do Senador José Paulo Bisol, de ausência dos traba­

lhos da Casa a partir do dia 4.4.94. 
1.2.6 -Comunicações da Presidência 
- Recebimento de relatórios, do Banco Central do Bra­

sil, sobre endividamento dos Governos Estaduais, Municipais e 
do Distrito Federal, referentes ao mês de fevereiro do corrente 
ano. 

- Recebimento do Ofício n• 1.313/94, do Banco Central 
do Brasil, encaminhando documentação relativa ao reescalona­
mento de dívida contraída pelo Banco do Estado do Rio Gran­
de do Norte, junto à Reserva MoJ.letária. 

1.2. 7 - Discursos do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA- Congratuland<>­
se com a Petrobrás pela descoberta de mais 4 poços na Bacia 
de Campos. Defesa da manutenção do monopólio estatal do 
petróleo brasileiro. 

SENADOR MAURO BENEVIDES - Apelo ao Minis­
tro dos Transportes no sentido de reativação dos trens suburba­
nos Fortaleza-Acarape. 

SENADOR V ALMIR CAMPELO - Consideração so­
bre a política agrícola desenvolvida pelo Governo. 

SENADOR MARCO MACIEL- A questão da família, 
tema da Campanha da Fraternidade de 1994. 
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SENADOR AMIR LANDO - Apelo às autoridades . -Projeto de Lei da Cãmara n• 22, de 1993 (n" 2.528189, 
competentes no sentido de que sejam liberados créditos aos· ' ·Ôa Casa de origem), que dá nova redação ao art. 3° do Decreto­
agricultores de Rondônia e implementados programas econô- Lei D0 2.472, de 1 o de setembro de 1988, que "altera disposi­
micos capazes de reduzir as desigualdades regionais no Brasil. ções da legislação aduaneira, coosubstanciada no Decreto-Lei 

SENADOR AUREO MElLO- Defendendo a necessidade n• 37, de 18 de novembro de 1966. e dá outras providências". 
da implantação de programas de <lesenvolvimmto econômico e de - Projeto de Lei da Câmara n• 160, de 1993 (n" 
fomento à agricultura para a Região Amazl'nica, como forma de 2.983/92, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput 
minorar os desequilíbrios regionais. Congratulando-se com a Re- do art. 11 da Lei Delegada n• 4, de 26 de setembro de 1962, e 
vista "Caras11 que em coluna assinada pelo Professor Dic:nísio Sil- dá outras providências. 
va, consagrou um espaço à divulgação da poesia - Projeto de Lei da Câmara n• 227, de 1993 (n" 

SENADOR EDUARDO SUPLICY- Audiência manti- 1.140/91. na Casa de origem), que veda a destinação de recor-
da por S.Ex• com o Ministro da Fazenda, Sr. Rubens Ricúpero, sos e auxilios públicos que especifica. 
quando se tratou, dentre outros temas, dos benefícios da adoção - Projeto de Lei da Câmara n° 228, de 1993 (n° 
do Programa de Garantia de Renda Mínima. Relatório da ex- 1.382'91. na Casa de origem), que proíbe as instituições ofi­
periência vivenciada pela Caravana da Cidadania e as propos- ciais de crédito de conceder empréstimos, financiamentos e ou­
tas dela decorrentes. Resposta do Sr. Pedro Malan, Presidente tros beneficios a pessoas jurídicas em débito com o FGTS. 
do Banco Central do Brasil, às indagações de S.Ex• sobre o - Término do prazo, sem que tenha sido interposto re­
acordo de renegociação da dívida externa brasileira com os cre- curso no sentido de inclusão em Ordem do Dia, dos seguintes 
dores internacionais. projetos, apreciados conclusivamente pela Comissão de Assun-

1~2.8 - Comunicaeji;es da Presidência tos Econômicos: 
-Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Me- -Projeto de Lei do Senadon• 224, de 1991, que determi-

dida Provisória n° 456, de 26 de fevereiro de 1994, que conce- na a atualização monetária dos dividendos a pagar aos acionistas 
de abono especial aos servidores públicos civis e militares da das sociedades anônimas, e dâ outras providências. À Câmara 
Administração Federal Direta, Autárquica e Fundacional, e dá dos Deputados. 
outras providências; designação da Comissão Mista e estabele- -Projeto de Lei do Senado n° 73, de 1993, que dispõe 
cimento de calendário para a sua tramitação. sobre a obrigatoriedade de incluir na nota fiscal o valor do frete 

- Edição, pelo Senhor Presidente da República, da Me- do transporte de combustíveis. À Câmara dos Deputados. 
didaProvis6rian"457,de29demarçode 1994,quedispõeso- 1.2.11- Deaignação da Ordem do Dia da próxima 
bre o Programa de Estabilização Econômica, o Sistema 
Monetário Nacional, institui a Unidade Real de Valor- URV, e 
dá outras providência; designação da Comissão Mista e estabe­
lecimento de calendário para a sua tramitação. 

-Dispensa da Ordem do Dia da presente sessão. nos ter­
mos do art. 174, alínea "e". do Regimento Interno. 

1.2.9- Discursos do Expediente (continuação) 
SENADOR JÚLIO CAMPOS - Esclarecimentos quanto 

ao verdadeiro teor do Projeto de Decreto Legislativo n' 4, de 1994, 
que susta a aplicação do disposto na Resolução n' 590, de 1 de de­
zembro de 1979, do Cooselho Monetário Naciooal, e todos os atos 
decorrentes e correlatos, sobre operações de crédito rural. 

SENADOR JOSÉ EDUARDO - Atendimento, à época 
em que S.Ex' desempenhava as funções de Ministro da Indús­
tria, do Comércio e do Turismo, do pleito dos empresários de 
exclusão do café solúvel do esquema de retenção e ampliação 
das vendas, resultou em significativo aumento nas exportações 
brasileiras do produto. 

1.2.10- Comunicações da Presidência 

- Término do prazo sem apresentação de emendas aos 
seguintes projetos: 

sessão 
1.3 -ENCERRAMENTO 
2 -ATOS DO PRESIDENTE 
- N"'667, 609,543,542,525 e 521, de 1991 (Apostilas) 
- N" 183, de 1992 (Apostila) 
- N" 264, de 1993 (Apostila) 
- N"'os e 89, de 1994 (Apostila) 
- N" 164. de 1994 
3 ~·INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CON· 

GRESSISTAS 
- Atas das 9" e 32' Reuniões 
-Portarias n"' 19 a 25194 
4 - SECRET ARIA·GERAL DA MESA 
-Resenha das matérias apreciadas de 15 a 28 de feverei-

ro de 1994- artigo 269, ll, do Regimento Interno. 
5- MESA DIRETORA 
6- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 
7 - COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMA· 

NENTES 

Ata da 19a Sessão, em 4 de abril de 1994 
4• Sessão Legislativa Ordinária, da 49• Legislatura 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 
) 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORE& 

Affonso Camargo - Albano Franco - Alexandre Costa -
Amir Lando- Chagas Rodrigues- Esperidião Amin- Francisco 

Rollemberg - Garibaldi Alves Filbo - Henrique Abneida - João 
Rocha - Júlio Campos - Lourival Baptista - Magno Bacelar -
Mauro Benevides - Meira Filho - Moisés Abrão - Odacir Soares 
- Valmir Campelo. 
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O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 18 Srs. Senadores. Havendo nú­
mero regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção c.!e Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. I' Secretáno procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

AVISOS 

DE MINISTROS DE ESTADO 

N' 202/94, de 29 último, do Ministro de Estado da Previ­
dência Social, encaminhando informações osbre os quesitos cons­
tantes do Requerimento n' 1.192, de 1993, de autoria do Senador 
Bello Parga; e 

N' 613 e 636/94, de 28 e 29 últimos, do Ministro de Estado 
Cbefe da Casa Cvil da Presidência da República, encaminhando 
informações sobre os quesitos constantes dos Requerimentos n'1; 
1.123, e 22, e 1994, de autoria dos Senadores Gilberto Miranda e 
Beni Veras. 

As informações foram encaminhas, em cópias, 
aos requentes. 

Os Requerimentos vão ao Arquivo. 

OFÍCIO 

DO MINISTRO-CHEFE DA SECRETARIA 
DA ADMINISTRAÇÃO FEDERA DA 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

N' 126'94, de 18 de março último, encaminhando informa­
ções osbre os quesitos constantes do Requerimento 0° 298, de 
1993, de autoria do Senador Gilberto Miranda. 

As informações foram encaminhadas, em cópias, 
ao requerente. 

O requerimento vai ao Arquivo. 

OFÍCIO 

DO SR. PRIMEIRO SECRETÁRIO DA 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Encaminhando à revisão do Senado Federal autó­
grafos dos seguintes projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 40, DE 1994 
(o' 133191, na Casa de origem) 

Assegura a percepção do adicional de periculosi· 
dade aos detricistas e demais trabalhadores que esped· 
fica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o É assegurado aos eletricistas e auxiliares em obras 
de alta tensão, assim como aos trabalhadores em obras civis no 
subsolo, em fundações profundas ou subaquáticas, o direito à per­
cepção do adiciooal de periculosidade de que trata o § I' do art. 
193 da Consolidação das Leis do Trabalbo, aprovada pelo Decre­
to-Lei n' 5.452, de I' de maio de 1943. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se 
obras civis no subsolo as realizadas em galerias pluviais e subter­
râneas; e fundações profundas, as feitas em tubulações a céu aber­
to e a ar comprimido. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452, DE !'DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

1ÍfULOU 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTULÓV 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

SEÇÃOXIU 

Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

Art. 193. São consideradas atividades ou operações perigo­
sas, na forma da regulamentação aprovada pelo Ministério do Tra­
balho, aquelas que, por sua natureza ou métodos de trabalho, 
impliquem o contato permanente com inflamáveis ou explosivos 
em condições de risco acentuado. 

§ 1 o O trabalho em condições de periculosidade assegura ao 
empregado um adicional de 30% sobre o salário sem os acrésci­
mos resultantes de gratificações, prêmios ou participações nos lu­
cros da empresa. 

§ 2' O empregado poderá optar pelo adicional de insalubri­
dade que porventura lhe seja devido. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 41, DE 1994 
(n'177/9l, na Casa de origem) 

Disàplioa as reclamações relativas à prestação 
de serviços públicos, regulando o § 3' do arL 37 da 
Constituição Federal. ' 

O Con~sso Nacional decreta: 
Art. 1° É assegurado a todo cidadão, nos termos do disposto 

no § 3' do art. 37 da Constituição Federal, o direito de apresentar 
reclamação referente à prestação de serviços públicos, ao órgão 
competente da Administração Direta ou Indir~ta. inclusive entida­
des paraestatais. 

Art. 2° Os órgãos de que trata o artigo anterior mante­
rão setor especialmente incumbido de receber as reclamaçõ­
es, que deverão ter resposta, por escrito, no prazo máximo 
de 5 (cinco) dias úteis, contados da data de entrada da recla­
mação. 

Parágrafo único. As respostas às reclamações deverão 
explicar, pormenorizadamente, as raZÕes relativas à situação re­
clamada e as providências que serão adotadas a respeito, se far 
o caso. 

Art. 3° A inobservâncía do disposto nesta lei sujeitará os 
servidores, empregados e autoridades administrativas restxmsá­
veis, a suspensão de 5 (cinco) a 30 (trinta) dias, apurados os fatos 
em inquérito administrativo. 

Art. 4° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 (sessenta) dias. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
• Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPUBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

TII1JLOID 

Da Organização do Estado 

CAPÍTULO VII 

Da Administração Pública 

SEÇÃO! 

Disposições Gerais 

Art. 37. A administração política direta indireta ou fun­
dacional de qualquer dos Poderes da União dos Estados do Dis­
trito Federal e dos Municípios obedecerá aos principias de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e também 
ao seguinte 

§ 3' As reclamações relativas à prestação de serviços públi­
~os seTão disciplinadas em lei. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 42, DE 1994 
(n' 431Jil1, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a jornada de trabalho dos gráfi­
cos, programadores e operadores que operem com­
putadores ou outros equipamentos com terminal de 
video. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I'Ê fixada em 6 (seis)horas ajomadanormal de tmba­

lho dos gráficos, programadores e operadores de microcomputado­
res e computadores com terminais de video. 

Art. 2' A cada periodo de 2 (duas) horas de trabalho con­
túmo, haverá um intervalo de 15 (quinze) minutos para repou-
so. 

Art. 3° As Empresas que executarem as atividades pre­
vistas no art. 1° deverão realizar, às suas expensas, exames 
oftalmológicos semestrais nos profissionais referidos nesta 
lei. 

Art. 4' Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJI!.TO DE LEI DA CÂMARA N' 43, DE 1994 
(n' 4711.11, na Caaa de origem) 

Disciplina a execução trabalhista contra a mas­
sa falida, acrescentando ao arL 880 da ConsoHdação 
das Leis do Trabalho um parágrafo, numerado como 
§ 4'. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O Art. 880 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de I' de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 4°: 

"Art. 880 ............................................................... .. 

§ 4° - Tratando-se de execução contra empresa 
em processo de falência, o juizo trabalhista comunica-

ção. 

rá o total dos créditos e demais encargos ao juízo da fa­
lência, que providenciará, no prazo máximo de 48 (qua. 
renta e oito) horas, o arresto de tantos bens da massa 
falida quantos bastem à satisfação da condenação traba­
lhista." 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5,.452 DE I • DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

ÚTULOX 

Do processo Judiciário do Traballw 

CAPÍTULO V 

Da Excecução 

SEÇÃOll 

Do Mandato e da Penhora 

Art. 880. O juiz ou presidente do Tribunal, requerida a exe­
cução, mandará expedir mandado de citação ao executado, a fllll 
de que cumpra a decisão ou o acordo no prazo, pelo modo e sob as 
cominações estabelecidas, ou, em se tratando de pagamento em di­
nheiro, pat'8 que pague em 48 horas, ou garanta a execução, sob 
pena de penhora. 

§ 1° O mandado de citação deverá conter a decisão exe­
qüenda ou o termo de acordo não cumprido. 

§ 2° A citação será feita pelos oficiais de diligên-
cia. 

§ 3° Se o executado, procurado JXJr duas vezes no espaço de 
48 horas, não for encontrado, far-se-á citação por edital, publicado 
no jornal oficial ou, na falta deste, afixado na sede da Junta ou Juí­
zo, durante cinco dias. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 44, DE 1994 

(n' 534191, na Casa de origem) 

Concede passe livre às pessoas portadoras de 
deficiência no sistema de transporte coletivo interes­
tadual. 

Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o É concedido passe livre às pessoas portadoras de de­
ficiência. comprovadamente carentes, no sistema de transporte co­
letivo interestadual. 

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta lei 
no prazo de 90 (noventa) dias a contar de sua publica­
ção. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publica-
ção. 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 
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LEGISLAÇÃO errADA 

CONSTifUIÇÃO DA 
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TITuLO vrn 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO VII 

Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

Art. 227. É dever da fanúlía, da sociedade e do Estado asse­
gurar à criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito 
à vida., à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissiona­
lização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convi­
vência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda 
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, cruel­
dade e opressão. 

11 - criação de programas de prevenção e atendimento espe­
cializado para os portadores de deficiência física, sensorial ou 
mental, bem como de integração social de adolescente portador de 
deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a convivên­
cia e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a 
eliminação de preconceitos e obstáculos arquitetônicos. 

(A Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N" 45, DE 1994 

(N° 648191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre a necessidade de apuração de fal­
ta grave para dispensa de dir.igente e representante 
sindical e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° A apuração de falta grave, para efeito de dispensa do 

empregado sindicalizado, a partir do registro da candidatura a car­
go de direção otL representação sindical e, se eleito, ainda que su­
plente, até um ano após o fmal do mandato, é regulada na forma 
estabelecida nesta lei. 

Parágrafo único. Considera-se cargo de direção ou de repre­
sentação sindical aquele cuja investidura decorra de eleição, inclu­
sive para cargo de representação na empresa, previsto no art. 11 da 
Constituição Federal. 

Art. 2° O empreg~do acusado de falta grave, a partir do re­
gistro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical 
e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o fmal do manda­
to, será afastado do serviço ou do local de trabalho, sem prejuízo 
do salário, não podendo ser despedido senão após inquérito judi­
cial em que se verifique a procedêncía da acusação. 

Parágrafo único. A interrupção, no caso deste artigo, perdu­
rará até a decisão judicial fmal do processo. 

Art. 3° Constitui falta grave do empregado para os fms des-
ta lei: 

I- prática de ato que revele desonestidade, abuso, fraude ou 
mâ-fé; 

ll -exercício de atividade que constitua ato de concorrência 
à empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao 
serviço; 

m - condenação criminal do empregado, passada em julga-
do, caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

N - desídía no desempenho das respectivas funções; 
V - embriaguez em serviço; 
VI- descumprimento de ordem geral do empregador, desde 

que não ofensiva a lei, contrato individual, convenção ou acordo 
coletivo de trabaJho; 

vn - violação de segredo da empresa; 
vm - cometimento praticado no serviço contra qualquer 

pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condições, salvo em caso 
de legítima defesa. própria ou de outrem; 

IX -ofensa fisica praticada contra o empregador e superío­
res hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de 
outrem; 

X- desacato a ordem do empregador ou superior hierárqui­
co, endereçada ao empregado, desde que não ofensiva a lei, a con­
trato individual, convenção ou acordo coletivo de trabalho; 

XI- abandono do emprego por período contínuo superior a 
trinta dias. 

§ 1° Não se considera faltosa para caracterização do dispos­
to nos incisos IV e XI deste artigo a ausência ou comparecimento 
impontual, quando decorrente do desempenho de atividades sindi­
cais, considerando-se licença não remunerada o tempo em que o 
empregado se ausenta do trabalho, salvo assentimento da empresa 
ou chí.usula contratual. 

§ 2° Não constitui violação de segredo a comunicação à ca­
tegoria profissional de dados econômica-fmanceiros, administrati­
vos ou técnicos, obtidos em negociação coletiva por procedimento 
ajustado entre empregados e empregadores. 

Art. 4° Reconhecida a inexistência de falta grave praticada 
pelo empregado, o empregador não -poderá impedir seu acesso ao 
local de trabalho e o exercício de suas funções. 

Art. 5() Para instauração de inquérito para apuração de falta 
grave o empregador apresentará reclamação por escrito à Junta ou 
Juiz de Direito, dentro de 30 dias, contados da data de inteJTUpção 
do contrato de trabalho. 

Art. 6° O empregador que deixar de pagar salários a que fi­
zer jus o empregado portador da estabilidade provisória prevista 
no inciso Vlli do art. go da Constituição Federal, cujo contrato de 
trabalho estiver interrompido para apuração de falta grave, incorre­
rá na multa de 10 mil a 200 milhões de cruzeiros, a ser imposta 
pela Junta ou Juízo de Direito, na forma dos arts. 903 e 908 da 
Consolidação das Leis do Trabalho. 

§ 1 o A multa a que se refere este artigo poderá ser atualiza­
da periodicamente pelo Tribunal Superior do Trabalho. 

§ 2° Ao Presidente da Junta ou Juiz de Direito competirá 
conceder medida linúnar, até decisão fmal do processo, em recla­
mações trabalhistas que visem manter ou reintegrar o empregado 
no trabalho, bem como condenar o empregador a pagar os salários. 
a partir da intemlpção do contrato de trabalho para apuração da 
falta grave. 

Art. 7' O processo do inquérito perante a Junta ou Juizo 
obedecerá às normas estabelecidas no Capítulo m do Título X da 
Consolidação das Leis do Trabalho, observadas as disposições 
desta lei. 

Art. go Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. ~ Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO errADA 
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Art. 482. ~ ..,.._ C8\oiM pata rHCil.lo 

do con•,.•o M trabalho IIM'ID ernc»f8811· 
_, 

............ Dbidach; 

... ~ ... ~ OUiniMoi ..... _.,~ ••• _ ... AOUO; 

cl ••• c'nlo habhua' por conte ....,_ e.u .._. 
_..,....,., •o•~•o 1o .•QIIoeftclo~-.o 

-· DA CliRGArllZACÃO DO QTADO 

. ··-· ··r.:.;.;,;,;.·w····--··· 
Do\~'nw:AO~ 

....... ··~·-········· 
~.- -...w-~ --·1. w,.;~.._~--·-·'"-··---.. .-........-------0. I I• O_....,. ...-o- - __.. 0 c-.-

-----~~--,.....,....--.... c.----------............. -.... .... 
• cancor~ t ~ ~·• a qual tra~ o e..,.. 
pMOedo, ou tor P"liudCàal-a _.nço; 

4t condeNcAa Clirninel do -""'f'~o. peu.da '"" 
~-.caeo nao ..,.1\11 hiWido ~o da a.ecucao ...... ; 
.,....._.~ct.~•w-runç&.s; 

~obda~et "'•btt~ .. -••-~<. 

D-ato leSivo da honra ou da bOa fam• pratocaOo no 
M""'ço çontra qu•louer l)essoa. ou orenM• t•s.oeaa "'•• 
~onas c:Of\Ó>C&el. ulv-::> em çaso de *Q>\>n'\a Ml•w. 
DrOona ou d,. O"'"•""· 

\.\ato -.srvet ela hon•• e bo• fama ou ofaf\Ms fi.,çall 
c-at.çaaat. çon1ra o emo•e;~aao~ a s>.~pe•iorel h .. ra•Qu•· 
c:os. Ml"'o em c:as.o oetaaitirn• dafes.•. prQpr.a o .. Cle Ou· 

"·"'· 
"'•rtorato Qnic::o. Cof\litltui Ogu•l~nte iu•t• c:auu ~­

ra ddoena. aa ..-nprei)ado a pr.t.ca. CS.,.K:I,.n.enre COIT'· 
porOyada ern inqutmo aClmonooshatiVO. de at05 aten~IO­
~ ã M;i\lfiN;.a f'la.C>t!on&~. 

O 0 I' 1 0 0 o 1 o o o' I 0 0 0 o 0 0 0 o O 0 o 0 I O ' 

c::APITU\.o vn 
DA EST ABILIDAOE 

Art. 482. O WftPI'~cSG QUe cont•• ~~~ eM oe• 
.,..,. Oe -~ ,.. ,....,.... .mDI' ... 

nlo pocMij.., d-oedido Mnlio 001 "'OtiYO ôe f alUI er•· 
:!:~.,...anc• M tOtca f'NPor. d~a....,te ~om· 

~ <nco. Coneicl-*·- conw de~ todo 
o t.rftPO '"" oua o e"'ONoado -•• • ~ dCI ...,..•••o:r. 
.. - .ft"2 eon.utul twl\a _....,. • ~--- ..-.. 
"""• ~. ...-do. fltto. • que.,....,.,.. o ert. 
412. qU8ftdo por - r.peldo ou,.,._,,.. •• ,..,....,.,am 
..... ~çlod_.,._,..e~lg•oO tdO'empregecto. 

NOTA 

'U O dlsiMMiflvo ~. a-ro ~ • causa Ju.rlf;eMJM• 
• ~do tOttrraro dlt ..,..ta.lf'to dO -t.-biHmrio po: 
• ~~~- ,_, auoa ~ ou ....,. PNctce~ 
..,... ú"'" -a. de •to con•idl lido r.rro-. H4 11111' .., 
kll't fluo Qutr ;mpos.IDiUt•. Ht;r,;t;w,_,.,_. • CCNI,..,.,.. 
~ • ~· •~· .,_~um -.rm.n•o 
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~o nutnc•' do conttato a. ..,....,.,_. • con­
llonco 

Art 494 ·o empregado .eusado de fattl gravt 
• • poder i ser suspe '\SO de suas funçc)ft. 

m111 sua despedidt s6 se torn~ri efetiwa apbs o mqut· 
rifo*'" cwe,. wrifiQu• 1 procedtncil dl a<:uAclo. • 

Pltt~o llrico. A IUt.PeRIIo, no caso desle arUgo 
P.,diltirJ .,j .• dedslo r;,., do p~Hs,o. • 

Art. 495. J:teconi1ec:ida 1 int•i~ttncra O. tatca 
gr~ve pr.uteada pelo entf>T~Mo. fie• o 

empregadOr obrtgado 1 readmltt·lo no serviÇO e .a ~· 
h OS salários a que :erw direrto no periodo ~ -.. 
ponsio. 

Art.498. Emcoood•lec,..monoodq_,... 
mento, fil11l ou qêf'lcil. 0\1 JUOtnllo 

ntee~Nril de IIMdlde, um OC:Dr'Tfncil dt mcnivo de 
force maior, • ISMVUrado aos empreg~do. MUiveil 
QUI lli •ler~;o~m lUIS funç&es, o direno t in®niuç.lo: 
"'f~ do ll'bQO anterior. 

Art.499. Nlo t\averl estlbliclade no llllrclcio 
' dOI CllfQOS de drti\Or&l. ger6nc" OU 

OUtros de conf11nu tmed"'' do empre-gajOf. teMthtl· 
~O t6mPiol10 do tetnpQ de MfViCO ptrt I~ OI lfKOI 

"'"'· 
I 1! Ao ~do g~ranticlo pela esttbilidadl, QUe 

dliKar Ot .. erctt uroo de confilnet. tllwg..,re$1. ••· 
VD no UKI de fetta lfllte. a fherslo 10 Clt00 efltnro 
QUI ,.jl ~leriomtent• OC~. 

I 2~ Ao -do dapodido-- caUIO, ·que 
16tenha ••ttcldo çareo dt conf11nça e que COMef meis 
de dlt lftOI dl MI'Vic:O r\1 mlltftl ""PtHI, • Qllflntidl 
I indlnzaçlo proe>orcional .o ''mpo de serviço not1tr· 
"*'dos'"'· •n • 478. 

13~ A deaptdid• que H verifieet com o rwn de obst1r 
10 llnpritgldO I IQUiliçlo dt Ullbi~e. 1UIIitlr6 0-
eni~OI 1 pt.g~mento ern doblo cf1 iadenil1clo 
prescrill no. arts. 477 e 478. 
Art 50() O JIOdodo do dom- do ompregodO 

• • utevel t6 ur6 vll'do Qulndo fti1o 
com • luiattnQl ck' reNJoKtfYC "Sinckato e, .. nlo o 

5 

r.ouver. plflnte eutondade "'I c:omP~t~ntr do Minii· 
·Urio do Trabllho ou da Jusr,~ dO Trabalho. 

CAPITúlO IJIO 

DA FORCA MAIOR 

Art 501 Entendf·~ como forca m1ior todo 
• • acontecimento inevità~. em ret.c;Jo • 

vonudt do tmoreoadOf, e para I realitaçJo da qual "" 
ta niG concorreu. ditltl ou indiretamente. 

I 1 ~ A imptevidfonc:il do emprtgador exclui 1 ra;riQ 
dt iorça mttor. 

t Z~ A. oco~rl!ncia do mor.vo de fott~ maiot Que- nlo 
lleur substo~nc•almente-. nem for suscetivel de afetar. 
ttn t.111 c:ondiçGes. , ~tuado econômtCI e f•nancetre da 
empresa. nlo se ,phCim as ~estr,c:ões desta 1!!1 referen­
tes~ di$1)0sto nes1t C•pitulo. 

Art 502 Ocorrendo motÍ\10 da força maior q.-
• • · · aetermane a e.~~.:•nt.lo da emoresa. ou 

de um dos estibr-J«,meontos em que t•Jbalhe o empre· 
gtdo, 6 nsegurada 1 este, quando dHQ:ed,do. um.a in· 
denlla-;io"' form1 seguinte; 

11 - "'O tendo direito 6 estabahd.c:le, metade dl Que 
ttn1 dev~ em c:uo de re~U;:isJo sem juSta causa; 

lf - h.avendo contritO POf pralo det.,-minado, IQUe-
11 1 Que se retere o art. •79. deSta lei, reduzida igull· 
mente a f!'etade. 

Art. 5()3; ~ lici-., em çaso de forc-t m1ior ou pre· 
juiza. devtdarnente c:cwnorovados, 1 

flduçlo geral doS Sll.nos dOI emp,egld()S a1 emprese, 
~c~atm.nt• .10$ u~nos de ~~da um. nlo poden­
do. eftlfl!'lolniD, Wf' ~Of. 25'-. re~tado. _, QUII• 
q..., uso, o sal&rio·minima OI regalo. 

,.,.grato único. Ctuados 01 efeitos dec:orrentn do 
mouwo de fOfÇI miiOf, • IJitlntM2o o fftta~hl 
doi SIIM'tol rec:l..,zidol. 
Art 504 Co"'prov~da a f•tu •teo~clo do moti-

• • vo dt IOtç.t mititN, t ~ranrlda a reinte--
graclo 101 tn\priQadOS estheis e 101 nlo...-1~1 o 
complemento da inderuuçlo t* oerceblda. liMOU~ 
alf'ftbo• o ~10 dl remunetaç.IO lttlsaGa. 

CAPITULO IX 

OISPOStCOfS ESPECIAIS 
Art. 505. Slo 1plieidis IM tratt.!Ndares JUrM 

o. DiloolltTYo• ron•tJnr• doi CaJ)itú· 
'-'· 11 • Vi do prnente TiÍ\IIO. 

Art 506 No contTito de t:a~lt\o ag.ricola t tici· 
• • to a acordo que esta~ec.er 1 remunt· 

rido ·~.., nah.ua ... contanto Q<Je W>;l de prod.,.las obti· 
CIOS peta explorado do neoôc10 e l"JO ••cldl de um W· 
CO® Ml•no 1otll do tmDttQado. 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção I!) Terça-feinl5 1497 

Art 501 As di .... ~<4n do ~10 VIl !10 .... · · ..... :.e"._· T1tuto • tlillo li*Ct.,.. . ..,. 
-e~r~ados em eo"sultbnos Qu HC'ItOnO&"'t c:rofis.Mo.. 
nMI•Mrt!J 

An 508 eon..cW•·• ;usw ceut~ • ...,. etetto 
• • dt rncislo do conu1to de lrebal~ do 

~tgtdo blnc:.trto, 1 feita coi'ltumet N pepmen1o 
dt dMcttS legllmtntt exigivell. 

Art 5()9 Revogado pell lei n. 1.533. Clt 
• ' 24.5.78, que ft'GUII 11 DrOfiSSO.I Clt 

Anistae de Ttcnh:o tm E&CMticvtos dt DNertOes. 

Art. 510. Pela ll"'hltlo das proiblc6es consttn· 
tiS dtstt Titulo. W!rt ;mpostt 6 tmD,.· 

N 1 mulll de vetor iQutl 1 10 tderl vtlorfl de refertne11 
reg.on~d. ~evtda te dobro, no caso de rtinctdtnc.a. 
""'priJUÍtO dn demtis comint,6ts teQI-'· 

T\TULOV 

DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL 

CAPITULO I 

DA INSTITUIÇI.O SINDICÂI. 
seç.lot 

An. 511.· t licita tiiiOCiiÇio pn fint de nt~~o 
do, dlftu t eOOtdel'\lclo dos teus in· 

W:cft.Sft ec~o. ou l)tOftsa.on~tS dl todos os Que, 
como tmor~Oftll. ~ados. aven•• ou t111b,· 
INcloteiiU16nomoe. OU PIOfissioNilliblt8il, .. erçam, 
N:IOeCCivlmllnte. • m.sma ativ\CSade ou ~ ou 
aiMdadtl ou profiuaes limilarwt ou conexa. 

I 1! A IIOIIdaritdade de ifttefeua etoc16micoa dw 
que lfnP'IIC"ddrD ativiUdel id6ntica. li....,_ ou co­
,.. ... , COftllitui O vfnc:uka IOCill b6sico QUI M denomi­
N categorilecorãna. 

I Z~ A oômiitudt dt ~ d• ws. oriundo c1t 
profinla ou tr1Dalho em c:omurn, em aitYiçlo de em· 
prego Nl mana ltividade eeon6ma ou em •Wiôad• 
-=onomicn limiilret ou contaat. c~ 1 uprtulo 
IOCilf elemenw comprHftdidl como c•1etoril profia. -· I 3~ Categoril profissional díferenciad1 6 1 Que • 
fotme do& empreoadot ou• tu·rum profissa" ou lun· 
cOH diferenc:11dft DOI' força dt estatuto profiutonal ... 
PICilll ou em conseq\itneia de condiçaet dl vida tanav­....._ 

·IA'O.-..e.-&nlidadi simir.ridide"oU cone•i­
dade, fium 11 dirnens6n dentro das QuarS a eate-gona 
ICOft6micl OU ptOfrUIQftill • hom()96ntil e I iiSIOCilçiO 
A.neturll. 

Art. ~12. SCNMMe IS INOC!IC6es prof•n•on.is 
. constituidls para os ftns e"' lorrna da 

ertigo llrteriof', I tegisll"ilda:S dt 6COtdO com O f.r.. 558 
podtrlo Mf tfCDnhK~S COff\0 lotl'idt!.ltOS I U1\lllottdllo 

ftll D!etfOOIIivll deftn.OIS nesta ''' 

Art. 513. Slo """-""•••••""""'"os' · 
11 rltDrnentat, p!rlf"llllllvtoridldH admmilfrltiviS 

1 tudic~'"'· Olll'lteresses ~trl•l dl ruper;t_l\ll ClltgONI 
CM.I Dt0fl1.&o ltberal ou os •nteresws tnd•v•ch~••s dos as­
socii<Jos relativos 6 IUvtdiOe ou pro'•süo lll.~c:<ta; 

bl celebrar canttatot catetwos de trlbalho: 

cl elt9er ou dnigftar os rnattsentlntes d1 rtscectiva 
ut-con• ou p•ofis$1:: :ib~·al; 

.. col1borar com o Estado, como ()rglos t6cnic:o• t. 
COftsullivot. no estudO 1 soluçio dos ptobltmiS que 11 
rtllciOnlm cOm 1 rttpKtiva cateoor5a ou proffulo lttM· 
til; 

I) impot contriJuiçSu I todOS IQUIIIS QUI Plrtid· 
CJIIfn du Cltf901tl1 ec:on6mic.ts ou profl$11onats ou dl:l 
proltuhs IMfM Jt1»t'tsentlda. 

hr6plfo (.!nico. Os slndicaros d• .,.,,.gadoa t.,lo, 
OUUOIIim, 1 ~tN•H fundar 1 ment• eotncin 
ltl cdoc:ICio. 

Art. 514. Slod~dollindieotos: 

ai Collbot.- com 01 podeQI püblicOt no destnvoM­
Ihlntoda~socilt; 

ld tNmer uMçoa dl nsitttncil judicilria pa11 oa •• 
IOCildOI; 

cJ p10mover 1 concilllçlo nos diuldiol de trabelho; 

cD Slfftltlt' qYI DOUI"""· t de KDtdO com 11 1u11 poli· 
11:1»id,..... rnent• no seu qUidro ftpeuoal, em con· 
.._ com •«idMies nsiarenNil ou por conta pr6pn~, 
um aaiMenll IOCial com u 11~11 esoec:ific:n de 
J11'Q1mCWt1t a coopeqc.lo ooeraaon.\ na ernptlll • a itl· 
~ proftalionll n1 dna. · 

,....._. Oooiftcl«toodt .... .._doi ...... 
outrollim. o dever de: 

et ~ 1 fundlelo de caoperativu dt consUMO 
tdlcrHko: 

bl fundir • manter eKolll de lltabetauc•o • prt· 
vocacionail. 

SEÇ.lOI 

Do Rocoo•'Moc:imonto olnYostldura Sindlcol 

Art. 615:·· .. -. .... ••;·~ •~•••n,dtvttlo. 
sabSfller 01 ugull'ltn requiSttos Pl'l 

...,.,_ reconheCi6ll como lin6icllot: 
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Ir') r.untlo dll um tet'C:O, no miniino, de t"'P'ftll le­
OIItnentt Cort$tituidlt. sob 1 forma irldMdutl ou de 10-
ctedlde, M1 M traUr de IISSOCIIçiO de tmOFeQidorft; 
ou dt um terça dos oue mt~em a mtJIN cattgoril ou 
11-el"' 1 "'"""profào libef ..... se tratar dt auo­
ciKJo de emof'89*' ou de trabllt\ldorn ou IQentll 
aut6nomos ou de protrsslo libt;r~l; 

b, dut~clo de 31trht anos ~ra o mandato da direto· ... 
cl catrc:ic:•o do Cl'90 de preSidente por brasiletro na­

to. t dos demais cargos 3 .Cm•nislfltJo 1 representa· 
elo POf b<'asile~rot. 

Ptrtcvafo 6nico. O'Mif'\oSiro do Trabalho oodtri, ••· 
cegc~Gnalmentt, reeonl\ec:er corno s•nd•cato I lssocil· 
elo CUJO número dt ISSOC:tldof Mil "''~' ao terco • 
QUe lf re!ert a alinu .. , .. 

An. 518. :~.~~e:~:::=; 
QOril eeot+nQ ou pt"O'iUN)MJ, ou proflsslo liber.a, 
t1m um~ dada bise tttritQI\IM. 

·Art. 517. OS IOMC.too - ,. cf;atrito•. 
""""" .... im8rrnuncipl•l. 11\Jd .... ÍI 

tln'l•-.du•. bCttPCionlltner~tt, • tfllf'ldtnda •• ,... 
~ dl Clet~l caleQÕnla ou prof!U6es. 
o MiniiUo do Trlbl&ho poder6 .utoriZar o r.:QMeo­
rnemo dllinciCMOI nacionM. 

11'! O MtWtro do T,.belho outorQIIrt e delirt'ti1ar6 1 
beM territorilll do lindicato. 

12! Dentro dl bnl t~ritorill que lhe lor dettrmina· 
. cta 6 facuttldO .O lindtc.ato inll:ítuir delegacias ou .. 

---protoçlo dos nootildoll do ... _ 
rie mriOe•llica ou I)IOftuional ou profiulo libenllepra---· Art. 518. o podido dl•--oto .... dlri· 

gldo oe-do T-lho lnstnoldo 
..,._...., ouc6plo ...-~~ooooututoodo ... __.... 

11!01 __ _ 

ai • dlnclftlil.aclo • • _.. • •ooc•·o,ççlclo: 

ltrt • catiiQDrileccN~ ou pocfbeiorwt ou • profil. 
... -cujo -IIÇio. -"fo: 

d.elflnNçla dl que 1 UIOdlolo IIQir6 corno ôrgllo 
do -.;lo com 00 ........ ...,_I 11-
•cci "e• no sentido diiOiidarildlde IOCill , dlau­
tton:~iNçlo doa il•tw•••• econOmitos ou prafislionllía ·--•••rt ';"• o~ellítDf'81ede5vouc6ft, 
.. CIIOI-.ctp ..... Mti\CIItO• •• ~ rtvic;lo dOI .. 
....... b~ 

ft • eondiç6ts ern que se ~~ a a5$0Ciaç.lo. 

I 2! 0 l)fOC8IIO de ttconhecifnento Mf'l f'80UIId0 11T1 
n.uuç6n bltudls pelo MvuAro do 1 rabilho. 

Art .. 519. A in'oltst•du•l lll''ldicl1 .e• i coroltt•da 
Mmort I IUOC:IIIçlo prof•U•on•1 l'l'llf\ 

rep~~ntal•vl, I JUiZO do Momwo do Tr1b1l!'·o. const•· 
luii'MIO llemernol Nra essa IP'tt•açJo. lnttt outros 

al C? r.úmero dt IUO~!fdos: 

bl ~ seMc:o1 M>Cil•s fuhdldos e manlldo~. 

CJOVIfor dO.Pifrim61'110. 

An. 520. RPConrttcrdl cotnO 5ind,~to a liSO· 
Ç~KJo prof~oQI\11, ~!-lhl·l IJPid•~• 

ICirtl oe reconh.-:=r~nto. Uttnada pelo M•r.rstto dO 
Ttlblltto, na qldl w•i e~•'.c•d• 1 repre~11tatlo 
.conbm•tl ou ptOfiSioiOhll confer•d• e n\lnCIO"-d• 1 
bise tetrito~ .. • outar;•da 

Partgc-ala \.nico. O reconhecort•e~to investe a IUO• 

. Cíacto ""' prerrOQativAS do ar,_ 513 e • 00rf9' 1101 ~ 
,.. do ai'!. 514. c~,c. inau:Jomplft'ftef"to 1 w 181urt is Ioift· 
ç&ndH\1 .... 

Art'. 521. $lo tO~"~d•ç&t!. Pl'' o func•O"-'"'nto 
do lfndr(:aro: 

ll ~ibeelo Cfe QUI~uer prOI)aganda dt doutrinas In· 
CO"J'Poatiwt'is ~om n iMM:u•c6ts 1r os intarasws da ,..A· 
elo. bem COI'P'O 1t ca~rdatutts 1 ::argos eletiYOi dlrl· 
tthot 10 ••n~uto: 

. , W proibiçlo _ dt .. l'dcio de ctrgo eletivo cumulltÍYI· 
!'*'li Com o dt . ......,. rirMiineredo Pilo aindCt1o ou 
por '-uclida'lindicel dl'"treu superior; 
•••u.~ douerckio ~Ç8~001tla~; 

· e probçlo dt QUaiSQuer 11Md1dn nh corn~rMnc:J"· 
dli ""f.ntlidlidn rnancontdu no en. 511 inclulive 
11 • "''.," ldtico-pan'di"o; · 

.. proibiGio dt ceulo trltuitl ou remunerldt da ,... 
........ -·-tlolndolepolhico--idtOi. 

'lltgrefo Ctnico. Quando, Pll'l o •••clc:io de' mtn!H· 
to, ti._ O IUOCildo dt aindk.IIO de ~OI. OI 
crablllhadofel-•ut6nomos ou .d1 profiutontis liber.._ 
cle 11 tfast.r do Mu uabllho, poOer• w.fhe lfbitt"olda 

· pell ~ oarat uma·oratifc-c:Jo nunça ncadente 
dl ~ Cll I:Ut ramuMfac.lo na profu.lo ,.. 

·poctivo. . 

sECAom 
Ot' Adoollililtnçlo elo Slftdlcnt 

Art 522 A -rO<Jo dO - 111t 
• • enrdcll PGt uma diretoria COftltituirdl 

.... maãno. di~Ne, nomlnimo. dl tttt IMmbros• dé 
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~onseU\o rase; .. composto 'de trtl ~ ..._ 
.... 6rglos pell asaerntltN ..... 

t '~ A. dK•\oril ""''· ~re, 01 ..... tMft\brOil, o .. -do-. 
t 2! A cornptttncW do conselho ,_.. t limitadl • 

ftluliuç.lo dl ges1lo firwnceirl do sindiuta. 

tl! Constitu,d 1tnbuiç.lo t•c:lusN• dl ditetone do 
tindieiiO t dos deiiQidos $indic.lis. 1 Qut se refere o 
1ft, 523, 1 repretentleiO e 1 defHI doa intereSNS ct. 
enbdlde oefll'\11 os poderes pUblicot e 11 empte'-ls, 
uNo mand1tano com ooderes outor~os DOf or~Xutl· 
cJo dl dÜIIOUI, OU ls.sotiadO lttVHtido tm rlll)ttMhC.· 
elo prtvtttl em 111. 

"rt 523 Otdelt;aadoss;ndQ'-cks11Nidot&di· 
,. ' ' ,.çlo doo -eioo ou 100~ ...,;. 
tuidll na f01m1 estliblletidl no t 2! do an. S17 Mflo 
d 11 11 ldOt pela dn-'oril ôentJf OI luocildOl fHic.l~ 
dot ~ Wfit6rio dl COfMIDO rdentt cWtQ;Icil. 

Art. &24. Serlo Mrnprt UNNGII por IICNtinio 
-.:reto, N 1DnN e.tltutlria, 11> Ollt· 

befllç&et di a ... tnbltil pral c~ 80S loltU'ft· 
~uauntos: 

......... -pi .. -·~· ... -· ....... _. .............. , 
W totNda • tprova;lo de c:onsa ~ dir!'Dril; 

cl oofoe.tçlo dO ootrimOnio; 

dl julglmomo doo oooo da -orio.-o­_..Jttpoana·n,··auas: 

.. pronuncil"""to llirtn ,..:.;e. ou cNA:ffo • .,. 
bllt.o. NMte caso. • M~ dt ....tnblN Olfll 
.• ..... -~ ~· ........... - oido .. 
pacialmente ltOf'I\'Oadl pera - fínl, dl acordO com 
oa.dilpooi- doo ..,.... .. dl - -cor. O 
.. QUOrUm •• para Vllicllclt dl aillmtll•ii IM ctt rMtldt 
llllit Ufl\ doi UIOC~ QUft .. ;.ftlo ....... ''QUD­

rum" .,. Primei,. con'IQCIÇio. reunir...a IIIM'ftbiN 
.,. Mt~tndl convoçeç,Jo · com oa · pteMf\ln. 
conliderantto.w eptDftdll, a diA 1r ;D11 Que obcift. 
rtm 213 .'~ terçosl ~ VO'DI· 

II!AotolcloOO'I_IIo_o_llo· 

·---.... --:durontoiOd . .._ continun, pelo PMnOI,· M lide do tindiUtb. M 
....... ~ I MCO• • ftDI prindplilloellil. 

-· ondo """'ôonorlo .. --....dlligno· W poloo Oolollodoo Rogionoio dO T-. 
•z! Cone~ 10 ..-.o do prazo ntipu­

lldD PlfJ e voqçlo, IN:tallr-... 6, em -mbltia .teilo· 
... IMlbliel• ,..,...,..,. N _.do lindicato, 1.,.... '--·· ................... dos.--·· ,....._ .... __ .. __ _ 

IDral 1 11 •tu ttiiOICtivh. S.rt faci,Jtlldla desigf'\a~o 
• NII•Pili'Miorl ~ ..,.,.. Que 11 pecu~ricll· 
..ou con~do IIAiilo 1 eaigitem. 

li! •-·-- pmicfida ... rnofl'lbrodo t&;ildrio Pliblico clo'T,..,.Iho eu 1*1011 de ncrl6ria 
ICioneidde, des~gnada PMo proeuredot-gttil dl Juatict 
do Trabllho ou procuradores rf910hiil. 

I 4! O pleito 10 •ri vi lido n1 hip6tese de pltliciDt· 
'-"' Ól votac,:lo m•" Ct 213 !dóis. tercosl dos ISIDCil· 
dOI com taDKKIIde para votar. Nlo obtido nu caefi­
cientt, seri rakZidi MVIefeiçlo dentro de 15 IQUi"l'tJ 
dil\. 1 quar tlrt vafic:Jide se neta tomarem 01" 1 m2;1 dlt 
50~ !cinqüenta por cento) dos rwttl'fdotauocâidot. ka 
hip6tna de nlo teflido llk.ançJdo, ne MGundl vota· 
~o. o coefic.et"~tt ex.gido, ..,. , .. lizado o wclito e \it­
lifno pleito, CUil ohdadt dependa ri do YOIO dt mlil C1t 
otO\t IQUtreMI pcw ceruol dos. aludidolauociedol, pro. 
dl!"rrlndo o prtsidtntt da mesa NJureaora "" qu,J~Quet 
dessl1o hip6tele'S a& eleitos. os Qulilo tetlo tm~OINd~ 
automatiR:mente "' dita do ttnnino do fNI'tdJIO •llDi­
ran1~. nlo tendo ete;wo loUSI)tftiNo os DrÔlHI05 ou ,.. 
t.ui"IOS ~•ec.idol na conformidade dlt... 

li! Nlo sendo JtirtOido o coefeitnta teoal pera 1 
.llticlo. o Minislb do Trabalho dK:Iarari 1 VKinc:il • 

Art. 525. ~-o..-filieosoujutldlon, 
tttranhu eo sindiceto. QUelowr inW· 

terlnc&l: N IUI adm'nistrtçlo eu nos seus Mrviços. 

,...,. __ Estio ••cluidol- oroirdo: 

11 os defegldo• do MN'Iis16rio do Trabllho noecill· 
menti dnigNdot pelo MinistrO ou POr QUem o ,.... _, 

bt Clt QUI, COfi'O empreg.adOI, IXIICim cargos no •n­
.ficalo mediante lutonuelo dlluernbl6il oeral. 

Art. 626. o. ... , .. _ do.-...--
lnltdo& pela .... ftiPK1ivl .. ... 

--.... do--............ - .. ... 
til nomuçlo nos QUI atrverem nu ~C6n Pfhil· 
us nos itens 11, IV, v, VI. VIl • V'lll do an. 53) e, "'N­
p6tne dto nomeado hlwer tido dirioentelincful, lam­
btm "''do nem 1 do mesmo arttDo .. 

........ (lnioo. Aplium-M IOJ-"Impttg~dOI doi 
slndicaUK as prtctttos dl~o tlis dt prDltÇio do trlbllho 
• de ~· SGW!i. aacttuado o cSWM\o diiMOCia· 
elo em lindica1o. 

Art. 527. Ne Mde dt e.da sirtdicato hl'4'• um 
IMo dt registro, luttntie.clo peta fun· 

eianirio CCJmDfltftlt do Minísttrio do Trabalho, I do 
Quat dtverlo constll': 

lltratando-w Clllil'lditato dt tmprtgadofn. a fmna, 
ildhridUII OU co&ttiva. OU I denon'linlé:lo diS tomPinll 
IIUI MOI. o nome. idade, •lado cMI, "'Cional~ e 
raicM"Cia Cl01 ,..,.:trvol lbctol. ou. ert' • t.rltlt\do 
dt IOC1edlcle por 1~5. doJ d•telores. t.m como 1 in· 
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diUtJo deha dacSol auento 10 sbcio ou dtre10f a...e ,.. 
pteltf\tl~ a emorau no lindclto; 

W C:t'lr.ndo-N de sindC.to de emoregedol. ov ft 
lglrdll ou trablhd0111 1ut6nernos ou de prot..-. 
rwillibtre;s, altm do nome. idade. esttdo c•VII, NCtO 
rwlidadt, 'p•oftss.lo ou fundo e lt5td6nc.a de ceda ISSO· 
Cíldo. D eltlbtl~imen1o ou lugar Ondt htrte I Sul 
profiiiiO ou funclo. o nu'"e~o e • Wrte dt resDte.ttvl 
t.ltirl Proftu.onel e o nUmero de lr\$CftCio,. ins:nu•· 
elo de prwtdtnC'- 1 aue pe"encet. 

An 528 Ocorrendo _,.uidio ou ucuntttnciu 
• • Que Denurbem o tunctoNIT'tnto de 

.ntldldt llindical oü mo\ivot retevan1es de segurtnce 
nKional. o Msni5tfo do TflblllhO DOder& nela intervir, 
pot IMttrn6diO dt Oel-aedo ou dt Juntl Interventora. 
com atributçhs Pl'' tdmmistrt·l• e e•ecutar ou proDOt 
n miMtidn necnstnas ~,. normelller·lhe o funciona· 
-.o. 

SEC" l IV 

Sincllcaio 

Art 529 Slo 1:0f'ld•c6es PfltÍ o e .. rdcio do cl-
• • ,_o do voto como .,..,, e investidura 

1111 carao da .mnlftistfeçlo ou r-oretettuç.lo .con6tJt,;. 
...... .,..r-no~: 

11 ter~ auocitdo '"-ÍI dt Mil mesn dt interiCIO no 
QUadro tocilll maia de dois lnot cN e•trcbo dlltM­
-oudo ooofisslo: 
'I • m1ior dt 11 1noa; 
cl_. no gozo doi direftot sindicail. 

...... ,fo6Nco. f: obrtgltório 101 tUOçildOI o voto 
- oloiçOn lindicoio. 
Art 63() Nlo DOdem ser el.litOI Plrl ClfDOI acf.. 

" " lllinislJitNDI OU dt rtc>lftln~O ICO-
n6lnicll ou profiaa-... nem ~nectr no tlll:lf'Cicio - ... -• - 01 QUI nlo tiverem dtfiniliv...,.,11 aprovtdls •• 
lUIS con .. a de eaerdcio em carp de tdminm.raçlo; 

I - 01 Que. houverem lesado o petrim6nlo ~ Quel­
-eoilidacf4r"'*'of; 
· • - 01 Que nlo ettivetem. desde 2 tdcMI, ~neM anwe. 

pilo rntn01. ftO taercickJ efetivo dliJtivi""t ou dl P'O· 
.-...o dtnno dl baM •erritorill do tinditlto. ou no de-­
~do-osentoçlo oconOmiCI"" proliuionl~ 

fV - DIQUe dverem lido condenltdoa por crime dolo­
•lnQUinto I*'Sistirtrn ostftitot d1 Plfll; 

Y - ..... nlo el1iveNm no QOID de MUI diltitDI 
IIÕitical; 

Yl - 01 que. pUblica • ostenli\'Mttnte. por ••os ou· 
Pflevras. lllftftCIIm 01 Ori!"'tiDias tdeo16Qic:os dt particlo 
IMII*o. cujo regisnv tenhl sido cuudo. ou de 1110-

cllçlo OU entidade de qulil\olu•t .. .,t,,rell. cuiaS ltividl· 
11ft tenha"' sido cortfderadu corwiries 10 interesse 
nacionet t cujo regiluo h111 SidO cllncelado ou que t• 
fth1 tido Mu tu~ctol\lmento susoenso por tutOfidlde 
CQMpettnte; 

VUI - os Qui tenham ii(!Q cf&-stnaldl>~ ·1• C<iitQO l!dmt­
niltrativo ou de .reprtHnt•çJo Slndlt•l. 

Art 531 Nn tlete:6el. r~ar• c.•rwos de diretor .. 1 
• • do c:on~tlhO fts.:al se•~ con11derld01 

MlitOI OI ClndldltOI QIJt oht1 ·.:r11m lniiOflt lbsolutl de 
votos em retaçlo ao tcn.l do• nsoc1ado• ale1torn. 

1 1 ~ ~h cOf\c:orrendo t prw.,,i,. .,;l)ll'!IJ,•ç.lo tntioril 
tbtolutl de Ntorn. OY nao obtendo nenhum dos can· 
didaiOS eiSI mtiolll, "ptoc.l'de• se-ja nova con~ 
INifl d._ DQ~tarlor. ~endo tntlo eonSidtt'ldDI eleitO& 
a& candidltos que obtiverem maioN -doa Nitorn ~ ....... 

1 2! Haw-ndo IQn'lentt: li•"H6 ,;;.,.p• r•gistrl<la Plrt 
"ttetç&e~ poderi 1 auen1biN. em ilh.1"'1 c:c:tnvOCI· 

çlo. '" ruliz~ duas hOtlt apôs a pnt1Wtrl CDM~OCI· 
clio. dnde QUt do edital rnpectNo conrte tlll edver· ....... 
AJt 632. AI 1 .. 1$:311 ... , • • "!l:o'\(l"lçjo da dif• 

• Ulrio 1 do «rnsolllo flacol -lo -
PIOCedidlt dantro do Dtllo l'ftt•imo de 60 dia11 rninimo 
~ 3J dia, -.ntll do ttrmino dO mancs.to dos dirigtntll 
...~.· 

I t! tllo Nwndo AtO liStO 011 ... .Ui a..Hmbltii.W. 
tor11 ou reeurso in'-Dolto DOr algum dOI canclidMoa.. 
dlntro de 15 dias, a COntlr dt dilUI dll ~-. I P01M 
dl diretoria tlaita ihdtuncMa• dll IPJO'Itclo dal llli­
çllospolo Minisúrio do Trobolho. 

I 2! eom..tirt • ditetoril em e•erddo. dtnb'o de 30 
diH "" ral~llçlo .... eto;ç4eo • nlo - llaWSo .. 

-· dor ... - do '""""ado do ....... "'·--..rrrlcoçlo oo 6rv-. 1o<o1 do -do Tro-
dt roiOçlo doi-. com ao ctoc1os- dt eodo 
um 1 1 clairgnlçlo dp funçla qu41 va e"xcrc:,r. 

, I a~ _tt~ protesto f\1 lll dl ISMIItbltil .. tolll 
ou rwcuno .,~dentro de 15 diM dl rMizi~O 
dia tleiCin, COinl*ira i diretoria wn axercicio lnCafN. 
nhlr, dltvidamentl: inttl'\lido, o processo .-torll ao6r­
lloloooldoMinilúriodo Trlbolho. quo o­
--odoMniarodoe.todo.N-~. 
_ .. 111 ..mw.;11roe1o .... -rrnil dO 
oroceao. • dirwtorit • o cons.tho fisc:at que 11 enccin­
trer~m'"" extrêicio. 

14! Nlo M ..tficando H hip61tsal)f'r.liCH no .,... 

r6grllo -· i DO- do nOYO dirotaria- -
wrwtc..·M dentro de 30 dils subSIQlitnt• ao ttrmino 
do mandlto da;Mtterior~ 
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Jl! Ao MSun'lir o cargo, o eleito presur•~ por ncnto 
1 101e11emerue, o comprom•sso de raspe111r, no 
••.,eício do ma11d1to, 1 Constituiçlo, 11 llis Y1gentet 1 
Oltltltutot da entidKie. 

SECAO V 

o .. Associo~ 
Sendicala de Gr!u Superior 

Art. 533. Constituf'm auociaç6es sinOicl•s de 
grau Wptnof'u fedtfac6n e çonlede· 

raç6es OrginilldU nos termos dtatl '-i. 

Art. 534. f f.cultado aos sindicatos, quanao., 
nUmero l\lo infetiot a 5 fcincol, desde 

Que repr...,lem e fnltof~ lbsotute de um Qr1.1po de ltj: 
~ OU pt0fis.6e1 id•nticll. lima.,. ou cONaas, 
OI'Ofnll.,em·N em federiÇio. 

t t! Se jt txialifled.,.çlo no grupo de-atividades ou 
~.u6u ..-n Qvf deve Mf' constJtuidt 1 nova enttdlde, 
1 ~ dHtl nlo DOderi r~u11r 1 menos de 5 le•ncol 
o nútnefo de sindic:llot que iaueta devam cont'"'·••r fi­
lio-. 

12! Ao -·- wlo conll"llldU ""' E11ldol. 
IPOdtftdo o Miniatro do fqbalho tutorize• 1 con1tituiçlo 
dl ,. lçlll int~Mtli:fuais OU RKàQnail. 

I'! E .,..mitlclo • QU- 11<1..-..... o fim do 
,_ COOfdtnlr ot int.,....e, -orupat 01 sindicttol da 
dewnlinedo munidOiO ou regilo 1 t11 f.,tdos, ma 1 
unilo hlo ter6 direito de ,.., ... ntl'lo dll ttividldw 
OU DtOf....S.. llilltUNdl1. 

Art. 635 As conlldoro- O<gonizlr-M·Io 
· , • com o mlnimo de trb fedetiÇGes. •-.. 

llo-no Copl11l do Rlt)llblicl. 

t t! Aa confederaç&n for!Mdts por ftdert!;8ft de 
lincfic:.lt01 de etT\pf'eOICIOIH d~t·M·Io: Conf1· 
deraçl:o NeciON' dJ lndlilu&l, Conleder~o Ntcionll 
do CcwMrcio, Confed.,tçlo Nacionll de Trtnsport11 
~. FII.Miile AtNGI, Confedetaelo N1cionll dl 
TrtniPOftel Tlrrutres, Conlectertçlo Nacionll de Co­
nu'llclc&n a Publicid1dl. Cõnfede,.çlo Nacional dls 
~ de tr•dí1o • ,Cort1tderaçlo NICioNI de Edu· 
~ooc;"""'•· 
. I 2! Aa confe«U~raeOH fonnadn por fedtraç6es e11 
_,.. dl ......... llflo • -..elo do: 
~çlo NldonllciOI TrobolhodOfn nolndúslril. 
Conlodo<o(lo NldonoJ dOI T-u no C-­
do, Confldertclo Naciontl dos T rabllhadorft em 
,.,.,_. .. Mlrilimoo. F~wio;t o -· Conlld•o­
• NKiDnll dos Trabelh1dor11 em T,.ftiOOrtes T~tr11• 
._, Confedeflelo N.cional dof Trtbllhadotes em Co· 
~ • Publtctdadt:, Conf~-..: .. .lo "'•cional cto. 
T~doo••,... frncweMs dl Crtdito • Conftdlt~ 
~ dM Tr1blfht~n ltn'l Estabefecime,tos de 
Educlçlo e Cul1ura. 

I 3.! OenonMir·M·J Conle<1e11çlo ~acionai das Pro­
frs~es Libtro111 1 reun1i0 doiS respechvts lec;leta~. 

I 4! As IS&ociacões sindicais de gr1u superior da 
Agrieul1ur1 e Pecuãna serao organtudas na conlormi· 
dadt do Que dispuser I I~ que regulolr 1 5ind1CIIinçlo 
dtsWs 11Wtdedes ou professões 

Art. 536. Rrvogado pelo Dtc -le• n. 229. de 21 
dtfevere•tOde19e7 Rev LT•311137. 

An. 537. O pedi.:to dr reconhecimento de uma 
fedr•atJo serj dir•g•dci ,Jo M•n•si'O t'o 

lqbalho 1c:omDanhado de •Jm t•tmpl!l' dos respect•­
vos •s:tatulos t das cbp•as 1uten11c id.s daS 1111 de 11. 
Mmble•a dto cada S•nd~eato ou ft>dtraçJo Que autorizar 1 
frl'lçlo. 

I 1! A orglnitiC:Io das ftlde'rac~s e conftdefi'Ç6a 
obedec::erJ 6s u•ofncin c:omides nts alinets ''b .. t .. c" 
do1n. 515. 

12! A Clrtl de rtconhtcirnento dts federtç6fl Hrt 
tçedid1 pelo Whntsuo do Trabalho, N qull ser6 espt­
cfftçtc~a 1 coordenaclo tc:onOmic:l ou prol•ssiontl ~· 
ferida e m.ncion1d11 blst ltrtitorial outorgldl. 

·t J! O reconhecimento das c:or'lftd•• 1ç6es 11rt flito 
por decrt1o do Pu~sidtnlt da Rep,jbf•ca. 

Art. 53a A ldminis1façlo dts fedtraç6n t e;on. 
feder1ç6es s.erJ txtrcMSt pelos NQ"in· 

•• Oiteror~; 

b) Conselho dt Representantes; 

el ConU!ho FiJc:al. 

I 1! A Dirttoril ter6 tor'11ti1uida no mfnimo de ll1rhl 
mttnbros e dt 31trtsl membros st comi)Of6 o Conaelho 
Filei!. os Qulrs urJo eleitos peta Consrtho de ftepte· 
Hntlntes com mandlto por lltrisl 1"0& 

12! S6 poderio llf Mi\01 ot intqrant•· dot gn.pot 
d11 ttdtreçhs ou dot planos diS confedtr•c~s. ,.._ 
o-t~l. 

I 3! O presidelite de ftclerlçlo ou conftdertelo 11rt 
t~eolhklo dentre os itus membfol, pela Oire1oria. 

t• ~ O Conselho de RIPrestntan11' Mrt formadO pe. 
In dtlegaç6t• dO'I sindic1101 ou diJ fedl11e6et fllil· 
'dn. constituidl. cada daltgaçiO de 2 memtHos, com 
mandl13 pOf 31trhl •nos. c:abendo um votp a cldl de· ..... 
li! A compo~tncill do c...- Aocol ti- • 

filcaliztçlo H gestlo financeirl . 

Art. 539. Po'" • eon>t~u;çlo 1 od­
dll ftdtrae6tl •lo oblltVadle, no 

4UO IG< oplic:hol, 11 ~ doo 5._ 11 o 111 elo 
-ntiCipitulo. 
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SEÇAOVI 

Doe OINI!oo doa úorunteo de Allvidldee 
au l'rofiaOoo • doa Sindicalizlldae 

Aft &40 A toda.,.,.,... ou Wtdividuo QUI exer• 
• • ;.~m, rnpeciNMMttle, •~• ou 

profiulo, _.,. que 1..1\ist•c•m as e~tigtncin dlltl 1et. 
atlillt o direito de .. tdmitido no sindicJIO dl respec­
M catogario.- O COlO do folia do idOM-1, dovi­

.clilmlml ~. com NC:UtiO Pl'l o Ministtrio CIO 
T-. 

I t! ,_ 01-doo~o ...,.......,_ 
... ..., ___ .... -··-do lllvidNe ...... ~. 

I 2! OI W'Odldo«' de lindiceiOI de .,.,..Qtdos. de 
111ft ... ou ttabllhldorel lutOnornolt de profill6ti• ti­_.que forwn ~tedat. lltiWrem em deMmDre­
go ou t.11111 de trlbllho ou tiverem sido convocados Pl'l 
JW'IM8Çio de ~ mlillf, nlo IM'derlo OI rtsatd­
V. .......... I fic:arlo iHntOI dt QUIIQuef COft• 
tflbuiçlo, nlo podendo, etlltetiMO, txtrur caroo de 
-oçto -COlou do-- oc0116mica ou.,, 'r tal. 

Art .... , 0. QUI Ulrcetelll determinada ltfW. 

• "'" • -ou pro-o ondo n:lo hllllindl­
-de .. _ .... .._,;., ou do.-... ou ..... fio. ... -ou -.IIOdorlo ---.-do ,._...-..-...................... -... -~--,_..,,. Gn1oo. O diloolta nesa. artigo • aplica Hll 
llndlca101 em reteç~o .. rupecMs ftdWacan. na 
wilcw;: ·rn do QUMro • athlidadn • profilllel • 
..... - ..... m. 
Art ~.oll'l De todo MO luNo de direitos ou c:on­

• -· utrio. -~~~. --···­da CGnMiho ou dl •. -D'Ua e-rll M entiadll liftdl.. 
Cll, PDdert que~q.,.. nerclntl dl atividaiM ou profil. 
llo -· donllo do 30 cliol. poro I IUI-da com­
-doMó-doTr-. 

Art. 543. o --elo-- 01'110 do .... minil1riiGio Wndic81 ou reprnent.(.lo 
...-..,...., incl- junlo 1 6rglo do dolôl>oroçlo eole­
tlw, nlcr podort ... -·do-... - fun. 
çe., Mm tranlf.ndo Mil lupr ou mister QUI lhe fdi· 
-ouiOmO"'-IYOio-mponhoelir•OUH..,;; ....... -. 

_11! ·o ....,.g~c~o """" o ,...,.to • • .,.,.,. ............... - ... --.. -· 
12~ ~ .... do'"'""" --ldl.­

tt ••••ll'dO til...,..... ou eM~ contraw.l, o-... 
P1 11ft que o M\PfiDiciD • -....nw do "'belho no de­
•:oeftho• tunt~e~ ..... • ,.,.,. •• .,... 

I~~ l-1 dÍI!IIMI do -IGielo oindõclllz• 
do. I l*tir do rnomerna elo ................ candidlture 

I cargo Cltt direçlo ou repr•sentaç.lo sind1C1I, tt6 1 ~ 
lhO ep61 o fin.l do MU manca.to, c:a~ ..,, eleilo, inctu: 
lrW como 1\/plen:r. u:vo u cometer f•lta grewe devi· 
dl'ntnte apUt'eda nos.t.,rnol desta Consohdaçlo. 

I «' Conlidtr•se c.rQO de dittçl~ ou rwpru.nUç&o 
Mdicll~eaetdCIO OU indiCIÇio~ OI elei­
~""r''" orn loi. 

li! Pm os Ma dtste enigo, 1 tntidade sindical co· 
muniarA por escrno .a emoreu. dentro de 24 !vinte e 
CIUiltOt hof11. O dai I I hora do fllglltrO dl Clndidi!IUII 
dO Mv r..priQ.Ido e. em igual prazo. sue el••.;lo e pm· 
M, fomkendo. ouuossim, e tnte, comprovtnle no 
mesmo Mntido. O Mi~t6rio do Tr1b1lho ter~ no rnet· 
mo prazo 1 comunic:do no caso dl dnigntçlo fl'ftri­
donofinlldol4:. 

I I! A emoreu QUI, por QUilQuer modo. ptOCurar 
impedir ~ O trnprtg.ciO SI IUOCie I sind1CIIIO, OIOini· 
ttauociacJo prOfissional ou sindU ou enrca c. direi­* inct.ntn t et>nd•ç.lo de ~nd,cahzado, fiel luíeitt • 
DtNiidade PfWist• Nl 1etr1 ·····do art. 553. Mm pr• 
iulzo da rtpataç&o a que tiver direito o ernp.....-do. 

Art. 544 E IMo I ...ocioçJo proliu;onll ou lin­
• Kal, mas 10 lfi\DitQICio Slnd~alilldo 

• UMgurada, ~ .gualdolde de condiçlles, prefet6ncia: 

I - Plt'l 1 ldrniulo nos trabalhos de emprtu c;ue 
e.pora..meoa D.:.blic:OS ou mantenhl contrito com 01· 
podlfa PÚbl~; 

• ·- Plr8 ing'-110 1m func:hs pUblic.aJ ou ........... 
lhldn. 1m CMO de cesucJo ê:oletivt Ge t•aDIIIho, pot 
mocho 111 ftchlrNnto cSt, et'lllbelec&mento; 

• - ,.. concGn'lncias per~ IQUisic.lo eM cua pr6. 
pril, pelo "-o NKtOnal de Habit.çlo ou per int'.nM· tlóoelir ___ .,.., 

IV - ftOIIoeamentos Ut'banOs ou rurais, promovida. 
..... Unilo. por MUI &rslot de ~raçlo direta.ou 
hlrwtaout · dadel deeconomil mistl; • 

V - M -...;lo ou toml)fl de lm6Yei&, de propriede· 
• dlll PI'IOI dl direito públ"ICO OU sociedade de ICDnOo 
lllil rnil&l, QUando IOb leiO dl deaoeio em tramit.tçlo 
~; 

VI - 1\1 cor lo de 8mP'htimol lirnpMs c:oncec:fi. 
«1a1 .,..., eotnciM nnanceiraa do voverno ou a • vm.. _, 

VI - N IJQUfliclo de ..nomóveil. outros Yliculol e 
Ntrumentos rtilat:IVOS 10 eqrcicJo da ftrofisslo. quan­
do ftnancildos pelas aut.rquan, sociedadel de econo­
lftil miaa ou -ohciat finlnceirH do GoV«no: 

VIl - pera IICimisslo nos ~ portuiriot e ane­
XOI. Nfoima dl ~oftP8t:ifica; 

DC - 1\1 cone: •a de botus dl Hludo PIJtlli OU Pl• 
ra eaw flho&. obedec:ia 1 ~açlo que regule a mil• --
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..Js empfegt:jores ficl!'l'· obrig.cSÕ\ 1 
d~$:ont,r "' foll'l<' de oa~l'ntrno Oos 

se••' -t"'l?•e.;1.1,.,m de-s.J~ Qt.~ POt ett'!o df'v>d•rnenr• ft.t· 
1GN.l"::>os ,u ,êont"~-.uCÕII!l dtvldas •~ s.nchc:at'!). Quan­
df• i'···· ::~··· "·Jttl -~'11os u.•~·o QtJanro • ec:.nfribUtCio s.n­
d!C':I'. l -11.-. ·t;.;..-_.),_\.:; .... ,.-~penoe c:~esus form1lld.Ots 

......... -'v 01 :.-.:...o " · .. ;...,U•III'MfU'O • .,..ltdldlliNJM:At 
bltntfl('tjr·~ •j<, ·r v . . l'l d.K(:C:.nt.td~ •ver6 ... tMo M6 
0 10• lt\lt": ·1'11')). 1.1\lr tUIIYqiHN\tl .0 8 dMC'OfttO, -

~· dt '"'"' cff ,vnt no wtor dt 10,., (d'a POf' cemol 
~·o.) rnont1nl~ ,..,~,., Mrn prerulto dt 1\1~ ~~ 
no 11"1 5&1 • dlt corninaçtits Det\1~. tNtwa • lptti­
ptitçlo ,nd!bdl. 

An 546 A~ 1mp~es.at .Crodk.:llilldl1 t IIIMQV· 
' • .101 pref1rhcJI, em io,utldtdt dt con-

6;64•. r.•• .;;1M:orrfolCIII p.era ew.plor~çJo de ~ 
pUbj;ico.. ~ c;QtnG N5 c:onc:orr•nc••s para .'~•· 
mento '' rtptntot6U ttder111, ntadUAIS e murnc...-s • 
ta enbdtdn p.~rHst•t••S. 

Art 547 € ••igid• 1 aualidld-1 'Cie sind•ttlizaôo 
• •• ~Ura o "'-"te~io de auaiqul~ funçlo,... 

l)rtse-n~~~·"' Jot ··•tego"a e-con6m•ca ou DroftSIOftl4, em 
órgio of~ial Je o.1ellbericlo c!llellvl. bem como DI'' o 
oozo "' '"·•oru DIJ •senc&u tribuUria'l. tah.oo em • U. 
t.tndo de- at•vrdadH !'IO·eton&mw;lf, 

rartgt.efO Ú11i~u. Antet cU POIM W t•ereiciO das 
tunç6es 1 Qut ilude o •n.•-;.o •nurior ou dl conceaslo 
dos tiwofd, stftlt'ldlspensiv,. como,ov•r' tindidiz .. 
elo ou oferecei ·provi, mechente c..-tiOio netitivl dt 
IUI~ndade regf0f111 do M.Nst"io dO: TrM»Iho • .,_que 
nlo e~íSit .>il\dicitG no \ocal Ondl o anteresUdo ••~ 
1 respecti• a iltl't•dàde 011 profi,slo. 

SEÇAOVR 

o. üntJo ,..,.....<lo 
3lndicoto • .... fllcallzeçlo 

Art. ó4fl. Con.stítwtm o lMtrim6rdo du auoeie­
~s lindiclil: 

llt n .;onttibtriçlJn d«vidn aos lindfelr01 Pelol que 
N"n~IPfrft dlt t#t'9Qfill tcOOOmic:U OU DJoffslíonM 
ou dn profit.S68 tib.,.,;s repr~ Del" rtltttdtl 
.,.tidedes, sob 1 denornin4elo da contribuiçlo liftdicall, 
paoas • arrecad.adQ na fomte do '-Pfcuto IH -.. 
dtuiO; 

la) •• conuibuiç(Jet dos asaoNdDI. na r6rft\a t~Ubf­
*idl nos est.tutos ou pelas IJ.IImbltias Olt''i.l; 

ct DI ~M • Yalores adquiridoe •,. rtnda,produ:aidr1 · 
J*ot mesmoa; 

t) 11 muitas o cutru rend.t3 ~uaít. 

Art 549 A. rereita dos linclic•UK. ftderecOet 1 
• • conledero~ct\es só podert rer IPI.acta 

nt fottnl ortvisu nos respectivos orcamenlO. tnuei$, 
~•c•du ,. ·chspos•cc5es esto~~IS na lei 1 no. 
MuS nt1tutos. 

( 1! P~tt alie'nJc.lo, rocaclo ou aqutsielo de biM 
im6veis. fic1m •s enhdadt:s slndinis ot,.g.aCat: 1 ,tfli· 
• IVII~do prtvtl Dt'il Clll'l EconómiQ Federaf OU 
DIIO 8tnco Natit.mll do~ H1bi"clo ou, atnda, por QUM" 
..., ou1r1 or;antlldo leQ&IrntU\tl ha~titidl a t.ll fim. 

I 2~ Os bens IIT'!Óvlit das entidtdes smo;cais nlo ... 
1lo MNdos Nm .1 ori'o"a auto11z1do dll re\Pectrvn 
IAI"'~t gera1t, reuniOn c:orn 1 presenca da tn110t11 
lblcJiuta dos a~!ldos ~om d•rto:to 1 woto ou dos Cotl• 
sethOI d• Rtpresenlfntes. com 1 m,aioril lbsqluta doa 
MUI rntrnbtCM. 

f 3'! C110 nlo seia gb1ido o ··ouorum·· ettabtS.Ckto 
no p.erAiorafo anttriof, 1 ,..,a tini PGdett se1 dlll'•didl em 
nove Hserflbtii• 0''''· reunida ~om auetauer nUIMfo 
de- IStoeildO:t com dtrel,o 1 voto. ~ o trantt:urto de 
lO.fdezJ diiJdtSM.metrJ convouelo. 

I 4! NHt'lip6tna orevistas nos ft 2! t3! 1 ct.crslo 
- ... a·-,. ado-- _..,.do 213 
-IW$011 do1 DtiM'ntU, 1m HCNdnio McleiO. 

··~Do ........ o da--""'"'· .............. talonoelo dobono m6..-, <OWt ... _ volundrio. 
det\uo do pruo ft· 11 fauinl•l "' 10 Miniauo do T• 
llolhO.- ofolto ... ..,.., ...... 

lt! A- do..,_'"'' ololuodo -­
A en~. ~PóS • deeislo da ,...., bl+in gent ou do 
COftMiho de fiP'"'"""Iel, median1e concOfflnciiiJIÚ~ 
-· ...,. ..r1101 pubficeCSO no ~rio OfJCiol dto Unilo e 
M .....,.,... dilria, com anttctdtncil tninima de 3D 
·-ldll0dadl11 ,. ... ·-oçlo-

ll! 0. ,.cursos dftlinldoiN CIIQM!It40 toW ciu 
PlfOIIado t1ot Hn• imóvM tdQubidot Mtlo conliQM.. 
doi. obriQitorilment4J. not twç;amtnlor MlUiit 4W tJnti.. ---· . 
Art e e~~ (h. orçamfmot an emidadft. sinchcall. . """'· ................. -..., ........ --
110, ,.. ..-.etiVH assemb46i.n tl'rlil PU c:onsel'lo dl 
,....n11ntes • .a~ 30 '''inta1 dUI tntN do inicio dO 
tattdcio f~o a que te lt'f•rem. e con1er1o 1 dis· 
c~ da reeeitl • dJ dHDtM. ,., torm1 d•• irlatru· 
$ho a -• oxoedidos- Monitttrio do Trol>llho. 

I H Oo -lhOntos. acm a_.... p-.. ftO 
.....,..; artigo. Utio S>ubliUCIOI. em ~. no PINO 
de 30 (trinta) cfiM. contae1QS dl dat.t d:e f'Hiil'ac.lo dl 
,.$DCt1i'll at.Nf'\bltia aer11 01.1 da relolftiiO do conselho 
• rrpnlelltll'llts, QUI G$lPlOVOU. c::bserYida ~ MQUin· 
lllitt-tica: 
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ai ftO Oittio Oficiei .S. Uni,Jo - Sedo I - P•ne "· DI 
mumentot dts. confe<t.-rac&>s. tt'dera~6el e ttncl~tOS 
dt biM int~t.ad~ OU nKIOf\.1 

,, no 6rglo de .mortnw ofte~ dO Esr.do oYl ttrit6· 
hO OU jornal~ 9fll'tCN tUCuJIICIO k)yl, CK Of~IOJ 

dn fedel.cOos fttaduatt • .. ndtc: .. oa ftcril.,. mvftiei· 
Ptt\, inttrmun.ctNlS f "'•Cklll$. 

I 2~ As dotac:6n oret~rnentjtias Que 11 eDrnentarem 
iNufcientH Nfl O tltndtffWnto ctn dtseteS~I, 0V nh 
induidal noa Otçlmtnlot eo"'"'"'· poderio Hr aj"ltl· 
dM eo flu•o doJ o-•tas, tntdi.antl a .C..rtu'a dl ertdt-
101 adicionais solicrtldos peq Otrttoril d1 entidade ., 
Pe~P«lWII assaml»t&&s ottets ou conulhol. de rtiUt· 
llntlnt•. cujo~ atos contns6tiol wlo pubtiudot att 
o lillfmo dia do ••.,cicio c~lt, obtdtcída a· 
"""""astem.tíe'l preyi:IY, no J)lrigrafo .ntenot. 

13! Ot crtditos aclidaneit. ctaAificarn·H em: 

a1 tupternent~teS. 01 ~6os 1 rtf01car dote~ 
alocadas no or;amento: 

111-ioóo. os--o...,.., clollc:6n no orça. 
rnento. • fim o. ,.,., lace H ~~ "'' u quais 
n1o M teftt\8 conslonNo crf'di'lo etDKitlc:o. 

I 4! A abef':.ura c:fol crldirot adicGnais Olotndt de 
bfltWia d1 -rec:lite _..,, IUI c~"uclo. 
COMiderando·"· para esse efeito, dllde QYI n&o com· 
P'Qmetidol: 

. I) o ~ flftlnteiro apur~ em blllnto do 
.. ~ lnl*riOt; 

llt o ••cnaoôrentclldado. asaim enteftdidoo utdo 
positivo eM diflf'tnc& entr• 1 r.nct. Jlltt'\flltll e 1 ••alilt• 
'da, tendo-H.,. ~ta. lliftdl, 1 ~ 4o l'l:trcicio; 

d I rtluJIJntl ct. lnu&lc:lo Pl~ OCI total dt doUI• 
~ IIOctdn no Of'Citnenlo ou de ct6dit011diicianlit 
et.not no •••cír:10. 

li!, ... -· ................ -.....-... o 
-cldolinlftCo;to....,.i<lir•.-0'-cMI, IOIIJ>OI· 
antendo todo U rectm, •rrec.dldll I 11 dttpual 
'*"Pffmiallda. 

Art. 661 TodM n ooertellll de Oldlm ftnM. 
• ..,. o,..,~,,...., wlo ... cildiO ,_,....__ .... ___ _ 

IUIIIIOI IIDit a UIJIIH t'h1' ól connlf' 11..,.... 
fMftllt ttabltldo* Mft COI'Ibm'deN COift o ...,.. cll 
CIOI'Gie M io1Sb11;B• biUecla piiiD .......... do T• -. ,,,.-..-.-·-·---.. ------·-· ....... -----~do-- -r·• • 
Pu \lo doli 6flha IIIOI:U1Âv• PIIOICOfftCIIfthlo. 
lftlnlD edminilrrtM• cta fitcelzt·clo finlftclira dl pt6o 

... -elo. ou dO-·---·-~ • ,....,...,_ Gl Unilo. an lace cU iegísliCAa esptdf'IC.I. 

12! Os documentoa eomproblt.óriot dos .-os• ,.. 
Qiue...,_, a qu. • ,... o JN•torafa an1triot, po• 
dotlowlnc:-odol. 11>6tdO<:CI'rid .. 51clncol- do 
dita c.t. .,;IICJo dat conUN pelo 6,glo competente. 

I J:~ t obfigatôrla o uso do ht'o Ottrio, eneaftmldo. 
cam folhll UVVidN e riOOQraficatnente numtr.Us, """ 
rt I .sctitUf~. CIIJfO rM1odO dlt ~rtid.IS dobfMbl, 
.... IMI'Ite OU par r'ICWoduçlo, dot JIOS OU GC*IQ5a 
..,. MOdifiQuem ou venham 1 modifielf 1 tiiUKio pa­
~da entichde. o QUII COftllr•. respec:Uvam.nte, 
N Orimlite • M UltiiM pAIJI'\II, 0t tetft"ttOi d• Jbeftura I 
.lf'Cerllliltt\10. 

14! A enticflde tiMical que .. u1iliJar de Mt~,... 
clnico ou •lt6nico pa,. tua ncrftuflclo contM .po­
dtft lutl'lti«<it o Ditria • otiMOI facukattvot 0t1 tu•~· 
,., .., ficha ou fomt\Mriol conrin\101. IC\IiOI ~· .... _.. o.----....... """• ~. dlapM't~o doPitrimOniO -~ 
.çiiiOU•A'1MM_.. ticlm~eatcnrn. 
............. julgldoopu.-noconl_ilo'..,.. 
.-oJIONI. 

Art. 553. 
"*-: 

M li>lroc:6ftiÔ dii;>OitO _,, Ciolf.,. 

10 ...... -"""' .. --.. 

a) multa dO 2 ldoill .. -de 'Wf-eÓI IOVÔoniÓI I toa ~~~ va1orn cte ,,,.,,r\ei, ·~il. dobfNI ne 
•tilldcl'l te-

... IUIUnllo de di~ por pruo nlo IUS*'iOr •. --cJ ct.tituiclo d• diret.ora ou de ,.....,.._ de COfto -= • focN"'""IOdo -· fodortclo OCiconl-· *"'DilUO ftl,ti\Q "'periot. MiS mMa; 

llu-a.docott~dorecom..-ro: 

n ....... do 113 '""' "'çO' "" .,.., ... m ..... 11 ,.. 
910ft11, IIPiicivt& ao auoeildo Que dai•ar de eumonr. 
-" U\1111 ~1. o ditoosto no pat'•or•to ünico 40 
.... sa. 

li! A lmc>osiclo dl -·••"' o-...odo,.. 
ftiO .-clullloticaçlo dll QUt este •rtfoo prM ,..,. I 
OIIÓdl<lo . 

f 2! ,_o -..o do Tt- ... ..-o, 
abla••aco·,.,.,,,,,ra~G de earoo ou: r~.,.. 
dlcall de IINIIUfUftfM. com fundamenta em~ 
IOOconste(MIIdo- 1-adoOiif-UIIIl 
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'I indQçlo do Socretoril do ~lo-dl-Obra; 

c) ~o peqs rnpeetWas toniedetac:hs. em con­
,.,,o, 'quat~.to aa' tapr..,.ntantu du ut~l u'Of\6· 
mkn • profifliOf'IJd. ct- acordo com u int.'NCOM Que 
fote.'n t•pedidll pelo MintSUO Go Trabalho. 

I 2~ Cadl rnambt.O ltd "m M.tplentl detigntdO iunll• 
men11 com o litul.,. 

f 3!' S... de 3 fltfs) MOS o rn.ndato doi rt~Jtften· *''• dn uteaorin econdmit:.lt 1 profip;on~il. 

·• 4! Os inllfgrutn Â ~ 1*'*-lo 1gra1ifi. 
tido de Dr....,ça crue f01 estabtttcide"' "-''tta ••• 
CU\ivO, 

II~·Ern IUII f.ttas ou imQedimentoa .. a S«"dtiO de 
A.e.çats do Tr~ ""* SI4)Siifuido n1 oresiâlneia 
pek) S~o~bMcrtt41rio de AuunlotSindtcais ou peta ,_,,. 
..,.,... <IHII N Comilalo. ,...... Oldem. 

f f! Mm dls -.nbuiçhl·fi•Ha• no ptHente Caoifv. 
Jo I CGnCttnenlft M enQUNI'IrntniO Sindiell. ;ndiVIdLIIII 
ou c~. t 6.,.cla1Sif1c,klo dll ativid~ • profil­
thl, con'9nit41 wnbtm à CES tno~ver. com reei#JO 
1*1 o Mlftiuro do Trllblllo. • dúwll:in 1 COC\tf0'114tua 
concet'Mfllft' ~do Mdicll. 

Art. m. o - ... do otMd- • .,...,_ 
. ...,...r...,.o-MiioOdoon· ......,.._ __ 

CAPITULO 111 

DA CONTIIII\JIÇAO SINDICAL 

IEÇAOr 

.,.~ ..... -·· 
-~~ 

Art. 578. Ao~- -IÓiclll:o-

. ---~ ... ,..eccM.,.Iic:aouucuF ·o,...,oudllp~= ___ .,..,., ..... ___ .... 
• dencwninl* de .. Cor,bit~o Sindicll", ..- ,... =· I aplicadll M lormt wta_, PBfdl ~ 

Art. 579. .. ..... , ·-·--· .... ....-- ..... ~do-
-•nioiOdlcallleoriiO<-ou~. ou do 
~ ... prof--... _,_do_._ ..... 
- _"'-... ,.._ .. __ iollndo ... 
...... ~fOtwt'ftdldD ..... n0M..1. 

,. .. "'"" I."'"'"' óola -~~ '"'* -· ................ _. ___ .... .-111-.. , 
I- ftllmoartlnciiiWII $ 0 ...,. • ~ele 

.-n die dt .... lho. DtiW Ga emp;tOQI jDe, ........, aue -·-·--ç.lo; 

'*' OI ~- OU Uebllhadcnt Out6nomoli • 
.,.,, os profis.sfoneis libereit. nume fmcHJninc11 c.orret­
pondent• 1 .)O,. Ut1nt1 POt c.nrot do mtiot _,..or de ,.. 
fet.ntll fiat6o Pf'lo POd .. b.cutivo, YIPtnt t tpOC.I 
""Cl:"l 6 devidt 1 contribuiçlo ti~tllrf'lldOt'CIICit .,. .. 
fi Crt 1,00 f um crutWoJ e freçlo por'lfentUI't ••islemt; 

IN - ptre 01 empregtdorft, rtUml imPOntltcil DfOo 
OOJcional Ro tiPrtal sociat de tirmt ou .,nprtu. ,.gil-o 
trHo ntl respectivo., Junr.. Comercitia ou (lrgiOI 
IQuivtlentn, mediante • ~çlo OI .aliQ..aotas, c.Oft .. 
formt 1 ltguintt ttDell progrnsiw't: 

ao..doc.ohà ..,._ 
I ,,.lliOvo••o --do-elo................................ 6.ft 
z - ... 1511, ... 1.!100 - o ....... _.,.,_ .. .. .. .. .. .. .. .. .. 0.3 
a - do uoo . ..._ tm.ooo -• o --do-1-............. 0.1~ 
4 ....,. ciiii!O.OOO. 016 100.000 -o 

--•·•"'•............. ...... o.oz~ 

I, A ••••" rlçlo- ,.,._,.-.,.... -·-·-OftigOCIOI 0 -·-do 

Ofllcoçlodoo ~-·""'*· ........ -=..em Olde ~· pb asn • •auui\DI 

I 2! ""'oltlio dD dlculo do- 1r110 o,_­
.-;w inMrA no itlm bl dllt• •ntoo. cor 'JJ ....... ·-do ... ____ b __ ... 

- • - do -- cll --· ... - ...... o-. ,..,.. Ctt 1:00 '""' .,_., • ~ --... 
II!Cft•octo--1---l<lo­-··•lor•do•--o .......... -.o 

contribu~ "*'irM dMdal pelai .,..,81d01Mt 

lftdopond .......... <lo - - do - .... ......... flc8ndct, do Melf'ftO modO, I ·1t ' . I O 
caobf 10CJa1 4IQUivaiiMte I 11)0.000 foRa~·- mlt 
wu.. o w.1ar • •••••"""· _. aleito do cMcUo eM 
contrtbuiçlo ,..JdiN, ~ I ...... INutlillllliA -""-KI. 
. I •! OI ..,._. ou ,,..,. .... ,. M116rlorNI·e • prol'----... -... _ COI'ft CIJPÍ1IIICI'CiiA tttistredo. twol'*lo I cortlrltulciÓ 

Jinctal dt acordo com • llbela CJIIOIIIIIivt a.,. • .. 
fnoil:~mllf. 

tI! AI .,.... ..... ov ••uicDu que_ ftlo •liiM 
oiJrittdtt M ~ ... cap;tef .a-1 CONidt ido, COo IIIOCIPilll, potOOI_Cio_do ___ _ 

.......... -do-UI-on<go,o­
-niOcll-.cioCio,..._do_­
fJIIt Clln'loltlobte o mocimecmt ~ n ;:' e IdO no _......_ ...... -.do quocllrlo­
"'"*'to ........ li>.--.... .,....... 
~do1rllbllho. :'tln••IIQIOI...,..,rttlld 
<laonoU!-·IIftitiO. 
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li~ Ew.cluem·M de rtor• do t t • 11 emidldn o.a ínl· 
tit.,iehs 4'1• tomptOWtem •• ,,,..de reQ~o~t•ttntnto.CS.. 
ngldo 10 M.nisttno elo lrabllho, .,_ f\lo eatretm ltiwl• 
~~ konórt"CI cOttl tllt$1uttat•voa. 

Art 581 Para 01 fins do item 111 do 111igo antt· 
"' • • ríor 11 emof'diJ .flribuuJo P'"e ela 
rt1Pt(11v0 Clp!tll 6s' tues IUCUr~l, fililit OU IQtnc:.&u, 
detdt QUI loeallladll fora d1 biW tetnton.• dl entU• 
N WICitcll rnresen111NI dl ttiv!CiafH econ6mict ao .... 
:llbetleirneruo pnnc.W na CKopor.;lo dH e~ 
dtnta opera cOes econ6rrncu. tar.,.do 1 dt'lidt c.omu. 
~lo ts 0tle4)1till ReQiOfta•s do Tr~. conforme 
J Joul~ldl dl Mdl da emctti'M. MK\If'Mit, fil'iit CN 
Ofln<ill. 

I 1 ~ ·auaMo • .,...,.. tAii!tr divwsat atiwid•de& 
~1. Mm Qui Ntnhume deltl Mil preponc~er.,.. 
..... ""'' .... at•wida\on ..... inc~adl • ,... 
.,.clWa clliQO'II Krima. lindO a conlribu~o -.. 
6ul ~ & entlCSMM Wldic.M tUfftlht.W.I U m4tt­
ma Cltlf'O"ia. procedfftdO·M, em rllfaelo •• COfres:tort­
dlntft sucurMtt. IQtneial 'li fililia, N ICWIN do .,..... 
..UirtigO. 

I Z! Entlndi·M 1H1' ltMdaM PfiPGINftraft11 I OU. 
ClfiCierilfl I Untdadt de J)IOduto. 01*'1~ OU Õftrivo 

final, Plfl CUII obtendo todll 11 detM:il 1t(W'fd,dft 
convirjam, ud111Naft\ente, em regime Gt contdo fun· -· An 582 O.•••aadOI•IIDatrioadolt._. 

• • con1Jf,dalolhadepAQimelltDft ..... .,..,o•dOS re&ativl .o.mk de INtCO • cada •no. • 
-·~-M:al .... ------· 11• c-•·•""' Clllelotrobollo, 11111 -o e1o 
.. ....;. açlo de~ 1 QUe alude o iCem f do 
lll.!lll,o-

ÜI uma iomldl I\OftNI cll trabllho •• O DIIIIMMO 
• .,....agadOforfeiUtporunidadedelemCIO: 

" o 1/30 lurn lrioiiO - cfl - ...,-. no 
-lftloriot. 001 rOiftiii*IÇio tor-""' -··­
DriÔIIcfl ou.-..... 
lt!_o_tor_orft~ou­

C8101-Im OU4t o emortOido...:ebe, ~ ..... jogo..-.-. .... --·--·. 1/30 ,_ 
triniOo-.1 ~~~-- --dobtso, no 
tnh de ..,.WO, Nr1 I CCiftllribuiÇIO .. •111 IQadO ,t 

"••idlnàl Soeill. 
Art ·583 O ;wcO.dlc•llO da COfttribuiclo .._ 

• • tal( l'llfwlrt(e ._ M'ICJ!IIQtdD'e lrâ· 
--... aotWI.-nomhclt_de_ 
lnO, I O reiiU'fO IDI """* 01.1 nbi:II•Ciclll aut6no­
-·pro-il--or-oHnomi&Ciol .... -· lt! O eltothinento ot td ctci 10 ...,.cletvill. 
de OCO<do .-u inlttuçOoooapodldn polo -.. •do 
T-. 

I Z! O comp.oo.-ame tft depós•lc< dt C')uf••b·••'=l'IC sm. 
4icllur• ret~~ehdo ao respe-cthiO $1t"o:S•tlto. na la na des­
te, • COI'rnpondtnle el'l\oOa1e s•ad•c•~ ~ pr.,,l oruv~•O'. 
t. &I t01 O USO, 10 Momsltr.~ CIO i ••!>a1'1o 

Art. 584. Set'Viri (le beM pare ~"'""'''~····'a. 
conJf1butçlo S~ndtcal. P~''.>!> agenles ov 

JrlbiJhKOtet. •1.116nQPn(K t PfOfl\SIOf•ll•~ ;,,~,·~·~- 111S1t 
dt conlrjbujnre' o'gtn.,uda. peh.ts re~LJt•:••"'o~ ~:>•-'d'cl· 
Jol 1, N taftl e1es1es. c;A:In fede•!IC~·•t o\• .. .,nf...-:t'!•i'l· 
da toorden•dOII! dl ca1~'o''' 
Art. 585: Oi l)rohssionaiS h~'!f3oS PCdl!l.O OPt~r 

l)efO PIOI:n"tentO d$ ~Oi!fllt'!IJIC)t• 5•>~01· 
Cll uhtc1mente • ent•dld• sind•c~JI ·~r..·o~~::;.e.ltllit,va da 
reaotttivl: profiss.lo_ CfHde qve- • e->:'!'ca, ei~!lo~an,~·,le, 
N tlfft'\l ou emcneu e tomo tal se,am nelas rf!Q•Stridos, 

Pwtarlfo6nico. Na l'\lo6tese feferida neste artigo, 6 
VWfa OI menife:Hic:lo tto c:ontribuit~fe f'! dl'l e"<~tbtcio d• 
JIIIOWI dt Quitlelo di tormib~.uc:lo. d11t:la po• sind•c.ato 
cfl prof-..on~is tiber111. o tmprega!1or Cl'ei,ar.t de eft· 
twr, no uLirio do contribuinte, t1 diBC"r•ttl 1 QVI se re­
fert o'"· 582 
Att. 586 A torr111bo;do ,.;rrocot '"'' -óda . 

• .-. fiWift fixado$ no pr ... ntt C.,.itv-
lt. t Coiu- F-oi. oolonco llo Brasil S.A. 
IIU- eltlbe'sciwn••\oll bandrios nl~ionlia infi'Qrlft­
•. tii'IIIN dt arrec:..s.çlo dOS tributQS tedet'l'-. oe 

aua11 de Kordo cor, mtttvÇO.S ··~·· '*" con ... ... Alio.wuriO NKioNI~ fei)ISMrlo fi t::1n:-t1 Ec:et .()nliu 
....... imPOnlr't'- trfeu~d~Gaf. 

II!·--·--IIICoiu.Econt.­
--~,_IOc 51 1 ~.,...,tm "'" ... 
t 'I 'ftMiUllt ....... ftO'•UDUI·'dtil,4rtiQo, 

• I! tm.lilo ............ IJidoT, ...... t .. ou trabl---ou ptOfiuionolo -·it. o­.....-..,. tfetutdo ...-. pt6prioe, diret•nt•et•t't .,. .,.. 

e·n···~~-
II!A_Í_o_lcol_e_orn_ 

• ......,.doret awt.os wt teeolhida peta tmp.-.qtdOI 
.... tindk:8to. Ntpecli' .......... . 

Art 5f11 O tllCOit'Qmlnlo dl cantribuiciO lindt-
• • aldo:l wn4M•DtdorM af~-A-6 no -do jonolto do cedo-· OU, por1l 00 que ••nhom I 

••••.., IPÓI aQUM1 """· na ocuilo Wln qut •• 
........,_ tt ~ o NOistfo ou • li~~~~nç-~ r:~11 ., 
.-rc:ldo41 1 JJ1511Ciiu• fividaôl. 

Att, 588 A Coiu kon6rft;ca ~orol montar4 
• - .......,,. inurulodo "OIJ)(IIitoo 

à Anlcldlçllodl tcn-~ Sindõ<ol", orn Mme do 

--.... --banOiitÔidls. .. -. .. 10-ciO T- ciontilld.ta doa ocorrtf>. 
c111 OlldniÍttn 'vida Mrninistradva dttNe entidt«SM. 

· 11 ~ OllilqU8Qi ne com11 corren .. tlferid• no ... c.IPfll .. 
_..,...lor_onod_O«<orrrblndrilou­
----~do.,...;_,.,do..,. - ... --. 
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~ A CaiXI Eeon6miell F.cJtor.t tiiMttrt. rnenul· 
mente, a act. entidade sindical, um ••trato da res;>eCti· 
va conta corrente. •· ~Jindo r.oticilldO, lOS órglos c:to 
Mtnitt'Oo do Trabalho. 

Art 589 Dt impordncil dl e"Kadaclo da 
• • eonlrióuoc.IO OindQO _,., r.;oco os 

~eguint .. cr6dilos pe11 c.i•• fcon6micl Fedcual, ne 
f~ diS inmueO.. qu. ,,_,.. ••f*lida P~~fo;Ministro 
doTr~~~: 

I - s• I cinco Pot cento I '*'a confecten~çlo Correfl· 
ponder\tl; 

I - 15" fquinH por C"'nto} perat feclenl~; 

•·- liD" IIIDintl par c.mol ,.,. G -'n<lk:lto ,... _, 
IV - 21!,. I-por -101 poq I -tonll El!l>ldoi 

~oSaltrio'', 

Art. 590. lnotlnindo canfldiiiÇio, o .,.....,. 
tUII prwt.lo no item I do ltti;JO anc• 

rial c.tbed A fede:taç.lo "ttpteten1olllvl do 8f\IPO. 

I 1 ! Na ttftl de fN.,aclo. o oorcentuela ele dfttina· 
dO Clbtrt t confldetaçlo cOt••w•oncteur.' IMIINI ca· 
IIIIOhl eeon6tntc. OU PtOfiauofW. . 

12!,.. faltl de enticUdM andleail de~ IUI*Ior. 
o ,., ... v.. QUI ...... cabeN ..,. clettiMdo • 
"Con11 EIPINI E~ e SlltriG ... 

li! NIO 1\aYenoo tindical:o nem entidNIIindicaf tM 
lrMI ..,oerior, a conrributçlo siftd;c.IMft creditada. 11· 
•oor-.• ··con .. ~--.. s.-... 
Art 591 lno•illlndooi-O,OPI'Cen!UIIP<O· 

• • wil:lo no ttem llf do .n. !e ,.,. crwcli-
&ldo • federaçlo COt"-IPOndenM 6 lftlllll\e ~ 
econ6mica ou proriUIOnltf. 

......,.-.,. No-- INIYÍI1I ftlllo ortioO. 
c:abeflo a canfed8rllclo 01 percentuais previiiDI nos 
tt .. lt!ldba:-:. .•. 

IEÇA()I 

O.At' G'aâ 
Conbl !;lo SlrMicll 

Art 592 "-~" olçlo -·-........ • • J1111111 uil ~ .,.., I ..,. erncMfÇk, 
•ecalt•••RO • con&role • ..t--,.... --.101. 
Nconfom'lidedlcto.rl!lpi~DI ......... wliaftdoiOI ........... -
1·~·-·' ...... _ ..... &­-= ol-ltt_t_; 

111 ---·-.. • ._.....I-· ...... , 
cJIIIIIttclodoiStYdoi-Oio•••oo; 
d) l'gt,clü dt Cotoclçlo; 
e} cooperatNas; 
fUI!ibliO'Iec:ls; 
gJerechn: 
hl conoressos 1 confttfncils; 
Q ~~ d~ divulglçlo ccwnerciel ~ indultrilll M 

Plil t no esttlrtgeiro. bem como em outro. teMtlnt:• 
I inctntivlr I l:>eifttc;CNr I Drod""O Nâonll; 

U fetr11 t eaPOSiç6a; 
U prevenclo ~ 1cidentts do tr1berho; 
OI! final-·~· 
I· Sindiu!Dideomp-: 
., lllildnc:il iUridiea; 

., ---· --· ............ ftllllt-dulicl:. cl-óa·--; 

.U~ulec' Clçla; 
t) COOptt'IIÍYU; 

ti~; ,,_ .... , 
hJ ••rn'O' t confetlnciM; 
O oudio-1_.11; 
IJ col6nill dt f6rillt ctMro& cll NerAçlo; 

U..-odo-Ciot-lllo; 
fltJ fin•&d'Mif' IS c a tiwlt JlDCitia; 
nl-oolonnoçloprof-1; 
.. bollll dl ntudo. 
II·SindícoiOOde---: 
..-. ...... ;u-.; 

"'_ ...... -· -· .....-. .._. ....... , 
elasill:tncilt m~temidade: 
dlboluodeestuclo; .. _ _, 
lll>illliotOQO; ,, ........ , 
"'""'·--·. coniortncilr; D IUJC8io..funtral; 
lJ-.dtl_o_dt-.çto; 
I-ttcnic<lo I -llficao; 
oo.l ...._ ~ oiiCÍcitio; 
~~~~·~prof--oOI; 

·--"--· ciontiiiCc!l. IV· Sindicl1oodolrlllolhtdO!a..,._ .. -.....-i iuridico: .. __ -· ""'-· ........... -........ 
cl-lncôttmol-; 
'lboluodo..ruclo; 
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•• CDI4 ••• 1 conterlndllt; .... --, 
·---·-·-· ... ..oçlo; 1 tducleiO e.torrr.açlo jJiflfi ' W~ 
Ml ftnlid.,.. dtÜI c li•n teociM. 
• t ~ A aplielclo pr..,._ ,.... et\ioO fieM • cd(jrio ............ - ........... filtl._..-. 

hr>oc--do ,_...,9'.,.. oucot-. lf. 
eulllldo eo MuWs\fo tJO l rabllhO O*fl'iiV • ftttuú~ dt 
1010' OfOWanu. • .- Cfue ~U~Quradol OI ..,wcot _'""_ ................... -. 

t 2! o. ~· SKMJerlo d411t~e~t. llri t1ut orce· --"· .w lii!O __ _,.,r-.....-
111 eonuibuiclo llndictl oara o c:uMtto dllaull I\MIIa· 
"'l!dmifdtrativll. ~tf'l*•tt de lutonlKIO 
tNnil.ehll. 

Art. 593. As ..... _..- .. -
.... oin<liolio do , ... lU--

lll&ldll dli contorl't\icii!H com o que dilpr,..,"" OI 
iiiPICIIWOI CanttlbO:I dl .. .,..entantes. 

Art 594 R_..to poli Lll n ••. !!11. do t1 do 
• • .... .-odolteol. 

Slçi.OUI 

o. c-lodo .S. 
Conlrlluiçla SinCilcoll 

595 596 597 b OgldOI pMa Ltl 
~· • e · ...... do" .. 
-do t!1114, DOIJdO 17.12.t4. 

SEÇAOIY 

DIIP•IIdtdM 

Art. 598. ~~do eçlo ~! .. ,_ ___ ..... -.... 
tio oofitada• m- do I 11 ''"" fluOitol t1o - dO ,. 
loffncilrallionol I 211111cluHntDIIvo- do reler-......... - .. ,roce.- c:.""'*'· -.,.. 
lloDologleiiiR~doT-· 

...... ofo-. ,..,......,....,,.._, .... 
1MI'III •lntrlt$iotiiRC~d·,eu IOC1Meacon6mal .. -..... 

TITULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO 00 TRABALHO 

CAJ'ITUlOI 

OISPOSIÇ0ES PRELit.11~ARES 

Att 7,~ o ptOte.:so dll J,~~:ica do T ra~lho. n:o 
• ~- qut ~ 10$ d1taidtol lndN.ciUIIt 

1 cotl1iw0t 1 1 •plicaç.IO o. peMiid.c:lts. te"Qt' ·t.e·l. em 
tOdo O 1tffltbfio nacional, peUII notfNIS .. tJbe\etldtl 

ftftlt n1vJo. 

tAPITULO IR 

DOS OISSIDIOS INDIVIDUAIS 
SlCADI 

Do'-*"''' ra;loodt~ 

A.. 838 N8l louldadll ll'n _. hoUVer mais ...... , do .... Juntl ou- ... - Jui>o, ... - .. -.. - ..... ...-... IUjllt. I d'-içlo. OI lonnl .......... 00 C.JII: 
-·.Soçlo·.-~. 
A.. 839 A rtcllmiCio Dodtrt w lf4 w atda: ..... . 
~~--~·emor•Qtdote~.ru ··~. ....... ---·--do­ao; 

.. par~ .... --- li-· ... .....lloT..-. 
Art a.on A 10c:iomlçlo -• • _,. ou 

• U"''Vo vert.M. 

I 1! Saneio ncrill. • •-=wmt"o dldti conur • cfe. 
~~~n~clo do.,.-.. dl Junll. ou do;..~ do Oit.;to, 1 -for dlrigiell. 1 ~iCIÇio do-• do,.. 
........ umo twovo oaperoi<lo doi tltoo de QUO multo 
o diMidio, o ,edido. • oau t 1 IP'ftl1u'• do rKiamanw .., ... ___ _ 

12! St verbel. 1 redlrnaclo "'' l'ed"zide 1 t~rmo . 
.,.,_vias. dllai:Siil • •u•n4d~~ r.'!1'3 •11-cnvap 0t.1 the· 
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t;c;t Htretl'••- ... t:,~~ •. , 'l uc q~,~• coubrr, o disposto 
noplr.gralo ~._,,,.,, 

S4. ( ,., __ e.. -·•-• e r·-~olocol.td'a 1 rec"'~eJo, 
At l. · • \.' ~ · . "" -iu vu .:n~tte dt secrtllrll. Mn­
uo dt 18 ,,,..,,, ·' ' _,., l liP.QUitdl olll dl ~IdO. OU 

do te,1uo. IO.'tl.1 · ·;, .ot;~l(afld0-0. ao mes"'c tem-
po, P••• coolo..,.:~• ~- : , .. ·•~t=·C:•-l de tulgame~'"O. Qu* se-
ri a primeira det•• · ·~#o·••rtt-. deooas de ctnco d11s. 

I 1 !' A not•ticar.4o qr• feita em rrQiJtro DOStal com 
tranquill. Se o r4h:l .. •n4do cnar emta.racos ao seu recebi­
miuto. ou nJo hJr ·~··NntradO. tar-,e·i 1 nottficaeJo 
pot edi1.11, tnStiiO IIC r')Wo11 t~fiCIII OU MO QUI publtCII 0 
••Pec:hentf' for• ... • • ··• fi!tta. afi111C10 na sede O. 
J"n11 011 )I.!IIÓ. 

12! O reetamlhlf" s~rt uotif~adG no ato dl tpreMn· 
mcJo dl rec~n'Cio ou ,. fotml do Dl•igrafo en1erior. 

842 SenGo v•nu u tM:\1-maçO.S t t\1~· An- - do olonCGIIdO do ......... podetlo­
ecvmuleda• n11111 a6 pa~nso. M M ueur dt emprtp· 
dos de tnetma •m~~~~q wntlbelecirnentO. 

'I~AOII 

Qo Audilncio<le Julgomemo 

Art. 843. Nl eudilncit de íulQimento ~lo 
Hllt PreHfttel O rtdirnlfttl t O tectl· 

mldo. indeptndet'lftmerue do comperec:imento eM 11111 
rwprtsenil"tn, ur.o nos CIIOI de> redlmtll6rilt plüri­
mn ou KGes ct. eurnpnmento, GUindo ot ernprev-dOI 
PQdeflo fiZer ·SI ll!"U~"'I!·Itllr ptlo Sind1CIIO dltul ca-
1190fll. 

1 1! I facuflado ao emp~ futr·• aubltituir 
pelo prtPtfll. vu ~~al·1utr ouuo P'IIOOIIO que tenhll c.­
fthecimento dO llto. 1 Cutll dedlrliçhl oiWiprla D 
pNpOMnlt. 

12!So-doo~ .. ----....,...,_ 
110, devidlmtnlt cDm9'ovtdo. nlo for poaiV'II .o em· 
&WIOido compl:fecer pessoalmente. DOdett ,.,., ... ,.. 
prnentar por auuo empr\)ldo que ~;a ' IMim8 
ptofis&lo, OU pelo NU aindiuiO. 

•- e• • O rolo-<·~om••l*-oc....,àrN•"''"' do...-... 

"''• '!"""- • lud--·--··do I"'C::ammçço, "oniD wn4W'aeiMfltOdorK11m1doim· 
,..,. .-_ oltm ~. o._..r-• ....,_a 0111n do ...... 
,. ..... llrioo. Occwrenclo. llltrllento, mDtiwO ,.... 

wnw. pocler6 o pr.-idllfttt tuiPiftCIII' o julgfmlntO, *" 
,.._,_. .. dlllnclo. 

A.rt. 845. O IICI~tmlnte • o r.ellmedo c~rw­
eerlo .i eudi6nc:il KOmPIII'hMIDI dai~ 

"*lftltmunhas; .::pr~ntilndo. neua oc:alilo. 11 c»­
rn*D'OVM· 

M,. 846 lida I teelwneçlo. OU dispenudt .... 
• turl por arnblt n ~es. O r.ca.m.cto 

tn"'wime mtnutOt par• •duzir IUI defesa. 

M..847. Terrni~ a diftM. a juiz ou ldli­
O..'C. Pf'OPOI'i a conc:tlllçlo. 

I 1! S. hOuYet ac:orcto. iiYrlf·M-A termo, UliMCI8 
PitO ~ente • ptiOIIitiQintn, const;~o-te o ,... 
zo1 dM\Iil condiçt.l pata Mu cumprimentO. 

t 2~ Entre a cond~ 1 QUI te ,.,.,_ o .,.,...,. 
t....tar podert .., eaabllecide 1 de ficar • P'"' aw 
• cumprir o acordo obriQidl • ut~ intiVfJIIrnM­
• o pedido ou pag;.rr ume indenilKio convenc:ioudl. 
11m prejuizo dD curnprimtnto do ac:OtdO. 

An. 848. :\.la."'•vendo 1corco. seguir·n·i ••n•· 
tr,.cJa ~ processo. pocendo o P~· 

derite. "ta O~:çtQ ·• cu I fftutrtmfnto dl qulfqYir vo­
fll. intttroQII' cs ~l'l.gMintu. 

I 1! Findo :l -ntlfrCQitório. podttt QUIIQuer doa fiV. 
Qlrrta ~:irar·H. P'Otl89u•ndo 1 inatruclo com o NU 
r~~trestntlnte. 

12! 5etJO, I M9uir. OUYidU at tttttmunf'l .. l. OI IM'" 
ritole oattcnicoí. M howtr. 

·An. 849. ~ • .. .oc~...., do iuloomonco - con· 
· """'' ma,, 11 nlo for polliYII, por mo· 

tivo de torça maior. conctut-ta no mesmo dtl. o 1uiz ou 
P'llicleMa marc:.ri 1 IUII cont!nUKto pera 1 Pf~lfl 
~. indeptndentement• dt nove notihclçlo. 

An .. aso .. Tiff!>"'""• ............ P!'dl•lo .... ,_ 
tes lehl!r 1U6tl fiNi•, .m IM'NO nlo 

~~·de. da minutos Plfl Cldl uma. EM Mguidl, 
o IUil ou prllidtntl' I'W'Ovtri 1 proposte dt concilillclo, 
a. hlo~etNIIllndouae • ..,, proferida 1 dtcillo. 

,_..,. frico. O prnjdeme dl Junta, ap6a P«<PPt 
lloluçlo do drnidio, tomarj DI votos dOI..og8il I, hl· 
VIndo dfwergti'ICil tnl,. eftes. pocletj deumpe&lir ou 
P'Of.nt Cllcislo q"'' melhot etel'ld• 10 cumorimlnto da 
lli t 10 iur.o equilíbrio entt1 01 wotos di~~~er;entu 1 eo 
inWf .... IOQI.I. 

Art 851 Os cr6miC• de~ • julgomonco 
• • da r..:laiNçlo •lo ~ em 

lU, dl ~ CDMtart, ne integr1. I dedllo. 

I 1! Nol procnsoa. 61 twdutivlllçeÃ dal Junln. 
ilri dilolnli'llf, 1 ruizo do ~-. o resumo dot 
cMPoitnento&. c5evlndo constar da lU 1 concluslo dO 
Tlb!NI.,.,.to i m~~•• dl fato. 

12~ "111 .......... .,._ .. ou Iuiz.. junto .. --.---.......... _...... ... 
de • ... : contadO de Milncie de ;••."'"*':'0· • • _,_...,.. ................. --
Art 852 · Os-· oo•lo nliligoncn nolif'oco-• . .... ,....~men, •. ou pot' Nu fiCW ... 
,enten&r, N pr0pfii1Udi6ucil. No caso dt rtY~~hl, • no-
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IIIUçio fw-11-t po1o fonnl -• no I 1! do 
11\ ... ,_ 

SEçAOIII 

Do lnqutrllo .,.,. 
Apureçlo de Fwtt. Gre,. 

Art 8S3 Paro 1 lnsuuroçlo ele inauttito poro . . 
lpuriÇIO de fatt. gtiYI Con1fll .mpil• 

8lldo .. ,.,..ido com estabilidade, o empregadOf IP'•· 
..,.,. fftlameclo por escrito a Junta ou Jvil:o de Oi· 
Nilo.-., ele 30 dil•. - dl dota ele ouoponlllo ... _ ... _ 

Art 854 O -tio inqu6rito ""'""'"o Jun-. 
• • .. ou Juizo-ora .. -· ooto-

'nlt • ,_ no-"'" Capitulo, -•lido• n dilpali· --Soçlo, 
Art.865. Sotivorho_prtylo_tclrMnto 

. cleoo .. biliclocle doemo-do. o iulll-
-.ta do lnq-a pela Junu "" JuiJo nlo projudicllrl 
o-..çla poro pegomonta dOI ullriol -osoo om­
.,....do,llt 1-ele lnsuuroçlo do mumo inqutrllo. 

····················-··················~·-··· 

CAPtTui.OVll 

DA Al'l.ICAçAO DAS PENALIDADES 

Art GtY.~. AI penaAc11d•• mabelecidn no T11uto 
• -· ··- ....... .- pelo juiz_ ou 

Tribunll, QUe tiver de c---d8 de g t 1ditt1tia, 'liall--
çlo, -·, .... ou oooçlo, .... officio", ou-· 
-~ele~ órt•-Jo ou do Procura-
- c1e Justiça c1o r .. __ 

Art 904 Aa aneooo- -~r~c- ..... 
• ' toidt1aclll~doT--

·r'cldw plll 1utoriciD ow TrtbuNII in'iliCiira:uuebt 
_.,.,cant-a cam, ... olfidD", ou-. 
_.,,;lo ele~ lnt.,_do ""do ........,. --

,_turwlolrioo. r.-.. 110 -liD r~ 
Superior do Tr8blllho Mti eompetente '*11 1 ~ 
dounç6ooo Sonoclo _,.._ 

Art 905 T---0 liD MO.,...,_ 
• • -· o iw. ou Tribunal competente. 

mandar~ notificar o acusado, para apresentar. no pqzo 

......... -· clef-""' --
1 1! t ltcullldo 10 ocu-. dentro do,.....-­

ltciclo neste ani9Q, requeter • Droduclo de tes1emu· 
,.._, att " rNximo de cn:o. Nesse caso. Mri mar~;~· 
cleouditnc:io poro 1 inquiriçlo . 

t ~~ Findo o prazo dt.defna. o orocesso .. ,. irned~­
......,.. COIW:luSO Plrl juiQ.Jmento. Que deverA ser oro­
finda na pruo dedU dias. 

Art 908 ~ impoolçla dn penofidadn 1 quo M 
• • ret.re Hft Capitulo, ca~ recurso or-

cllnWD Pl'll o Tribunal SuMnor. no f,orazo dtt dez dias. 
uho • 1 ~o mui• de disstdio co&envo, caso ... _. __ ...... toclill. 

Art · 907 Stmott Que o infr1tor incorrer tm pe­
• • ,. cnminllllf-M-l .. mo ... eles­

'* tW • Moridlde campe~eme. 

Art 908 A cotnnca dM muttas estabftecldas 
• • neste rnuao Hf6 leiU medtlnte eaecu· 

lho hcal. pertnttl o Nl: ~te p,~ra a cabra~ 
ele Oilrido -"tive do F.szer>dl Püblôc:a Foderol • 

'-'amo Cenlco. A coblag das mUitas sert promo­
WS.. no Distrito Federal e no1 est.dos em que funcfo.. 
'*'"' 01 Tribunat. R~ • .,... Pnx:uradoril da 
JIIOtic,a do Trabalho. •. --&la-. de acordo 
cornadilpoaono Ooc.-loi n. 9&0 de 17de dezembro de 
1931. 

····················~······················· 

IAS •·· r.su • c1e 01 do .. .,.,.. do, ••. 
Al'ora a r•••çlo •• I J• •• Art. 
U) • Co•••U•acio ••• 1.e11 do 
Tra'-~~ ••rowada tele Dtcr~to• 
lU n• r.UZ, dl' 1• •• aaio ., 
a•tl, eat~•~••••·• esta•iJidade" •• ,.,T•a••• •~•octado in•~ttido 
•• c•~•• de dtr•cio •• Atsocia 
elo ProUtJiHal. -

O Praah:lante da AapO:.bllca 
raoo aaber , ••• CDa&rea.a Macioaal deeh\& • " •GOiODO a 

wopJalo Lol: 
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Art. 1• - o 1 s• ,. art. I4S •• c .. aoJI•• 
elo ••• Ltt••• Tro,albo. •f"Y• ..... loDrtcrllfÜ•lalatS.•Il• 
4e 1• •• ea~o d• JtfS, P*••• a •taorar c .. a ••lulala FI 
••elo: 

·Awt. 14J. •••••••••••••••••••••••••••••••• 
·······························~; ....•................... 

1 s• • fie..-.••••,.... .. ..,... .... 
al .. icalla .. o • aaaocs. .... a ••ntr • ..... ,. .. na!J. 
'" M aaa Chlll .. t.un a cara• •• ••nele • ~" ... '! 
elo .... , ......... leal ........ cup. ,.., .... , ... l,dl 
l (•) •• •JIIt • ftaal .. ••• ...,ato. can aaja aleito, 
l•Cl•atwe UM! ,.,,.,.,., 1a1w. ao ~ter falUI aran .. 
•! ..... ta .,.,.... ua. uNos ••u• C.uaU~. • 

.. An. a• • 11u .,., nua •·w:•a•r .. •n• 
.. •• ,.,uoça.. 

ulrio. ... ... ,u .... ., ... .,, ..... 4e J Nt • 
.... •• ........ IMII O ht .... ,..UCio 

(Á Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 46, DE 1994 
(N" l-1102191, na Casa de origem) 

Altera a Lei 0° 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre Registros Públicos, com as 
modificações posteriotu-

0 Congresso Nacional decreta: 
Art. J• O art. 293 da Lei n• 6.941, de 14 de setembro de 

1981, passa a vigorar com a seguiD.te redação; 

"Art. 293. Se a escritura deixa de ser lavrada no 
prazo de sessenta dias a contar da comunicação do alie­
nante, esta perderá validade. 

Parágrafo único. A ciência da comunicação não 
importará direito impeditivo da referida escritura por 
parte do credor hipotecário." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efetivos em todas as hipóteses das escrituras de 
que cuidam os arts. 292 e 293, da Lei n• 6.015, de 31 de dezembro 
de 1973, com a redação da Lei n• 6.941, ae 14 de setembro de 
1981, com exceção daquelas que foram objeto de procedimento 
judicial, com decisão transitada em julgado, 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 6.015 DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os registros públicos e dá outras providências. 

................................................................................................... -...... . 

................................................................................................... -...... 

LEI N• 6.850, DE I2 DE NOVEMBRO DE 1980 

Altera a Lei 0° 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, Lei dos Registros Públicos, oompalibllizando·a 
com o vigente código de processo civil. 

LEI N" 6.941, DE 14 DE SETEMBRO DE 1981 

Altera a Lei 0° 6.015, de 31 de dezembro de 
1973, que dispõe sobre os Registros PúbUcos, com a 
modificação constante da Lei D0 6.850, de 12 de no­
vembro de 1980, e dá outras providências. 

Art. 292. É vedado aos Tabeliã e aos Oficiais de Registro de 
Imóveis, sob pena de resJXJilSabilidade, lavrar ou registrar escritura 
ou escritos particulares autorizados por lei, que tenham por objeto 
imóvel hipotecado a entidade do Sistema Fínanceíro da Habitação, 
ou direitos a eles relativos, sem que conste dos mesmos, expressa­
mente, a menção ao ônus real e ao credor, bem como a comunica­
ção ao credor, necessariamente feita pelo alienante, com 
antecedência de, no mlnimo, 30 (trinta) dias. 

Art. 293. Se a escritura deixar de ser lavrada no prazo de 60 
(sessenta) dias a contar da data da comunicação do alienante, esta 
perderã a validade. 

Parágrafo único. A ciência da comunicação não importará 
consentimento tácito do credor hipotecãrio. '' 
............................................................................................... , ... _,,,,, 

. .............................................................................................. , .. ,_,,,,, 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
· nia.) 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 47, DE 1994 
(N' 1.177191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o exercício profissional do Técni­
co de Segurança Patrimonial, e dá outras providên­
cias. 

O Congreso;o Nacional decreta: 
Art. lo É assegurado o exercicio da profissão de Técnico de 

Segurança Patrimonial, em todo o território brasileiro. 
Art. '1:' São atribuições do Técnico de Segurança Patrimo-

nial: 
I- planejamento, organização, supervisão e operacionaliza­

ção dos serviços de segurança patrimonial nas organizações priva­
das; 

11- assessoramento à empres~ nos problemas relativos à de­
fesa e conservação do patrimônio, à segurança física das instalaçõ­
es e das vidas humanas ali existentes~ 

m - organização, controle e fiscalização dos serviços de vi­
gilância privada, próprios da empresa e/ou prestados por terceiros; 

N - estabelecimento de normas, regulamentos e instruções 
operacionais de segurança a serem implantadas pela empresa; 

V- organização e planejamento das atividades de seguran­
ça patrimonial e de instalações, no tocante à integração com as ati­
vidades de segurança pública e defesa civil; 

VI - inspeção das instalações da empresa com vistas à pro­
teção de vidas humanas e de patrimônio contra riscos de ações cri­
minosas diversas, internas e/ou externas, que possam comprometer 
a continuidade da produção; 

vn - estabelecer programas de treinamento, formação e re­
ciclagem de pessoal na sua área de competência. 

Art. 3° O éxercício da profissão de Técnico de Segurança 
Patrimonial é privativo: 

I - dos portadores de certificado de conclusão de ensino do 
2° grau, habilitação de ''Técnico de Segurança Patrimonial", com 
cuttículo a ser aprovado pelo Ministério da Educação, e realizado 
em escolas técnicas reconhecidas no País; 

n- dos portadores de certüicado de conclusão de ensino do 
2° grau, com ''Curso de Formação de Técnicas de Segurança Patri­
monial", realizado por instituição especializada, reconhecida e au­
torizada, ~ acordo com currículo aprovado pelo Ministério da 
Justiça, com carga horária mínima de 480 horas/aula; 

m - dos portadores de certificado de curso de especializa­
ção realizado no exterior reconhecido no Brasil. 

Parágrafo único. É assegurado_ o exercício profissional, e 
respectivo registro, àqueles que, no prazo mínimo de 90 dias, a 
contar da publicação desta lei, comprovem estar exercendo a che­
fia, gerência ou direção de atividades de segurança patrimonial por 
periodo não inferior a três anos, mediante documentação trabalhis­
ta e/oo previdenciária. 

Art. 4° Ftca o Ministério da Educação autorizado a fixar o 
currículo mínimo apara o "Curso de Formação em l:écnicas de Se­
gurança Patrimonial", com carga horária mínima equivalente aos 
demais cursos técnicos. 

Art. 5° Fica o Ministério do Trabalho autorizado a efetivar a 
criação da categoria diferenciada de "Técnico de Segurança Patri­
monial" e a proceder à inclusão da categoria na ''Classificação 
Brasileira de Ocupações - CBO". 

Art. 6° Os Técnicos de Segurança Patrimonial fiçam sujei­
tos ao registro profissional no Ministério do Trabalho através do 
órgão competente, devendo tal registro estar obrigatoriamente ano­
tado em sua Carteira Profissional. 

Art. 7° Aos profissionais de que trata esta lei fica assegura­
do piso salarial de Cr$100.000,00 (cem mil cruzeiros), reajustável 

por índice oficial da inflação desde I" de julho de 1991 até o pri­
meiro dia do mês em que a lei for publicada, sendo, a partir de en­
tão, aplicáveis os critérios de reajuste da política salarial em vigor. 

Art. 8° O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo 
de 60 dias, contados a partir de sua publicação. 

Art. 9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 48, DE 1994 
(N' 1.29ZI91, na Casa de origem) 

Dá nova redação a dispositivo da Consolidação 
das Leis do Trabalho. 

O Congresso .Nacional decreta: 
Art. I o O art. 58 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido de um parágrafo único com a seguinte redação: 

"Art. 58. O horário de trabalho do empregado que 
comprovar a condição de estudante não poderá, sem sua 
aquiescência, sofrer alteração.'' 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposiçõe·s em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5.452,DE l"DE MAIO DE 1943 

Aprov8 a Consolidação das Leis do Trabalho 

TifULOII 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPÍTIJLO 11 

Da Duração do Trabalho 

SEÇÃO li 

De Jornada de Trabalho 
Art. 58. A duração normal do trabalho, para os empregados 

em qualquer atividade privada, não excederá de oito horas diárias, 
desde que não seja fixado expressamente outro limite. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 49. DE 1994 
(n° 1.744192, na Casa de origem) 

Altera o art. 482 da Conso6dação das Leis do 
Trabalho- CLT. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 o Fica alterado o art. 482 da Consolidação das Leis do 
Trabalho- a.. T, com a supressão do disposto na alínea f. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEIN" 5.452, DE l"DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 
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ÚI'ULOIV 

Do Contrato Individual de Trabalho 

CAPITuLO V 

Da Rescisão 

Art. 482. Constituem justa causa para rescisão do contrato 
de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinência de conduta ou mau procedimento; 
c) negociação habitual por conta própria ou alheia sem per­

missão do empregador, e quando constituir ato de concorrência à 
empresa para a qual trabalha o empregado, ou for prejudicial ao 
serviço; . . 

d) condenação crüniilal.do empregado, passada em julgado. 
caso não tenha havido suspensão da execução da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indiseiplma ou de insubordinação; 
i) abandono.de emprego; 
j) ato lesivo da honra· ou da boa fama praticado no serviço 

contra qualquer pessoa, ou ofensas fisicas, nas mesmas condições, 
salvo em caso de legítima defesa. própria ou de outrem; 

k) àto lesiVo da' honra e bOa fama ou ofens8.s físicas pratica­
das contra o empregador e superiores hierárquicos, salvo em caso 
de legítima defesa, própria ou de outrem; 

I) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único .. Constitui igualmente justa causa para dis­

pensa de empregado, a ptática, devidamente comprovada em In­
quérito administrativo, de atos atentatórios à segurança nacional. 

(À Co;,issão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DJi LllÍ DA CÂMARA N' 50, DE 1994 
(n' 1.844191, na Casa de origem) 

Acrescenta t 3' ao art. 2' da Consolidação das 
Leis do Trabalho, dispondo sobre execução traba­
lhista.· 

O Conl;resso Nacional decreta: 
Art. 1 o O art. 2° da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescidO de§ 3°, com a seguinte redação: 

''Art. 'r .................................................................. . 

§ 3° A execução trabalhista poderá ser promovida 
contra qualquer empresa integrante do mesmo grupo 
econômico defmido nos termos do parágrafo anterior, 
ainda que não tenha párticipação no processo de conhe­
cimento.'' 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5.452, DE !'DE MAIO DE 1943 
Aprov;. a Consolidação das Leis de Trabalho 

................................................................................................ 
ÚI'ULOJ 

Introdução 
Art. 2° Considera-se empregador a empresa, individual ou 

coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, 
assalaria e dirige a prestação pessoal de serviços. 

§ 1 o Equiparam~se ao empregador, para os efetivos exclusi­
vos da relação de emprego, os profissionais liberais, as Instituições 
de beneficência, as associações recreativas ou outras Instituições 
sem fms lucrativos, que admitirem trabalhadores como emprega­
dos. 

§ 'r Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, 
cada uma delas, personalidade jutidica própria. estiverem sob a di­
reção, controle ou administração de outra, constituindo grupo in­
dustrial, comercial oo de qualquer outra atividade econômica, 
serão, para os efeitos da relação de emprego solidariamente res­
ponsáveis a empresa principal e cada uma das subordinadas. 

LEI N' 6.830, DE 22 DE SETEMBRO DE 1980 

Dispõe sobre a cobrança judicial da dívida ati­
va da fazenda pública e dá outras providências. 

Art. 4° A execução ftseal p<Xlerá ser promovida contra: 
I- o devedor; 
ll-ofiador; 
m-o espólio; 
IV- amassa; 
V- o respons~vel, nos termos da lei, por dlvidas,lrib\ltârias 

ou não, de pessoas fisicas ou pessoas jurídicas de direito privado; e 

LEI N" 6.024, DE 13 DE MARÇO DE 1974 

Dispõe sobre a intervenção e-a liquidação ex­
trajudicial de instituições financeiras e dá outras. pro .. 
vidências 

CAPÍTULOill 

Da Liquidação Extrajudicial 

Art. 30 Salvo expressa disposição em contrário desta lei, 
das decisões do liquidante caberá recurso sem efeito suspensivo, 
dentro em dez dias da respectiva ciência, para o Banco Central do 
Brasil, em única instância. 

§ 1° Findo o prazo, sem a interposição de recurso, a decisão 
assumirá caráter defmítivo. 

§ 2° O recurso será entregue, mediante protocolo, ao liqui­
dante, que o informará e o encaminhará, dentro de cinco dias, ao 
Banco Central do Brasil. 
. .............................................................................................. . 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 51, DE 1994 

(N'l.978191 na Casa de origem) 

Altera os arts. 846, 847 e 848, caput, da Conso­
lidação das Leis do Trabalho - CLT, que dispõem so .. 
bre procedimentos a serem adotados na audiência 
inaugural das Juntas de Conciliação e Julgamento. 

Art [ 0 Os arts. 846, 847 e 848, caput, da Consolidação das 
Leis do Trabalho- CLT, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 
lo de maio de 1943, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 846. Aberta a audiência. o juiz ou presidente 
proporá a conciliação. 

§ 1° Se houver acordo lavrar-se-á termo, assinado 
pelo presidente e pelos litigantes, consignando-se o pra­
zo e demais condições para seu cumprimento. 
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§ 2o Entre as condições a que se refere o parágra­
fo anterior, poderá ser estabelecida a de ficar a parte que 
não currprir o acordo obrigada a satisfazer integralmen­
te o pe<iido ou pagar uma indenização convencionada, 
sem pre~uízo do cumpr:Jlento do acordo. 

Art. 847. Não havendo acorde, o reclamado terá 
vinte minutos para aduzir sua defesa, após a leitura da 
reclamação, quando es~ não for dispensada por ambas 
as partes. 

Art. 848. Terminada a defesa, seguir-se-á a instru­
ção do processo, podendo o presidente, ex .. officio ou a 
requerimento de qualquer juiz temporário, interrogar os 
litigantes." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N" 5.452, DE J•DE MAIO DE 1994 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 o Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, 
que a este decreto--lei acompanha, com as alterações por ela intro­
duzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2° O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de no­
vembro de 1943. 

Rio de Janeiro, 1° de maio de 1943; 122° da Independência 
e 55• da República- GETÚLIO VARGAS -Alexandre Mar· 
condes Filho. 

TÍTULO X 

Do Processo Judiciário do Trabalho 

CAPÍTIJLOill 

Dos Dissídios Individuais 

SEÇÃOIT 

Da Audiência de Julgamento 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presen­
tes o reclamante e o reclamado, independentemente do compareci­
mento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias 
Plúrimas ou Ações de Cumprimento quando os empregados pode­
rão fazer -se representar pelo sindicato de sua categoria. 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão audiên­
cia acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa oca~ 
sião as demais provas. 

Art. 846. Lída a reclamação, ou dispensada a leitura por 
ambas as partes o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua de­
fesa. 

Art. 847. Terminada a defesa, o juiz ou presidente proporá a 
conciliação. 

§ 1° Se houver acordo,lavrar-se~á termo, assinado pelo pre­
sidente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais condi­
ções para seu cumprimento. 

§ ZO F.ntre as condições a que se refere o parágrafo anterior, 
poderá ser estabelecida a de ficar a parte que não cumprir o acordo 

obrigada a satisfazer integralmente o pedido ou pagar uma indeni­
zação convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

Art. 848. Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução do 
processo, podendo o presidente, ex-officio ou a requerimento de 
qualquer vogal, interrogar os litigantes. 

§ 1 o Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes 
retirar -se, prosseguindo a instrução com o seu representante. 

§ 2° Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os 
técnicos, se houver. 

(À Comissão de Assuntos Sociais) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 52, DE 1994 
(n' 2.161191, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o arquivamnto e a eliminação de 
processos judiciais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o Os autos judiciais fmdos, decorridos trinta dias do 

arquivamento, podem ser copiados em discos óticos ou outro siste­
ma eletrônico similar, que assegure a memória das informações e 
evite alterações ou regravações. 

Art. 2° A juízo da autoridade competente e satisfeito o dis­
posto no artigo anterior, papéis ou documentos de valor histórico 
serão preservados e recolhidos ao Museu do Tribunal respectivo 
ou ao Arquivo Público. 

Art. 3° Os autos arquivados, na forma prevista no art. 1(), 
podem ser destruídos por incineração, destruição mecânica ou ou­
tro meio adequado. 

Parágrafo único. Publicar-se-á aviso às partes ou interessa­
dos, com prazo de trinta dias, no órgão oficial, cnde houver, ou em 
jornal de circulação na licalidade, a frm de que possam requerer, às 
suas expensas, o desentranhamento de documentos ou cópias de 
peças do processo. 

Art. 4° Os Tribunais baixarão instrução para a execução 
desta lei. 

Art. 5° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 53, DE 1994 
(N• 4.83V}(), na Casa de origem) 

Dispõe sobre o funcionamento de Bancos de 
O lhos, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 o O funcionamento de Bancos de Olhos é permitido 

nos termos desta lei. 
Parágrafo único. Para os fms do que se dispõe esta lei, en­

tende-se como Banco de Olhos a instituição legalmente estrutura­
da para atuar na remoção, exame, avaliação, preservação e 
distribuição de olhos humanos doados, ou qualquer parte anatômi· 
ca desses órgãos para fms terapêuticos e científicos. 

Art. 2° Os Bancos de Olhos devem estar legalmente estrutu. 
rados, com estatutos sociais registrados em cartório. 

§ 1 o Os Bancos de Olhos subordinar-se-ão aos princípios do 
Sistema Único de Saúde- SUS, podendo a iniciativa privada exer­
cer tal atividade mediante contrato de direito público ou convênio, 
tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fms lucrati-
VOS. 

§ 2° Os custos e honorários relativos aos procedimentos ne­
cessários ao funcionamento das instituições referidas no caput 
deste artigo correponderão aos fixados pelo Sistema Único de Saú­
de-SUS. 
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§ 3° Os estatutos sociais devem ter inseridos em sua redação 
a obediência aos princípios de ética. 

Art. 3° As instituições de que trata esta lei deverão funcio­
nar sob responsabilidade técnica de médico legalmente habilitado. 

Art. 4° As instituições de que trata esta lei, para obtenção do 
alvará de funcionamento, submeterão à autoridade sanitária com­
petente os seguintes documentos: 

I- estrutura administrativa da instituição; 
n- responsável médico; 
m- estatutos devidamente registrados em cartório; 
N - documentos comprovantes do atendimento aos dispo­

sitivos legais pertinentes às instituições de saúde; 
V - descrição de estrutura técnica exigida para os Bancos 

de Olhos. 
Parágrafo único. As autoridades competentes somente auto­

rização o funionamento de um Banco de Olhos dentro de uma área 
geográfica com 50 (cinqüenta) quilômetros de raio. Existindo mais 
de um Banco de Olhos na mesma área geográfica, o alvará de fun­
cionamento será expedido somente ao mais antigo, legalmente 
existente. 

Art. 5° AJJs Bancos de Olhos, e somente a eles, competem 
as seguintes atribuições, observados os limites determinados na le­
gislação vigente: 

I- promoção e divulgação para obtenção de doadores; 
ll -remoção, exame, avaliação, preservação e distribuição 

de córnea, esclera ou qualquer ootra parte anatômica dos olhos 
doados. 

Parágrafo único. As instituiç&s de que trata esta lei deverão 
manter-se em funcionamento de forma contínua e ininterrupta para 
a realização das competências a elas atribuídas. 

Art. 6° É vedado aos Bancos de Olhos, seus funcionários ou 
colaboradores: 

I - receber importâncias ou vantagens sob qualquer título 
para efetuar o disposto no artigo anterior, executando-se o previsto 
no § 2° do art. 2~ 

n- prestar, direta ou indiretamente, assistência médica ci­
rúrgica ou hospitalar. 

Art. 7° Os Bancos de Olhos distribuirão, somente a médicos 
legalmente habilitados, as partes anatômicas dos olbos doados, 
respeitando a ordem de inscrição de pacientes cadastrados, com 
exceção dos casos de emergência comprovada. 

Parágrafo único. Somente poderão ser utilizados para fins 
científicos ou terapêuticos as partes anatômicas cedidas por Ban­
cos de Olhos legalmente estabelecidos. 

Art. 8° Só poderão ser distribuídas pelas instib.lições de que 
trata esta lei as partes anatômicas cujos doadores foram submeti­
dos a testes laboratoriais ou investigação clínica, conforme o caso, 
para a detecção de moléstias potencialmente transmissíveis através 
de transplantes. 

Art.~ Os l}ancos de Olhos adotarão como padrão de con­
cluta o Código de Etica Internacional dos Bancos de Olhos. 

Art. 10. O disposto nesta lei será fiscalizado, no que couber, 
pelas direções federal e estaduais do Sistema Único de Saúde -
sus. 

Art. 11. Os Bancos de Olhos já existentes deverão compati­
bilizar suas atividades, estruturas e funcionamento de acordo com 
o disposto nesta lei, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 
da sua regulamentação pelo Poder Executivo. 

Art. 12. O responsável pelo não-cumprimento do disposto 
desta lei será punido com pena de detenção de 3 (três) anos. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 5.479, DE 10 DE AGOSTO DE 1968 

Dispõe sobre a retirada e transplante de teci­
dos, órgãos e partes de cadáver para finalidade tera­
pêutica e científica, e dá outras providências. 

Art. 1 o A disposição gratuita de uma ou várias partes do 
corpo, post mortem, para fins terapêuticos, é permitida na forma 
desta lei. 

Art. 2° A retirada para os fms a que se refere o artigo ante-
rior deverá ser precedida da prova incontestável da morte. 

§ 1° ... Vetado. 
§ 2° .. .Vetado. 
§ 3° ... Vetado. 
Art. 3° A permissão para o aproveitamento, referida no arti­

go 1°, efetivar-se-á mediante a satisfação de uma das seguintes 
condições: 

I- por manifestação expressa da vontade do disponente; 
n - pela manifestação da vontade, através de instrumento 

público, quando se tratar de disponentes relativamente incapazes e 
de analfabetos; 

m - pela autorização escrita do cônjuge, não separado, e, 
sucessivamente, de descendentes, ascendentes e colaterais, ou das 
corporações religiosas ou civis responsáveis pelo destino dos des­
pojos; 

N- na falta de responsável pelo cadáver, a retirada somen­
te poderá ser feita com a autorização do Diretor da Instituição 
onde ocorrer o óbito, sendo ainda necessária esta autorização nas 
condições dos itens anteriores. 

Art. 4° A retirada e o transplante de tecidos, órgãos e partes 
de cadáver, somente poderão ser realizados por médico de capaci­
dade técnica comprovada, em instituições públicas ou particulares, 
reconhecidamente idôneas e autorizadas pelos órgãos públicos 
competentes. 

Parágrafo único. O transplante somente será realizado se o 
paciente não tiver possibilidade alguma de melhorar através de tra­
tamento médico ou outra ação cirúrgica. 

Art. 5° Os Diretores de Institutos Universitários e dos Hos­
pitais devem comunicar ao Diretor da Saúde Pública quais as pes­
soas que fizeram disposições, para post mortem, de seus tecidos 
ou órgãos, com destino a transplante e o nome das instituições ou 
pessoas contempladas. 

Art. 6° Feita a retirada, o cadáver será condignamente re­
composto e entregue aos responsáveis para o sepultamento. 

Parágrafo único. A infração ao disposto neste artigo será 
punida com a pena prevista no artigo 211 do Código Penal. 

Art. 7o Não havendo compatibilidade, a destinação a deter­
minada pessoa poderá, a critério do médico chefe da Instituição, e 
mediante prévia disposição ou autorização de quem de direito, ser 
transferida para wtro receptor, em que se verifique aquela coodição. 

Art. 8° Os Diretores das Instituições hospitalares ou institu­
tos universitários onde se realizem as retiradas de órgãos ou teci­
dos de cadáver com fmalidade terapêutica, remeterão ao fim de 
cada ano, ao Departamento Nacional de Saúde Pública. os relató­
rios dos atos cirúrgicos relativos a essas retiradas, bem como os re­
sultados dessas operações. 

Art. ~A retirada de partes do cadáver, sujeito por força de 
lei à necropsia ou à verificação diagnóstica, causa mortis, deverá 
ser autorizada pelo médico legista e citada no relatório da necrop­
sia ou da verificação diagnóstica. 

Art. 10. É permitido à pessoa maior e capaz dispor de ór­
gãos e partes do próprio corpo vivo, para fms humanitários e tera­
pêuticos. 
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§ 1 o A autorização do disponente de'f'erá especificar o teci­
do ou órgão, ou a parte objeto da retirada. 

§ 2° Só é possível a retirada, a que se refere este artigo, 
quando se tratar de órgãos duplos ou tecidos, vísceras ou partes e 
desde que não impliquem prejuízo ou mutilação grave para o dis­
ponente e corresjXIDda a uma necessidade terapêutica, comprova­
damente indispensável, para o paciente receptor. 

Art. 11. A infração ao disposto nos artigos 2°, 3°, 4° e 5° 
desta lei será punida com a pena de detenção de um a três anos, 
sem prejuízo de outras sanções que no caso cooberem. 

Art. 12. As intervenções disciplinares por esta lei não serão 
efetivadas se houver suspeita de ser o disponente vitima de crime. 

Art. 13. As despesas com as retiradas e transplantes serão 
disciplinadas na forma determinada pela regulamentação desta lei. 

Art. 14. O Departamento Nacional de Saúde Pública serão 
órgão fiscalizador da execução desta lei. 

Art. 15. O Poder Executivo regulamentará o disposto nesta 
lei no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua publica-
ção. 

Art. 16. Esta lei entrará em vigor na data de sua pub1icação. 
ficando revogadas a Lei n' 4.280 (*), de 6 de novembro de 1963, e 
demais disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA W 54, DE 1994 
(N' 4.853190, na Casa de Origem) 

Altera o § :r' do art. 2' da Lei n' 5584, de 26 de 
junho de 1970, que dispõe sobre normas do Direito 
Processual do Trabalho, altera dispositivos da Con­
solidação das Leis do Trabalho, disciplina a conces­
são e prestação de assistência judiciária na Justiça do 
Trabalho, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' O § 3' do art. 2' da Lei n' 5.584, de 26 de junho de 

1970, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 2° ................................................................. .. 

. § 3° Quando o valor fixado para a causa, na forma 
deste artigo, não exceder de 10 (dez) vezes o salário mí­
nimo vigente, será dispensável o resumo dos depoimen­
tos, devendo constar da Ata a conclusão da junta quanto 
à matéria de fato. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N" 5.584, DE 26 DE JUNHO DE 1970 

Dispõe sobre normas de Direito Pc._~sual do 
Trabalho, altera dispositivos da Consolidação das 
Leis do Trabalho, disciplina a concessão e prestação 
de assistência judiciária na Justiça do Trabalho, e da 
outras providências. 

Art. 1 o Nos processos perante a Justiça do Trabalho, obser­
var-se-ão os princípios estabelecidos nesta Lei. 

Art. 2° Nos dissídios individuais, proposta e conciliação, e 
não havendo acordo, o presidente da Junta ou o juiz, antes de pas­
sar à instrução de causa, fixar-lhe-á o valor para a determinação de 
alçada, se este for indeterminado no pedido. 

§ 1 o Em audiência, ao aduzir razões fmais, poderá qualquer 
das partes impugnar valor fixado e, se o juiz o mantiver, pedir re-

" 

visão da decisão, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, ao presi­
dente do Tribunal Regional. 

§ 2° O pedido de revisão, que não terá efeito suspensivo. 
deverá ser instituído com a petição inicial e a ata de audiência, em 
cópia autenticada pela Secretaria da Jtm.ta, e será julgado em 48 
(quarenta e oito) horas, a partir do seu recebimento pelo presidente 
do Tribunal Regional. 

§ 3° Quando o valor fixado para a causa, na forma deste ar­
tigo, não exceder de 2 (duas) vezes o salário mínimo vigente na 
sede do Juízo, será dispensável o resumo dos depoimentos, deven­
do constar da ata a conclusão da Junta quanto à matêria de fato. 

§ 4° Salvo se versarem sobre matéria constitucional, ne­
nhum recurso (CLT art. 893) caberá das sentenças proferidas nos 
dissídios da alçada a que se refere o parágrafo anterior. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 55, DE 1994 
(N' 5.017190, na Casa de origem) 

Acrescenta inciso ao art. 659 da Consolidação 
das Lei do Trabalho. 

O Congresso Nacional decreta.: 
Art. I' O art. 659 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei 0° 5.452, de 1° de maio de 1943, passa 
a vigorar acrescido do seguinte inciso X: 

''Art. 659 ............................................................... . 

X - Conceder medida liminar, atê decisão final 
do processo, em reclamações trabalhistas que visem 
reintegrar no emprego, dirigente sindical afastado, SU· 

penso ou dispensado pelo empregador." 
Art. 2° Esta Jei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTI11JIÇÃO DA REPÚBUCA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

ThuLon 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO !I 

Dos Direitos Sociais 
................................................................................................ 

Art. 8° É livre a associação profissional ou sindical, obser~ 
vado o seguinte: 

I- a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fun­
dação do sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, ve­
dadas ao Poder Público a interferência e a intervenção na 
organização sindical; 

!I - é vedada a criação de mais de uma organização sindi­
cal, em qualquer grau, representativa de categoria profissional ou 
econômica, na mesma base territorial, que será definida pelos tra­
balhadores ou empregadores interessados, não p:xlendo ser infe­
rior à área de um Município; 

fi - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses co­
letivos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais 
ou administrativas; 

N - a assemblêia geral ftxará a contribuição que, em se tra~ 
tando de categoria profissional, serâ descontada em folha. para 
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custeio do sistema confederativo da representa"ção sindical respec­
tiva, independentemente da contribuição prevista em lei; 

V- ninguém será obrigado a ftliar-se ou a manter-se filiado 
a sindicato; 

VI- é obrigatória a participação dos sindicatos nas negocia­
ções coletivas de trabalho; 

Vll - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado 
nas organizações sindicais; 

VIII- é vedada a dispensa do emprego sindicalizado a par­
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o ftnal do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei. 

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à 
organização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, aten­
didas as condiçêies que a lei estabelecer. 

DECRETO-LEI N" 5.452, DE I o DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

ITrtJLOVIII 

Da Justiça do Trabalho 

CAPÍTULOll 

Das Juntas de Conciliação-e Julgamento 

SEÇÃOill 

Dos Presidentes das Juntas 

Art. 659. Competem privativamente aos presidentes das 
Juntas, além das que lhes forem conferidas neste Titulo e das de­
correntes de seu cargo, as seguintes atribuições: 

I- presidir as audiências das Juntas~ 
ll - executar as suas próprias decisões, as proferidas pela 

Junta e aquelas cuja execução lhes for deprecada; 
m - dar posse aos vogais nomeados para a JliD.ta, ao secre­

tário e aos demais funcionários da Secretaria; 
IV - convocar os suplentes dos vogais, no impedimento 

destes; 
V- representar ao presidente do Tribunal Regional dares­

pectiva jurisdição, no caso de falta de qualquer vogal a três reu­
niões consecutivas, sem motivo justificado, para os fms do art. 
727; 

VI- despachar os recursos interpostos pelas partes, funda­
mentando a decisão recorrida antes da remessa ao Tribunal Regio­
nal, ou submetendo-os à decisão da 11ID.ta, no caso do art. 894; 

VII - assinar as folhas de pagamento dos membros e fun­
cionários da Junta; 

VIII - apresentar ao Presidente do Tribunal Regional, até 
15 de fevereiro de cada ano, o relatório dos trabalhos do ano ante-
rior; 

IX- conceder medida liminar, até decisão ftnal do proces-
50, em reclamações trabalhiStas que visem a tomar sem efeito 
transferência disciplinada pelos parãgrafos -do art. 469 desta Con­
solidação. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 56, DE 1994 
(N° 2.482192, na Casa de origem) 

(De iniciativa do Presidente da República) 

Altera a redação dos arts. ~ e 14 da Lei n° 
6.450, de 14 de outubro de 1977, que dispõe sobre a 
Organização Básica da Polícia Mllitar do Distrito Fe­
deral. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I o Os arts. 9" e 14 da Lei n° 6.450, de 14 de outubro de 

1977, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 9" O Comando-Geral da Corporação com­
preende: 

Vll- Comando de Policiamento- Escalão Inter-
mediário de Comando. 

Art. 14 O Estado-Maior compreende: 

m-....................................................................... . 
d) 4' Seção (PM/4)- assuntos relativos à iogistica 

e estatística; 

f) 6' Seção (PM/6)- assuntos relativos a planeja­
mento administrativo e orçamentário." 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

MENSAGEM N" 763, DE 1992, 
DO PODER EXECLITIVO 

Senhores Membros do Congresso Nacional: 
Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, tenho a hon­

ra de submeter à elevada deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de exposição de motivos em Oficio n° 2.179, de 20 
de setembro de 1991, do Senhor Governador do Distrito Federal, o 
anexo projeto de lei que 11Altera a redação dos arts. 9" e 14 da Lei 
n° 6.450, de 14 de outubro de !977, que dispõe sobre a Organiza­
ção Básica da Polícia Militar do Distrito Federal". 

Brasília, 16 de dezembro de 1991.- Fernando Collor. 

OFÍCIO N" 2.179/91-GAG, 
DE 20 DE SETEMBRO DE 1991 

(Do Senhor Governador do Distrito Federal) 

À Sua Excelência o Senhor 
Doutor Fernando Collor de Mello 
Digníssimo Presidente da República Federativa do Brasil 
Excelentissimo Senhor Presidente da República 
Tendo sido preocupação permanente deste Governo, a pro­

teção da vida, do patrimônio e a garantia mais ampla da tranqüili­
dade da população do Distrito Federal, tenho a honra de submeter 
à elevada apreciação de Vossa Excelência, a anexa proposição, 
que visa introduzir pequenas alterações na Lei de Organização Bá­
sica da Polícia Militar do Distrito Federal, com a fmalidade de 
adequar a estrutura organizacional daquela Corporação à nova rea­
lidade e situação da Segurança Pública que, além de permitir um 
ajustamento de seus recursos humanos às Unidades Operacionais 
recém-implantadas, possibilitará melhor distribuição e utilização 
do pessoal, a frm de garantir, com eficácia, a segurança da popula­
ção desta Capital. 

As alterações ora propostas foram previamente submetidas 
ao Estado-Maior do Exército, quando do último aumento do con­
tingente, obtendo sua aprovação, conforme cópias xerografadas, 
em anexo. 

Pelo exposto, venho solicitar a indispensável atuação de 
Vossa Excelência, no sentido de viabilizar as alterações de dispo-
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sitivos da Lei 0° '6.450, de 14 de outubro de 1977, a serem expedi­
das por esse Exe<:utivo Federal. 

Aproveito a oportunidade para renovar os protestos do meu 
mais profundo respeito.- Joaquim Domingos Roriz, Governador 
do Distrito Federal. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI N"6.450, DE 14DE OUIUBRO DE 1977 

Dispõe sobre a organização básica da Polícia 
Militar do Distrito Federal, e dá outras providências.. 

O Presidente da República, faço saber que o Senado Federal 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

ria!; 

ção; 

TÍfULOI 

Generalidades 

CAPÍTULOll 

Constituição e Atribuições do Comando-Geral 
11Art. 9° O Comando-Geral da COIJXJI:ação comprende: 
Vll - Comaodo de Policiamento - Órgão de Direção Selo-

I-o Comaodaote-Geral; 
ll- o Estado-Maior- Órgão de Direção Geral; 
ill- as Diretorias-Órgãos de Direção Setorial; 
N - a Ajudãncia Geral; 
V- as Comissões; 
VI- as Assessorias. 
Art. 14. O Estado-Maior compreende: 
I-Cbefe do Estado-Maior; 
ll- Subchefe do Estado-Maior; e 
ill-Seções: 
a) t• Seção (PM'l)- assuntos relativos a pessoal e Ie9isla-

b) 2' Seção (PM/2)- assuntos relativos a informações; 
c:) 3• Seção (PM/3)- assuntos, relativos a instrução, opera­

ções e ensino; 
d) 4• Seção (PM/4)- assuntos relativos a logística, estatísti­

ca, planejamento adn:rinistrativo e orçamentação; 
e) 5' Seção (PM/5) , assuntos civis. 
Brasllia, 17 de outubro de 1977; !56' da Independência e 

89' da República. - Ernesto Geisel- Armando Falcão 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Ciciada-
nia.) 

(PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 57, DE 1994 
(N' 2.579/92, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o funcionamento dos Conselhos 
Federais de Fiscalização Profissional e sobre a corre­
ção monetária das importâncias devidas aos inte­
grantes das respedivas dasses e dos órgãos regionais. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° As importâncias devidas aos Conselhos Regionais 

de Fiscalização Profissional pelos integrantes das re~pectivas clas­
ses serão corrigidas monetariamente, acrescidas de juros de 1% 
(um por cento) ao mês, quando pagas fora do prazo legal. 

§ 1 o Idêntica correção terão as importâncias devidas aos 
profissionais integrantes da classe dos diversos Conselhos Fede­
rais. 

§ 2° Os índices para correção dos valores de que trata este 
artigo serão os previstos na legislação pertinente, na data da ina­
dimplência. 

Art. 2° Os Conselhos Federais manterão obrigatoriamente 
estabelecimento em Brasília, independentemente dos que existi­
rem em outras unidades da Federação. 

Parágrafo único. É coocedido o prazo de 180 (cento e oiten­
ta) dias, contados da data da publicação desta lei, para que os Con­
selhos Federais cumpram o disposto neste artigo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam~se as disposições em contrário. 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 58, 1994 
(N' 2.581192, na Casa de origem) 

Revoga artigos do Título V da Consolidação 
das LeiB do Trabalho - CLT que tratam da organiza· 
ção siodical. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

O Congresso Naciooal decreta: 
Art. I' Ficam revogados os arts. 512, 515, 517, 518, 519, 

520,521,522,523,534,525,526,527,528,529,530,531,532, 
533,534,535,536,537,538,539,540,541,542,546,547,548, 
549, 550, 551, 552, 553, 554, 555. 556, 557. 559, 564, 565, 566, 
570, 571, 572, 573, 574, 575, 576, 577, 592 e 593 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n' 5.452, de 
I' de maio de 1943. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

lEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

·-············---·-····················-··········-············ 
·TIIuloD 

... -... -- .. ------ ... -·. --. ---· ...... ---- --.- .. -.. ----- .... -.... . 

...... -...... -- ......... -- .. -- ........ -..... -.... -.--- .......... -

Art. .. lt livre 111 anoc:ütç'6o profiHionaJ ou sindical, obsei'YIIdo 
o seguinte: 

1 _ a lei nao f)Odeorll eJdQir autoJ'b:aç6o do Eatedo pua 
a fundoç:6o de .tndlcato. A'$Aivado o registro no 6rglto compe­
tente. YedadM ao Poder PUblico a interfeftoncla e • lntervenç:Ao 
na organ!zaç.lao slndical; 

.... --.- ·- .. ·-~- .... -............. -..... -.... -.. -... -- .......... . 
V - nlngut'm ser6 abrigado a t'War-.-e ou • mante-r-R' ftDa.. 

do • slndk:ato; 

. ·······. --··- ............... -............... ··-· -- ...... -.... ·-· 
Vb - o aposentado fWado tem direito a votar e .er YOtlldo 

nas organlzeç&es atndk:als: 

··············~····-···-······ ................... . 
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CONSOLIDAÇÃO 
DAS 

LEIS DO TRABALHO 
·························-······································ 

TITULO V 
DA ORGANIZAÇÃO SINDICAL • 

•··•·••··•••••·••··•··•·••·•••·••····•·•·········•······•··••·•·· 

CAPITuLO I 
DA INSTITUIÇAO SINDICAL 

············-~·-················································ 

81çto I 
O. A•o cleçlo 1m Slndlc:lta 

................................................................. 

• M. 112. SomlnN • · pG11 pwu,...,. .. COI•tit :Hr ,_. oe h e,.. ...._ 
clctonigo-en;kt ~ •• ~.....,o~~t.SII..,.,..••-"' ., -
Síl ~:J'a_. • ••• ·sw.~ ~_,....r-.. Ui. 

···························································~·~··· 

Seçlo 11 
Do Reconhec:lmlnto elnv.ddura SlndiCIII 

•M-111-M• ·,s •• .,..- .... ._.. .,.,_.'TNI'··,,.. 
..,. :CIIODI't '1 como Sii rlc._.: 

•) fllllnilo• t/3CUftltwODt.no.....,.., • ..,._, c '•••• rdt '1 eolta 
~ann~•••••-• .......... t ;· •••• c t -=•••n ,__, .. _..._._. u ~e...,_._,...- r -·• 
• .,..,. • ;faCIIM41'!1U t ou•dllrJ1a•ou....-•tiOGft••* 
prollrlo~ 

., lllnçlo ... 31rill-... o_..... ... ....-.: 
•··•·····••···•·······••····•·••·••··•••••••·•···•····•··•······ 

• Alt-117. OI .. F ....................... f b ....... f\ I I ..... ••= sft ' s t -·=•·•-•••,.,r '1 t *' 1 "• rfn..,. 
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fOrill.,,.,., hr o~doT.....,.....,._...._"""*'•=•Iincf. 
~· .... 

••~ o....,..T....,.ooa ..,..,.., ........ - ............... • 
tr Dlnlrodl-.., ..... .., ..... ,.,. ltss•,..•fwt ; •• • .,.,.. 

"* r I grdn ou---_,.""'* pu 11 ,, clal IIG i dar.. • ... _. ..... 
01,1 ,...- f ,., ou .. ., h .... ··- • e 0 

• .M. ,, .. Opedlolo••-.....,•=••-,..... .. .....,.r.....,.-...., 
oom...,.,..., ou-.. asa,,. 1 cicie 1 t •• clil •10111-,.ltl 

,,~ 0.==-...eo--: 
.t ·• -~ 1pla • • _.. cll 1 ~O ;lo; 
•J'•« c:itwoan6rnlolou,.o1 ' llloue,.:P F ..., ... ,,..._ ... a,,. --; 
clullioe•;llc•-• :1 lllaoglra_...,. I' pllo-.oe...,.._ 

~••dlmeilu 't;!u,_......,. f' lad r --·••t: diJ;Iu .. 
·- eoDI.a,;•; OUiiU' '........ ......; 

fiJ •=• dcSre,opra ...._..,dilua•;' •-•..,.CIInasdiiO •••t 1'1 P;la ..,..,.,...ada•: ' 
.t omociOdlccwwdlod;la ••••M'I;ID •pcuiiA6111DIOcllleoellllllino.- ..... 

.. dodiiiiD - ... F I oçlo; 
IJ .. OUi dl;'n '"' ... c ,..,. • r ;la 
tr o...,a dtrwiMdau•• ... ,..,..._._u;!l ......... 

.... T ....... 

•An.llt. A ... a~ .. ---................ Oll;tltii'O--
,.__..._, •JWodoMinillro .. T,...., = I I ...... ,.. ........... -·--' •• o nürMro ele ·na:' t ; 

AI • _,.. oociOII fllnclodor • ma•idor; 
cl o w1ot do jWUii&N5tMo. 

• M.l20. lecanV:fdr como llndlalo • da;IJ p:AI IJ ............. 1 ; •~• 
AnadiNDOI•"'*'W•••to. ~plllo MinillrodoT,..._,,. ..... _. ••s "ciCIIe 
,.....,..raç~o eoo~ôu.C. ou pro....,..,'*"'"*'* • swa:ius..,. • a.- .. ,..., .. ....,. 
~· 

'•'orafo único. O NCOIR'-cflt""to ~Mwlel.l'fac'rc:ID ,_pta;,......_do.,.J13 
e e obtige _._..elo.,. 114, cujo.....,,..,.....,. o .......... ~- UI. 

• Att:. 121. Slo CCIIII~;5u Plfl o fwtcioMrneluto do 511 feno: 

., projblç.lo • QUoiQ- "'""""""". do - ~--- - •lnolllul!llleo. 
oo lnt- c11 Noç.lo. blom como • candldolur• 1--..... ._ 10 Slndlc.o· 
••• -----0... . ~· ........ ,._ 

b) pralblçlo de ••eteldo de c-.. eletivO CUiftldlêuau••• com o de .,.,ego Nri'Mt­

- pilo &-.... .. pOr ondclodt linciiCol ...... -"": 
~J raraidlldl do u.ddo dca. Clf'OOI..,_; 
dJ prol)içlo de QUiiiQ\* llh'fdl Lfll r.IJo OCii$1- Lf" Lf= ne. ftnalid8ciiiiNIM:ioslld• 

no ... 111, lnduolw oe • ...-polllioo pet-; -- ... ,.Drw:N ..... I.QIIID-,_,IIC 

'"'~• llnloo. o...q,, -··-•-•· -· -· -do-..o do--· do-.... --.... PtO'wl .... --.... _.,do 
- ·-· podo< ........ - poli • f b'tl' Gonol ..... gtWtillceç.lo- ..... 
_..,. dli irrtpotdnde de eua NmUnedç.lo rw pro'ula fiM$1 Cllw. 

Abril de !994 
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Se9Jo 111 
Da Administreçlo do Sindicato 

• An. 122. A tdmi•• .. rtçlo do SindiUIO .. , .... releU por uma cHre101i1 contt~uldt, 
no mt••rno. dt 1 INIII 1. no mlnirno. dl J llf .. l tMmhrat 1 de vm ConMiho ,.._. eom· 
p0110 c,M ) l•rta) mernbroa. tltlltJ\ tuel brylot f*' .tt ... mtll••• Otrtl 

' 1• A dtretor .... tytrt, dtnl'l oi MUI rMmbtOt. o Pr~ntt do S•ndlcllo. 

t 2• A comgettnc11 do ConMiho Fiscal •linul.clt a fiKtlinçlo da Qelllo fwltnceirt 
do SW,dicato .. 

1 3~ Conl1i1uirlo ttribuiç.lo txclusivt Â OirftOril do Sindictto 1 dOI OeletgldOI Sin· 
(ficais, 1 qui w rtfett o an. 523, 1 rtpr.wncaç:lo 11 cHfesa doi inrernMI dl entldadll pe· 
rtntt os podtrH públtcol 1 11 empreus. llfvo mMdltario com poder• outorQidol por 
procurtçlo de Otret"!fÍ ... ou auoO&do in....stido. tm NP!'...,.,tlçlo ~~ .,., tal. 

·~· çom~--1*0~"·'·· ar.D-1·1M. 

o Att. 523. Os Dolt~~odo• Smdico;o doo1inodos t diroçto <IM dOiogocios ou IOOiln INti· 
t\Jid" na tonroa U11bt'-<:tda no' 2! do an. 617 Mrlo ~ pt6ll dir.,ofta ~ oe 
tiiOCiadot rldieedot no t..,ntório dl ~- delegectl. 

• An. 524. Strlo MmPf'l tomecln por IICMfnlo wemo. ne fonne Matuúril, .. d"· 
bttlç6a. .,. ~ Gtrll c:oncemenr• 101 MgUinr• 1uunt01: 

~ CtJift ~ d«M /HIM L• tt. ZIIJ. dt D f1· IJIJ/S 

•J efelç.lo de ...ociedo perl rlptftenll~ da ,.~ C-'IQOria prwiM:a em lei; 

bi tomodl o 1p<ovoo;lo dl conto dldlmocil: 
cl lllli<lç.lo do potrim6nio: 

·lfl ju~tO cloo ltOI dl Oirotoria. rolotiYol I ponol- ..._..I .._ildol; 

~com~--.-~A.·-~~ ~1·!_fl&_ 

•I _.......,_ -NllçCielau-do..-.--··-· 
crfJ~idl•n mt'f'l O.Wiló.....,CDI ·s IC!IIrildll~elllivwlido~pac"•l :•:· 
te conw: M' ~_,fim. de KOf'do cam • f s lio6ee dol•~utOI dii.,_UdecM liMi· 
cat. O ouorump,~ra validlôe di ~..,.óemettdl mel8umdolauocieli01 QUi'IM: 
nlo obtidO .,.. qUONfft em primei,. c:onvocaçlo, reunir ...... • A&Mmbl•il .., Mgundl 
eonvoc.çlo com o.t pri:Mtltn. eonairder8ndo• 1Pf'Ovwdal81 detibereç6el QUI obtiwrem 

2/31do•·~~~~cloo~-.. ~·~ .. ~-~~~~~~~~~~~~~-------------­
~--~-~"'-·_:._ .. ~-~-~-~!""'~---·-·-· ·~: ~~·~IIJ1.JO· ~·"-"~'-'-'1_,·_,_••~~-----------

1 I~ A .rliçlo Pltl c.trgo1 de dimorile ~ fiiQI Nrl r111bede por tKtvt..WO 
NCmo. dur•nte li Mil) ~ OOtl't~n. .... pe6o rnenoe, na Nde do Sindiuto. oa de wa clt· 
leOK•• 1 eeo5M • no1 principeillocM dllrlblt.o. oncN "'nc:ionerlo e· ,... coletor• 
dooig•odoo poloo Dolt~~odoo Reg- do T......,, 

' '-' --~,.,. ~ "· 1.saz • ZJ-1- ,,. 

I z~ ConcomftanrM*'I .. eo ·~do prazo el1ipuledo Pl". YOtaçlo. inlt ......... 

•· om "-nblfio Eloito,.l púbtielo --· no- do Sindiclto, 1-lpu,_, 
Pl,. • qull Mflo .,..,;.:J~~s. imedi.ttatMntl, pelot prlllidlnr" da meu• eotftotal, • ur. 
nas receptoras 1M ltll riiSpeC'ÔVI:I. S.l facull:141 ~çlo de meu apu,ldorl ~ 
VIl Mmprl qUI 11 peeuliarid~ ou ~ do plefto 1 exigirMI. 

I~·~ ... Pl'la ~ "· J . .IZZ. * ZJ-1-IM. No1 ,.,.,., C111 Lfi 
n. UZldo:D-11-IS 

t 3' A,.,..--._. -idl por-do Miniltlrio Públieo do Trobolllo 
ou- dl notório --· dooigl\ldl polo Procurldor-Girol dl Ju.,;ç.~ do T..­
ou ProcUI8dot• R~il. 

!~~~:·!~~~~~..-~~o~-~··~·~·~·!4~J~-~~~-~~~7~-·~~~============== 
I 4~ O ploito 10 -• vllldo na hlp6t- do Plnit:lpo..., dl _.ç.~o mt1it do 2/3 fdoio 

tetc:otl doi UIOCiadol c:om QP~Ctdlde.,.,. ...,.., . Nlo obtido ... coefic:iente • ..,, rellll· 
z~ no~ N~ dentro de 15 (quinHl eMa. • que& •• vMidade .. ,..... tomerem pene 
IMIU de 50~ fejnqüen11 por ~tol doi feferidot MIOcielioa. Na hipôt ... eM n1o tlf lido 
llc.lnÇido. M Mgundl votaçlo. o c:oefieienll eaigido. Mrl ruliz~ o 1erceiro • último 
pleilo. eujl validade dec>lndert do woto de mtil dl ~ lquerentl pot centoJ doi afudidot 
-iodol. p<odlmlndo o Pl'ftidtnll do-.,..,_ om ctu~lquor-hipõ-
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DI eleilol, OI.,. Mflo «'~F J 'dCII NOfftlticemence ne clftt ctD '*mino elo ~ 
...,_, nlo tiMIO lftito ~ 01.,....01 ou r8CUI'IOe ofwl1 c'dul na con..,...· 
do do !oi. 

I t~.• eouwe:;.., lfJIIIo ~ 11. ._IIIZ. t1t ZJ· 7. rM . 

........................................................................... 

I t~ Nlo- ftingOio o-- logll paro oloiçlo, o M;,iottrio do T.-..o do· - •-il do-çla. lplftirllo ..,_domondalo•loo-ooomoaor· 

-· •dooignorl -··- ,.., •• ,._,.,, .... ....,. ... -· OloóQ5Io ........... !Miol-. 
Ir---·· o.SR -.zH-'-. -----

• Ar1-la. ~-~-~-ou~.-oo$inclic.oo.~in· .,,,.iCil M IUI edminiltflçlo OU MIMUI MM'çoe. 
'•'orelo oinlco. bllo oldu-- proibielo: 
•I oeOsJ pr$ Ido Mitooiat•io• T,....,Mpr;'JflM;;N .. igrtrltoa piilo.Minilttoou 

por """"o ,., ...... : 
tJ 01 oue. como empf"ff'Jdof, r•ttfll'" Cll'fOI no Sindk .. o m.dtlnte .vtcwil•çlo de 

M••b~no-re 

r An. 521. O. ••*P•a•IS= elo SftdlcMo lilll'tO non••doe,... ditetoril I"MJl 1 w ... .tJ ,.,_m, do ~io Gorai, nlo pOOioncio- tol -elo noo QIM -­
MI coood';SN ~ noe it.,.II,IV, V, VI, VIl r VIII do M.l30 •· ne ~ dl o no· 

---dirigoMo -.-• ....wm -- ltoml do.._..., .,.;go . 
.... .. ,. DIO LO ... 11. - • ,.JO.,._ 

• Ar1. 127. Nl - do - Sirlcle8to _. ......... do "'"""· ....... ~ .. , ....... 
Mociooolrio OCMoo;ootwoto do -n 11o T-. o do - - -: 

•• ~diSindic:ModeMlDI•G 1 •.ef'nnl.~ou~.ou••· 
nomiNolo -. 8mf)t .. r ..,. ....,, o ncwN. idM:ie • ..wdo cNI. n1 c· t"sMM't r flllif.Mn.. 
CÍI doe NI\C F tiJIOIII6c:ioll, OU, eift M ntMdo • 1 C ' rtode pol ·~· doe clret.orw. bem 
- olndicoçlo- --oooócioou -Of-__ ,.., •--.. 
~; 

6J b&Dedc - de $~de.,.. QlldQI, CM.I M ~OU albJit I iQ .. WIOfto­
moo ou diP<O- .__ oNitollo _..._ ldldt ......... c:MI . ..-... -. prolll­
• ou ~ • ,..;. 'I ic:M M ç..s. ;iprlo, o •-...cimMro ou IUQolr ondlr ••...ce • 
.,. a:woftulo ou funçlo. o nütMro • •...,.. dl ·~ Cerceirll 411 Trwbelho • PNWNn­
cill Social • o nt)mero dl inecriçlo no lnttinno Nec:ionel de P.•widttd Sodet. 

,....,..doOiioucoa·tt.ltWZI·rt·t• 

• ~. 528. Oc ••tdo cftDidio ou c:ircurdt'nc:iM' que~ o funcio,te,.,..•ro • 
ontldldt toincli<:ol ou....,.._ 11-ot• elo IIVUfWIÇO-. o Miniotro do T-oo­dir. nlll int....V. por.,,..,.,...., de~ ou dl Junt• lnte~VW~1ota, com -.aitu·;sw 
..... -.. ..... ~. ·-041 "'"""' llmwlidloo _.,.- nomlllizlf-lho. ""'· 
~010: 

Seçlo IV 
Das fleiç6es Sindicais • 

• An. 521. Slo COtd~5a ~o •lllteldo do ctnfto 6o 'lo"'Ito como_. inw.ddurw om-* -.ooistroçto ou _..elo ocon6rnb ou P<Oiiloionol: 
1 

•J ter o -adido m.ildl e fMiiJ me.~ de inlcftçlo no Quedro Soc:i.fe "'* • 2 
ldoiol -- do .. ..., ..... do .. - .... do ptçlioolo; 

...._comtfldM;IotlldtiNio ~·n. •• • ff·tO.tM. 

bl ow moõor do te CIINoltol onoo; 
el - .. """' llol--.... 
1'1r~ ~- E obriget6rio eoe •a d•dw o voto '*"""- .,._.., 
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~ •=- a · ,. DrlcntwJtll 11. .za * -.z.,_,, VIde i fi ~~o I.IIJ. * 
11-11·"11. VIde""· - f. 

o An. 530. NlopodomMr_poro_odmin_oucle•iiH-iCOçlo­
n6«Wca ou DtOftaional. n..-n ,...,,., ... , m eMrddo ..._cervo-: 

................................................................................................. 
I- ot_lllo_...,_, _____ ncle..-.. --

gotdeedlrWiM•açlo; 
11 - 01- _...,-o pooiaili., do QUOIQulr ..- oóndloll: 
111 - OS que niD ..W:iriiWII, cr.de 2 fdoil)...,. '"*· ~ I'Mt'IOe, fiO~ ...... 

vo dl MMdlde ou dl pro.._., cMntt'O dl bale 1Wriforilf do SincliAco. ou no 7 , ..... 
de ,..,...,.ela iOOIIÕViiA CMol pro ...... ; 

fV - • que dWWwm lido COIMMI ldol PGf crtme dolo. ...... pa.au;; • ...,_ 

""'·-= v- ... _ ..... __ , ... ____ ....,_, 

VI - 011 QUI:, ~e oet ...... ,,.,;e, pot •tOe ou pelhf ... dll'lwooclem OI .... ~-' I 
ld o' e a·~ 111 • pettido poUtioo ~ ''9'ft'V ·~ lido c.-.c~o. ou de ~ ,., • .,._ 

-do~- oujoo -·--W ··-COiiU.IooOO-
00-tcujo ...... hlji-~DV----flo-&i&W­
peniO por lllftOriclldl CGIICJilt8i6, 

VIl-,... canctum. ~·· ~= 
........... ,.Owuau ... ,.. S7. • ~,_ 

,.... ____ ,.010 ,. .... ,..,.. 
• Art. D1. N• ~ ..,. C8V08 de Olrwtorie. do c.or-lto Rlcef lllflo 0114 I , • 

do. .... OI crtcldi'IOI que CJbtMntm rNiiorie 8beoiul8 de wotoe eM reteçlo M ... doe 
d 1Ge....,.. 

f I~ Nlo 001-••olo• .,.__..,._-elo-ou .... 
otundD.........., "-ca:didltol_.lftllloM. ~._... • na. CDll ~.,..,.ela 
~--. _,. _,. con•· 'hwidoe eiMol 011 caddnolqye otnN:w••• rnliOrfe era...._ 
toreiP-••· 

I r. -- umo cNP8 IWgilndt...,. to~ .,..:In • •=• 11'1 , 
.m út'drN meu ;la,_.,..._. 2 Cdu811 hcnl...-1 prinwh ouo:u a CI ;ld • ._...,. 
do ldJul i $ CltJO CDWN- .......... 

fl~. Coo-•iiido..,.clo..,..._,...,.:~no.._eloT_.,._o,._ 
lidlnle dl-'o llllftanl .... que O,.,.....,. DI .. & p aa• rw-
pocrMI~. 

i't.r~-~~~,·~-~!-~~-~·~·;·~,..~ .. ~ .. ~;·~'~'·~·;-~~~~;~ 14~ O....;..doT ...... ~IItMru;Gat .... ll tdoo~-~ 
• ""'· $IZ. Ao-..,. ...... :;lu dl Dliwlorio. elo~---

---do..-om-dlllll-ol_o_dollll_l __ 
.. dO - dO-~~~- .............. OMr<fdo, c.------........ ,.111-_ 

I 1 ~ Nlo ...... protMIID N IC8 dli • i I IJIJ Blilortl ou ,_.. •• , ,., 
.......,clolcaf' I .-clolllqulnzelcloo,t_clo_clol....,o-· --i fJP -dO lpiOoO;Io dto- pelo Mil-lo ele T-

I t.• ,..,,....._,_~,.. &M& tilll·fO.QC 

I r Cou:oeli:• A DlrWfOril em ew.reldo. cMrmo 6t 30 Crt'ira) ._di fi ;T dM 
...._.., nlo_. Mvido ...:uw. Mr IM tP:'dndeeo ~·,...._·-... C~C~mW­
nlooçlo oo,.... 1oco1 elo MlilioO•Io oo T-elo rwiOÇio dot-. -..oo -­
~ .... "'"• • r•fe ·-~~ u rwn;~o..,. • ...... 
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1r. CM~,....._,.Dwuell/fi.&• t11t ,,.,. .. 

13! ..._,.~,. .... :'II'I'IBekotlllour.anot.•poueo-....dl 
,,.....,..,._., r çtodel.-c611.001•+4ldi••OINtoril.n~===••••· 
dluidu:••~.o~---•6rgloiDcllclo Mil .... iodo T,..._, .. o 
.............. ~ decillo do~ • &tido.,._.,..._, p;cn• os .... ...,... 
........ 1 e"lo .... elo~ •• Oirelorie. o c:or-t.o ............ . ·----· !:•!zo~-!::·!!!·!:!'~-~~-~~-~~·~·~·~·!,.,~•!•~~-~~~~·!•~-~C==== 
14~ Nlo • .. -Ido • hip6-JifWiiUI no.,....,...._.,, a-da­

OINI.ario-•--da:IOI!rinlll-~eo ....... elo­do--. ,,_,...,.....,..,.,.,.Dw e_,,., ••• ,, . ..,.,. 
li~ Ao-'"* 0 e.go, 0 fllllilo IJI'IItlft, JIOf' .cftto e ............ O 0Gii4WOGI ...... 

do ........... no ,...,leio elo -o. o Conoltluiçlo, •lolo ...,_."'-do--· 
~o V 

Das Alllocll~ Sindicais de Grau Superior 

• Art. 133. CorwliNim -.,ci~Çihl lincliceilde grau .,..;o, • fwdwle;Der econfMe· 

rf!IOoo OfVIIIia- noo-- IAI. 
• M. 134. Efocvii--Sindlceloe.~ommlrY*Onloln-lildncol,dae· 

do quo._, .... omoiorio oblotu:1 do um -••-oupro--. 
-ou--· orgonir..-•• "" 1-oçlo. 

I I~ 5o Jt ·--~~ no grvpo do llliw~: M ou pro- om quo-­
conaituldle non em:icl8dl, e crieçlo delle nlo pocMnt reduzir e "*''O de 5 lu.coJ o nú· 

-do Sóodloamo quo ....... ---~~~~-
• r.• *'"~"* • L•lt . .1.- -.zz.•l!lfi7. 

I ~ Aa f-\>6ol- cono:l:ulcla P<lf ...,_, podonclo o M1ni11ro elo Tm..Jho 
eutorinr e ~truiçlo de FedereÇIOa intw.....- ou necialllil. 

-lt.•,-eiZ! .. Lei• • .J.• IIIZ»-1!161. 

I 3~ E 1>1tmô:ido 1 ouolaueu 1-çlo. poro o fim do - -- os in:• •· 
ogrupor os Sindico:os do-municlpio ou Ngilo e elo--.. m11 1 unilo n1o 
,.,.. clilli:o do __,:oç~o dos -ou pro-IQIUÍIIdlo. 

~ 1 z.•. ~ • t r,..,."· .J.M. • D# "'"· 

• An. 135. Aa Confect.r•oBee orgenl,., ...... com o INnirno ct. 3 hr .. J r...-.~ • 
'"lo - no Co!lirei do ilopübico. 

t 1 ~ Aa contecw.Çilsa f0f"r''\8dd;;; PGf feder~ de Sindcat01 dl tmpr1111dorn de· 

-.,.....,, Con-çlo -do-· Conl-çlo-Cio eom. ...... 
Con-o;lo- do Tllnoportll Morllimos, RIMK 1 .... _. Corlf-lc:lo N1cío· 
1'111 do r_,. r-. Conl-.çlo Noc- do ComunicoQ&oo 1 ""bl;c;doclo, 
CoAI~ Nocíonol dos fmp<.u do C.~o o Conf-.çlo Nociol'lli do Ecluclçlo o 
Cui:vll. 

I r A.cor ..... a;ea formecMtpor ..... ÇI5ee. SincknoedeWiiij)IIIQidOI ttrloa 
•-• ''' do: eonr-.ç~o Nociol'lli ctos r- nolnll11trno. eonr-.ç~o 
NICionll Clol T,.bllhldD • fto Comr6rcio. Confedlnçlo N8Cion81 .,_ T1btltllr:iora em 

T .. i IR-.-I-· Corl-~ -Ciosr--­T•••ol'1• Tenwuw. Confedere~ Necionel doi T,.,.adci'W tm Comun~ e 
Publ'c· Sede. Confeõtr8clo ltfacionll doi Trtbl" 1c •,.... Empl_. c» Cr6cfilo • Confe­
dollçlo Nlcionol Cios rrobtlll.- om &:-cilnon:oo do-~ 1 Cu::UII. 
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dl ...... outlveremlldoCOIUbCICij l ... p tlpi'Ddl ....... niDpa ..... OI 
a a;rcc:MII..._Iinclclllletlc.to..._ • ..,__,,a u';la, nlo; 1 -...,. 
.,...., awoer ClriO dlldrNIMacla lhllolfou • ••-••elo w16ivtlc4t•lf!IO­
IIIokNI. 

• An. 141. OI que • ..,..,.... •rw:nilnldl e&t fdr1r ou peo.· 'c_.,..,_....., 
.,.. ... ._......,_. . ...,do-oupoA , -ou ..... paclollo .. . 
••SI-clo,..,--·-'"'-·-no· ........ ......... 

, • ..,..ro olnioo. o diopoMo-.,.... .. op;co- s>- 1 -.,. oWç~o to,.. 
~f--I;~ I , M OCNifow'd ... cloar.a.dfoclaAdvW 1 I e "oft 1811 ..... ,.,.,. • .,.m. 

I AI!. 142. DI- .......... do._OU_I_UI, -..do do~. 
do Cenlltao ou dl '••• b"11'1 Ger8l cll.,....llndlcll • ...,...,.... ww• • 
...,..ou llfO"rrlo ....,.,., cllntl1»dl30 lwat 11111, ,... • .ucorlt tg .. ,.,.... .. ., 
Mlo .... lo ... T.-.o. 

·····················································-·········. 

• M • .._ Aaao$1 •• :1 a'J fi • C "ICkPIWfa&.-.Mtlfl rtat -~ 
..-• .-ocw;oou;•idllpne.p' "'1191ode_._.. ..... ,...,....,.,. • .., ... 
...... "' .................... ;: .......... , ... """'. \ f .... 11 1 ,.. 

I. 

o AI!. 147. E alglclo 1 111ooldoclo do llo 1 F ja ,.... o- 'elo do......., fllnçlo 
;;p-iWdlW. WL U .. IICOi.emlcl OU pro,_.,., ... 6rglo oftclllldl 1 7 ill _. ......_111m-,.... o gozo do '--ou lllrl!llllll"llllúlll. llho.,. • _,...do 
ltMd 1 nlo .. ,. 11 ,...,olo olllloo. ,.,_ c11 ,.-ou ..clcllo dolfun91* • .-...... .,. -
florOUdiOOI r .............. ·~ ................ p a ;' ... ..... 

--·" 11 OIICIItld?o._.,.do_jjJj NOionlldo-IIIIOdoT-.do 
.,.,..._ .. ·: IOnoiDcll_.o~- Jldo...,.etaiCJI.,. ... ,, taou,. -·· 
·····················--······························~·········· 

Se91o VIl 
Da Gestlo Financeira do Sindicato e tua Filcaliuçlo 

•·Aft.M. C..-.ueMOPibftnlulo .. IUatll;! 1 ..... : 
.• , • oontr"M 'c 5 ~ 101 sntc.101 pelot ..- per~tc~pem • wcu;oclw ._.. 

n6mlcM ou DrO' 'a •ou..- pro'-6el ~ ,.,.. .. "ecs.. ,.._...,......a' s t . 
..,., • deciOIN•~ • OOf'ltributçlo ..,...., ,_..a erY'ICidl'àl n1 ronne cSo Caplluk» Nl 

- Tlbllo; 
b) •COietsl ul;~lldoiiR!Ehli .. ,nlformt- 'b ltc'~ MI~CIU ..... AI• 

..,. •••• Gnil; 

cl•--·--·lllol•• ........... •dnkl• ...... -,, .............. : 
•• •IIIUIIel• ................ . 

eAI!.M. A--SiofUIDI,hdori;B eCorohdeol;5noj ...... IW ..... 
çloMfofml ...... t'IOilll&liCdvoiOICIIfi'Niii_.,.,., ' 1 'ta•f Cl '~h .... 
t fi fd• Mlll I ltol ........... 

c:.----_,.,., .......... ·~-
11~ ,.._•;•a.-.ou_...do....,.lm6velo,kMI•••S•'• ... 

-ollol; ltoa-..... olo.,.-poloCIIQ-.. oolooo-..ou--Ne· 
donl'diHabl ;laou.alndl,pcw~oun•g~~!Uçlo' a leowt 77 ',., .... 
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I ff ___ ,..,,.,._ ........ ,.,. 

dol..ocildol com dlrMo a YOeD ou doi ConMIIoe • ,...,.._, ...... com • ~,.. 

""""' cloo---.. ~r~~~~~~-~~-==~ .. == .. ~ .. ~-~~.~.~.~~~~--------------
13~ C..nto..;.obdc*Ja..,.,.,_ t I !s ,...,..,.,.. .................. .... 

defi ... dlctdldl ... noVI "-'"biN Gnl, ........ ODm ~ nün..o. ''' ..... 
wm c1r1tt 1 YOtO, IIP6I o nrt~CU,. Cll 10 ldiiiJ-.. dl prirnlir8 oou u:ceçlo. 

li! ... ,..,.. .. ,., , .. "' ...... 11· ,,. 

I 4~ N11 ~ ....,._... noe ti r. 1 J~ I dldllo ..,_... ... ......._ • .._,, 
dlpolo m- dllll Cdoloi&IOOOiclol-.., _... ... --

te.• .............. ,.,,,.. ·-•• 12-,. 

11.• 0. ..... ç:lo cll * I i t''l'l Genll, ODIIOiiii*ill t ........... ....,.., 

-------•••...,..,-... -•r-. com lfltlo •· 4 ti•o. 
tr _,...,. ... ", .. •• •••J.,. 

··~ ~~----- ..... ------·-· A •bft'to.rtloudo~dllltepc-••w. .......... •==•••,.._ . .,.. 
-pob"cldonoDI*ioO#killldo._,,.....,.__,....,_ •••-

41130 ·-··- ... - ·--..-... ~---.--~---~-,..~~,.~4~ .. ~-~~.-.~~~aN==--------------
''"o. ...... d' d ld' ····~JnentoiOIIIOUi* 

3 

9 ---~--................. -·-~.,...... •. ,.. ......... 01.,... .......... ... -- I~._,_,.. .. ,.,.,..·- ... ,,_,_ 
• Aft. !10. 01•~·--- c~e~..-... .... llflo ... o 1 -~ ... 

erMO, pet8l •se 1 w .. 'ae:ilb .. iM O.. ou c:on..lho de "•-=-· .. 3D tltlnt8, 
ciM lttW do Inicio do .. lfddo A•owL:o I_. M ......... • carw.la I ..... ,. I,. dl -··-·"'"'""'""inotno95oo•-· .. SI poloMo-lodoT .. ....... c:..----·-.......... Q-,. 

11~ OICM..,.,..,..,_.,.,,.;~o,..._,...,..... ....... ,.,, , , 
om-.nopruodi:IDC-•1-.-dldooodl-oçlodlo ; ,,.,.. 
lll'ftbllil Gnl 011 dl Nunilo dO CoNII'Io • "•-••••· que oe .......... t ,..... ,_., .. _, 

'' no o.no 011.-• IJrlilo - 5oçlo t - ,_ n. oo OOI'I"*W o11o eo..­-· --·5-do-lna..-ou....-; 
················-·············································· 

'6tno&v~odi-OCicloldo-ooT-eujoonol"'.,__,... 
~:',Ot~CSIIFidwaoi!• ........ •S.• 1 ~fiKA'': ·........,.. 

t r.• _.,._,_.,.,,."" •• ... u.IIJI 
$oft ....... tllt .... MJcillit,. ~ Olc:iii .. I.Wio: ~ .. ·-. 
fUI-

trAI~~ .... ~........_,..,_,., ... 
to-dlt~ ''' ounloftcNidll'*••••••...._..podlrlo_..._..._._. 
adOI~.......,..,....,..,.cftclllw a· ••ar: · c ,,...~••· 
dedt • 'IIPIC1Nn '-•• e···= GwM. ou c:or...lhoe • "-'-••-. cuiDt ... CIIClft.. 
-...,_'!...~~"~': ta•.WoWPiifnlldilldo...-.or:w; ; ••w.anat .• ,,..... 
m1 -·-~·no per..,ro ent.tor . 

• z- ... ,....., .. ,..,.,., ... ... ,.,J-,1& 
ll~ O.crildtfol ~·:· -~em: 

•••·;' ••••--.oadwdarllla....,çer...,._ __ wpeuc-.e 
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•• e ···• • ._... • :r ,..,.. ••••• ._ ...... .._ .. 
M lllrl .... ftlo ............... CflldtiD IIJ - •• 

Ir--_,..,.,. Ull ..... 60-

I.~A--- SI ............... I·-----...... pla,Wi '? aiCium,JIIIII_.,._ _ _. .. nlo=:•=• '! . 

•• o•s •"*••owl:o..,..SOMI...._do-*ID-w: 
tt •-••u:ed ;la . ..-. •• 11 olllldo,......•tlf&=•---• ----··-·---.-............ -;. d .,.. ...... __..,.....,ou...,•tau;S ..._..,..;usa&•• 

cridftoe· f': ............. ~. , .. ___ ,.., ............ ~-
I~ ,.,....._.,.., .... ioec:an&e~.....,...o__.._awboa I f •CIIDm 

o-cid·••-=w•--=,.....•• J ••'--••• Jsa -· 
• M. •1. T..., m .... pau • tlf'lllm .,. ...... • pou••=illl _.. aldu , e 

,... ............ " • clel. •r 1 .. f I .. • • 

OOfl' 
2 E r c I caahltllit811u.wnmifwa I 2 QDIIIO .... an. ..... ;S -----luciiiT-. -----L<I ........... ~-
11~ A~ ....... _. ...... _...,_..__.. ........ '**"' 

........ ~ .......... 1d' lftOI...,.,.,diWI 2'$ 9 I ta ;I 
doedftlae• r ...... liCOI1't*N••••......,&udwaedl' , cl ..., ..... .......... -.auciii __ ,.....,. __ .,_.,.._ ... UNio,-W 
Cll ... r i 'p ;la c -.e;. 

"'"t"'t!=-----· -.:r,-:,--~-,..-,-.,.,.,.,..,."•"'•=".-.""",."'-=-------

tr O.dool '***coacwob;:161UciDII-•IICIIIIII•---•-•,....• 
peo ..... - ........ -·-· 1 ...... 1 -·"'*-~-·-·· llçlo ___ ....,_,, ••• 
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D,dlt-P:GP: d'Jd'J,em ...... auftc:MI~.QUel•odli&··~..,.,IM' 
ct.nlgidla.,.o"'-"o~.~noQUI•,.._. .. ,.....,. c:e;ladaO... 
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s.ç&o VIII 
D• Penalidadea 

• An.- ,......._. • ......,_Cophio_lo.,.._,_....,._ ... _ 
•, •.,. .,..,r , • com • M9l · , .. penelfdctn: 

., I'I'MIII:Idl2 ~·~de c;fcc•oe• I 10D lc.ntJ wlorW.-Ttfwu•w:a. ~ • 
...... -nl ... . 1' "*: 

tlM I illolle_,.._nlo __ o:ID-­
•J d Rir içAr ........ OU dln•e--de~: 
ctJ tecta:eMdl .....,, Fiiiidlrl;:la ouCol•fllden;lc 1lOfprazol'lU!rlra eyperiota ·--•• c.-. M _. • eiiOOIIJ'....Wu••: 
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O Aft. ~--· --· M'"o6t-Cio •. <ciDitligo-, 0 Jllllnio. 
tro dD Tr.-.. notnrNt' "'" o.g.do •• dirigir • r·o;t·çla • ~. e11n1ru do.,.. 
ro de 90 Cnovtneel clel. '"' ••u Tltlllie Ger• por 111 OOM a c•a e.......-. t tlliçlo doa ---·-- .. ~--
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Terça-feira 5 1531 



1532 Terça-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) 

•• ... ....., .. WiftPi'*••-•'* '1 owcM"v''S 1.no..-c11...,.. 
... -·-... "'. &W; 

~.~.~,-.-"~.s.~-~~~----------------------------.,.,. ___ ..................... __ ...,.....,.ao-nu . 
........ ,. ...... ,.Ow ......... ·-. , ...... 

o An. Me. A._., doc.""' elo---·--.. ..... ..._,... 
o awtCM•••to•..uteginro. ,.,..,.CGitiiQijiFlrem.llll. 1 .,.deN'uçlo, que• ~­
..,. de IIGDrdo com • dilpgtiQ&e• ditei que ,...e.m • c· :· 'fAo dM .., iiQC.. dwW. 

PW6grwfo úniÓD. Ng ce.o de ~._.,$lo, 1J01 • acMr e "pçlo ineUftll ~ -. 
que definem CWNI contre I ...,.,.tidlldll ~· ........... Mg\II'MÇ8 do h· 
tido t I ordlr'ft ~ 1IOCMI. OI MW .... pree.- a..._ dlc::onw11W "- ._. tn­
pOI ••'tl r d.-..... ao incorporedoleo ~ c11 Uhilo e rp&- t em o1n1 w _.. . ....... -. 

•An.IP. MJ*' rs t deQueW'wtiOM.ID..SO...._.: 
•I • ..... •• t. pelo Oellgldo RegioMiclo T,...._. CIIIDftl rec:uno pno Mininro 

... EsliiCIO; 

OI • -· - Minisrro elo EsliiCIO. 
t 1~ OUMdoMtrat<~rdel\ .,""*"iot.n~,..loirnpo,tl• 

peto Ministro dl &tedo, NIYO M 1 p.. .,, ro: cauaçlo dl ura de '**'-'oecdnenro dl 
conlodereçlo,....,.,. QUO a pane 10'1 importa- l'r_dl...,._a. 

t 2~ - ponll oorl im-O 10m qYOIOja -- clofw810 -· 

·······················-········································ 
S.çlo IX 

Disposiç&ls Gentil 

.....................•...•.............•...•.••...•..•......... 

eAn .•.. O ... u'' ;adi~,P 1$C' 11111••••••• St,.,..._.dD ... 
-doT-.-da-ruhoclourilldoclopúl>lco.--.por-. 
.. IIIIOCieod-. cMI ~tlef PlfW I,.,.,.. e COCJfder •• DI ......... WOIÕIWCOI e 
p~o,._.,_ • n1o CJIN'g 1n eo ~ pt11Y1ato no 1f1JV0.,...,.. • ,....,.~ dl et. fi 
do art. 513- Cepaulo. 

··········--·············-·········-···········--············'·· 

• An.IIM. lo. omldo<lol -•· •- pocwlor o-• Olribu!Qio _. . 
.. ,.·ativa • eoon:Nnadora dll ccwra;pondenta CI110Qri11 ou ptofikO.. • veôldo, dirMI 
ou irdrewnenw, o exen:Jcio de aávidede ~. 

• An. 111. Aaan--icaio.-ihoe ____ loiftlopoclotlofillor. 

oa a_,.... inl-1011. '*"come/as ,..,...,roloi:GI:,.., jriyllllcanp -· 
ãtcla por - do ,.,_, .. da Rapúblico. 11-- ro11 Lli •.lllll, riO lU-

o An. 511. Nlo podorn tincliçalitar-M OI 10-do -o Di cloo ;,oci!uiçho 110· ,.... ..... 
hrlgrofo clnico. E>ocluom ... cll prol>içlo • ..,.,.,. -..,.,., 01 -~ cll• 

~ec:óedoclol • acanomia ....... c1a Caiu Econ6mCI - • dia -oeoo- o. 
manlidal - P- Púl>lico d•'Uftllo. doo E>IIOCIOI o Munlc .... . 

,.,.,..,. ___ ,..,., .... 7. ..... ,., • 

•.•........•...•.•.••...•....••..•..•••••.•••.••... , ........•.•. 
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CAPITULO 11 
DO ENQUADRAMENTO SINDICAL" 

a Art. DO. O.Sindlcato.CGnllha.rK ... .,o.nom...,.,_,porc:aJ ;c-....aCQat.Omimou 
ptO" '1 ... 11, 'lcll, N confOflflldaôl eM diiQiminlçlo do Quldro. A ........ a 
"cr' ' a.,. .. Nteq o.,. STJ, ou fliiVndo .. tuMv- a. que, IOb D'OPOit8 dl eo. 
....... do.... • ....... lO $indico~, do--o""·""· ,.....,._--·do 
TriWio. 

,.,..afo tlnleo. Quando a& a•ll'<*'l" d. ~ MMISJISII ou ,.07 1 • 
-· IOjo poro nOmoro redlrticlo, Mil c:e1t ,,....,1 .._-01f- ou 
P'u."! 'l,..,.,....,...~ldwuilr.ntt~.,n.._,.-.tCOIJCfi;Sss.-.cruetllo•pGit­
..,.. 5 ' eflcien...,....PIIOcrittrioGe r; ·n · --~ • ...._......_ 
dO lia ~'IJ'IIIf._,........,...,.cel"tJJ'iM..,.,..OUcarteUI, .. Ita ... iidO ... c.oniDIIII 
,. que •...,. co••• lfldu noalimhe •..,. er-o COAII8nle • GuMro dl AIM­
dlelllerto.· ew 

a Att.171. au.lquwdll edAdl- W PIV1 15 conctn ..... ne fOf'fNi ........ 
t)nloodo ............. ,..,._.. .... .._.,pfnoipoi,I--Só-10 SI;"-·--·--· ojvlrodo C4miltlo do.,.. · .,,...., -· .,_,.r R'! I do- 'm-ltiO._., __ _ 

a M. 172. O. Sindicato. que 11 contdruhm por eellgoriee Mrill,.. ou COI'll .. , noe 
-do ..... - do ..... m. ldollrlodooorir ~ .. --fiquorn ... 10-­
tO PGIIIvll. e•rll · '*"' menciontdu •• •ô ... idedn cu '"'or...a. conctnu--., • can­
rom., f '*" O Quedro dl ~1Md8del • Pfof-., OU " H trfW de IIUitdlifd11, H ·--o-doltrm!uor o CorMolo do F.nqv- Slndli:o?. 

,......,.. -- Oconondo 1 '"""'- oo "livo ....-.o s._o princioo!.,. 1 .,._ lo••---·~*-•"""-""~"-• --• Art. 171. O...,....,...._ doa Sindlwwo. ••n f•d••~~· n ,.,._.......,.. 
QIIIM Mlb h 'Jr Ntte C.pt'•uto p1111 o ttJ•uPf'ltlf•l" ,~ .. •rlufedft • pro....,.. •n s-. .... 

....... , dn?oo. Ao Podaroç4oo OI $1n<1romo elo PIO- -111 podo< lo "" -· 
niJMM 11 11; I ldcaamllt'le do 9'vPO Waic:o d- COt1fech1•ç-lo. MmPf• que 1t r~a• 
prort.ao. • ICttaNmeubmelidal, por dlfpoaçM dt .. i. • un• Wnico r.gu ... IWIID. 

,.,.,. I 1.', PNMitl • -~;,;;;.;;;:-;.-;;-~·~~-;;, .... ~ t r.çflo O.O....W 
,., ... fltl .,. ,., 
:::..:::::..::.:==:..---··· ···- ·---· --------·--

• An. 174. Otnlro • tnam1 btN lel'1it0t ill, n trf'IPfiMI irldtJanleia do tipo ....,., 
poderio conalhlr •••·~111'11 tindiee•. de primeiro t aegund~J grh'•. dilbntN. 4n .-ode· 
çla .,.. .... ..,.. .... congtnlrtl, de tipo dtftttntl . 

......... llnõco. ~I Con- <lo Elwr-""*•-•10 Sitrdlcol c?olinir, do­
..,.._,can••: ;lr•~•r...._ .• dlmetllloeoec~ttNileerK=W. 
caldll '""'*'lndl Llllia. tipo"""'·· 

• M. DI. O Ouldro ctt AIMdldlle r.onwl•..,. rm.ta • doit em ...... por 
''"'"'"''"elo ~do fnqu-...... -·- ...... ,.... ................ ~do - -••ic:o I PIOIIooionol <lo Poli. 

li!" ._.proaedlrtriiVIdodo Ch .. dlo, a C~·~,.alo4hoet• ~teU• tuUftiGie .. 
a · 5 5 ..._. 1 .. ••c D11 olaa IJIO(wto.-. 

I Z.0 A-do-.... - I ... owtçlodo -do T-. 

• M.lll. A ~do.........,.,_..., -..nt .-IUiill--~ 
dll)epa••••• ,...._do T,..,...., QUI I~. e P11oe-. '1111* membra~: 

I - 2ldrall) --:MitiW elo tt.p.,tw~..,lto Nldoa"" do Tmbelho; 
I- 1 ....,,_... ~~~- lfo fmlooovo • S-: 
11. - 1 luno? Np-IOiiiiO <lo •-• N- 11o Tocnolog;.. Cio M..,...,.. ill In­_...do CoonM:io: 
IV - I f_, ••-•••• do lnldalco Ntciau• de Co'a 'u ~la • Rlfonrw Agdria, 

do ...... do ........ "' 
v-~ turnt ·•-••• c10 •••ao• r .• .,...., 
VI- 2 Cc5allt ••-•••• c1e1 ca....,w ~; • 
1111-ZIIIoioi_..,.IOidooco-'"'...- • .... 

c.. ..... ~,..,...~~~~~"'~,,. .• -!!!:_~;~-=-=--=-== 
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11~ O.,., ... da CES IIJrlo drr'gnadaT ,.ao ........ do Tr-..., ,...._: 

••• 6 ............. ,... ...... ---···--........... liDo; 

················································~-~~-··~······· 
•1 .. f OI 1'10 elo •111 1 otho DINW-Gnl, _... 00 dO 'DNMO; 
~~ .....,.,.._ • r1w-~""'· 0111oonjun10,-1D.,..,...,m,...., .. ... ......-..-...... prof'....,.,elo--·~--~~ ..... ,.,...., ........ .._,..-.,eloT-. 

,,, .... ,..,. .. ,.,._, ...... --~,.,. 

'~ Cicie- ... - .......... 8 .... jwou:•••- o llllllor. 
I z- ,.... ,.,.,_. .. "* tJ eesulli-. a • ..,.,_, 

I r. - .._ otribuiçeo. fi- no...-.. Coc>ltulo • ...,._,.,,,. oo onqueclro­
""'* eindicll. lnchidutel ou coletivo. • t c' ·r~ ;h dM ~ • prof...,_, compe· 
lirt -·CU-·....,. __ -o -tio Tr-.-11c11Md110 
_.,....... ..,._,...,,_ • oriJf"'zoçto ..._. 

•r _,,........,,_~,;.,., • ••z-,.,_ 
o Art. ST7. Oo..drodoA--oProfi Blltm1rigorlàMoplono_tlo_ ---at ................................................................ -···· ............ . 

CAPITULO 111 
OA CONTRIBUIÇAO SINDICAL • 

....................................................... ····-·-··· ....... . 
Seçlo 11 

Da Aplicaçlo dll Contnbuiçlo Sindical 

• Art.IIIZ. A~ oindlool, altmcloo"-vincu-·- -ciO. 
recothirNnto • oontrolt. •• epticede pelol Slndicttoe, N conformidedt cktl re~PKtivos 
........... --_., .. olojot-: 

1- Sindk:aiOI de lmpag ta • 1 cte Aten•• Au"'-oGmOI: 
•I . olncto ...,... o jurtdice; 
., ............. .....-. "-koolr•~= 
d : J ' çla de ..... econ6u 'c DI ti ftM:owinJI; "'' ....,_elo uf 1,.:: • . , __ , 
n ••• .,..._ 
tt •+ • confei•idll; 
11 ,.... • ~· OU4'*cille inctts aill,. flall. • no__...,,...,, a.m c.no 

.., - ••-, .._,dw8r • _.fi~X~e' • prullo!Çio -= 
/lllirleu C ';C ; 
11 ,.. .. ""'elo I I t ·-elo_, 
•• 111 au• t • r r~ ••· 
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ti , ................ "e' I etlcu 1-
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··--·--; 11-lioi-; 
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"'I hl'dMr• ~111 IOC:IIil, 
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·~---i 
11- - ..... ~- L.Wiio: ., 
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ti i .......... ·~·-: 
li ...... cta llllldo; 
.. -·· s ;i,.; 

, ... ,JI'ICII: ,,_, ...... ~; 
n-. ........ . ,._.... ... _. __ ,= 1110: ,, ...................... : 
•t. '5 e r a ..... .-..: 
.t.,..; ;llthun ICIJ pnC h 1111: ................. -............ 
N-a F IUS .. T .. tt•aw.lict61101'1-.: .. i, ........ ....-: 
M , , .. ......_......_, 0,, e-.::: f ... : 
" 2 2 ..... -. 'O c ---.. ... ff I 1$ &d-
tl ,, ,.....,_ 
M =+ •-••• ±r 
n ···e bail: 
/5-cta-•-cta•= •• ; 
lt-+ ;IJeloes 1;1 ,...- wl; 
.... 

51 1 

1 ....... 

"-·-----, ... ~~- .... g,.,,. 
I1~A ';I..,....._.,...._.,~ ...................... .. 
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t r o. Slo 1 u' , lo da a ~••. --•'*"*" os -· 11t lO~ "'''"' por -tal doe IWQo- 111 ~ lirll"c ,,..,. o CUMiio • -IIMdr 11t1 IÓI'Ioir,_,... 
*-· il 2 e ilCIIiill••••• de..... ;lm u• · •· 

!_Z" - ....... ,_ L• "· &- * .,,_ ,.,__ 
ll~ 0- di COhOI . ;Ir' ei'uf~ll pruo. no I :Z~ nlo podert uoCIIISer do Y8lor to181 

-. ,.,.,....,r,_ IIIICilil c:on•· 11" r~~~ 1101 ·~- doi $inclicatGU, IIIYo Ullftlria~ 
••• 11 do Mln•o do Tn,r'to. 

• r_,_,_ .. _., .... •• ,..,.,lll 
uM .•. M .. _.UIIfll 4i.Jidll .. • 'Jidll r1 ., cb .... .., .... -lo 

••§~rui 111 ...... lut oom o.,. ''' n.,.. oe ._.rw- • rlhlldll'lll"'llft· -· 
......... ··················':"············ ....................... o .... . 

• • • • .. • • • • o ........... o o o o o •• o •••• o .............. o ........ o •• - .... o ........ . 

(À Comissão de Assuntos Sociais.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N' 59, DE 1994 
(N' 3.12Ji'J2, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o prazo de publicação, pela Se­
cretaria da Receita Federal, dos modelos de Declara­
ção do Imposto de Renda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' A Secretaria da Receita Federal fará publicar no 

Diário Oficial da União, atê o dia 15 de fevereiro do ano subse­
qüente ao ano a que se referem as declarações, os formulários de 
declaração do Imposto de Renda, das pessoas físicas e pessoas ju­
rídicas, de que tratam o art. 12 da Lei n° 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, e os arts. 4", 18 e 52 da Lei n• 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992. 

Art. 2° O atraso na publicação dos formulários a que sere­
fere o artigo anterior implicará automático adiamento dos prazos 
de apresentação das declarações, assegurando-se aos contribuintes 
o praw de 75 dias. contados a partir da publicação dos formulá­
rios, para apresentarem suas declarações. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4() Revogam-se as d~sposições em contrário. 

LEGTSLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N' 5.452 DE !'DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalbo 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1 o Fica aprovada a Consolidação das Leis do trabalho, 
que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela intro­
duzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem. como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2° O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de no­
vembro de 1943. Rio de Janeiro. I" de maio de 1943; 122; da In­
dependência e 55' da República. GETÚLIO VARGAS -
Alexandre Marcondes Filho. 

TÍTULO X 
Do Proa:sso Judiciário do Trabalho 

CAPITuLOill 
Dos Dissídios Inidividuais 

SEÇÃO I! 
Da Audiência de Julgamento 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presen­
tes o reclamante e o reclamado, independentemente do compareci­
mento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias 
Plúrimas ou Ações de Cumprimento, quando os empregados pode­
rão fazer-se representar pelo sindicato de sua categoria. 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à au­
diência acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nessa 
ocasião, as demais provas. 

Art. 846. Lida a reclamação, ou dispensada a leitura por 
ambas as partes, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua 
defesa. 

Art. 847. terminada a defesa, o juiz ou presidente proporá a 
conciliação. 

§ 1° Se houver acordo, lavrar-se-à termo, assinado pelo pre­
sidente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais condi­
ções para seu cumprimento. 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 59, DE 1994 
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(N" 3.123192, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o prazo de publicação, pela Se­
cretaria da Receita Federal, dos modelos de Declara­
ção do Imposto de Renda. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" A Secretaria da Receita Federal fará publicar no 

Diário Oficial da União, até o dia 15 de fevereiro do ano subse­
qüente ao ano a que se referem as declarações, os formulãrios de 
declaração do Imposto de Renda, das pessoas físicas e pessoas ju­
rídicas, de que tratam o art. 12 da Lei n• 8.383, de 30 de dezembro 
de 1991, e os arts. 4", 18 e 52 da Lei n• 8.541, de 23 de dezembro 
de 1992. 

Art. 2° O atraso na publicação dos formulários a que sere­
fere o artigo anterior implicará automático adiamento dos prazos 
de apresentação das declarações, assegurando-se aos contribuintes 
o praw de 75 dias, contados a partir da publicação dos fonnulá­
rios, para apresentarem suas declarações. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N"5.452DE 1"DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe 
confere o art. 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1° Fica aprovada a Consolidação das Leis do trabalho, 
que a este decreto-lei acompanha, com as alterações por ela intro­
duzidas na legislação vigente. 

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais 
transitórias ou de emergência, bem como as que não tenham apli­
cação em todo o território nacional. 

Art. 2° O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de no­
vembro de 1943. Rio de Janeiro, 1" de maio de 1943; 122; da In­
dependência e 55" da República. GETÚLIO VARGAS -
Alexandre Marcondes Filho. 
................................................................................................... -...... 

ÚI'ULOX 
Do Processo Judiciário do Trabalho 

CAPÍTULOll 
Dos Dissídios lnidividuais 

SEÇÃO li 
Da Audiência de Julgamento 

Art. 843. Na audiência de julgamento deverão estar presen­
tes o reclamante e o reclamado, independentemente do compareci­
mento de seus representantes, salvo nos casos de Reclamatórias 
Plúrimas ou Ações de Olmprimento, quando os empregados pode­
rão fazer-se representar pelo sindicato de sua categoria. 

Art. 845. O reclamante e o reclamado comparecerão à au­
diência acompanhados das suas testemunhas, apresentando, nes.:.a 
ocasião, as demais provas. 

Art. 846. Lida a reclamação, o~ dispensada a leitura por 
ambas as partes, o reclamado terá vinte minutos para aduzir sua 
defesa. 

Art. 847. terminada a defesa, o juiz ou presidente proporá a 
conciliação. 

§ 1° Se houver acordo, lavrar-se-à termo, assinado pelo pre­
sidente e pelos litigantes, consignando-se o prazo e demais condi­
ções para seu cumprimento. 

§ 2° Fntre as condições a que se refere o parágrafo anterior, 
poderá ser estabelecida a de fica:r a parte que não cumprir o acordo 
obrigada a satisfazer, integralmente o pedido ou pagar uma indeni­
zação convencionada, sem prejuízo do cumprimento do acordo. 

Art. 848. Não havendo acordo, seguir-se-á a instrução do 
processo, podendo o presidente, ex .. officio ou a requerimento de 
qualquer vogal, interrogar os litigantes. 

§ 1 o Findo o interrogatório, poderá qualquer dos litigantes 
retirar-se, prosseguindo a instrução com o seu representante. 

§ 2° Serão, a seguir, ouvidas as testemunhas, os peritos e os 
técnicos, se houver. 

(À Comissão de Constituição,JWJtiça e Cidadanin.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 60, DE 1994 
(N" 3.12SJ'12, na Casa de origem) 

Dispõe sobre o fornecimento de certidões pelas 
repartições públicas, regulamentando o art. 5°, inciso 
XXXIV, da Constituição Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° As repartições públicas federais, observado o prazo 

máximo de sessenta dias, são obrigadas a fomecer gratuitamente 
aos interessados certidões para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações de ordem pessoal. 

Art. 2° O descumprimento do disposto no artigo anterior su­
jeitará o funcionãrio responsável às penas de advertência, suspen­
são ou demissão, conforme a gravidade e habitualidade da falta. 

Art. 3° A aplicação da punição reger-se-á pelas normas da 
Lei n• 8.112, de ll de dezembro de 1990. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTifUIÇÃO 
DA REPÚBUCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

........ """ ........................... Tiiüiü'ü"""""""" .............. "" " 
Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO! 
Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5° Todos são iguais perant~ a lei, sem distinção de 
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos tennos seguinte~: 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do 
pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de­
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal; 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O Expediente 
lido vai ã publicação. 

Sobre a mesa. requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1 o Se­
cretário. 

São lidos os seguintes: 

REQUERIMENTO N" 163, DE 1994 
Senhor Presidente, 

Nos tennos do art. 50 da Constituição Federal e do art. 216 
do Regimento Interno do Senado Federal, requeiro sejam forneci-
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das pelo Sr. Ministro da Fazenda, cópias dos contratos celebrados 
entre o Banco Central do Brasil e as empresas estrangeiras impres­
soras das cédulas de Real, de acordo com o que especifica a Medi­
da Provisória n° 442, publicada no DOU, 1°-3-94. 

Sala das Reuniões, 30 de março de 1994. - Senador Amlr 
Laudo 

(À Comissão Diretora.) 

REQUERIMENTO No 164, DE 1994 

Senbor Presidente, 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal e dos 
arts. 216 e 217, do Regimento lntemo, requeiro, por intermédio do 
Ministério da Fazenda a remessa a esta Casa, dos seguintes docu­
mentos destinados a instruir a Mensagem n° 43, de 1994 (n° 53, de 
1994, na origem): 

- Tradução para o português da minuta do contrato original 
da operação pretendida junto ao BlRD. 

- Detalhamento do plano de aplicação dos recursos que se­
rão liberados em 1994 pelo BlRD. 

-Detalhamento de todos os credores do Estado do Tocantins 
até 28 de fevereiro de 1994, com exclusão da Caixa &:ooômica Fede­
ral, jã relaciooada, compreendendo dividas do Governo anterior e 
atuaL individualizando valores em dólares e cruzeiros reais. 

Justificação 

Tais informações julgo necessárias em face, primeiramente, 
do disposto no Artigo 13 da Constituição Federal "A tingoa portu­
guesa é o idioma oficial do Brasil"; sendo que os demais esclareci­
mentos objetivam uma maior transparência da aplicação dos 
recursos pretendidos, bem como visualizar a real situação fmancei­
ra do Estado do Tocantins junto aos seus credores. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1994. - Senador João 
Rodul, Presidente da Comissão de Assuntos Econômicos. 

(À Comissão Diretora.) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os requeri­
mentos lidos serão despachada à Mesa para decisão, nos termos 
do inciso fi do art. 216 do Regimento lntemo. 

Sobre a mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1° Se­
cretãrio. · 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 165, DE 1994 

Senbor Presidente, 

Nos termos do art. 256 do Regimento Interno, requeiro a re­
tirada, em caráter defmitivo, do Projeto de Lei do Senado D 0 10, de 
1994. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1994. - Senador Júlio 
Campos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodri~s) - O requeri­
mento será publicado e incluído em Ordem do Dia, nos termos do 
disposto no art. 256, § 2°, lebra b, inciso ll, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 o Secre-
!Mio. 

Exm0 Senbor 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N" 166, DE 1994 

Senador Humberto Lucena 
DO. Presidente do 
Senado Federal 

Nos termos do artigo 43, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, requeiro seja considerado de licença para trata-

mentodesaúdeosdias 14, 15, 16, 17e 18docorrente,periodoem 
que estive em Porto Alegre (RS), submetendo-me a exames mêdi­
cos-laboratoriais, conforme laudo em anexo. 

Brasília, 30de março de 1994.- Senador José Palllo Bisol. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O requeri­
mento está devidamente instruido, com atestado médico previsto 
no art. 43, I, do Regimento Interno. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer sen­

tados. (Pausa) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, fica concedida a licença solicita-

da. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. l 0 Secretário. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N' 167 DE 1994 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do artigo 13, § 1°, do Regimento In­

temo do Senado Federal, seja considerado como Licença Autori­
zada, os dias 7, 14, 18 e 21 de março/94. 

Sala das Sessões, 30 de março de 1994.- Senadora Jiiola 
Marise. 

O SR. PRESIDENTE (O.agas Rodrigues)- A votação do 
requerimento fica adiada por falta de quorum. 

Sobre a mesa. comunicação que será lida pelo Sr. 1 o Secre-
!Mio. 

É lida a seguinte 

Senhor Presidente. 
Comunico a V. Ex• que reassumi minhas funções do Sena­

do Federal no dia 31 de março de 1994. 
Aproveito a oportunidade para reiterar a V. Ex• meus pro­

testos de estima e consideração. 
Sala das Sessões, 4 de abril de 1994. - Senador Fernando 

Henrique Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (O.agas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. 1° Secretário. 

É lida a seguinte 

Oficio no 14194/GAB-SHN 

Senhor Presidente, 

Brasilia, 29 de março de 1994. 

Comunico a Vossa Excelência que não estarei presente ls 
sessões dos dias 4 a 8 em razão de viagem ao exterior em carlter 
particular para acompanhar ccnsulta e exames mêdícos de minha 
esposa. 

Atenciosamente, Senador Hugo Napoleão. 

O SR. PRESIDENTE (O.agas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, comunicação que será lida pelo Sr. I o Secretúio. 

É lida a seguinte 

Of. SJPB 055/94 

Senhor Presidente, 

Brasília, 4 de abril de 1994. 

Comunico a V. Ex' que, por motivo de tratamento de saúde, 
terei que me ausentar de nossos trabalbod nesta Casa a partir do da 



Abril de 1994 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) Terça-feira 5 1539 

4-4-94, desde quando estarei, submetendo-me a exames para cor­
reção no sistema auditivo. 

Oportunamente serão encanúnhaods os respectivos Laudos 
para formalização da licença, na forma exigida pelo art. 43 inciso I 
do Regimento Interno do Senado Federal. 

Na oportunidade renovo a V. Ex• meus protestos de estima 
e consideração.- Senador José Paulo BisoL 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- O expediente 
lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, relatórios sobre endivida­
mento dos Governos Estaduais, Municipais e do Distrito Federal 
referentes ao mês de fevereiro do corrente ano. 

A matéria será despachada à Comissão de Assuntos Econô­
micos, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidência 
recebeu, do Banco Central do Brasil, o Oficio n• 1.313/94, enca­
minhando documentação relativa ao reescalonamento de dívida 
contralda pelo Banco do Estado do Rio Grande do Norte junto à 
Reserva Monetária. 

O expediente será anexado ao processado do Oficio n° S/28, 
de 1994, e despachado à Comissão de Assuntos &onômicos. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Passa-se à lis­
ta de oradores. 

cOncedo ~ ~avra ao primeiro orador inscrito, o nobre Se­
nador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PFL - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, assomo à tribuna do Senado Federal, nesta oportunida­
de, para me congratular com a PETROBRÁS pela recente desco­
berta de mais quatro campos petrolíferos na Bacia de Campos, que 
acrescentarão às reservas biasileiras uin volume da ordem de l bi­
lhão ~e barris, atingindo, com este montante, a cifra de 10 bilhões 
de barris, elevando a produção atual para 850 mil barris diários. 

O~ poços descobenos, conforme nota divulgada pela PE­
TROBRAS, todos em águas profundas, são os seguintes: 

a) Campo de Guarajuba, em uma lâmina d'água de 118 me­
tios de fundura, num poço de 2.520 metros de profundidade, tem 
reservas de 150 milhões de barris; 

b} Campo de Caratinga, sitnado em uma lâmina d'água de 
922 metros de fundura, acumula reservas de 130 milhões de barris; 

c) Campo de Merlim Leste, em lâmina d'água de 1.060 me­
tros, tem 185 milhões de barris de óleo; e 

d) Campo de Albacora Leste, em lâmina d'água de 1.098 
metros, tem reservas de 550 milhões de barris. 

Essas descobertas, Sr. Presidente, que representam lO% de 
~ as reservas até hoje já descobertas no País pela PE1RO­
BRAS e que elevam as nossas reservas para o patamar de lO bi­
lhões de barris, acrescentam. uma receita potencial no valor de 13 
bilhões de dólares, a preços internacionais. 

Esses valores, Sr. Presidente, de tão alta magnitude, se com­
parados à produção de outros países latinos-americanos e das 
maiores empresas de âmbito internacional, colocam a nossa PE­
TROBRÁS na vanguarda das empresas mundiais mais produtivas, 
capazes e eficientes no setor petrolífero. 

Basta dizer que, em tei'II}OS de e]:.ploração de petróleo em 
águas profundas, a PETROBRAS é mundialmente reconhecida e 
premiada como a mais avançada nessa tecnologia, superando, a 
cada dia, seus próprios recordes, com técnicas e procedimentos ge­
nuinamente nacionais por ela desenvolvidos com sucesso absohlto. 

Mais um fato relevante no desempenho da PETROBRÁS se 
refere à aquisição e recebimento, nos últimos dias, de uroa imensa 

plataforma flutuante, a maior do mundo no gênero, que irá proces­
sar, por dia, mais de 100 mil barris de óleo e 2 milhões de metros 
cúbicos de gás, a partir da mistura de água, óleo e gás, tirados de 
16 poços perfurados no fundo do mar na Bacia de Campos. onde 
o poço mais profundo atinge o recorde de 1.030 metros de lâmina 
d'água e, dentro de 5 anos, estará produzindo mais 200 mil barris 
por dia. 

Esse engenho da tecnologia moderna de exploração petroll­
fera, adquirido ao custo de 272 milhões de dólares, que serão pa­
gos em dois anos e meio com a receita gerada. produzido no 
exterior com tecnologia desenvolvida pela PETROBRÁS, viajou 
30 mil quilômetros, durante 34 dias, até chegar ao Brasil. onde 
inaugura um novo estágio, com o funcionamento de plataformas 
flutuantes, ao contrário das atuais, que são ftxas, assim pennitindo 
maior economia e versatilidade na extração do pe:tt6leo em ãguas 
profundas, um dos grandes trunfos da PETROBRÁS, pois o Brasil 
ainda tem grandes reservas de petróleo, em sua plataforma conti­
nental, ainda não identificadas. 

Quem visita, por exemplo, Aracaju, pode verificar, à noite, 
pela quantidade de luzes em pontos avançados mar adentro, a in­
tensa atividade da empresa em pleno oceano. 

No ano passado, superando exercícios anteriores, a PE1RO­
BRÁS registrou um lucro de 676 milhões de dólares. 

Para mim. Sr. Presidente, que estou ligado à causa da PE-
1ROBRÁS desde os movimentos de rua para a sua criação, desde 
o tempo de campanhas como "0 petróleo é nosso!", e que testemu­
nhei as descobertas de petróleo em Sergipe, no Campo de Carmó­
polis, quando a empresa tinha apenas dez anos de funcionamento, 
em 1963- depois, já em 1968, foi descoberto o primeiro éampo 
petrolífero do Pals em águas profundas, que foi o Campo de Gua­
racema, a 26 quilô11;1ettos de Aracaju-, essas notícias sobre os su• 
cessos da empresa me trazem gran<Je satisfação e entusiasmo. 

A PETROBRÁS. depois de !e especializar na operaçiio de 
plataformas, em Sergipe. e de passar a operar na Bacia de Campos, 
tem trazido um imenso beneficio ao meu Estado. através, por 
exemplo, de obras de saneamento, da construção de mais de 2 mil 
quilômetros de estradas vicinais, do financiamento e construção do 
Porto de Maruim e de Sergipe, das linhas de transmissão, adutoras, 
serviços de terraplanagem, pavimentação de trechos de estradas, 
conservação de ferrovias, etc. 

Agora, com uma prodoção de cerca de 850 mil barris diá­
rios e uma reserva de lO bilhões de barris, a PETROBRÁS já ca­
dastrou e desenvolve uma tecnologia específica para o 
aproveitamento dos recursos da segunda maior reserva do mundo 
em xisto betuminoso, um manancial correspondente a 800 bilhões 
de barris de petróleo, equivalente a mais de 50 bilhões de dólares. 

. Fui Governador ~de Sergipe em uma fase muito importante 
na vida da PETROBRAS, quando ocorreram grandes descobertas 
em decorrência das intensas atividades desenvolvidas pela empre­
sa na região, que também muito contribuíram para o progresso e o 
desenvolvimento do Estado e do Nordeste. 

Em Sergipe, temos mil e 229 poços produtores em terra e 
68 no mar, com reservas da ordem de 2[)7 milhões de barris, ha­
vendo 4,2 bilhões de metros cúbicos de gás, coro uma produção 
diária de 42 mil e 880 barris/dia. 

Nos últimos 40 anos, a PETROBRÁS investiu 3 bilhões de 
dólares em Sergipe, correspondentes a 4% do total investido em 
todo o País nesse período. 

Num momento em que se realiza a Revisão Constitucional, 
em que várias correntes de pensamento divulgam e debatem. suas 
idéias, suas teorias, algumas defendendo indiscriminadamente o 
fim ou a quebra dos monopólios sob o pretexto de democratizar a 
economia, tornar mais rentáveis as empresas vinculadas ao Estado, 
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ou mesmo atrair in vestimentas externos, tenho me posiciooado em 
defesa da manutenção do monopólio, mesmo porque a maior parte 
das empresas petrolíferas do mundo é estatal, e das 19 maiores 
empresas do ramo de fertilizantes, ligadas à indústria petroquími­
ca, 15 são estatais, isto sem contar os países do Leste europeu. 

Em termos de privatizaçãu, o Estado, antes mesmo de admi­
tir privatizar empresas lucrativas, deveria prioritariamente se des­
fazer das empresas que dão prejuizo e que, na iniciativa privada, 
poderiam ser mais eficientes e produtivas. Não existe benefício so­
cial quando uma empresa estatal que atua em setor estratégico pas­
sa para a iniciativa privada e, ao contrário da situação anterior, 
começa a dar grande margem de lucro, mas operando com preços 
muito elevados, o que também contribui para aumentar a inflação 
por que todos pagam. 

Sr. Presjdente, sou homem de fãcil motivação, mas ainda 
sou muito cético quanto às alardeadas vantagens divulgadas e de.­
fendidas pelos arautos da flexibilização dos monopólios, como o 
do petróleo, o das telecomunicações, o da energia elétrica, etc ... 
São setores de potencial fantástico para lucros imensos no setor 
privado, sem oferecer, em contrapartida, nenhuma segurança de 
que os preços ao consumidor ficarão mais acessiveis. 

No caso da PETROBRÁS, por exemplo, considero essa em­
presa uma das maiores expressões da inteligência, do trabalho, da 
criatividade, da capacidade e da competência dos brasileiros. que 
construiram esse valioso patrimônío nacional que está a serviço de 
toda a população e de toda a Nação brasileira. 

Sr. Presidente, a PETROBRÁS. considerada por entidades 
especializadas de nível internacional como a empresa do ramo que 
mais tem crescido no mundo desde 1987. situa-se como a décima­
quinta maior empresa de petróleo e é recordista em teqtologia e 
eficiência em extração de petróleo em águas profundas. E a oitava 
no mundo em famramento por mlmero de empregados. sendo su­
perada apenas por mais seis companhias japonesas e uma coreana. 
A sua atividade estimula o exercício de um milhão e meio de em­
pregos indiretos e ela consome 85% de suas compras no mercado 
interno. favorecendo as in<bístrias nacionais. 

O Sr. Va!mlrCampelo -Permite V. Ex" um aparte? 
O SR. LOURIVAL BAPTISTA- Com prazer ouço V. 

Ex• 
O Sr. ·Valmir Campelo -Quero parabenizar V. Ex" pelo 

discurso oportuno que faz, na tarde de hoje, no Senado Federal. 
Há poucos dias pronunciei um discurso em plenário em que tam­
bém defendi a permanência do monopólio estatal, através da PE­
TROBRÁS, consciente de que aquela empresa é rentável, é um 
exemplo para o nosso País; é uma empresa que traz alegria ·e de­
senvolvimento para toda a Nação brasileira. De forma que, nobre 
Senador Lourival Baptista, congraml<>-me com V. Ex" pelo opor­
tuno discurso que V. fu• pronuncia neste momento. E quando es­
tamos iniciando os debates que logo mais serão realizados no 
plen.!rio do Congresso Nacional, na Revisão Constitucional, é im­
portante que haja conscientização de todos os Parlamentares para 
que o mmopólio estatal seja preservado e para que não se alterem 
as regras do jogo. Se a PETROBRÁS vem dando resultados positi­
vos, nós não podemos jogar no escuro e fazer algo que venha ape­
nas beneficiar as famosas ''Sete Irmãs'', tão conhecidas por todos 
n6s. V. Ex" está de parabéns pelo pronunciamento desta tarde. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA - Muito grato a V. Ex•, 
eminente Senador V a1mir Campelo. V. Ex". que é um Senador 
aqui de Brasília, do Distrito Federal, não tem nada a ver com o pe­
tróleo, que existe principalmente naqueles Estados ribeirinhos, 
apesar de haver petróleo em terra. O aparte de V. Ex• é valioso, 
porque V. Ex• é um homem sério, que aborda os problemas nacio-

nais com seriedade, sem demagogia. Esta Casa conhece bem V. 
Ex• e sabe da sua estima aqui em Brasília, como o povo o conside­
ra e. na sua profissão, colegas que somos, sei do serviço valioso 
que prestou e continua prestando ao povo brasiliense. 

O brasiliense- permita-me que o diga- que não votar em 
V. Ex• é um ingra~o. Por onde passo. quando faço uma visita a um 
subúrbio de. Brasília, vou a uma vila, à casa de um homem modes­
to, observo que o nome de V. Ex• é lembrado como o de uma pes­
soa human.itãria que sempre procurou na sua vida pública fazer o 
bem sem olhar a quem. 

Esse aparte de V. Ex•, numa defesa sincera, oportuna e ne­
cessária do petróleo brasileiro, muito enriquece . este pronuncia­
mento que faço na tarde de hoje. Tive a felicidade e a grande 
satisfação de, quando Governador do meu pequenino Estado de 
Sergipe, ver jorrar o petróleo na costa.sergipana e no interior desse 
Estado. Enfatizo que (á continua jorran4<' o petróleo para o en­
grandecimento do pequenino Estado de .Sergipe, Estado que pode­
ria até ser uma República. 

Muito obrigado a V. Ex•, ilustre Senador e companheiro. 

O Sr. Mauro Benevides- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPI'IST A'- Com a maior satisfação, 
meu eterno Presidente, Senador Mauro BenevideS. 

· O Sr. Mauro ~eDevides .:. Nobre. ~enador Lourival Baptis­
ta. de_sejo realmente regozijar-me com V. Ex• por esta ~oticia aus­
piciosa que traz. ao. plenâri<_?, pondo .em relevo o trabalho digno de 
louvores que a PETROBRAS realiza em favor do nosso desenvol­
vimento. Da mesma forma como lembrou o Senador Valmir Cam­
pelo. cujo nome estã sendo cogitado não para voltar este. ano a esta 
Casa, mas para o Palácio do Buriti, sucedendo ao Governador Joa­
quim Roriz, alerto também .pata o fato de que deveremos ter no 
Congresso Revisor, nos próximos dias, quem sabe ainda durante 
este n:iês de abril, uma diScussão em torno dos monopólios: o do 
petróleo e o das teieCOipi.miCações. Sabç V. Ex• que, J;~.Utna reunião 
das lideranças partidárias na última quarta-feira, ficou praticamen­
te defmido que iniciaríamos ainda esta semana a discussão sobre o 
problema da exploração do subsolo e, conseqüentemente, numa 
etapa bem próxima, deveremos discutir o problema dos monopó­
lios. Portanto, V. Ex•, sem pretender. cpegar _agora a essa temática, 
que é apaixonante, que vai, sem dúvida, empolgar. os debates do 
Congresso.Revisor, já.começa .a levantar exatamente esse tema, 
para que nós nos posicionemos de modo a preservar aquilo que foi 
uma das conquistas do povo brasileiro, uma conquista que ainda 
mais se anaig~- rui nossa consciência, qu~ é a defesa do monopólio 
da PETROBRAS. 

O SR. LOURIVAL BAPI'ISTA - Muito grato, eminente 
Presidente Mauro Benevides, pelo seu valioso aparte. Tenho a cer­
teza de que V. Ex" será um dos defensores do monopólio estatal do 
petróleo. quando o assunto· for discutido nesta ou na próxima se­
mana, bem como do meu pequeno EstadO de Sergipe. que não po­
derá ficar prejudicado. 

O Sr. Magno Bacelar- V. Ex• me permite um aparte? 

O SR. LOURIVAL BAPI'ISTA- Coocedo o aparte ao 
nobre Senador. 

O Sr. Magno Bacelar- Nobre Senador Lourival Baptista, 
eu também não poderia calar-me diante de tão importante assunto 
trazido esta tarde por V. Ex• ao debate e para chamar"! atenção 
desta Nação sobre a ameaça que pesa sobre a PETROBRAS, sobre 
as telecomunicações, tudo realmente a título de socialização da 
economia, quando sabemos que os interesses são muito mais for­
tes e inconfessáveis na maioria das vezes. V. Ex• há de convir que 
o PDT sempre defendeu a permanência do monopólio. e eu, como 
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Lider do Partido, não poderia deixar de trazer a V. Ex• a solidarie­
dade e as coo.gratulações pela coragem e pela oportunidade do dis­
curso. Parabéns a V. Ex•. 

O SR. LOURIVAL BAPriSTA - Muito grato a V. Ex', 
eminente Llder, que, com a responsabilidade de representante_ do 
seu Estado, com muita dignidade, nesta Casa, tem proporcionado, 
com os seus pareceres, com a sua palavra, com o seu patriotismo, 
um beneficio ao pequeno Maranhão. Tenho a certeza de que pode­
remos contar com a sua voz, com a sua palavra. com o seu empe­
nho na defesa do monopólio estatal do petróleo. 

Concluo o meu discurso. 
O barril de petróleo produzido no Pais custa 30% menos 

que o importado, e a refmação nacional é 20% mais barata que a 
estrangeira. 

Com a efervescência dos debates sobre a ReVisão Constitu­
cional, correntes ligadas à quebra de monop6Jiós estatais iêm feito 
circulado na ·imprensa infÔrmações desfavoráveis às empresas que 
detêm esses monopólios, contribuindo para confundir a sociedade 
sobre os dados reais do problema. 

Detive-me, no ftm da semana, sobre a leitura de uma nota 
publicada pela P!ITROBRÁS no Jornal do _BrasU em que rebate, 
com veemência, informações por ela consideradas tendenciosas, 
levianas. inveridicas, incompletas e, absurdas, com o objetivo de 
tumulmar as relações da PEfROBRAS"coin a sociedade. 

Notiéias como essas~ Sr. Presidente, têm Sido fre(piêntes na 
imprensa, onde a empresa também vem ocupando espaço para ofe­
recer os seus esclarecimentos à. população, sempre com argumen­
tação precisa e informações animadoras, defendendo a sua 
conf1abilidade 'e o· elevado conceito que tem merecido no Pais e no 
exterior. · · . 

A PETROBRÁS é motivo de orgulho para todos os brasi­
leiros, ·espCcialmente os sergipanos, que muito contribuiram e vêm 
contribuindo para o crescimento dessa empresa nacional que ·mui­
tos beneficios vem trazendo ilo EStado de Sergipe, ao Nordeste e 
ao Brasil, uma instituição que sempre esteve a serviço do progres­
so e do bem-estar de toda a Nação. 

Com essas palavras, quero congratular-me também com to­
dos os antigos e novos servidores da PETROBRÁS e com os Pre­
sidentes que jã dirigiram a empresa. Transmito, desta tribuna do 
&nado Federal, os meus cumprimentos ao atual Presidente, o Dr. 
Joel Mendes Renó, pelos excelentes resultados que vêm sendo al­
cançados P.,!a PETROBRÁS em sua gestão. 

Finalizando, Sr. Presidente, peÇo a transcrição, com o meu 
pronunciamento, da matéria publicada no Jornal do BrasD. edi­
ção de 29 de março, de 1994, íntitulada ''Nota oficial da PETRO­
BRÁS, esclarecimento sobre a reportagem da revista Veja". 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. LOU­
RNALBAPTISTA EM SEU DISCURSO: 

Terça-feira, 29-3-94 

Jornal do Brasil 

NOTA OFICIAL DA PETROBRÁS 
Esclarecimento sobre reportagem do revista Veja 

"A Petróleo Brasileiro S. A. -PETROBRÁS, em respeito à 
verdade e à opinião ptlblica, repudia a reportagem que consta da 
edição da revista Veja que circulou domingo passado. 

A reportagem usa o desgastado recurso de disseminar o pre­
conceito e a desinformação contra a Petrobrás e contém aftrmaçõ­
es levianas e conclusões inveridicas, construídas com base em 
informações incompletas. meias-verdades e suposições absurdas. 

A Petrobrás, por exemplo, ê criticada por cumprir rigorosa­
mente a lei, como no caso dos royaltíes estabelecidos pelo Con­
gresso Nacional; da legislação tributãria do Imposto de Renda e do 
repassarnento de recursos legais da Fundação Petros. Aliãs, ao cri­
ticar os royalties ostabelecidos pelo Congresso Nacional, a revista 
cita exemplos de outros países, mas não informa que os royalties 
do petróleo na Noruega e no Reino Unido, em contratos recentes • 
são calculados à alíquota zero e que não existem royalties em 
muitos países produtores, como Equador e em Angola. 

A revista insiste no inconseqüente indice de produção de 
petróleo por empregado, que não faz qualquer sentido, por não 
considerar o grau de terceirização dos serviços, o tempo acumula­
do de produção dos campos, além das condições das rochas e da 
qualidade do petróleo, estabelecidos pela namreza. 

A re{Klrtagem dá curso ã versão de que a Petrobrás não teria 
feito este ano as quatro descobertas de petróleo recentemente 
anunciadas. A revista talvez ignore que o físicO RogériO 'Cezar de 
Cerqueira Leite. convidado pela Petrobrás, teve acesso a· todos os 
dados do Departamento de Exploração e fez ru;tigo publicado na 
Filha de S. Paulo, de 20-3-94, no qual manifesJa que a Petrobrás 
tem elevado grau de certeza sobre suas reservas de petróleo, não 
mais contestando a existência das· descobertas anunciadaS ou o 
fato de terem ocorrido em 1994. · · · · 

Outro absurdo ê a questão de faturamento por empregado, 
tendo a revista, misturado empresas do ramo petrolífero, com ati­
vidades e variedades de produtos inteiramente diferentes. A Petro­
brás atende a todo o mercado brasileiro, sendO uma empresa 
integrada, atuando em todos os segmentos da indúslria do petróleo. 

O faturamento da Companhia· pela venda dos derivados que 
produz. é inferior ao que receberia no exterior ·porque os preços 
que recebe são menores do que os praticados n:o rhercado interna­
cional. Se a revista Veja quisesse fazer uma comparação pertinen­
te, examinaria os dados da Petrobrás Distribuidora S.A- BR e de 
suas concorrentes o Brasil. Em 1992, em milhares de dólares por 
empregado, a BR faturou 1.478; a Texaco 1.262; a Atlantic, 1.195 
e a Sbell, 1.188. Se a lista da Veja, que classifica as empresas em 
faturamento por empregado, tivesse algum sentido, a BR. lá colo­
cada, estaria em oitavo lugar, atrãs S<?flleDte ~-sei~ companhias ja­
ponesas e uma sul-coreana. 

A obstinação de desinformar fica muito clara na matéria da 
revista com a comparação dos custos de produção da Petrobrás 
com os do Oriente Médio, sabidamente os maiores produtores 
mtDldiais, quando qeveria, por exemplo, compará-tos com os da 
Noruega, Reino Unido e Golfo do México por serem províncias 
petrolíferas semelhantes à Bacia de Carupos, de onde provêm mais 
de 65% da prodoção brasileira de petróleo. Ou quando coteja cus­
tos totais da Petrobrás (exploração, amortização de investimentos 
de desenvolvimento e custos operacionais de extração) com custos 
apenas de extração ~ outros países. Nem o ridículo foi evitado na. 
matéria, pois se critica a Petrobrás pelas suas descobertas em 
águas profundas na Bacia de Campos, como se uma companhia" 
pudesse ser responsabilizada pelo local em que a natureza colocou 
o petróleo! Não é possível, modificar a geologia. O ridículo é, so­
bretudo, maior pelo fato de estar a Petrobrás sendo aclamada e atê 
premiada internacionalmente por sua atuação em águas profundas. 

A revista especializada Petroleum InteUigenoe Weekly 
(PIW), uma das p.iblicações mais respeitadas do mundo na sua 
edição de 13 de dezembro de 1993, situa a Petrobrás como a 15' 
empresa de petróleo do mundo e atesta ser ela a que mais cresce 
em nível internacional desde 1987. É melhor uma avaliação pelos 
critérios internacionais e imparciais da PIW, que poo.dera todos os 
indicadores de uma companhia de petróleo, do que os critérios 
adotados pela revista Veja. 
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1ão logo obtenha o direito de resposta na própria revista 
Veja, a Petrobrás, dispondo de igual espaço, rebaterá uma a uma 
todas as desinfonnaçÕOll. Toda e qualquer informação estã, entre­
tanto, desde já, à disposição de qualquer interessado e pode ser so­
licitada através do telefone (021) 534-2143, a cobrar, e do fax 
(021) 534-3762. 

O desproporcional patrulhamento que vem sendo utilizado 
contra a Petrobrás não tem sido capaz de apontar qualquer irregu~ 
lari4a.(ie de carãter ~ubstantivo, diante das respostas esclarecedoras 
da. Companhia .. Críticas cada vez mais insistentes e cada vez me .. 
nos objetivas mostram tlaramente o propósito de tumultuar as re .. 
!ações da Petrobrás com a sociedade. 

. Ao repudiar 'dC 'nlaneira Veentente as insinuações e as alei .. 
voSiaS da revista veja. a Petrobrás reassegura que vem conduzin .. 
do com toda seriodade o projeto petrolifero nacional. de forma 
eficaz. rentável e aos menores custos para a sociedade. 

· O SR~ PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a · 
paJavra ao nobre·Senador Mauro Benevides. 

... O SR .. MAURO BEN.EviDES (PMDB-CE. Pronuncia o 
seguiQ.~ discurso.)- Sr. Pres:i~nte, Srs. Senadores, vãrios munici~ 
pios da área metropolitana da Grande Fortaleza acham-se empe­
nli:idOs em Obter do 'Minisiério dbs Transportes a reativação do 
~~ subllrban;o Fort8le.za-Aca:r:aJX,,suspenso desde 1991. 

Apelos foram dirigidos, inclusive por mim, às autoridades 
com~tentes do Governo federal, sem que até hoje hajam sido su~ 
perados -os impedimentos de ordem técnica que obstaculizam o 
aten~imento 'dilquela .iU•ta reivindicação. 

· Eni contato quC 'Ólàntívé · c'om o Superintendente Regional 
da CBJY dç .Ceará, en.genh~if<i José do Carmo Gondim. recolhi 
dados que me habilitam a insistir na concretização daquela medida 
que "fàVOreCetá àlguns milhares de usuãrios daquele trecho ferro~ 
viArió etú nOssO Estado. · ' ' 

Aliás,· Sr. Presidente, rec'ebi recenteMente do Prefeito de 
Gu3.iúba, Dr. Tarcislo EduardO Benevides, expediente relativo à 
reatiVação do trecho Fortaleza~Acarape, vazado nos seguintes ter-. . 
mos: 

Sr. Senadof: 
' · Venho' pelO présente· solicitar de V. Ex• especial atenção 

pall o ~lema dO retomo dO trélll suburoano Fortaleza-Acarape, 
que passa por nossa cidade. . 

' Essâ. questão teDJ. sidO alvo de muitos encontros e reuniões, 
sem que, até agora, tenha surtido algum efeito. Sendo um pleito de 
grande valia para milhares de cidadãos, trabalhadores, estudantes e 
outros diversos munícipes nossos, e sendo V. Ex• nosso represen­
tante direto junto à CáD>ara alta da Nação, esperamos também con­
tar com vosso apoio. 

Em ànexo, encaminho cópia do parecer, do Ministério dos 
Transportes, acerca do referido assunto, para vossa informação. 

Assina o Prefeito Tarcisio Eduardo Bene\l.ides. 

'A informaÇão a que alude o Prefeito de Guaiúba é da Secre­
taria de Produção do Departamento de Transportes Ferroviários -
já em meu poder - e apresenta as dificuldades até aqui existentes, 
as quais poderão ser perfeitamente removidas por decisão do titu­
lar dáquela Pasta ministerial, no caso, o General Bayma Denys. 

A informação acha-se assim concebida: 

O serviço de trens de passageiros, prestado pela Companhia 
Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, no trecho Fortaleza-Acara­
pe, da Superintendência Regional Fortaleza SR.Jl, na RFFSA, foi 
suspenso em agosto de 1991 por motivo de acidente grave decor­
rente de um choque de trem de passageiros com outro de carga. 

A causa do acidente, conforme conclusão do laudo de sindi­
cância, deveu~ se a falha humana, por deficiência no sistema de li-

cenciamento da circulação de trens. Em conseqüência, houve mor­
tos, feridos e perda de duas locomotivas. 

Os serviços até então prestados tinham as seguintes caracte­
rísticas: composição de uma locomotiva e seis carros de passagei~ 
ros, oferta de 1 .500 lugares num trem diário em cada sentido e 
ocupação média de 750 passageiros/dia, entre a Capital a Acarape, 
num percurso de 68km apro_ximadamente. 

Para que seja viável a reativação dos serviços, será necessá~ 
rio melhorar a superestrutura pela troca de 10.000 dormentes, rea­
brir três estações intermediárias e contratar pessoal para operação 
(equipagem de trens e funcionários para as estações). 

Os estudos em andamento na CB11J para reativar os servi­
ços prevêem a oferta de duas viagens diárias por sentido, apenas 
entre as estações de Maracanaú e Acarape. em um trecho de 45km, 
utilizando uma composição especial (1 locomotiva_·+· 4 carros de 
passageiros a serem obtidos da RFFSA), havendo baldeação em 
Maracanaú para os trens regulares de e para Fortaleza. 

Através dessa concepção operacional, poder-se-ia propor­
cionar aos usuários melhor atendimento e, ao mesmo tem~. redu~ 
zir os_ custos operacionais de um serviço antiecooômíco. É de se 
prever que, com a criação do Distrito Industrial Q.e Acarape, ora 
em andamento, haja maior número de pessoas in~eressadas na uti­
lização do transporte ferroviário em lugar do atual serviço de ôni­
bus que, além de caro, é deficiente. 

Os prefeitos dos municípios viZinhos de Acaril}le mostra~ 
ram-se interessados Óa reativação ~sses sel1.:iç~s. tendç oferecido 
cobrir as despesas decorrentes da reposição de 10.000 dormentes e 
da contratação de pessoal para a operação. 

Essas propostas estão sendo analisadas em conjunto pelas 
partes interessadas. 

Assina o Diretor do Departamento de TraflSport.CS FerfoViá· 
rios, da Secretaria de Produção do Ministério do,s T~sportes, Dr. 
César Bastos Motta e Silva." 

Sr. Presidente, Srs. SenadoreS, c·om o réstabeleCimento do 
trem suburbano Fortaleza/ Acarape, benefidar~se~ão os· municípios 
de Maracanaú, Pilcatuba, Guaiúba, Acarape, BWira e Redenção, 
em um percurso de 68km aproximada.nrente. 

Entendi, por isso, dirigir veemente apelo ao Ministro Ba)i­
ma Denys e ao Presidente da. CBTU. Dr. lsaac Pupoutchi, no sen­
tido de que adotem as providências reclamadas, testabelecendo 
aquele trecho ferroviário de inquestionável significação social, já 
que atenderá, por dia, a centenas de usuários como anteriormente 
ocorria. 

Destaque~se, por outro lado, que, em Acarape, se acha em 
implantação um distrito industrial justificando~ se, dessa forma, o 
presente pleito que ora formalizo, em nome da Bancada do Ceará 
no Senado Federal, diretamente ao Ministro dos Transportes, Ge­
neral Bayma Denys, e ao Presidente do CBTU. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 

O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB-DF. Profere o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores, um grande desafio 
que se apresenta à agricultura brasileira. sem sombra de dúvida, é 
garantir que não faltem na mesa dos brasileiros os alimentos bási­
cos que, tanto mais que sua sobrevivência, lhes garantam uma sub~ 
sistência digna. Esse desafio já vem de longa data, mas, apesar de 
todo esforço, os desencontros verificados a cada safra f1zeram com 
que não fosse ainda possível atinginnos um patamar aceitável de 
produção adequado às necessidades do nosso País. 

Em decorrência dessa necessidade, a política agrícola brasi­
leira acha-se numa encruzilhada em que a correção de rumos mos­
tra-se imperativa. Desde os anos 70 principalmente, a nossa 
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produção agricola tem apresentado uma tendência constante de 
crescimento, apesar de verificarmos num ou noutro ano algum de­
créscimo. Apesar do sucesso, tem essa política pecado pela falta 
de coerência. A cada ano, a sistemática de créditos recebe um tra­
tanrento diferenciado, é rara a safra em que os créditos são coloca­
dos à disposição dos agricultores no tempo certo; não existe uma 
filosofia clara de atendimento a um ou a outro produto, de modo a 
serem atendidas as necessidades internas de suprimento. Em razão 
disso, numa época planta-se mais soja se o seu preço está mais 
convidativo; em outra, privilegia-se o arroz em detrimento do fei­
jão; ou cultiva-se cana e01 prejuízo da produção de leite ou de car­
ne; ou, então, deixa-se a produção perder-se na roça por faltà de 
annazenagem ou de estradas, necessárias para o seu escoamento 
até os centros consumidores. 

Em razão desses desacertos, o Brasil é hoje um grande im­
portador de grãos, a despeito de seu vasto território e de suas inco­
mensuráveis possibilidades agricolas. 

Por volta de 1970, a política agricola recomendava um sis­
te013 amplo de crédito ao produtor rural~ apoio governamental 
pata garantir os custos variáveis da produção; investimentos públi­
cos em pesquisa agrícola aplicada e extensão rural; estímulos à 
adoção de técnicas mais avançadas de prOOução ao lado da instala­
ção de adequada infra~strutura de transporte, armazenagem e co­
municação. 

Seguindo esses princípios, a nossa agricultura experimen­
tou, nos anos 70 e 80, um crescimento médio de 5% ao ano. Na 
década de 70 e em parte da de 80, o credito agrícola era farto, ten­
do chegado a 20 bilhões de dólares. Hoje, esses recursos estão re­
duzidos a um terço desse valor e, mesmo assim, ainda ocorrem 
sobras de dinheiro nos bancos, já que, com a inflação alta, os pro­
dutores se vêem acuados pelos efeitos da correção monetária alia­
da ao juro. 

No campo da pesquisa agrícola aplicada. o Brasil experi­
mentou saltos notáveis de produtividade com muitos cultivares to­
talmente adaptados ao seu clima e solo. Isso fez com que nos 
tornássemos grandes produtores de milho, de arroz e, principal­
mente, de soja. Com a melhora da produtividade em São Paulo, 
pode-se fazer uma constatação auspiciosa: em dez anos, a área cul­
tivada no Estado cresceu 10%, enquanto que o volume de produ­
ção aumentou 91%, o que coloca a agricultura do Estado no 
patamar daqueles países que ocupam a vanguarda da produtivida­
de agrícola no mundo. 

No que tange à infra-estrutura de transporte, armazenagem 
e comunicação, há muito o que se fazer. Esses setores estão ainda 
deficientes, com estradas praticamente intransitáveis em determi­
nadas épocas do ano e com altas perdas na armazenagem. 

Sr. Presidente, sn e Srs. Senadores, como se sabe, a agri­
cultura é uma atividade econômica de alto risco. De acordo com 
Miro Martins, artigo publicado na revista Conjuntura Econômi­
ca. de abril de 1992, está ela sujeita a dois riscos principais: o da 
produção, decorrente da imprevisibilidade das condições climáti­
cas e da possibilidade de ocorrência de doenças e pragas. que po­
dent trazer prejuízo mesmo àquelas culturas desenvolvidas com 
padrão tecnológico avançado; e o risco do mercado, que sempre 
ocorre, pois a decisão do investimento, mesmo em caso de culturas 
de ciclo curto, antecede a época da colheita em pelo menos quatro 
meses, quando as condições de preço de venda podem ser outras 
con1pletamente diferentes. 

Para se prevenir contra o risco da produção, o melhor remé­
dio é o seguro rural, ainda pouco conhecido e utilizado pelos pro­
dutores brasileiros. Quanto ao risco do mercado, o antídoto mais 
eficaz que se conhece é a utilização dos contratos futuros em ope­
rações de bedge, instrumento considerado até mais eficiente do 

que o preço de garantia. No caso brasileiro, a utilização desses 
contratos ainda é incipiente, dando-se preferência à garantia do 
preço minimo, que, neste ano, recebeu uma nova modalidade: a 
equivalência/produto. 

Fala-se tanto na necessidade de alimentos para a nossa po­
ptllação! Qual, entretanto, é a amplitude dessas necessidades para 
um futuro não muito distante? De acordo com estudo elaborado 
por Elísio Contini e Hoobihiko Sugai, pesquisadores da EMBRA­
PA, e Stepben Vosti, pesquisador do Internacional Food Policy 
Institute - IFPRI. e publicado na Revista de Politlca Agrk:ola -
Ano ll, N• 05, para que se atendam às necessidades alimentares 
básicas dos brasileiros no ano 2000, serão necessários 104 milhões 
de tonel•das de grãos -arroz, feijão, milho, soja e trigo; 12.4 mi­
lhões de litros de leite; e 7,5 milhões de toneladas de carnes bovi­
na, suína e de frango. 

Considerando uma perda de 20% na armazenagem dos grã­
os, as nossas necessidades globais para o ano 2.<X>O ascenderiam a 
125 milhões de toneladas, quase o dobro da nossa produção atual! 
A meta é por demais ambiciosa. poderão pensar os nobres Senado­
res. Sem dúvida o é; mas é esta a realidade nua e crua: ou a nossa 
agricultura produz essa quantidade de 'grãos, ou o quadro de fome 
e miséria hoje existente se ampliará ainda mais no próximo súulo. 

Como conseguir isso? De acordo com especialistas nessa 
área, só há um caminho: precisamos contar com uma politica agrl­
cola realmente eficiente, que tome o setor mais competitivo e ID8ÍS 
atuante. 

. Guilherme Dias, professor da Faculdade de Economia e Ad­
ministração da Universidade de São Paulo, em outra matéria pUbli­
cada na mesma Revista de Politlca Agricola, indica alguns 
pontos a serem introduzillos nessa política. 

Segundo ele, "Ó gargalo de ~in processo de retomada do 
cresc_imento da agricultura brasileira está na natureza incompleta e 
regionalmente desequilibrada em que o investimento agroindus~ 
trial se fez até o momento. Incompleta, porque· muita gente Dão 
tem renda para consumir seus produtos; desequilibrada, porque o 
Norte e o Nordeste estão ainda fora do processo, onde apenas o 
sistema de abastecimento urbano foi incorporado". Constata o pro­
fessor que, no setor agricola brasileiro, existe muita pobreza, e o 
melhor caminho a se trilhar para contornar esse problema é a gera­
ção de emprego dentro de um sistema produtivo competitivo. Isto 
não é difícil, pois é sabido que, no setor agrícola, há muito tnais 
facilidade em se gerar emprego, de vez que a relação capital ver­
sus trabalho é muito menor. 

Nesse contexto, a tecnologia empregada desempenhará pa­
pel proenli.nente no sentido de garantir competitividade no merca­
do interno e também no externo. Para que se desenvolvam novas 
tecnologias agrícolas e se dissemine a pesquisa de fonna - pe­
rene, é necessário que se criem incentivos para que o setor privado 
dela participe, seja por meio de iniciativas próprias, seja por meio 
de iniciativas conjuntas de grupos de empresas. 

Nesse novo cep.ário, o papel do órgão central- o Ministmo 
da Agricultura, do Abastecimento e da Refonna Agrária - seria 
sensivelmente reduzido, restringindo-se às funções normativas de 
âmbito nacional - como o estabelecimento e a fiscalização das 
normas de: defesa animal e vegetal- bem como a coordenação da 
política comercial e tecnológica. No entender ainda do Professor 

. Guilherme Dias "todas as outras defmições criticas de desenvolvi­
mento tecnológico, infra-estrub.lra produtiva, reforma fundiária, 
assentamento e treinamento de sem-terras seriam defmidas no âm­
bito estadual e regional. No contexto da descentralização adminis­
trativa, os órgãos regionais devem perder a característica de braços 
do poder central, passando a ser coordenados por colegiados, onde 
têm assento os Secretários da Agricultura dos Estados da região.'' 
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Continuando ainda o professor. "no Nordeste, JX)r exemplo, 
a estratégia devE'! ser a de privilegiar o emprego da irrigação atra­
vés de uma estrutura de pequenas unidades familiares. O ''X" do 
problema é a promoção tecnológica deste sistema. a reciclagem e 
o treinamento da mão-de-obra e s1ta coordenação dentro de uma 
estrutura agroindustria1; é um imenso desafio de ordem política e, 
por esta exata razão, tem de ocorrer dentro de um contexto regio­
nal e não de fora para dentro". 

De minha parte, Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores, estou 
convencido de que qua1quer política agrícola para ser bem sucedi­
da no Brasil, além da descentralização, precisa garantir recursos 
aos produtores a tempo e a hora; e, no momento em que forem 
vender a sua produção, é preciso que o preço seja compensatório, 
pam que não se vejam desestimulados com a continuação do em­
preendimento. A par disso, o sistema de arnut.zenagem precisa ser 
aperfeiçoado e difundido, de modo a proteger a produção. É sim­
plesmente inadmissível que, num país como o Brasil, em que a 
fome está presente em todas as regiões, os produtos estraguem-se 
nos armazéns por falhas de armazenagem ou, de tão velhos, tor­
nem-se impróprios para o consumo. No campo dos transportes, há 
que prover as regiões produtoras de estradas pelas quais a produ­
ção possa ser facilmente escoada. 

Sr. Presidente, Sr's e Sr.;. Senadores, a grande rotatividade 
de comando recentemente verificada no Ministério da Agricultura 
infelizmente tem conspirado contra o estabelecimento de metas es­
táveis para o setor agrícola brasileiro. Medidas como a recente 
ameaça de interrupção dos fmanciamentos pelo Banco do Brasil­
felizmente não concretizada- só servem para aumentar as apreen­
sões do setor, jogando uma ducha de água fria nas expectativas de 
obter-se, já neste ano, um supersafra. Tenho, entretanto, a certeza 
de que o bom senso imperará na mente de todos aqueles que têm 
responsabilidade na condução dessa política, pois, se há um seg­
mento da nossa economia que não pode ser de modo algum invia­
bilizado, esse é o setor agrícola Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Marco Maciel. 

O SR. MARCO MACIEL (PFL-PE. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, sabe V. Ex• que, com o início do perío­
do pascal, encerra-se a Campanha da Fraternidade de 1994, cujo 
tema foi "A Família, como vai?" 

No Brasil, as atividades desenvolvidas pela CNBB tiveram 
o objetivo de discutir, em toda a sua extensão, a questão familiar. 
Aliás, o documento que orientou o debate estabelece que o objeti­
vo dessa Campanha da Fraternidade é redescobrir os valores da fa­
mília. lugar de encontro, espaço de vivência humana, ponto de 
partida de um mundo mais humano e de acordo com o plano de 
Deus. Ao mesmo tempo, a Campanha da Fraternidade quer cola~ 
borar na criação de condições sociais e políticas objetivas, para 
que a família possa realizar a sua missão. 

Finalmente, pondo em prática o mandamento do amor fra~ 
temo, a Campanha da Fraternidade quer nos ajudar a olhar com 
confiança para um amanhã novo da família,. que já pode ser des .. 
cortinado. 

É comum dizer-se, Sr. Presidente, Srs. Senadores. que a fa~ 
mília é a célula primeira da organização social e reflete a vocação 
do homem para a vida gregária. Não estaria exagerando se dísses .. 
se que a instituição familiar significa a negação do egoísmo. por~ 
que, como se sabe. o consórcio familiar ê, por excelência, um 
consórcio altruístico. 

Aliás. em recente artigo na Folha de S. Paulo, publicado no 
dia primeiro de abril deste ano, o advogado Ives Gandra da Silva 
Martins diz. com propriedade, que o amor - e ele se referiu ao 

amor que brota da "Q.Uião coojugal- não é compatível com o egois­
mo; e as famílias só se mantêm unidas se nelas imperar o amor. 

O comentário dele se referia ao Ano Familia. Ele aprovei­
tou, nesse artigo, para transcrever o ilustre depoimento do ilustre 
D. Alvaro dei Portillo dedicado à família, analisando o Ano Jnter­
nacional da Família que a Igreja contemora jontamente à Organi­
zação das Nações Unidas - ONU. Nesse mesmo artigo, o 
advogado Ives Gandra transcreve um trecho do depoimento de D. 
Alvaro dei Portillo. 

Diz D. Alvaro dei Portillo: 
Quando desaparecem o amor, a fidelidade ou a generosida­

de perante os filhos, a familia se desfigura e as conseqüências não 
se fazem esperar: para os adultos, solidão; para os filhos, desampa­
ro; para todos, a vida se toma um território inóspito. 

Durante o periodo em que se desenvolveu a Campanha da 
Fraternidade. Sr. Presidente, foram feitas muitas reflexões sobre o 
papel que exerce a família na construção de uma sociedade mais 
estável, mais pacífica e, conseqüentemente, mais justa. 

Ainda me recordo de um depoimento do Papa Paulo VI, fei­
to em Nazaré, por ocasião de uma visita que Sua Santidade fez 
àquela cidade. Dizia o Papa Paulo VI que, na família, estão pre­
sentes, de forma muito significativa, três grandes linhas que mar­
cam ou devem marcar uma verdadeira sociedade humana. A 
primeila diz respeito à lição do trabalho. De fato, ê na família 
onde se tecem as primeiras atividades. laborais, que ajudam. conse­
qüentemente, a fazer com que a sociedade se realize. O ato de tra­
balho, de alguma forma, ojuda a acrescentar àquele que o pratica 
uma provisão de amor, porque, quando se trabalha. busca-se cons­
truir uma sociedade mais desenvolvida e, portanto. mais justa. 
Nessa lição de trabalho, ninguêm pode deixar de reconhecer que 
está presente, também, uma preocupação que se expressa primor­
dialmente na família, que ê a preocupação com a educação dos fi­
lhos. Por isso, não se pode deixar .de reconhecer que, de alguma 
forma, os pais são os primeiros educadores. 

Em segundo lugar, na família, há urna lição de silêncio. A 
família se reúne em tomo de um lar e, de alguma forma. de manei­
ra silenciosa, discute seus problemas e encontra caminhos que lhe 
permitam desenvolver as suas atividades. 

Essa lição de silêncio, Sr. Presidente, ê muito importante, 
porque se sabe que a sociedade dos nossos dias ê a sociedade do 
ruido, da imagem, que a mídia eletrônica tem ajudado a exacerbar. 
E essa sociedade da mídia eletrônica está, de alguma forma, con­
tribuindo para destruir a interioridade que deve caracterizar o sen­
tido último da vida da pessoa e ajudando a prejudicar a própria 
interioridade da comunicação familiar. 

Muitas vezes, os membros da família. no momento em que 
estão reunidos, têm sua atenção deslocada para fatos exógenos ou 
fatores estranhos, em função desse apelo excessivo que a mídia 
exerce sobre as sociedades dos nossos dias, que se caracterizam 
pelo uso excessivo do rádio e televisão. 

Finalmente. na família se encontra presente, de forma muito 
acentuada,. a busca da construção de uma 11civilização do amor'', 
para usar uma expressão muito em moda, que vem sendo usada, 
com freqüência, pelo Papa João Paolo 11. 

Aliás, a propósito, sobre essa expressão do Papa João Paulo 
ll, diz com propriedade D. Lucas Moreira Neves: 

Na família, mais du que em qualquer outra sociedade huma­
na. o relacicnamento interpessoal exclui o jogo de meros interes~ 
ses, de conveniências, de formalismo ou de obrigação - só pode 
ser fruto do amor. 

Amor esponsal ou conjugal, que depois se irradia em pater­
no, matemo, fllial ou fraterno, na medida em que esse amor é fe-
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cundo. Alêm de fectmdo, fonte inesgotável da vida, esse amor ê 
também único e exclusivo no plano dos esposos e perene, pois não 
tem data para morrer. 

Faço essas considerações, Sr. Presidente, para solicitar à 
Mesa, ouvido o Plenário, que determine a transcrição, nos Anais 
da Casa, de duas mensagens alusivas à passagem do Ano Interna­
cional da Família e, de modo especial, da Campanha da Fraterni­
dade deste ano. Refiro-me à mensagem do Papa João Paulo II na 
abertura da Campanha da Fraternidade, levada ao Pals atravês da 
transmissão em cadeia de rádio e televisão no dia 16 de fevereiro 
deste ano. Nela o Papa enfatiza a importância da família, dizendo, 
entre outras coisas, que: 

O matrimônio e a família constituem os bens mais preciosos 
para a humanidade. Cootudo, verifica-se com apreensão os rumos 
por elas tomados, não só no Brasil mas no mundo inteiro. O clima 
de hedonismo e de indiferentismo religioso que está na base de es­
facelamento de boa parte da sociedade propaga-se no seu interior e 
ê causa da desagregação de muitos lares. Precisamente por isto, 
em coincidência com o Ano Internacional da Família, a Igreja faz 
um premente apelo à redescoberta da família, célula primeira e vi­
tal da sociedade. 

Alêm da transcrição desse documento, Sr. Presidente, eu 
gostaria tambêm de pedir à Mesa que, juntamente com ele, fosse 
transcrita tambêm a mensagem de D. Luciano Mendes de Almei­
da, Presidente da CNBB, alusiva à Campanha da Fraternidade dea­
te ano, que precedeu à manifestação do Papa João Paulo ll. 

O SR- GERSON CAMATA- Permite-me V. Ex' um 
aparte? 

O SR- MARCO MACIEL- Com prazer, ouço V. Ex'. 
O SR- GERSON CAMA TA - Nobre Senador, ê muito 

oportuna a exposição que V. Ex' faz, bem como a solicitação de 
transcrição desses documentos nos Anais do Senado Federal. prin­
cipalmente o texto de Sua Santidade o Papa João Paulo li, o qual 
trata exatamente desses pontos ressaltados por V. Ex•, das dificul­
dades que hoje as familias do mundo inteiro enfrentam, porque se 
transfere à coletividade humana o defeito, a doença que enfrenta a 
cêlula primeira da sociedade humana Ressaltaria, ainda, as Colo­
cações feitas ontem em Vitória, na Missa da Ressurreição, por D. 
Silvestre Scandian, Arcebispo do Espirito Santo. Observei que as 
comunidades católicas, logo neste Ano Internacional da Família, 
mostram uma preocupação muito grande com alguns problemas 
que podem se refletir na nossa Constituição, durante esta Revisão. 
Por exemplo, hã uma manifestação de preocupação, por parte das 
comunidades de base e de todos os setores da Igreja Católica, com 
a questão do aborto. Logo no Ano lntemaciooal da Família, a fa­
mília, cuja missão principal ê proteger a vida, pode ser levada, 
com a legalização do aborto sem nenhum freio ou controle no Bra­
sil, a perder a sua fmalidade primeira. Frisava o Arcebispo do meu 
Estado que a ressurreição de Cristo ê um chamamento à vida e que 
hoje a humanidade estã se perdendo na pregação da morte ao in vês 
da exaltação à vida. E essa preocupação se torna mais patente 
quando algtms partidos políticos jã colocam como base do seu 
programa de governo ou como um programa a executar a legaliza­
ção do aborto e a dissolução integral da fanúli~ que seria o casa­
mento de homens com homens e de mulheres com mulheres. 
Assim, houve, por parte da Igreja Católica, principalmente no Es­
pírito Santo, um posicionamento muito forte no sentido de pedir 
aos cristãos uma tomada de posição contra essas duas tentativas 
que estão se transformando em programa de partidos políticos. 
Também no que diz respeito à posição dos parlamentares que, sen­
do católicos, a Igreja faz um chamamento para que eles atendam 
aos ditames doutrinários da Igreja Católica. N"ao se pode preservar 

a família, cujo objetivo principal ê manter e renovar a vida. trans­
formando-a numa pregação permanente da morte. E não se pode 
transformar o matrimônio numa doutrina antinatural. que ê a nega­
ção integral e total da família. Esses dois pontos foram ressaltados 
pela Igreja Católica no Espirito Santo. Portanto, eu queria apenas, 
nesta oportuna e brilhante oração de V. Ex•, colocar tambêm a JXJ~ 
sição da Igreja Católl.ca do Espírito Santo e, JXn' ser católica tam­
bém, a posição da Igreja Universal. Muito obrigado a V. Ex'. 

O SR. MARCO MACIEL- Muito obrigado, nobre Sena­
dor Gerson Camata, pelo aparte e pela contribuição que V. Ex' 
tJ:ouxe, com o seu aparte, ao meu discurso. 

Quero dizer que subscrevo integralmente as suas palavras. 
E vou mais alêm. V. Ex• tem razão quando coloca, com oportuni· 
dade, que devemos estar atentos a essa questão, por ocasião da Re­
visão Constitucional, para que ela não seja um instante que venha 
enfraquecer a família, que, como cêlula primeira da organização 
social, e porque não dizer talvez atê como célula primeira da pró­
pria organização política de um Estado, não venha a sofrer novas 
agressões. 

Tambêm fique certo V. Ex• de que terá o meu apoio para 
que se evite que na Revisão Constitucional se possa, de alguma 
forma, contribuir para derruir a família ou criar düículdades para 
seu pleno desenvolvimento. Por isso, ao tempo em que agradeço o 
aparte de V. Ex', quero dizer que concordo integralmente com sua 
manifestação, que, de alguma forma, se complementa com as pala­
vras que aqui estou pronunciando sobre o assunto. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG - Permite-me V. 
Ex• um aparte? 

O SR- MARCO MACIEL - Pois não, nobre Senador 
Francisco Rollemberg. 

O SR. FRANCISCO ROLLEMBERG- Eminente Sena­
dor Marco Maciel, V. Ex•, ao ocupar a tribuna nesta tarde, faz um 
registro de uma das campanhas mais comoventes e importantes 
que a CNBB houve por bem realizar no País: "A familia, como 
vai?". É uma pergunta que ecoa em todos os lares, em todos os 
cantos da Pátria brasileim nesse instante. Sensibilizou, fez-se no­
tar. E a família brasileira procurou, de certa forma, encontrar uma 
resposta a esta pergunta, que ê um apelo, que ê, digamos assim, 
um mexer, um convulsionar as consciências para que o homem e a 
mulher se voltem para a celula matet da humanidade, que ê a pró­
pria familia. No Brasil, de uma forma especial, o que nós estamos 
a ver ê que no campo as famílias vão bem. As esposas são compa­
nheiras, os filhos ainda têm um sentido muito intenso e denso do 
amor filial, do respeito aos pais e das suas responsabilidades para 
com aqueles que os geraram. E essa família está coesa, está unida, 
apesar das vicissitudes. Mas, Sr. Senador, quando deixamos os 
campos, quando deixamos aqueles que não têm terra para traba­
lhar, que procuram as periferias das grandes cidades, ou mesmo 
atê das nossas cidades pequenas do interior, a família não vai bem. 
Não vai bem porque eles deixaram de ter o básico que conseguiam 
no campo, tudo passa custar dinheiro, ele vai ser subempregado, a 
mulher vai trabalhar como subempregada, os filhos jã não parti­
lham do mesmo lar. Tem a bebida, vêm os convites os mais diver­
sos e vem a mídia a influir numa classe do estamento social que 
não estava preparada para receber aquelas demonstrações pouco 
sérias de amor, de afeto, de carinho e de responsabilidade que a 
mídia, no mais das vezes, fornece aos lares. Então, o que se encon­
tra? É o marido que vai embora porque não pode manter a casa; é 
a mulher que se sacrifica de uma maneira intensa para tentar man­
ter a coesão da família; são as filhas que se prostituem; são os fi-
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lhos que vão para as ruas como pivetes lavar carro, assaltar, tornar­
se "aviões" na venda de tóxicos. A estes não há como se pergun­
tar: "A familia, como vai?". Para que a família vá bem, Senador, é 
preciso que o País vá bem, que o mundo mesmo vá bem, para que 
todos, despidos da angustiante necessidade do pão de cada dia, 
possam encontrar no refúgio do seu lar, da sua casa, o seu repouso, 
o seu aconchego e a realização dos seus sonhos maiores. Aquele 
que tem o carinho da esposa, o amor dos seus filhos, que é respei­
tado, JXXle trazer para sua casa o atendimento de suas necessidades 
básicas. Quando isso não acontece, Senador, a família vai mal. Vai 
mal, não porque é pobre ou tão rica. Vai mal porque hã uma disso­
ciação afetiva muito grande, que começa com a perda do respeito 
ao chefe da família. E os órgãos de comunicação, como citei ante­
riormente, vendem uma qualidade de vida ilusória, em que os pe­
cados mais densos e as idéias mais esdrúxulas são apresentados 
como fatos naturais. A família vai mal quando já não conversa, 
não troca idéias, não se senta jl.Dlta no sofá, não se abraça, não se 
acaricia, não se ama. Quando essa família pára, fica estática de­
fronte à TV e assiste a adultérios consentidos, a amores proibidos 
entre irmãos, quando se torna até juiz, dizendo como deve ser, 
quando se vende a ilusão de que a vida da mocinha, que chega na 
grande cidade, será muito fácil se ela ceder a velhos libidinosos, 
àqueles que comandam determinadas cadeias de serviços, quando 
se começa a mostrar que isso é um way of life, ai, Senador Marco 
Maciel, nós, a quem Deus deu a ventura de ter uma família organi­
zada, sentimos a nossa impotência, o nosso pesar e até a nossa dor, 
porque gostaríamos que todas as famílias fossem como a de V. 
Ex•, como a minha família, como a de tantos que souberam cons­
truir a sua família sem se deixar contaminar por coisas desse tipo. 
Mas esses são fatos que fogem ao nosso controle. Resta-nos o con­
solo de acompanhar as idéias da CNBB, louvar o que nos disse 
Sua Santidade o Papa João Paulo ll e oferecer o nosso exemplo, 
que é o que podemos fazer, aos nossos ftlhos, aos nossos amigos, à 
nossa cidade, à sociedade a que pertencemos. Com o exemplo, ao 
nos perguntarem 11A família, como vai?", podemos responder que 
as nossas famílias vão bem - não porque somos da classe média 
ou porque não falta pão, mas porque existe amor, existe afeto, 
existe cuidado-, e aí teremos prestado, tenho certeza, um grande 
serviço à sociedade. Impotentes ante a dimensão do problema, ofe­
recemos o nosso exemplo para que possa ser seguido por nossos 
filhos e netos, e que estes, numa repetição geomélri.ca, possam, no 
futuro, recompor e encontrar a família como foi prevista e aben­
çoada por Cristo. Felicito V. Ex•, Senador Marco Maciel, pelo 
tema por demais comovente e da maior responsabilidade. Todo 
nós, de uma certa fonna, de mãos dadas, deveríamos estar com a 
CNBB e com todos aqueles que crêem nos valores intrínsecos e 
maiores da família, dando nosso apoio, fazendo prosélitos, falan~ 
do, pregando, para que homens e mulheres entendam que o ho­
mem foi construído para construir, e sua construção maior é a 
família, que ele é capaz de gerir na sua eiemera passagem pela 
Terra. Parabéns a V. Ex• pelo pronunciamento desta tarde. 

O SR. MARCO MACIEL - Muito grato a V. Ex', nobre 
Senador Francisco Rollemberg. Eu diria que, mais do que um 
aparte, foi um depoimento oferecido ao Senado Federal e, por isso, 
ao Pais. O aparte de V. Ex• ajudou a tecer o meu discurso e lhe 
deu maior densidade. 

O SR. AMIR LANDO - O nobre orador permite um apar-
te? 

O SR. MARCO MACIEL- Com prazer, ouço V. Ex', no­
bre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO - Nobre Senador Marco Maciel, V. 
Ex• ::'J()fda com profundidade, como sói acontecer, um tema muito 

importante não apenas para o momento, mas para a vida nacional, 
para o futuro deste Pais, A Constituição é clara, como V. Ex• ci­
tou, ao dar um tratamento especial à família. O art. 226 estabelece 
que a família é a base da sociedade e tem especial proteção doEs~ 
lado. O seu § 7° diz que "fundado nos princípios da dignidade da 
pessoa humana e da paternidade responsável, o planejamento fa­
miliar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar re­
cursos educacionais e científicos para o exercício desse direito ...... 
Nos parágrafos seguintes, estabelece o direito, sobretudo da crian­
ça, à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profis­
sionalização, à cultura, â dignidade. Ora, o nosso Constituinte teve 
uma inspiração nãcl apenas circunstancial. Olhou, como todo esta­
dista. a Nação brasileira através das décadas e não apenas do mo­
mento em que legislava Resta, como V. Ex• disse, nesta Revisão 
Constitucional, preservar estas conquistas, sobretudo em termos 
institucionais. É preciso dar conseqüência prática às normas cons­
titucionais, sobremodo nesta hora de desintegração da família bra­
sileira- e não é só da família brasileira. F.ntendo que vivemos um 
momento de desintegr.~ão. um momento de atomização da socie­
dade, em que a família é essa célula fundamental; estamos vivendo 
um momento de dispersão dos valores, de dispersão das relações 
sociais. Assim entendemos, hoje, as secessões, as lutas raciais, etc, 
porque estamos perdendo a essência dos valores fundamentais que 
são cultivados na família Não há dúvida de que a campanha da 
CNBB levanta uma questão atual, crucial. Se não se preservar essa 
célula. que constitui o laboratório da personalidade dos cidadãos, 
vamos aos poucos perdendo a cidadania e perdendo a construção 
da dignidade das nações. Assim, quando se levanta a questão so­
bretudo sob a ótica da crise brasileira, da miséria, da pobreza, 
quando esses princípios gravados na Constituição não merecem 
dos governantes preocupação permanente e cotidiana, quando' es­
sas ·disposições constituem letra morta, mais do que nunca é preci­
so vigilância daqueles que acreditam no Brasil, nos valores éticos 
e cristãos, É preciso dar esse sinal de alerta à sociedade, porque 
não podemos continuar nessa inércia permanente de não fazer 
nada, como se essas questões não dissessem respeito à sociedade e 
a nós como indivíduos. Quem tem uma escala de valores e os cul­
tiva, mais do que nunca deve desfraldar esta bandeira, como o faz 
V. Ex• nesta tarde, levando o Senado e a República à reflexão de 
uma questão que precisa ser meditada e, sobretudo, t,fabalhada, 
para termos condições objetivas de transformar esse processo caó­
tico, isto é, a desintegração da família. Está de parabéns V. Ex•, 
que, mais uma vez, não deixa escapar um tema de interesse nacio­
nal, de todos nós e, principalmente, da cidadania. 

O SR. MARCO MACIEL - Sou eu que agradeço a V. 
Ex•, nobre Senador Amir Lando, o seu aparte. 

V. Ex• lembrou muito bem o tratamento que a Ccnstítuição 
confere à instituição familiar. Constata-se claramente, de alguma 
forma, a distância que existe entre o texto da Lei Fundamental e 
aquilo que ocorre, na prática, na sociedade brasileira em nossos 
dias. O aparte de V. Ex• deixa uma série de colocações que são 
úteis à análise deste tema, porque, se é verdade que a Campanha 
da Fraternidade se encerrou com o Domingo de Páscoa, de outra 
parte, é igualmente verdadeiro que o tema continuará em debate 
com maior intensidade pela ONU. 

Como fiz questão de salientar no início das minhas pala­
vras, este é o ano consagrado pela ONU à família: o denominado 
Ano Internacional da Familia. E a idéia da Organização das Naçõ­
es Unidas é fazer com que, durante todo este ano, a questão famí­
lia seja discutida, refletida, meditada e que se possa extrair 
algumas conclusões para que se busque melhorar a condição da fa­
mília no mundo. 
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Aliãs, a própria Organização Internacional cogita da elabo­
ração de uma Carta Universal dos Direitos da Família, que, certa­
mente, será um documento tão importante quanto a Declaração 
Universal dos Direitos do Homem. No fundo, é um alongamento 
de sua preocupação humanística que a ONU vem buscando impri­
mir desde a sua constituição. 

É fundamental, portanto, que essa Declaração Universal dos 
Direitos da Família cogite de políticas claramente voltadas à sua 
promoção. Políticas que, de alguma forma, se voltem sobretudo 
para os países mais carentes e mais pobres, notadamente aqueles 
localizados no chamado Terceiro e Quarto Mundo. 

Com relação ao Brasil, por exemplo, é o próprio IBGE que 
diz que o quadro familiar está em processo de involução. O IBGE 
verifica que tem aumentado a proporção de famílias chefiadas por 
mulheres sem cônjuges e com ft.lhos. Se em 1981 essa categoria 
representava 12.4 das familias, em 1990 já alcançava 15%. Isso 
sem contar que muitas dessas famílias tiveram que migrar, porque 
cresceu consideravelmente, nos últimos anos, o êxodo do campo 
na direção da cidade, ou das pequenas cidades em relação às cida· 
des de médio e grande porte. 

Outro fenômeno que marca a posição desfavorável em que 
se encontra a família no Brasil ê que tem ocorrido um declínio no 
número de casamentos. Isso tomou·se mais acentuado em 1980. 
Por exemplo, em 1981, foram notificados cerca de 933 mil matri­
mônios e, já em 1990, esse número caiu para 777 mil, apesar de, 
como se sabe, a população ter crescido. Concomitantemente, Sr. 
Presidente - conforme dados do ffiGE publicados na revista Fa­
mOia Cristã-, as separações judiciais encerradas em primeira ins­
tância chegaram a quase 70 mil, em 1990. Isto representava 9,1% 
dos casamentos registrados naquele ano. Em 1980, todavia, o nú­
mero não ultrapassava a 2,5%. 

Esses são apenas alguns dados, de natureza estatística, que 
mostram que a instituição familiar, de alguma forma, está em cri­
se. Isso sem mencionar outros dados que são decorrentes da situa­
ção econômica e social em que vive o País. Como a economia não 
tem crescido com a velocidade desejável, é natural que a socieda­
de esteja em um processo de empobrecimento, afetando, direta ou 
indiretamente, a instituição familiar. 

Por isso, Sr. Presidente, devemos, neste momento, fazer vo­
tos para que a ONU consiga examinar com intensidade, neste ano 
dedicado à famllia, as questões que aqui estão sendo suscitadas. E 
quem sabe possamos extrair algumas políticas úteis para o fortale­
cimento da instituição familiar, ao fmal dos trabalhos que a ONU 
está promovendo e para o qual o Brasil vai concorrer com sua con· 
tribuição. 

A propósito, gostaria de obsetvar, Sr. Presidente, que o 
Papa João Paulo 11, ontem, durante a celebração da Pãscoa, divul­
gou mensagem dirigida à cidade e ao mundo, intitulada urbi et 
orbi, e aproveitou a ocasião para referir ·se a essa questão. 

Entre outras coisas, conforme registram os jornais - e cito 
especificamente o Correio Braziliense de hoje, página 1 O -, o 
Papa observou: 

( ... )as familias precisam desta força divina, particularmente 
em nossos dias, em que múltiplas ameaças assediam a família nas 
raízes próprias de sua existência. 

Preocupado com estas ameaças - disse o Papa -, vou en­
viar, nos próximos dias, uma carta a todos os Chefes de Estado, 
por ocasião do Ano Internacional da Família, convocado pela Or­
ganização das Nações Unidas, com a cordial adesão da Igreja Ca­
tólica. 

Na carta, o Pontífice pedirá que sejam feitos todos os esfor­
ços possíveis para que não seja diminuído o valor da pessoa huma­
na, nem o caráter sagrado da vida. E disse textualmente o Papa; A 

família continua como a principal fonte da humanidade: todo Esta­
do deve tutelá·la como tesouro precioso. 

Concluo, pois, Sr. Presidente, as minhas palavras, fazendo 
vows de que a ONU possa oferecer uma decisiva contribuição 
neste campo, no sentido de melhorar a vida em sociedade e, sobre­
tudo, termos êxito na busca de uma sociedade que seja menos de­
sigual, menos injusta e mais harmônica. 

Concluo as minhas palavras, Sr. Presidente, lendo um pe· 
queno trecho da carta que o Papa João Paulo ll dedicou à família. 
E um documento de caráter pessoal, não é uma encíclica ou docu­
mento semelhante, mas não deixa de ser um depoimento de caráter 
estritamente pessoal do Papa, que demonstra, mais uma vez, a sua 
pteOCUJ;"'Ção com a famllia. Diz o Papa João Paulo 11: 

E preciso fazer realmente todo o esforço possível para que a 
família seja reconhecida como sociedade primordial e, em certo 
sentido, "soberana". A sua "soberania" ê indispensável para o 
bem da sociedade. Uma nação verdadeiraiJlP-nte soberana e espiri­
tualmente forte é sempre composta !"'f famílias fortes, cientes da 
sua vocação e de sua missão na história. A família está no centro 
de todos estes problemas e tarefas: relegá-la para um papel subal­
terno e secundário, excluindo-a da posição que lhe compete na so~ 
ciedade, significa causar um grave dano ao autêntico crescimento 
do corpo social inteiro. 

DOCUMENIVS A QUE SE REFERE O SR. 
MARCO MACIEL EM SEU DISCURSO 

CONFERÊNCIA NACIONAL DOS BISPOS DO BRASIL 

MENSAGEM DO PAPA PARA A CAMPANHA DA 
FRATERNIDADE 

(Para sua abertura dia 16-2-94) 

Carissimos brasileiros, irmãos e irmãs 
1. Saúdo--vos cordialmente neste início da Quaresma, para 

abrir a Campanha da Fraternidade de 1994. Faço-o, em união 
com o episcopado brasileiro convidando a todos quantos me escu­
tam, a viverem com espírito de fé e recolhimento interior este tem~ 
po litúrgico, tempo de verdadeira penitência, destinado à 
preparação da páscoa da Ressureição de Cristo. 

Hoje a liturgia da Igreja eleva fervorosas preces a Deus mi~ 
sericordioso com as palavras do Livro da Sabedoria: "Senhor,( ... ) 
amais tudo quanto fiZestes; perdoai aos pecadores arrependidos" 
(cf. Sab li, 24-25). Que esta súplica sirva de alento para a conver­
são dos corações, e, por outro lado, de motivação para o adequado 
enfoque do tema proposto desta Campanha: "A Família, Como 
Vai?". 

Se nos pergtmtássemos, qual é, dentro de toda a obra da 
criação, uma das instituições mais amadas por Deus, a resposta se­
ria, sem dúvida, a Família. "O matrimônio e a família constituem 
um dos bens mais preciosos para a humanidade" (Familiares Con· 
sortia, 1). E, contudo, observa·se com apreensão os rumos por ela 
tomados, não só no Brasil, como no mundo inteiro. O clima de he· 
donismo e de indiferentismo religioso, que está na base do esface· 
lamento de boa parte da sociedade, propaga·se no seu interior e é a 
causa da desagregação de muitos lares. Precisamente por isto, em 
coincidência com o Ano Internacional da Família, a Igreja faz um 
premente apelo à redescoberta da familia, "célula primeira e vital 
da sociedade" (Apostolicam Actuositatem, 11). 

2. Ao pensar nos lares cristãos, gosto de imaginá-los seme~ 
lhantes aos da Sagrada Família de Nazaré: nesta encontrarão uma 
grande luz que ilumina suas vidas, e os impele a seguir adiante 
cheios de ânimo, com otimismo, apesar das evidentes dificuldades 
por que atravessam atualmente. Junto a um consistente núcleo de _, -"· 1' 

't~~ 
fam.üias que se indentifica com os ideais cristãos do Evangelho;·. ;.,: 



1548 Terça-feira 5 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) Abril de 1994 

encontram-se fissuras, cada vez mais amplas, no tecido societário 
provocadas pelo divórcio e pelas separações de fato- causa princi­
pal da juventude •bandonada, para além das dificuldades sócio­
econômicas -; pelas uniões ilícitas, e o egoísmo que envelhece o 
amor entre os cônJUges e atenta inclusive contra a vida dos não­
nascidos. 

Urge, caros irmãos, restaurar o sentido cristão do matrimô­
nio. Urge considerá-lo, especialmente dentro da Pastoral das Famí­
lias, como uma vocação ã santidade nas realidades ordinárias da 
vida conjugal; recordem os casais que é sinal revelador da autenti­
cidade do amor conjungal a abertura à vida (FC. 32), mesmo quan­
do Deus não envia prole. NabJralmente as resp:msabilidades da 
procriação estendem-se também ao empenho de fazer crescer os 
ruhos numa vida humana e cristã, através de uma sadia e contí­
nua obra educadora. Por isso, dizia-o na Mensagem para o Dia 
Mundial da Paz deste ano, que ''baseada no amor e aberta ao dom 
da vida, a família leva em si o futuro mesmo da sociedade,. 
(n.2). 

3. O Papa hoje queria falar ao coração de cada brasileiro e 
de cada brasileira que o escuta: revalorizai, com generosidade e fé, 
os valores do matrimônio; renovai, ao mesmo tempo, vossa con­
fiança na Igreja que, ao defender a família, cria as bases de uma 
pacífica convivência humana e de abertura do homem para Deus 
(cf. Veritatis Splendor, 96). 

Que a Campanha da Fraternidade que hoje inicia-se seja 
ocasião e estímulo para que as fanúlias cristãs abram-se à luz de 
Cristo: sejam elas portadoras aos seus semelhantes da alegria de 
sentir-se filhos de Deus. 

Exorto-vos, irmãos e innãs, a deixar-vos conduzir pelo Es­
pírito de Deus, a romper com as cadeias do pecado e do egoísmo. 
Fazei da famllia um remanso de paz e de alegria. Pedi a Deus que 
em cada lar cristão se reproduza de algum modo o mistério da 
Igreja, escolhida por Deus e enviada como guia do mundo. 

Que nesta Quaresma, o poder santificador do Espírito, que 
desceu sobre a Virgem de Nazaré, desça também sobre todas as fa­
m.ilias do Brasil. Com esta prece, envolvendo em igual estima a to­
dos, vos abençôo: 

EM NOME DO PAI +E DO FILHO+ E DO ESPÍRITO 
SANTO AMÉM! 

PAPA JOÃO PAULO 11. 

MENSAGEM DE DOM LUCIANO MENDES DE ALMEIDA 

Para a AbertUJ"b da Campanha da Fraternidade 

No Ano Internacional da Famllia, o tema da Campanha da 
Fraternidade de 1994 é sobre Fraternidade e Família. "A Famllia, 
como Vai?''. Família, dom de Deus, desafio, compromisso. 

Dom de Deus: porque ê na Família que nasce a vida. É com 
nossos pais, irmãos, parentes, que aprendemos que somos amados; 
descobrimos o valor de nossa própria pessoa: a consciência da 
própria dignidade. Ainda bem que aprendemos a amar os outros, a 
nos dedicarmos a eles, a promovermos a pec;soa humana. É na fa­
mília que se forma, também, o cidadão que vai se dedicar aos ou­
tros e construir uma sociedade solidária e justa. Aí aprendemos os 
nossos direitos e os nossos deveres. 

Família desafio: Quem não percebe hoje o sofrimento, a 
angústia de viver em Família? Injustiças sociais, violência, perda 
de valores morais. Que acontece? Separa-se o casal, separam-se os 
filhos. Essa é uma situação de grande sofrimento e que necessita 
de todos nós um compromisso. A Falnt.!ia. como Vai?". Como vai 
a nossa Família, a sua família? Tem ne.cessidade de uma dedicação 
maior na compreensão, no respeito, no amor, no perdão. 

E também um compromisso nosso para que haja condições 
dignas de vida para todas as famílias brasileiras. TrabaJho, salãrio, 
habitação, educação, saúde, televisão sadia e amor, muito amor. 
Esse amor que aprendemos com as nossas mães e que pedimos a 
Nossa Senhora, á Mãe ~ Jesus, Padroeira do Brasil, para que 
abençoe todas as famíliàs brasileiras. 

Está aberta a Campanha da Fraternidade 1994. 
Brasília, 16 de fevereiro de 1994. - Lançamento da CF 

1994. 

O SR. PRESIDENTE (<liagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO (PMDB-RO. Pronuncia o segninte 
dic;curso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
a respeito do monumento edificado pelo legislador francês que 
constitui a Declaração dos Direitos do Homem e do Cidadão, af'rr­
mava La.martine que o constituinte não era francês, era universal; 
que ali se dispunham normas para a humanidade. 

Não há dúvida de que, com relação a essa idéia da grandeza 
constitucional, do momento da edificação de nações plasmadas 
nas constituições, podemos dizer que o nosso constituinte de I 988 
legislou muito além dos redutos das suas representações, muito 
além das suas aldeias ou das questões paroquiais; olhou o Brasil 
imenso, grande como um todo, e dispôs normas de caráter univer­
sal para a Nação. 

Todavia, o que há de ruim nesta Constituição? Ouso aftrmar 
que a Constituição de 1988 tem um grau de excelência sem prece­
dentes na história constitucional nacional. Mas o que tem de ruim 
é exatamente a falta de execução. a ausência de vontade política de 
dar a força da ação governamental às nonnas da Constituição. 

O que falta não são normas, não são leis, não é a Constitui­
ção; o que falta, sim, é a visão do estadista no Poder Executivo, 
que coloque as suas ações não apenas para o presente, mas para as 
gerações futuras. O que ê preciso, neste Brasil, para tornar a inte­
gração nacional uma realidade efetiva, é a existência de um Poder 
Executivo que olhe a imensidão brasileira e dê às suas ações a 
grandeza da dimensão territorial do País. O País, grande, imenso, 
teve ve9uenos e, sobretudo, caolhos executivos. 

E nessa perspectiva, Sr. Presidente, que leio o art. 3°, inciso 
m da Constituição da República: 

Art. 'JO Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil: 

m- erradicar a pobreza. e a marginalização e reduzir as de­
sigualdades sociais e regionais; 

É evidente que nessa disJXJsição existe mais do que um pro­
grama de governo: existe um compromisso de vários governos. No 
que se refere. às desigualdades regionais, sobretudo, o Governo, 
cada vez mais, toma-se prisioneiro dos grandes centros populacio­
nais do Brasil e governa a República a partir desses adensamentos 
JXJlíticos e populacionais. A Amazônia é relegada ao desprezo, ao 
desprezo secular, ao desprezo da gênese, porque ali ainda se escre­
ve o último capítulo da geografia nacional. A Amazônia, cortada 
somente pelos cursos d•água, foi objeto de uma ocupação recente 

Lembro-me, Sr. Presidente, que em 1970, quando chegava a 
Rondônia, não existiam mais que 60 mil almas. Hoje, mais de 2 
milhões de brasileiros fazem daquele pedaço do território nacional 
Brasil deímitivamente, porque só a presença viva de brasileiros 
naqueles confms, naqueles ermos, naqueles páramos distantes, dá 
a essência da soberania nacional e da nacionalidade. É a presença 
viva dos brasileiros que constitui a afmnação da nação brasileira e 
faz Bra~il esses pedaços de terras abandonados e vazios. 
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No entanto, que tratamento se dá a essa gente pioneira que 
foi ocupar esses confms? O tratamento, mais um vez, do desprezo, 
o tratamento dos séculos, que sempre ignoraram a gente da Ama­
zônia. É tratada a Amazônia de forma exótica, como se fosse algo 
diferente do resto do País. Ali, naqueles confms, além do Paralelo 
13, começa a Amazônia, mais de 50% do território nacional. 

Agora, invocando a Constituição. faço um apelo especial ao 
Governo Federal, para que produza um plano de integração e de 
desenvolvimento regional, porque só o homem desenvolve, pelo 
seu esforço muitas vezes assistemático, pelo seu esforço indivi­
dual. 

O Governo deve ao meu Estado de Rondônia um programa 
especial de desenvolvimento, tratando, sobretudo, das questões do 
subsolo. Temos ali a maior mina de cassiterita- o que representa 
Bom Futuro-. sem tratamento jurídico e ad.Jr.J.nistrativo; entrega­
se o garimpeiro que a descobriu à sanha incontrolável das compa­
nhias de mineração. que querem devorar sempre o direito alheio, 
sobretudo o dos garimpeiros, que lançaram ali o seu trabalho, des­
cobrindo esse mineral com o esforço pessoal, sem apoio do Gover­
no e das multinaciooais, exclusivatnente pelo seu desejo de 
produzir bem-estar para as suas famílias. 

Hoje, mais do que nunca abandonado, nosso seringueiro é 
tratado como um pária; o garimpeiro, sempre coodenado como um 
fora-da-lei, pode, a qualquer momento, ser chamado à punição. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, se trago uma questão regio­
nal para discussão neste fórum da República é porque o Brasil se 
forma exatamente de regiões, de particularidades que reclamam 
um tratamento da União; mas não se encontra sequer um vínculo 
de solidariedade, como estipula o inciso I do art. 3° da Constitui­
ção da República. 

Esse artigo estabelece os objetivos fundamentais da Repú­
blica Federativa do Brâsil, que jazem no papel à espera de um go­
vernante que lhes dê vida e consistência, para dar ao País ao 
menos a dignidade de uma Nação justa e solidária. 

Efetivamente, temos de tentar aos poucos aparar as desi­
gualdades regionais, mas isso ainda constitui um discurso sem 
efeito prático, porque o Pcxler Executivo olha mais para si, para as 
suas questões pessoais, do que propriamente para os interesses 
maiores da Nação. 

Isto posto, Sr. Presidente, Srs. Senadores, faço um apelo 
também para a União, através do Banco do Brasil, contrariando 
definitivamente uma disposição da ainda Ministra Zélia. que proi­
bia o fmanciamento para o setor agrícola acima do Paralelo 13, 
discriminando mais uma vez exatamente a Amazônia, dando um 
tratamento que contraria um principio fundamental: o da igualda­
de, que diz a lei deve tratar a todos da mesma maneira; o principio 
da isonomia, que está estipulado na essência, não da Coostituição 
apenas, senão que no regime democrático republicano. 

Mas o colono de Rondônia não tem acesso ao crédito agrí­
cola, ao fmanciamento da produção. No momento da colheita, so­
bretudo, não tem ele acesso ao crédito através da EGF ou da AGF. 
Está mais uma vez discriminado e aí tem que entregar o produto 
ao primeiro atravessador que passa, pagando 113, talvez no máxi­
mo 50% do preço mínimo, quando não li 4 apenas do que estâ ga­
rantido pelo Governo Federal. 

Kautsky afmnava em A Questão Agrária que a desgraça 
do agricultor não estava exatamei1te relacionada com as dificulda­
des das intempéries, mas sobremodo ('om as dificuldades da co­
mercialização. Era no momento da colheita farta que ameaçava a 
bancarrota ao agricultor. Se aírrmou isso ainda no princípio do sé­
culo, poderemos dizer que o mesmo ainda ocorre em Rondônia, 
porque lá o colono que pn:xluz está condenado à miséria no meio 

da fartura da produção, exatamente porque não há comercialização 
da safra agrícola. 

Fiz esse apelo por diversas vezes ao Presidente do Banco 
do Brasil, aos vários Ministros da Agricultura, mas tudo que se 
refere à Amazônia merece o silêncio desprezivel do Governo 
Federal. Recentemente. estive com o Sr. Alcir Calliari. Presi­
dente do Banco do Brasil, fazendo um apelo dramático para mi­
lhares de agricultores que estão em época de colheita, com a 
tulha cheia, mas o valor da produção está reduzido substancial­
mente, em termos do mínimo que o Governo deveria garantir, 
porque não existem mecanismos de aquisição nem de fmancia­
mento da produção. 

Por isso, evocando um direito fundamental da isonomia, so­
bretudo os princípios de solidariedade previstos no art. 3° da Cons­
tituição e à idéia de reduzir as desigualdades regionais, faço, desta 
Tribuna, um apelo dramático ao Presidente do Banco do Brasil 
para que ao menos estenda os beneficios daquela instituição fman­
ceira aos agricultores de Rondônia. Não é possível continuar com 
essa discriminação. Mais do que ao abandoo.o, o povo trabalhador 
de Rondônia, que produz a riqueza nacional, é hoje condenado 
sem ter praticado nenhum crime. 

O Sr. Aureo Mello- Permite-me V. Ex• um aparte? 
O SR. AMIR LANDO -Com prazer ouço V. Ex'. 

O Sr. Aureo Mello -Nobre Senador, é duplamente como­
vido que ouço as palavras de V. Ex'. Em primeiro lugar, pelo fato 
de V. Ex' estar defendendo uma área da Amazônia que, casual­
mente, é a terra onde nasci. 

O SR. AMIR LANDO - Com muita honra para os rondo­
nienses. 

O Sr. Aureo MeDo- Muito obrigado. V. Ex' ê muito gen­
til. Em segundo lugar, comove-me ver como V. Ex•, um catarinen­
se gaúcho, integrou-se e integra-se àquela região e despeja amor 
do mais puro, do mais lidimo, cristalino e entusiástico em relação 
ao progresso da terra e aos interesses do povo daquela área. O dis­
curso de V. Ex• é muito brilhante! Bom seria que as antoridades 
incumbidas da distribuição das grandes dotações de orçamento 
que são colocadas por nós no documento magno, fmanceiro, deste 
Pais, atentassem para isso e se comovessem com palavras como 
essas que V. Ex' está proferindo. Rondônia- sai de lá garoto ain­
da, deportado junto com meu pai, porque era ele um revolucioná­
rio de 32 e não foi mais suportado naquelas regiões, pois seus 
inimigos da ditadura assim não queriam - não é mais hoje o que 
era naquele tempo. Rondônia é hoje um Estado forte, poderoso, 
com cerca de 2 milhões de habitantes, segundo estou informado. 
Dois milhões de trabalhadores que não são apenas os nativos de lá. 
mas pessoas que vieram de todos os grupamentos sociais brasilei­
r~ e ali estão construindo, no contraforte da froo.teira do Brasil 
com a Bolívia principalmente, um verdadeiro baluarte que deveria 
ser principalmente fmanceiro, para que pudesse proporcionar aos 
habitantes dali as condições satisfatórias que são a eles imprescin­
díveis e, ao mesmo tempo, viesse a se constituir na atração que foi 
e continua sendo, desde o instante em que eles se evadiram de suas 
terras para se solidarizarem com Rondônia. Receba V. Ex• a minha 
emoção. a minha comoção. a minha sensibilidade, porque estou 
vendo um homem de pele branca, de cabelos louros, com pinta de 
galã de cinema, como V. Ex• demonstrou naquela entrevista que 
ftzemos em São Paulo ... (Risos.) E V. Ex• estã ai igual a um cabo­
clo remador da grande selva. igual a um lutador coo.tra sucuris, 
igual a um combatente contra os sáurios e os animais teniveis da 
nossa região, com o maior entusiasmo, defendendo, postulando. 
apelandot V. Ex• duplamente me comove ... Comove-me até as lá­
grimas! V. Ex• me comove e me faz sentir muito grato! Muito 
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agradecido a V. Ex• e a todos os patrícios, brasileiros e conterrâ­
neos seus que foram até a Amazônia para ajudar a levantar aquele 
chão brasileiro integrando esta Pátria, que não pode, de maneira 
nenhuma, ser retaliada, porque é una e indivisível, mesmo sendo 
uma Federação. Meus sinceros parabéns, Senador Amir Lando. 

O SR. AMIR LANDO - Nobre Senador Aureo Mello, 
consegui comover V. Ex•, que é um poeta; todavia, eu gostaria de 
ter a inspiração que sempre teve no trato das nossas questões ama­
zônicas, no trato, sobretudo estético, das pessoas, das coisas e dos 
fatos daquela imensa região. 

V. Ex', de quem tive oportunidade de ler vários poemas, 
mesmo antes de coohecer a Amazônia, inicioo-me no amor pro­
fundo àquela terra. que constitui ainda. como eu disse, um capítulo 
do Gênesis. Ali ainda vemos o florar das coisas novas, onde o ho­
mem ainda não botou as mãos ou os pés. Ali começa o capitulo do 
nascer da Terra e do fim do mundo. 

É por isso que, quando me encontro na imensidão da Ama­
zônia e vejo o desprezo do Brasil por aquela região, como se fôs­
semos nós de segunda. terceira ou de última categoria, eu me 
rebelo, como se rebelam as águas nas cheias que levam tudo em 
frente, e um dia ainda faremos o Amazonas desembocar em Brasí­
lia para mostrar que a Amazônia é brasileira. 

Essa mesma força que traz a mim a energia dos jovens dias, 
eu a reencontrei na Amazônia, na memória dos meus ancestrais e 
pude, mais do que mmca, entender o começo das coisas, a pureza 
de um sistema de vivência harmônica com a natureza, que eram os 
seringais, onde o seringueiro era a sua própria comunidade: os 
seus parceiros, as coisas e os objetos de trabalho, os animais e as 
árvores. Era com eles que ele traçava o diário de cada dia na espi­
nha dorsal das seringueiras. No risco cotidiano, ele ia escrevendo a 
própria história da Amazônia. Era o seringueiro que conversava 
com esses objetos de trabalho e, no silêncio abandonado da flores­
ta. ia escrevendo uma história perdida, como se fossem estrelas de 
uma constelação distante. 

São essas verdades que a Amazônia me ensinou, verdades 
limpas como o lâtex, que se inscrevem nas estradas tortuosas de 
seringa verdades que o Brasil não conhece. Depois, veio o migran­
te, o homem que afmnou mais do que nunca a presença nacional 
naquelas regiões, que hoje ê tmtado com o mais absoluto desres­
peito. 

Oloro, sim, como choram as cordilheiras ao sol ardente, de 
onde vertem os rios que irrigam nossa terra. É da cordilheira que 
nasce o Mamare, o Madre de Dios, o Beni, e tambêm o Amazo­
nas. Esses rios guardam a pureza das neves brancas. 

E ê por isso que quando falo da Amazônia reencontro esse 
vigor dos jovens dias que só a juventude pode devolver-nos, por­
que a natureza é o princípio e o flm de tudo. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Aureo Mello. 

O SR. AUREO MELLO (PRN- AM Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente, nobres Srs. Senadores, era minha in­
tenção fazer um pequeno registro aqui. Era e é. Entretanto, deJX)is 
de ouvir as palavras do eminente Senador Amir Lando, ll:solvi 
também embrenhar-me um pouco na selva e dizer para os Srs. Se­
nadores um p::ruco daquelas coisas misteriosas que nos comovem, 
e como se fôssemos profetas, às vezes falando uma linguagem que 
não pode ser entendida nem assimilada por qualquer pessoa que 
não tenha tido contato, mesmo remoto, com aquelas singulares re­
giões. 

Quando entramos na Amazônia, quando participamos da­
quela vida é como se entrássemos numa grande caverna, cujas es­
talactites e estalagmites são feitas de lianas e cipós dágua e cujas 
abóbadas são verdes, marrons ou acinzentadas em função dos cau­
les das árvores ou dos braços das gigantescas ou pequenas explo­
sões vegetais que ali existem. 

Reparo, s~ dep:>is de ouvir um companheiro de pele bran­
ca, um jovem louro que veio lá dos minuanos e das coxilhas para. 
de repente, se a.morenar, sentir os olhos oblíquos, empunhar um 
remo em águas de todas as cores, negras, verdes, brancas, daquelas 
áreas e clamar aqui, aos brasileiros, aos seus patrícios do Sul que 
não esqueçam que lá, na distância, estão trabalhadores esperando 
assistência e verba para realizarem a muralha agrtcola que se faz 
necessária para o progresso do Brasil naquelas regiões. 

Sr. Presidente, querido amigo, patriota e grande brasileiro, 
que preside esta Casa, faço meus e da Bancada do Amazonas os 
apelos formulados pelo Senador Amir Lando, lá do ãmago da sel­
va, do coração da grande floresta, da grande teia, dos grandes rios, 
onde o calor baixa como se fosse uma tentativa demoníaca para re­
mover os moradores dali, que não cedem, persistem, continuam lu­
tando em todas as áreas, nas mais diversificadas camadas de 
tmbalho na sociedade, impedindo que aquela terra seja olvidada, e 
apontando o rumo de um futuro enriquecido de minérios, de pro­
dução industrial e até de prodoção bélica - sempre friso isso - im­
prescindlvel à defesa daquela ãrea e do Brasil, apontando as 
armas, recusando-se a "entregar os pontos" e não aceitando a im­
posição da própria natureza castigadora, que requeima os arnazô­
nidas. mas que nem por isso os impede de continuar reagindo, por 
meio dos seus rios, da sua abnegação, do seu sorriso largo, da sua 
coragem, do seu bom humor e da certeza de que ali é que eles têm 
de colocar as suas raizes para que cresçam tanto quanto uma caja­
zeira, tanto quanto uma castanheira, tanto quanto os gigantes da 
selva e as lianas que se enleiam entre os caules nodosos da região. 

Viva, Senador Amir Lando! Muito bem! Palmas! Congratu­
lações! Viva, Sr. Presidente do Banco do Brasil! Atenção para 
isso, Sr. Presidente do Banco do Brasil! Atenção, Ricupero, que 
agora vieste de lá e aprendeste a amar a Região Amazônica com 
aquele amor com que nós e os brasileiros que para lá foram e não 
voltaram mais aprenderam a amar aquela terra e aquela gente, res­
peitando, sobretudo, aqueles moradores. Evoé, Ricupero! Vai ago­
ra, empolga o cetro do Ministério da Fazenda e não te esqueças de 
que. nas solidões, nos descampados, na floresta úmida, nas exten­
sões imensas dos rios, carentes de embarcações para o transporte 
daquela gente, há uma grande exclamação brasileira, pedindo aju­
da, pedindo apoio, pedindo solidariedade. 

Fomenta aquela agricultura, Beni Veras, que falaste com 
tanto brilhantismo no dia da tua despedida do Senado, surpreen­
dendo a ~ que não conhecia a profundeza e a largueza dos teus 
conhecimentos! Insiste, Beni Veras, para recompor aquelas estra­
das. que Ricupero estava - e estará - interessado em restaurar, fa­
zendo-nos alcançar a região do Caribe, fazendo-nos atravessar a 
grande Amazônia para que seja reahnente um pólo e, ao mesmo 
tempo, uma plataforma de desenvolvimento brasileiro, de desen­
volvimento mundial gerido por brasileiros! 

A Amazônia é mundo, a Amazônia é universalidade, mas o 
comando da Amazônia é Brasil, porque foi conquistado a duras 
penas na luta dos portugueses, que levaram sobre os ombros os ca­
nhões do Forte do Ptlncipe da Beira e as lajes fantásticas daquelas 
fortalezas que ali existem, das fortalezas do Amapá, que formaram 
o circulo impedidor de que o espanhol, ou estrangeiro de qualquer 
ordem. holandês ou francês, violasse o âmago daquela imensa la­
ranja, que é a Amazônia 
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Hoje em dia, ele é repetido e imitado de maneira mais sutil 
pelo glorioso Exército brasi1eiro, mediante os acantonamentos, as 
operações Calha Norte, as operações que instalam povoados mili­
tares em tcda a periferia amazônica, centralizadas pela g• Região 
na Capital amazonense, onde estão os batalhões da selva. onde 
está uma parcela da Marinha e uma grande facção da Aeronáutica, 
prontas e prestes a se mobilizarem para defender aquela área e 
aquela terra. 

Perguntei ao Sr. Ministro do Exército. quando S. Ex• aqui 
esteve, se iria ampliar o orçamento para a manutenção da Amazô­
nia no ano seguinte, que é justamente este ano de 1994. O Sr. Mi­
nistro, meio encabulado, não teve outro jeito senão confrrmar 
aquelas palavras que proferi e responder àquela pergunta que lhe 
fiz dizendo que sim, que a Amazônia seria mais bem st,prida, não 
somente de verbas, mas também de annamentos e de condições de 
defesa para a sua grande área. 

Então, parabéns a esses homens! Salve essas figuras! Salve 
esses brasileiros, porque são representantes do resto do Brasil, do 
Brasil que "dorme em berço esplêndido", do Brasil que não conhe­
ce os segredos da grande caverna verde, mas que, desde o momen­
to em que manda seus filhos para lá, como o Senador Amir Lando 
e outros companheiros, por meio das grandes abóbadas vegetais, 
acaba compreendendo que aquela região é o tesouro das mil e uma 
noites, que está guardado para ser dado de presente a este País, 
predestinado pelos deuses e pelas vibrações do mundo a ser a "pá­
tria expressíonal", a ser o país expressivo da coletividade mundial, 
já que a miscigenação, a mistura de todas os povos e de todos as 
raças é a nossa peculiaridade, é o maior orgulho que temos, porque 
não somos arianos, não somos africanos, não somos orientais; so­
mos um pouco de todas essas proveniências. E aqui estão louros, 
morenos ... 

O Sr. Amir Lando -O nobre orador permite-me um apar-
te? 

O SR. AUREO MELLO- Com muita honra. Senador. 

O Sr. Amir Lando- Nobre Senador Aureo Mello, V. Ex• 
foi sumamente generoso para comigo ao tecer comentários elogio­
sos a que não faço jus, pois não tenho nenhum mérito para recebê­
los. 

O SR. AUREO MELLO- Não apoiado! 
O Sr. Amir Lando- Mas, de qualquer sorte, V. Ex• intro­

duziu-me no aprendizado da Amazônia. ajudou-me a dar os pri­
meiros passos. V. Ex• foi o homem mais experiente - colega de 
trabalho no então Instituto Nacional de Colonização e Reforma 
Agrária - de quem recebi as primeiras aulas. Esse foi um longo 
aprendizado, que recolhi, aos poucos, na sabedoria dos costumes, 
que recolhi nos remansos das águas paradas, que constituem a me­
mória dos mais velhos, dos seringueiros, que foram para lã como 
objetos atirados nos confms da floresta, para salvar a Nação duran­
te a Segunda Guerra Mundial; que aprendi com os seringalistas 
que também iniciaram, através de seus antecessores, uma ocupa­
ção do princípio do século. E, recolhendo esses fragmentos de 
uma memória que se perde com espantosa facilidade, como dizia 
Rui Barbosa, a Amazônia é uma terra sem memória, porque tudo 
ali cresce e morre numa rapidez espantosa. Ninguém mais do que 
Euclides da Cunha, quando lá esteve, em 1904, teve oportunidade 
de descrever a Amazônia com tintas às vezes escuras da verdade, 
mas sempre com tintas clarividentes de quem via, naquela imensi­
dão, uma área enorme para o Brasil crescer. De tudo isso, eu que­
ria dizer a V. Ex• que aprendi a amar aquela terra. ouvindo o 
homem simples que tem uma visão cósmica diferente, fora do co­
mércio, que tem uma relao;ão imensa com a vida intensamente que 
se adquire, a cada dia, sem a idéia de projeto, porque a vontade é 

ato iminente e o desejo ê exercício. Esta é a visão do homem da 
Amazônia, que, isolado numa relação com a natureza, também de­
bruça seus valores na mesma ordem natural. É exatamente tudo 
isto que me fez acreditar na região, amar a sua gente e aquela terra 
e, sobretudo, respeitá-la, pois é em si uma entidade própria, exóti­
ca e desconhecida que viveu sempre no desprezo e no abandooo. 
Esta mudez dos séculos que V. Ex• traduz em voz e em idéias faz 
com que eu procure imitá-lo, sendo esta voz do silêncio dos sécu­
los até o gênese. Muito obrigado. 

O SR. AUREO MELLO - Muito obrigado, Sr. Senador 
Amir Lando. V. Ex• realmente é um protótipo dos nossos conterrâ­
neos. Por seu temperamento, às vezes imprevisivel, V. Ex•. adqui­
riu as características e as peculiaridades dos homens-salamandras, 
dos homens-botos, dos homens-sucurijus que vivem naquelas 
áreas, pois demonstrando a coragem de ir até lã revelou a sua 
grandeza pessoal. V. Ex• e os milhares e milhões de patrícios bra­
sileiros que tiveram a coragem de transpor os umbrais daquele 
pórtico incendiado e molhado e que, depois de entrarem nesse ter­
reno mitifico, nessa região encantada, saem dela para logo voltar, 
porque ali é que eles ouvem os cantos das uiaras; é ali que eles 
sentem o ritmo das embarcações à noite, dos motores que passam, 
fazendo um telégrafo singular de mistério e de coragem; é ali que 
eles soltam o pensamento e sonham um dia ver aquela terra trans­
formada num reduto altamente povoado e freqüentado. E ri o mo­
rador, antecipando a surpresa do corajoso que foi até lã e de 
repente se depara com as praias de Maués. as plantações de guara­
ná, a produção de pimenta-do-reino, os segredos da selva, as con­
fissões das águas verdes, com o sorriso das praias. 

Acabo de apresentar- e foi aprovado por unanimidade nes­
ta Casa e vem sendo aprovado, também, em todas as comissões 
técnicas da Câmara- uma proJX>sição que toma o Arquipélago das 
Anavilhanas um parque nacional para ser colonizado, cultivado e 
visitado ?Jr todo o mundo. 

O Parque Nacional das Anavilhanas fica a apenas 25 minu­
tos de Manaus. É formado por um entrelaçar de ilhas, circundadas 
de praias, cobertas de florestas. Segundo o depoimento de distinta 
senhora, esposa de colega nosso, que viajou pelo mundo inteiro. é 
c. lugar mais lindo que ela já visitou, em toda a sua vida, na sua 
terra e em toda a parte. 

Sr. Presidente, eu pretendia falar nesta Casa, e o estou f a-· 
zendo agora, pedindo até a atenção dos distintos jornalistas que fa­
zem o programa A Voz do Brasil, para um assunto extremamente 
singular. Entusiasmado pelo que o Senador Amir Lando represen­
ta, eu entrei a falar de Amazônia. Mas quem quiser saber mais so­
bre a Amazônia, que nos procure, porque estamos aqui prontos 
para dizer. 

Eu ia falar, Sr. Presidente, da iniciativa da revista Caras, 
uma das melhores em circulação no Brasil, dirigida pelo Professor 
Dionísio Silva, da Universidade Federal de São Carlos, e jornalista 
profissional. Esta revista dedicou uma página inteira à poesia. 

Poesia é essa arte hoje em dia considerada démodé, ou de­
cadente, que os grandes jornais não divulgam mais; é esse compar­
timento da cultura. E parece que há até um Ministério da Cultura, 
neste País, que não tem verbas, que não é assistido, que é abando­
nado, que é relegado assim como se fosse- vamos dizer- um co­
gumelo que nasceu no caule de uma árvore. 

No entanto, Sr. Presidente, esta arte. a poesia, é idêntica à 
música que aglutina multidões nos estádios e nas casas de arte. É 
idêntica à pintura, que tem ainda os seus museus e suas casas de 
exposição. Ela ê uma arte que não se divulga e que se procura ma­
tar. Mas ela é a palavra sonora que os aedos da antiga Grécia di-
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ziam para deleite dos ouvidos daqueles que os escutavam, e que 
nos tempos em que não havia televisão nem rádio era a arte mais 
procurada nas avenidas, nas casas de chás, nos salões das grandes 
famílias. 

Aí, vamos nos lembrar das histórias de José de Alencar; va­
mos nos lembrar das histórias de Machado de Assis; vamos recor­
dar Olavo Braz Martins dos Guimarães Bilac- cujo nome era um 
alexandrino perfeito; vamos recordar episódios de Paula Ney e de 
Emílio de Menezes; vamos recordar Moacir de Almeida, e cami­
nhando soturno nas noites aziagas do Nordeste ou do Rio de Janei­
ro a figura sorumbática e tristonha de Augusto dos Anjos; vamos 
nos recordar ainda e agora, nos tempos mais modernos, comoven­
do o coração das moças, das norma1istas e de todos aqueles que 
têm sensibilidade criadora, de José Guilherme de Araújo Jorge, 
fruto que o Acre mandou para o asfalto e que ali floresceu; vamos 
nos recordar de Jorge de Lima; vamos nos lembrar de Afonso 
Schmidt, na coleção das suas extraordinárias poesias. 

Vamos Jembrarque esta arte, Sr. Presidente, nem o jornal O 
Globo, nem o Jornal do Brasil, nem a Folha de S. Paulo, nem O 
Estadão, nem a Revista Manchete, nem qualquer outro órgão de 
divulgação promovem maís. E, de repente, surge a Revista Caras, 
da qual, neste ensejo, quero me afigurar até um promotor. Surge 
essa Revista e divulga poesia, entregue ao saber e à discriminação 
do emérito Professor Dionísio Silva que, ao mesmo tempo, faz um 
dicionário de palavras atuais e originais, esclarecendo e plantando 
nos espíritos conhecimentos que, realmente, são necessários nos 
dias de hoje. 

Por isso, Sr. Presidente, esqueçamos por instantes o grande 
nariz-de-cera da Amazônia, porque tenho certeza de que este já 
está plantado no coração dos V. Ex•s. Esqueçamos que a minha 
palavra, neste microfone, nesta tribuna, não foi para falar da Ama­
zônia- a fala da Amazônia foi uma emoção arrancada pelo emi­
nente Senador gaúcho Amir Lando -, mas para me congratular 
com a revista Caras. 

E, por favor, senhores da imprensa. dos grandes jornais, das 
grandes revistas, digam à revista Caras que aqui, dentro do Sena­
do, existe um Senador que é cultor da poesia, como muitos outros 
o são, que está profundamente feliz e regozijado no momento em 
que essa revista divulga, cientificamente, nas suas páginas, a arte 
da poosia, para todo o Brasil. 

Portanto. Sr. Presidente, encerro estas palavras, na certeza 
de que elas setvem de estímulo para uma iniciativa que, praza aos 
céus. seja tomada por todos os grandes jornais e revistas desta Na­
ção e venha, sem dúvida nenhuma, a se incorporar ao progresso 
que o nosso FernandO Henrique Cardoso estã pleiteando introduzir 
na terra brasileira. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem! Pal­
mas.) 

O SR. PRESIDENTE (Cbagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy, último orador inscrito. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (PT - SP. Pronuncia o se· 
guinte discurso. Sem revisão do orador.)- Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, há poucos instantes, em auillência junto ao Ministro da 
Fazenda, Rubens Ricupero, que assumirá amanhã, substituindo o 
Senador Fernando Henrique Cardoso à testa do Ministério da Fa­
zenda, externei a S. Ex•, primeiramente, o desejo de que seja bem­
sucedido na resolução dos problemas da economia brasileira e 
algumas preocupações no que se refere ao programa de estabiliza­
ção da economia no sentido de que não esteja simplesmente como 
único objetivo do Governo; que haja, igualmente, a preocupação 
com a erradicação da miséria; a preocupação sobre o real, quando 
instituido, no sentido de que esteja respaldado em regras de emis-

são que levem em conta a necessidade de o Brasil ter uma moeda 
sinônimo de su&. soberania; a preocupação com respeito aos acor­
dos com os credores internacionais, que não sejam asfuiantes com 
respeito à nossa necessidade de retomada de crescimento com me­
lhoria da distribuição da renda. 

Como o Ministro Rubens Ricupero demonstrou. ainda em 
diálogo. na última sexta-feira, a aceitação da idéia do Programa de 
Garantia de Renda Mínima, fiz uma longa exposição a S. Ex•, de­
monstrando como programas alternativos, hoje vigentes, e que 
constam do Orçamento da União, poderiam ser substituídos por 
uma forma direta de direito à cidadania- com o Imposto de Renda 
Negativo que justamente consta do Programa de Garantia de Ren­
da Mínima. 

Sugeri ao Ministro Rubens Ricupero que o Programa de 
Garantia de Renda Mínima seja iniciado experimentalmente no se­
gundo semestre de 1994, portanto, ainda no Governo Itamar Fran­
co, num dos Estados ou numa das regiões mais pobres do País. O 
Programa de Garantia de Renda Mínima prevê a sua instituição 
com o minimo de tempo para o seu planejamento. Se aprovado na 
forma já definida no ilmbito do Senado Federal, ele será iniciado 
em janeiro de 1995, devendo o Orçamento de 1995. elaborado em 
1994, realizar o remanejamento de despesas e colocar as dotações 
necessárias para a sua execução. 

Mas seria possível, ainda mais diante do fato de que o Go­
verno Itamar Franco estã encaminhando um novo Orçamento para 
1994, prever a possibilidade de iniciarmos gradualmente este pro­
jeto e de forma experimental num dos Estados mais pobres do 
Brasil, como o Piauí, o Maranhão ou a Bahia, onde o número de 
indigentes é o maior dentre todos os Estados. Se fôssemos seguir o 
critério de maior pobreza relativa ou de renda per capita mais bai­
xa, Piauí e Maranhão seriam os Estados indicados para iniciar a 
experiência. Depois se examinaria todos os efeitos possíveis. como 
seria. do ponto de vista dos trabalhadores, das empresas, um im­
pacto econômico de grande relevância para a economia. 

O Ministro Rubens Ricupero mostrou simpatia pela propo­
sição e reafirmou os termos da entrevista que deu na última sexta­
feira a Antônio Carlos Ferreira, no TJ Brasil, quando, perguntado 
sobre se tinha preocupação com o ataque à miséria, mencionou 
que estava estudando diversas proposições, dentre as quais o Pro­
grama de Garantia de Renda Minim.a, que institui um imposto de 
renda negativo. 

Toda pessoa cuja renda não atingisse um certo patamar teria 
direito a um complemento. Esta forma substituiria outros progra­
mas assistenciais menos eficazes de ataque ã pobreza. Em termos 
de valor, hoje, o patamar poderia ser em tomo de 250 Unidades 
Fiscais de Referência, ou seja, cerca de 130 mil cruzeiros reais. 
Aquele cidadão de 25 anos ou mais, cuja renda não atingisse esse 
patamar, teria direito a um complemento de renda da ordem de 
30% sobre a diferença entre os 130 mil cruzeiros reais e a sua ren­
da, podendo a alíquota ser aumentada para até 50%. Suponhamos 
alguém ganhando, hoje, 60 mil cruzeiros reais, pouco mais do que 
o salário mínimo. Essa pessoa estaria recebendo 70 mil cruzeiros 
reais menos que o patamar. Sendo a alí.quota de 30%, ela teria di­
reito a 21 mil cruzeiros reais a mais; sendo de 50%, teria direito a 
35 mil cruzeiros reais a mais. Sua renda passaria, respectivamente, 
para 81 mil ou 95 mil cruzeiros reais. 

O Ministro Rubens Ricupero, que estava acompanhado de 
Winston Fritsch, Secretário Executivo do Ministério da Fazenda, e 
de Sérgio Amaral, seu Secretário Executivo no Ministério do Meio 
Ambiente e da Amazônia, disse que estudará., nos próximos dias, 
em detalhes, a proposta do Programa de Garantia de Renda Míni­
ma. 
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Quero dizer que coloquei minha equipe à disposição de to­
dos os segmentos do Governo. 

Devo também dizer que tenho dialogado com o Presidente 
do BNDES, Pérsio Arida, a respeito da proposição. Tendo S. S' 
me procurado na semana passada, marquei novo encontro para 
amanhã. O Presidente do BNDES tem refletido sobre esta proposi­
ção e está verificando a possibilidade da sua implementação, in­
clusive do ponto de vista operacional. 

Tenho também dialogado com o Secretário da Receita Fe­
deral, Osiris Lopes, que tem se disposto a estudar a matéria. pois a 
vê de forma positiva. 

Seria importante que a matéria fosse discutida por represen­
tantes da Secretaria do Planejamento, do IPEA, do Ministério da 
Fazenda, do Ministério da Previdência Social e do Ministério do 
Trabalho, para vermos como implementar esta proposta, que cons­
titui, na minha opinião, uma forma eficaz de ataque aos problemas 
sociais do Brasil, problemas estes que têm sido objeto da atenção 
maior do Partido dos Trabalhadores e do candidato à Presidência 
da República, Luiz Inácio Lula da Silva. 

No último dia 31, Lula concluiu a V Caravana da Cidada­
nia. que começou no dia 19 de março de 1994, desta vez percor­
rendo os Estados do Piauí, Ceará, Parruôa e Rio Grande do Norte. 

Eis o relatório preliminar de Lula e sua equipe, Ricardo 
Corte, dentre outros, sobre o que foi a experiência da V caravana 
da Cidadania que teve a participação da ex~Prefeita Luiza Enmdi­
nade Sousa. 

De um ano para outro, a paisagem mudou. Em lugar da seca 
que castigava o chão e a vida quando atravessamos outros quatro 
Estados nordestinos há exatamente um ano (Pernambuco, Alagoas, 
Sergipe e Bahia), na rota da I Caravana da Cidadania, desta vez 
pegamos um tempo de inverno bom. São José foi generoso. 

Começamos a viagem bem no dia do padroeiro da bonança, 
em Teresina, e a chuva nos acompanhou por sertões que hã três 
anos clamavam por água. Por onde passamos, viinos o verde re­
nascer na natureza e a esperança nos olhos das pessoas, mas a chu­
va não caiu para todos, como de costume. 

O abandono dos milhões de excluídos continuou do mesmo 
tamanho, diante de um Estado ausente, omisso. O único lugar 
onde se podia notar algum sinal da presença do Estado era nas 
Frentes de Emergência criadas no tempo da seca e sobreviventes 
no inverno por absoluta carência de políticas govemanlentais. 

Os flagelados continuam ganhando 8.200 cruzeiros reais 
por quinzena e, na maioria das cidades visitadas, os pagamentos 
encontravam-se atrasados há mais de dois meses. As cestas bási­
cas, quando chegam a seu destino, trazem feijão duro, milho estra­
gado e arroz com casca, que desmancha ao ser pilado. 

Nas bodegas do Rio Grande do Norte, junto a campos ver­
dejantes e virgens de plantio, só se encontra feijão do Rio Grande 
do Sul. Em Soledade, na Paraíba, como em dezenas <b outras cida­
des, pequenos lavradores queixavam-se da falta de fmanciamento 
para a compra de sementes. Enquanto isso, na mesma semana, a 
SUDENE mudava seu critério de prioridades para aprovar dois 
projetos do FINO R nas áreas de cimento e reflorestamento, benefi­
ciando dois dos maiores grupos privados nacionais, Votorantim e 
Odebrecht. 

Cbuva não falta mais, dinheiro nunca faltou para os gran­
des. O que falta é vontade política, é governo voltado para os inte­
resses da maioria da população, ou seja, inverter as prioridades e 
fazer a hora da grande mudança. Revolta-nos encontrar situações 
como a de Santa Cruz, no Rio Grande do Norte, que continua sem 
água, precariamente abastecida por carros-pipa, pois a barragem 
rompida em 1991 até hoje não foi reconstruída. 

Indigna-nos ainda mais encontrar professoras ganhando 
menos de um quarto do salário mínimo. Ao mesmo tempo, vimos 

um Nordeste com um potencial fantástico para o desenvolvimento 
auto-sustentado, ainda convivendo com pragas de gafanhotos que 
dizimam as lavouras de feijão por falta de recursos para a compra 
de defensivos. 

No Ceará, foi triste ver o destino dado ao mais moderno 
parque têxtll do Pai~. desenvolvido com recursos do FINOR, que 
deveria absorver Uma das maiores riquezas da região- o algodão­
e hoje é obrigado a importar 700 milhões de dúlares de matéria­
prima das antigas repúblicas soviéticas. Com o Centro Nacional de 
Pesquisas do Algodão totalmente abandooado, a praga do bicudo 
acabou com as lavouras de algodão e centenas de milhares de em~ 
pregos, deixando ociosos sofisticados equipamentos e exportando 
miseráveis para o Sul. 

Para entender o contraste entre os excluidos, que pedem es~ 
molas na beira das estradas ou nas cidades antes de pegar um pau­
de-arara, e os carros importados diante das mansões de Fortaleza, 
basta citar estes números do total de recursos liberados pelo Fundo 
Constitucional do Nordeste. altamente subsidiados: 52% foram 
para as mãos dos grandes grupos econômicos, enquanto 95% de 
pequenos produtores rurais ficaram com 32%. 

De outro lado, vemos o sucesso dos programas de irrigação, 
quando bem administrados, que resultaram numa agricultura mo­
derna e altamente lucrativa, tanto na produção de alimentos bási­
cos como na de frutas tropicais para exportação. Este é o caminho: 
a parceria entre o Poder Público e a iniciativa privada, sem privilé­
gios nem ''maracutaias", como fonte de geração de empregos e de 
rendas. 

Dois exemplos merecem destaque: os projetos de Jaguaribe­
Apodi, no Ceará, e o perímetro de São Gonçalo, na Paraíba. Mas o 
que mais emocionou os integrantes da V Caravana da Cidadania 
foi ver o que aconteceu na pequena Icapuí, no litoral cearense. An­
tiga aldeia de pescadores, elevada à condição de município há ape­
nas 1 O anos, administrada pelo PT desde sua criação, Icapuí pode 
se orgulhar de não ter hoje uma única criança fora da escola, con­
dição que lhe valeu recentemente um prêmio internacional conce­
dido pelo UNICEF. 

Deu para sentir o que isso significa ao participar da grande 
festa que nos prepararam, um espetáculo de música e teatro apre­
sentado e produzido por artistas da terra, onde jã não se vê crian­
ças nas ruas pedindo esmolas, mas uma gente de cabeça erguida, 
que contrasta com seus vizinhos. 

O empobrecimento generalizado, promovido pelas eternas 
oligarquias que mantêm o povo na míséria e ignorância para per­
petuarem seu poder. pode, facilmente, ser n.Jtado nas feiras. Com 
exceção :ie uns poucos produtos extrativos e pequenos animais, o 
que se vende ali vem de São Paulo ou de outros centros produtores. 

Sem uma política agricola de amparo ao pequeno e médio 
produtor, cresce o êxodo rural, abandonam-se as lavouras, incham­
se as cidades com a multiplicação de favelas e indigentes. As chu­
vas de março nos mostraram que a seca não pode mais ser culpada 
por tudo. Chove no sertão, mas só dinheiro do Estado para os 
grandes, os eternos sócios do poder, donos de chão e de gente. 

O carinho e o entusiasmo do povo, apesar de tudo, que nos 
acompa'lhou em tcxlas as regiões percorridas, a acolhida de bispos, 
padres e pastores de todas as igrejas, tudo isso fez aumentar a nos~ 
sa certeza de que o Nordeste é viável, tem jeito sim e de que esta­
mos chegando bem perto de dar uma virada histórica. 

Nos incontáveis debates que tivemos com representantes de 
todos os segmentos da sociedade - lavradores, irrigantes, religio­
sos, empresários, estudantes, aposentados e desempregados, pro­
fessores e profissionais liberais-, pudemos sentir essa vontade de 
virar uma página e começar a escrever outra. 
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Nesse sentido, a V Caravana da Cidadania cumpriu plena­
mente o seu objetivo de promover uma cruzada suprapartidária e 
pluralista, um verdadeiro arrastão democrático, o que ficou evi­
dente na adesão espontânea de dezenas de prefeitos dos mais dife­
rentes partidos. 

As praças, os salões, o ginâsio de esportes e o cinema sem­
pre carregados de gente, emoção e esperança nos indicaram que 
estamos no caminho certo: buscar as soluções junto ao povo, pro­
movendo a descentralização do Governo e valorizando o poder lo­
cal, criando um Estado social que dialoga com a sociedade civil, 
capaz de aliar as iniciativas populares Com as ações do Poder Pú­
blico, diferentemente do que é feito hoje. 

Não podemos mais conviver com os índices sociais alar­
mantes que encontramos nessa travessia nordestina: 36% de anal­
fabetos; 23% das crianças de 7 a 14 anos fora da escola; 37% dos 
trabalhadores ganhando menos que um mínimo; 53% dos empre­
gados sem carteira assinada; 2,6 milhões de lavradores sem terra, 
em uma região que apresenta uma das maiores taxas de concentra­
ção fundiária e de renda do mundo. 

Os 114 dcx:umentos entregues à Caravana da Cidadania por 
líderes da sociedade civil. nas 37 cidades visitadas, serão agora en­
camlnhados aos companheiros que sistematizam as propostas para 
o Programa de Governo do PT a ser apresentado ao Pais no próxi­
mo dia 1 o de maio. 

Trabalho e salário, terra e teto, comida e educação, saúde e 
cultura - as prioridades que nos foram indicadas ao longo dessa 
caravana não são difefentes da que encontramos no restante do 
País e serão incorporadas ao Programa de Governo, assim como a 
emergente indústria do turismo, que exerce um papel cada vez 
mais importante na economia nordestina. A chuva e o sol haverão 
de ser para todos e não mais apenas para os velhos e novos coro­
néis que privatizaram o Estado e jogaram na indigência 32 milhões 
de brasileiros. 

Diante disso, propomos para a região do Nordeste: 

1. O Governo Federal lançar mão de todos os recursos de 
que dispõe Para, junto com os governos estaduais e municipais, re­
solver defmitivamente o problema da água e reduzir o nível do de­
semprego, o êxodo rural e a crescente favelização das cidades; 

2. Criar pólos integrados de desenvolvimento, de modo a 
articular, no próprio municipio, a produção agrícola com agroin­
dústria e a indústria de transformação, sobretudo visando a recupe-
ração do setor têxtil; . 

3. Resgatar o caráter público dos bens e dos recursos do 
Governo, aos quais devem ter acesso prioritário os pequenos e mé­
dios produtores, de modo a incrementar as atividades de produção 
e comércio; ..._. 

4. Incrementar as atividades turísticas centradas na proteção 
do meio ambiente, na valorização da cultura regiona1 e na promo­
ção humana e social da população local. 

Luiz Inácio Lula da Silva 
Presidente do PT e Coordenador da Caravana da Cidadania. 
Natal, 31 de março de 1994. 
Portanto, temos aqui, neste relatório, a situação de Estados 

como Ceará, Panu'ba, Rio Grande do Norte e Piauí, do 'lUa! V. Ex', 
Presidente Chagas Rodrigues, é originário, e justamente aquele 
que tem uma das menores, senão a menor, renda per c apita em 
nosso Pais. 

As ações para responder ao flagelo da seca, que, felizmente, 
parece estar terminando, não foram suficientes. Mesmo os flagela­
dos das frentes de trabalho estavam recebendo, neste mês de mar­
ço, 8.200 cruzeiros reais por quinzena; as cestas básicas chegando 

com problemas; muitos são aqueles que recebem uma remunera­
ção abaixo do salário mínimo. 

Ressa1to estes dados: 37% dos trabalhadores ganhando me­
nos de um salário mínimo; 23% das crianças de 7 a 14 anos fora 
da escola~ 36% de analfabetos; 53% dos empregados sem carteira 
assinada; 2,6 milhões de lavradores sem terra numa região que 
apresenta uma das maiores taxas de concentração fundíâria e de 
renda do mundo. 

Eu acrescentaria aqui, entre essas proposições, que poderia 
o Governo Itamar Franco, num passo de efetiva coragern, iniciar 
experimentalmente o Programa de Garantia de Renda Mínima no 
segundo semestre deste ano, exatamente em Estados como o Piaui, 
o Ceará, o Maranhão, a Par!U'ba, o Rio Grande do Norte, enftm, 
começando pelas regiões mais pobres do País. 

Sr. Presidente, eu gostaria de registrar, por se tratar de infor­
mação muito importante, um documento que me foi enviado pelo 
Presidente do Banco Central, Pedro Malan, em resposta às indaga­
ções que fiz na última reunião da Comissão de Assuntos Econômi­
cos, quando o Ministro Fernando Henrique Cardoso e o Dr. Pedro 
Malan vieram falar aos Senadores dos entendimentos com o Fun­
do Monetário Internacional e, em especial, do fato de estar o Go­
verno adquirindo titulas do governo norte-americano. 

Naquela ocasião, formulei duas perguntas: À luz das modi­
ficações havidas na forma do Governo utilizar reservas para adqui­
rir esses títulos, como é que ficaria o cálculo do desconto implícito 
sobre a divida sujeita a desccnto? E como é que, à luz das estima­
tivas .da capacidade de pagamento do setor público, ficariam os 
compromissos do Governo brasileiro perante os credores interna­
cionais? Em que medida estariamos obedecendo a Resolução n° 
82190, do Senado Federal, que diz não poder o Brasil estar pagan­
do mais do que a capacidade de pagamento do setor público, defi­
nida como o superávit primário, a diferença entre receitas e 
despesas e ·mais o seigneuriage simplesmente necessário para fi­
nanciar o crescitnento não inflacionário da economia. 

Eis a resposta que me foi enviada, no dia 28 de março de 
1994, .pelo Presidente Pedro Malan. 

ciais. 
NOTA DEPEC: Acordo da Dívida com os Bancos Comer-

Desconto lmplicito e Capacidade de Pagamentos. 
Posição em 25.03.94. 
Em função das estimativas mais recentes da distribuição 

dos bancos entre os 5 instrumentos do Acordo da Dívida, o des­
conto implícito se situa em tomo de 27% (Quadro I) para o total 
da dívida de médio e longo prazos a credores externos, anteriores a 
1988. O nível de desconto se deve ao fato de que se observa con­
centração nos bônus de Desconto (35%) e Par (33,5%), os quais 
prodozem, respectivamente, desconto de 35% sobre o principal da 
dívida e redução equivalente de juros ao longo de 30 anos. 

Para a distribuição acima, a estimativa de pagamento de ju­
ros da dívida externa do setor público totaliza 0,75% e 0,99% do 
Pffi para os anos de 1994 e 1995, respectivamente (Quadro 2). Es­
ses valores são compativeis com a capacidade de pagamento pro­
jetado do setor público decorrente do superávit primário de 4,5% e 
2,76% do PIB para 1994 e 1995, respectivamente, necessários 
para o pagamento dos juros da dívida externa e interna do período 
de responsabilidade do setor público. 

E consta o Quadro 1, com o cálculo do desconto impücito 
sobre a dívida sujeita a desconto, resultando no desconto total esti­
mado de 26,67% e com as diversas suposições. Peço que seja inse­
rido este Quadro como parte do pronunciamento, bern como o 
Quadro 2, que mostra as estimativas da capacidade de pagamento 
do Setor Público, com as projeções para 1994 e 1995 em porcenta­
gensdoPffi. 
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Para as footes, temos, para 1994, 4,S% do Pm, e 1,94% do 
PIB. em 9S; superávit primário, 4,S% do Pm em 94, 2,76% do 
Pffi em 95; fmanciamento externo, 0,0% em 94 e -0,27% em 95; 
fmanciamento interno, 0,0% em 94 e -O,SS% do PIB em 9S. 

Usos: S,83% do PIB em 94, e 2,94% do PIB em 199S; acu­
mulação de reservas, 1.33% do PIB, em 1994; juros da dívida ex­
tema. 0,7S% do PIB; juros da dívida interna. 3,7S% do Pm. 

Usos: em 199S, 2,94%; acumulação de reservas, 0,17% do 
PIB; juros da dívida externa. 0,99%; juros da dívida interna, 
1,78%. 

Emissão de moeda: será necessário 1,33%, em 1994; e 1% 
do PIB, em 199S. É ainda muito significativo estarmos emilindo 
1% do Pffi em termos de moeda. Teremos que peJJSar bem em que 
medída 1,33% de emissão de moeda, em 1994, e I% de emissão 
de moeda, em 1995~ são considerados valores consistentes com o 
ftnanciamento não inflacionário do crescimento da economia bra­
sileira. 

Essa proporção de emissão de moeda em valores ainda bas­
tante significativos resulta, sem dúvida, da necessidade de se estar 
pagando um serviço da dívida, tanto externa. quanto interna, muito 
acentuado. 

Observemos que, em termos de juros da dívida externa, va­
mos pagar, em 1994, 0,7S% do PIB, e 0,99%, em 199S; de juros 
da dívida interna. 3,7S% do PIB, em 1994, e 1,78%, em 199S. 

Para os credores da dívida interna e extema asseguram-se 
tais valores; para aqueles que estão em situação tão precária no 
Nordeste brasileiro e em outras regiões, onde há mais de trinta mi­
lhões de indigentes no Brasil, ainda estamos longe de assegurar, 
com a mesma tranqüilidadç, a mesma prioridade. 

Por essa razão, Sr. Presidente, externei ao Ministro Ricupe­
ro a preocupação rle que não se pode simplesmente ter a preocupa­
ção do equiUbrio com as contas fiscais, garantindo-se tanto para o 
serviço da divida interna e externa, sem se dar prioridade devida 
àqueles que hoje são indigentes e que estão com um padrão, com 
um nível de rendimento abaixo do que se poderia prever como ne­
cessário para as suas necessidades mínimas e básicas. 

Muito obrigado, Sr. Presidente. 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Aureo Mello- Dario Pereira -Eduardo Suplicy- Epitácio 
Cafeteira - Fernando Henrique Cardoso - Gerson Camata - Gil­
berto Miranda- Guilherme Palmeira - Hugo Napoleão - Iram Sa­
raiva - Jooas Pinheiro - José Eduardo - José Sarney - Mansueto 
de Lavor- Marco Maciel - Rooaldo Aragão. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente da República editou a Medída Provisória n• 456, de 
26 de fevereiro de 1994, que concede Abono Especial aos Servi­
dores Públicos Civis e Militares da Administração Federal Direta, 
Autárquica e Fundacional, e dá outras providências. 

De acordo com as indícações das Lideranças, e nos tenn<lo dos 
§§ 4" e s• do art. 2" da resolução n• 1/89-CN, fica assim constitufda a 
Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a matéria: 

SENADORES 

Titulares 

PMDB 

1. Cid Sabóia de Carvalho 

2. João Calmoo 

Suplentes 

I. Wilsoo Martins 

2. Gersoo Camata 

PFL 

3. Júlio Campos 3. Carlos Patrocínio 

PPR 

4. Epitácio Cafeteira 4. Affonso Camargo 

PSDB 

S. Dirceu Carneiro S. Teotlnio Vilela Filho 

PSB 

6. José Paulo Bisol 

PT 

7. Eduardo Suplicy 

DEPUTADOS 

Titulares Suplentes 

BWCO 

I. Tourinho Dantas 1. Ciro Nogueira 

PMDB 

2. Tourinho Dantas 2.Manri Sérgio 

PPR 

3. Pedro Pavão 3. Jair Bolsooaro 

PSDB 

4. Deni Schwartz 4. Geraldo Alckmin Filho 

pp 

S. João Maia 5. Costa Ferreira 

PDT 

6. Luiz Salomão 6. Miro Teixeira 

PL 

7. Valdemar Costa Neto 7. João Melão 

De acordo com a Resolução N" I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 4-4-94- Designação da Comissão Mista; 

Dia 4-4-94- Instalação da Comissão Mista; 

Até 4-4-94 - Praw para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 14-4-94-Prazo Final da Comissão Mista; 

Até 28-4-94- Praw no Coogresso Nacional. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Senhor 
Presidente ria República edítou a Medída Provisória n• 4S7, de 29 
de março de 1994, que dispõe sobre o Programa de Estabilização 
Econômica, o Sistema Monetário Nacional, e institui a Unidade 
Real de Valor- URV, e dá outras providências. 

De acordo com as indicações das Uderanças, e nos termos 
dos §§ 4° e 5° do art. 2° da Resolução n° 1/89-CN, fica assim cons-
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tituida a Comissão Mista incumbida de emitir parecer sobre a ma­
téria: 

SENADORES 

Títulares 

PMDB 

I. Ronan Tito 

2. José Fogaça 

3. Odacir Soares 

4. Esperidião Amin 

5. José Richa 

6. Francisco Rollemberg 

7. Ney Maranhão 

PFL 

PPR 

PSDB 

PMN 

PRN 

Suplentes 

I. Gilberto Miranda 

2. César Dias 

3. João Rocha 

4. Levy Dias 

5. Mãrio Covas 

7. Aureo Mello 

DEPUTADOS 

Títulares Suplentes 

BLOCO 

I. Luís Eduardo I. José Jorge 

PMDB 

2. Neuto de Omto 2. Luís Roberto Ponte 

PPR 

3. Francisco Dornelles 3. José Lourenço 

PSDB 

4. José Aníbal 4. J ackson Pereira 

pp 

5. Raul Belém 5. Avenir Rosa 

PDT 

6. Márcia Cibilis Viana 6. Carlos Alberto Campista 

PSB 

7. Roberto Franca 7. Álvaro Ribeiro 

De acordo com a Resolução D0 I, de 1989-CN, fica estabe-
lecido o seguinte calendário para a tramitação da matéria: 

Dia 4-4-94- Designação da Comissão Mista; 

Dia 4-4-94 -Instalação da Comissão Mista; 

Até 4-4-94 - Prazo para recebimento de emendas. Prazo 
para a Comissão Mista emitir o parecer sobre a admissibilidade; 

Até 14-4-94 - Prazo fmal da Comissão Mista; 

Até 28-4-94- Prazo no Congresso Nacional. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- A Presidên­
cia, nos termos do art. 17 4, alínea e, do Regimento In temo, dis­
pensa, na sessão de hoje, o período corresprndente à Ordem do Dia. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Júlio Campos. 

O SR. JÚLIO CAMPOS (PFL- MT. Pronuncia o seguin­
te discurso.) - Sr. Presidente, Sr"' e Srs. Senadores, o Projeto de 
Decreto Legislativo 0° 4/94, ora em tramitação na Casa, aqui che­
gou sob o signo de acirrada polêmica. Sua aprovação pela egrégia 
Câmara dos Deputados teve enorme repercussão nos meios de co­
mnnicação social, que nele enxergaram mais um escândalo e, por­
tanto, mais um motivo para tecer acerbas criticas ao Congresso 
Nacional. 

Segundo o noticiário da mídia, a Câmara Baixa teria conce­
dido uma despropositada anistia aos tomadores de fmancíamentos 
agrícolas, que lhes daria direito a obterem dos bancos devolução 
de valores que totalizariam o equivalente a 97 bilhões de dólares. 
Ainda de acordo com as notícias veiculadas por televisões, rádios 
e jornais, a atitude incrnseqüente dos Deputados Federais, de con­
ceder o descabido privilégio aos agricultores, acarretaria fatalmen­
te a falência do llanco do Brasil, responsável pela quase totalidade 
do crédito agricola crncedido no País, eis que a instituição não te­
ria nenhuma .p:>ssibilidade de fazer frente ao vultoso desembolso, 
de valor superior ao da totalidade de seu patrimônio. 

Parece, todavia, que os açodados algozes do Parlamento, 
que não hesitam em fazer uso de seus poderosos instrumentos de 
formação da opinião pública para atacar os representantes do povo 
legitimamente eleitos, não se deram ao trabalho de fazer a leitura 
do texto legal em questão. 

Qual, afmal, o real conteúdo do projeto acoimado de imoral 
e lesivo aos interesses do Banco do Brasil, nossa maior e mais tra­
dicional instituição fmanceira, patrimônio do conjunto do povo 
brasileiro? O que teria levado os deputados a votar a escandalosa 
anistia, determinar a bilionária devolução e, assim, ameaçar de fa­
lência aquela empresa pública? 

Esse "escândalo", pretexto para mais um capítulo da inter­
minável campanha de desmoralização do Poder Legislativo, é 
todo ele um equivoco iniciado e multiplicado a cada dia pelos 
meios de comunicação. 

Na verdade, o projeto de Decreto Legislativo aprovado pela 
Câmara dos Deputados, agora sob exame do Senado Federal, esta­
belece que "fica sustada a Resolução ~ 590, de 7 de dezembro de 
1979, do Omselho Monetário Nacional, e todos os atos decorren­
tes ou correlatos, praticados pelo Poder Executivo e pelo Conselho 
Monetário Nacional". 

Não me atreveria, jamais, a dar lições a este colendo Plená­
rio. Perceberam muito bem os Srs. Senadores a clareza meridiana 
do texto do diploma legal em questão. Por ele, a Resolução men­
cionada resta sustada. suspensa, não deve mais ser aplicada Ine­
xiste dispositivo referente à anistia ou devolução. 

Portanto, a escandalosa anistia concedida pela Câmara dos 
Deputados aos tomadores de financiamentos agricolas nunca foi 
concedida pela Câmara dos Deputados. A devolução de 97 bilhões 
de d6lares aos beneficiários do crédito agrícola, decidida pelo 
Congresso, mmca foi decidida pelo Congresso. A falência de que 
o Banco do Brasil está ameaçado, pelo privilégio concedido aos 
seus fmanciados da agricultura, não é ameaça nem pode dar em fa­
lência. 

E o que dispõe a Resolução do Conselho Monetário Nacio­
nal que o projeto de Decreto Legislativo, se aprovado, sustará? Por 
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aquele instrumento, O Conselho autorizou que ocorressem, nos fi­
nanciamentos agrícolas: 

I- a cobrança de correção monetária~ 
li- a capitalização mensal de juros; 
m - a cobrança de juros de mora e encargos adicionais por 

inadímplência ou repactuação de dívidas; 
N - a contratação de novos fmanciamentos com o mesmo 

mutuãrio para quitação de dívidas anteriores;" 
O que os detratores do Congresso Nacional não fizeram vei­

cular é que as supratranscritas disposições da Resolução D0 590 in­
fringem a legislação federal reguladora do crédito agrícola. Ou 
seja, o propósito do Decreto Legislativo aprovado pela Câmara foi 
o de fazer cessar a vigência, que já se prolonga por quase 15 anos, 
de norma de hierarquia inferior editada em desarmonia com leis 
federais. 

E aqui insistimos, para absoluta clareza: o texto do Projeto 
de Decreto Legislativo não menciona anistia ou devolução. De 
fato, se aprovado também pelo Senado, no exercício de sua função 
de Casa Revisora, o Decreto Legislativo poderá vir a servir de. su­
porte para ações judiciais intentadas objetivando obter devolução 
do que foi pago aos bancos sem ser legalmente devido. O que não 
deve ser obscurecido, poré~ é que, de qualquer forma, a decisão 
será do Poder Judiciário, conforme determina a Constituição Fede­
ral, em seu Artigo 5°, inciso XXXV: "a lei não excluirá da aprecia­
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito". Compete, 
portanto, aos agricultores fmanciados, bem como às instituições fi­
nanciadoras buscar na Justiça a salvaguarda de seus direitos. · 

O que releva questionar, Sr. Presidente, Srs. Senadores, é de 
onde surgiu a versão distorcida. Como obtiveram o astronômico 
valor suposto da imaginada devolução? 

As primeiras versões que circularam, logo após a aprovação 
do Decreto Legislativo pela Cãmara, falavam em 15 bilhões de dó­
lares. Na mesma noite, os noticiários televisivos já falavam em de­
volução, e a cifra elevara-se para 20 bilhões de dólares. 

Mas não foi aí que a bola de neve parou de crescer. No dia 
seguinte, à já equivocada versão de que fora detenninada a devo­
lução de dinheiro, veio somar-se a ''informação11 de que fora con­
cedida anistia. Nesse ponto, a distorção da verdade começa a 
assumir feição verdadeiramente surrealista. O que estaria sendo 
anistiado? Dívidas? Mâs não era de dívidas que se tratava e, sim, . 
de créditos! Os agricultores fmanciados pagaram mais do que o le­
galmente devido; logo, têm crêdito. Foi a primeira vez que se ou­
viu falar de anistia de créditos! Essas ''notícias" demonstravam que 
seus veiculadores não apenas haviam omitido a leitura do Decreto 
Legislativo como até a simples leitura dos jornais que o haviam 
noticiado. 

Logo em seguida, com a intervenção do Presidente do Ban­
co do Brasil na polêmica, a cifra saltoo depressa de 20 para 97 bi­
lhões de dólares. Quais os cálculos que teriam permitido chegar a 
esse valor? Teriam já feito o levantamento, relativo a todo o perío­
do desde 1979, das cobranças feitas de juros e correção? Do gran­
de número de dívidas não hon:radas (principalmente pelos grandes 
empreendimentos agrícolas), inclusive no tocante ao principal? 
Dos rmanciamentos ainda correntes, que não exigiriam devolu­
ção? 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, a agricultura brasileira me­
rece tratamento mais sério, bem como o Parlamento Nacional. De 
escândalos pré-fabricados já estamos fartos. No mundo inteiro, a 
agricultura recebe tratamento privilegiado dos governos. As admi­
nistrações das maiores potências capitalistas, ao mesmo tempo que 
advogam a não-intetvenção do Estado na economia, subsidiam pe­
sadamente sua agricultura. O potencial do setor agrícola brasileiro, 
a capacidade de trabalho do nosso homem do campo já foram inú-

meras vezes demonstrados. Sempre que se lhes deu a merecida 
atenção, o devido respaldo, a resposta foi positiva e nossa produ­
ção bateu recordes. Não nos deixemos levar por intrigas. Que a 
verdade seja restabelecida e a justiça seja feita! 

Muito Obrigado, Sr. Presidente! 

O SR. PRESIDENTE (Cllagas Rodrigues) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador José Eduardo. 

O SR. JOSÉ EDUARDO (PTB-PR. Pronuncia o seguinte 
discurso.) - Sr. Presidente, Sr:'s e Srs. Senadores, no dia 10 de 
agosto de 1993, tive uma reunião com os empresários do setor ca­
feeiro, na condição de Ministro de Estado da Indústria do Comér­
cio e do Thrismo. Naquela ocasião, o empresário Sérgio Coimbra, 
presidente da Associação Brasileira da Indústria do Café Solúvel -
ABICS, apresentou ao governo federal uma propo•ta. 

O setor pediu a exclusão da indústria do café solúvel do es­
quema de retenção na negociação que, àquela época, o Brasil man­
tinha com os outros países produtores de café. Solicitou, também, 
a ampliação do prazo para a realização das vendas de solúvel por 
período superior a três meses. 

Os empresários queriam mais: evitar o ônus com a taxação 
do ICMS sobre as exportações de café solúvel, a eliminação da 
taxa discriminatória de 9% nas importações de café solúvel brasi­
leiro pela Comunidade Econômica Européia e do imposto discri­
minatório cobrado pela Polônia sobre as importações do café 
solúvel brasileiro. O setor reivindicava, ainda, o estabelecimento 
de uma conta convênio de US$ 100 milhões entre Rússia e Brasil 
e o estabelecimento de um programa promocional, destinado a am~ 
pliar o mercado da Rússia para o café brasileiro. 

Em contrapartida, a indústria brasileira de café solúvel se 
comprometia a incrementar em 10% suas exportações, com o obje· 
tivo de preencher a capacidade total de produção do setor. Isso sig­
níficaria um aumento anual das exportações de café solúvel da 
ordem de 240 mil sacas. 

E o mais impOrtante a ser considerado: o aumento anual do 
nível de empregos diretos no setor estimado em 600 pessoas e de 
1800 indiretos. Além disso, seria registrado, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, um aumento proporcional na demanda (X)I' matéria pri­
ma por insumos utilizados pela indd.stria, tais como, por exemplo, 
caixas de papelão, latas e vidros. 

Na condição de Ministro da Indústria, do Coinércio "e do 
Thrismo, não tinha como intetvir em assuntos estaduais, como o 
ICMS, ou do Ministério das Relações Exteriores, caso da taxa e do 
imposto discriminatórios cobrados pela Comunidade Econômica 
Européia e pela Polônia. No entanto, pude atender às reivindicaçõ­
es do setor no âmbito específico da pasta que estava sob meu co­
mando. Dessa forma, o café solúvel foi excluído do esquema de 
retenção e o prazo para a realização das vendas foi ampliado. 

O resultado pode ser considerâdo excepcional, sem nenhum 
exagero otimista. Basta analisar as estatísticas, Sr. Presidente, Srs. 
Senadores. De setembro de 1989 a janeiro de 1990, o Brasil expor­
tou 19 928 680 quilos de café solúvel, passando para 21 033 817, 
no ano seguinte, e 27 608 129, no posterior. De setembro do ano 
passado a janeiro último, o setor exportou 32 260 068 quilos, ou 
seja, o volume foi aumentado em 17%, quase o dobro do prometi­
do pelo presidente da ABICS, em agosto de 1993. 

À época, vários especialistas em café consideraram ''uma 
loucura" a previsão de aumento das exportações, feita por Sérgio 
Coimbra. No entanto, os fatos confli'IIlB.raDl-na, mostrando que ele 
tinha a visão correta do problema. Ou seja: se forem dadas condi­
ções favoráveis ao empresário brasileiro, ele vence os desafios pa­
recem absurdos. 
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O exemplo do café solúvel, Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
só é pequeno em s:Ja aparência. De fato, ele mostra que, se a admi­
nistração pública t.iver boa vontade em relação a pleitos justos da 
sociedade, a parceria entre governo, empresários e trabalhadores 
pode dar bons frutos, trazendo como conseqüência mais produção 
e, o que é o mais desejãvel de tudo, mais empregos com remunera­
ção digna para milhares de cidadãos brasileiros. 

Fiz questão de trazer este exemplo à baila para mostrar que 
o Br~il tem jeito, se houver uma gestão competente de formigui­
nha. E preciso, antes de tudo, Sr. Presidente, Srs. Senadores, saber 
fazer e não desanimar nunca. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Na presente 
sessão, terminou o prazo para apresentação de emendas às seguin­
tes matérias: 

Projetos de Lei da Câmara n"s 22, de 1993 (n" 2.528/89, na 
Casa de origem), que dá nova redação ao art. 3° do Decreto-Lei n° 
2.472, de 1 o de setembro de 1988, que "altera disposições da legis­
lação aduaneira, sonsubstanciada no Dedreto-Lei n" 37, de 18 de 
noVembro ·de 1966, e dá outras providências"~ 

Projeto de Lei da Câmara n" 160, de 1993 (n" 2.983/92, na 
Casa de origem), que dã nova tedação ao caput do art. 11 da Lei 
delegada n" 4, de 26 de setembro de 1962, e dã outras providências; · · 

Projeto de Lei da Câmara n" 227, de 1993 (n" 1.140191, na 
Casa de OrigeinO. que veda a destinação de recursos e auxílios pú­
blicos que especifica; e 

Projeto de Lei da Câmara n" 228, de 1993 (n" 1.382191, na 
Casa de origem), que proíbe as instituições oficiais de crédito de 
conceder empréstimos, fmancíamentos e outros beneficios a pes­
soas jurídicas em débito com o FGTS. 

· Os projetos não receberam emendas. 
.As matérias .~rão ip_clu{~ em Ordem· do Dia oportuna-. 

mente.. , 
O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Esgotou-se·. 

hoje o prazo previsto no art. 91, § 3°, do Regimento Interno, com­
binado com o art. SOda Resolução n° 110, de 1993, sem que tenha . 
sido interposto recurso, no sentido de indusão em Ordem do Dia 
das seguintes matérias: 

-Projeto de-Lei do Senado n• 224, de 1991, de autoria do 
Senador Carlos Patrocínio, que determina a atualização monetária 
dos di~dendos a Pag8.J: aos a'c~qn!stas das sociedades anônimas, e 
dá outras providências~ e ' 

'- Projeto de Lei do Senado n" 73, de Í993, de autoria do 
Senador Esperidião Amin, que dispõe sobre a obrigatoriedade de 
incluir na nota fiSCal o valor do frete do transporte de combustíveis. 

As matêrias foram aprovadas em apreciação conclusiva pela 
Comissão de Assuntos Econômicos. 

Os projetos vão à Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Olagas Rodrigues) - Nada mais 
havendo a tratar, a Presidência vai ·encerrar os trabalhos, designan­
do para a sessão ordinária de quarta-feira1 às 9h. 'i"Seguinte 

Ordem do Dia 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 42, DE 1993 
(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 375, VIII, parágrafo único, do Regimento blterno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 42, de 1993 (n" 247/93 na Cãmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a concessão outorgada à Rádio Alvorada do Ser­
tão Ltda. Para explorar serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de São João do Piauí, &tado do Piauí, tendo 

, Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Aureo Mello, em substituição à Comissão de Educação. 

-l-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 46, DE 1993 

(Em regime de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno 

Votação~ em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 46, de 1993 (n" 248/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que renova a permissão outorgada à Rádio Fraternidade 
Ltda. para explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Araras, Estado de São Paulo, tendo 

Parecer proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Educação, Relator: Senador Áureo Melo, favorável (dependen­
d~ de ~ovo .Par:~er). · 

-3-

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 48, DE 1993 

(Em regÍD.le de urgência, nos termos do 
art. 375, VIII, do Regimento Interno) 

Votação, em tumo único, do Projeto de Decreto Legislativo 
n" 48, de 1993 (n" 264193, na Cãmara dos Deputados), que aprov.a 
o ato que renova a pennissão da Rádio Jornal do Brasil Ltda .• para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, tendo 

Parecer faVorável, proferido em Plenãrio, Relator: Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Educação. 

-4-
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N" 56, DE 1993 

~ feginle de urgência. nos termos· do 
art._ 375, Vill, do Regimento Interno 

' ' 
·Votação, em turno único, do Projeto de Decreto Legislativo 

n" 56, de 1993 (n" 293/93, na Câmara dos Deputados), que aprova 
o ato que outorga permissão à Rãdio Stéreo FM Lagoa Santa 
Ltda., para ~xplorar seh'iço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada, na Cidade de Lagoa Santa, Estado de Minas Gerais, 
tendo 

Pare<:er f8vorável, proferido em PlelláriO, Relator: Senador 
Áureo Mello. em ·sUbstituição. à Comissão de" Educação. 

-5-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 92, DE 1993 

(Em reg:ime de urgência, nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
92, de 1993 (n• 2.989/92, na Casa de origem), que autoriza are­
versão ao Município de Aorianópolis, Estado de Santa Catarina, 
do terreno que menciona, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Esperidião Amin, em substituição à Comissão de Constituição, 
Justiça e Cidadania. 

-6-

SUBSDTUTIVODACÂMARAAO 

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 151, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câmara ao 
Projeto de Lei do Senado n' 151, de 1993, de autoria do Senador 
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Marco Maciel, que dispõe sobre restabelecimento do prazo fixado 
pelo art. 59 da Lei n° 7.450. de 23 de dezembro de 1985, para ins­
talação, modernização, ampliação ou diversificação de empreendi­
mentos industriais e agrícolas nas áreas de atuação da Sudam e 
Sudene, tendo 

Parecer, proferido em Plenário, em substituição à Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, Relator. Senador Amir 
Lando, favorável ao substitutivo da Câmara. 

-7-
SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 

PROJETO DE LEI DO CÂMARA N" !3, DE 1993 

(Em regime de urgência nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Substitutivo da Câmara .ao 
Projeto de Lei do Senado n° 13, de 1994 (n° 3.254/89, na Casa de 
origem}, que regula a profissão de corretor de seguros, de capitali­
zação e de previdência privada, e dá outras providências. (Depen­
dendo de parecer da Comissão de Assuntos Sociais) 

(Dependendo da votação do Requerimento n° 144, de 1994, 
de extinção da urgência) 

-8-
PROIETO DE LEI DA CÂMARA 

N"2, DE 1994-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgincia.. nos termos do 
art. 336, b, do Regimento Interno) 

Discussão, em tumo tínico, do Projew de Lei da Câmara 0° 

2, de 1994- Complemeqtar (n° 181/94- Complementar, na Casa 
de origem}, que altera a redação da alínea b, do inciso I do art. 1° 
da Lei Complementar n° 64, de 18 de maio de 1990, para elevar de 
três para oito anos o prazo de inelegibilidade para os parlamenta~ 
res que perderarn o mandato por falta de decoro parlamentar. (De­
pendendo de Parecer da Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania) 

-9-
PROJETO DELEIDA CÂMARA N"21, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 3° da Resoluçãon° 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
21, de 1993 (n° 2.239/89, na Casa de origem), que altera dis!>O"iti­
vos da Lei n° 4.769, de 9 de setembro de 1965, que dispõe sobre o 
exercício da profissão de Técnico de Administração, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Áureo Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais. 

-lO-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 105, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 3° da Resolução no 110, de 1993) 

Votação, em tUfDO único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
105, de 1993 (n° 1.023/91, na Casa de origem), que atualiza o va­
lor da pensão vitalicia concedida pelà Lei no 3.597, de 29 de julho 
de 1959, à viúva do ex-deputado Silvio Stmson, Sra. Albina Cle­
mentina Frascalossi Sanso, tendo 

Parecer proferido em Plenário, Relator: Senador Áureo 
Mello, em substituição à Comissão de Assuntos Sociais, favorável 
ao Projeto, com emenda de redação que apresenta. 

-li-

PROJETO DE LEI DO SENADO N" 66, D ; 1992 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 3o da Resolução n° 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado no 
66. de 1992, de autoria do Senador lran Saraiva, que regulamenta 
o inciso V do art. 203 da Constituição Federal e dá outras provi­
dências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: 
Senadora Eva Blay, em substituição à Comissão de Assun .. 

tos Sociais. 

-12-

PROJETODELEIDOSENADON" 14,DE 1993 

(Incluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3° da Resolução no 110, de 1993) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei do Senado D0 

14, de 1993, de autoria do Senador lrarn Saraiva, que autoriza o 
Poder Executivo a adotar medidas de apoio aos servidores respon­
sáveis por portadores de deficiências físicas, sensoriais ou mentais, 
tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Valmir Campelo. em substituição à Comissão de Assuntos So­
ciais. 

-13-

REQUERIMENTO"N" 54, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento U0 54, de 1994, 
do Senador Pedro Teixeira, solicitando, nos tenn<>" regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal. do artigo Governabifi .. 
dade e Partido Po!itico, de autoria do Senador Marco Maciel, pu­
blicado no Jornal de Brasília, edição de 26 de janeiro do corrente 
ano. 

-14-

REQUERIMENTO N" 70, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento no 70, de 1994, 
do Senador Marco Maciel, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Ans.is do Senado Federal, do artigo Confissões de 
um amante de mesóclises, de autoria do escritor João Ubaldo Ri­
beiro, publicado no jornal O Globo, edição de 6 de fevereiro do 
corrente ano. 

-15-

REQUER!MENTO No 73, DE 1994 

Votação, em turno único, do Requerimento n° 73, de 1994, 
do Senador José Richa, solicitando, nos termos regimentais, a 
transcrição, nos Anais do Senado Federal, do artigo Nas Crian­
ças, o Celeiro da Cidadania, publicado na Gazeta do Povo, de 
Olritiba, edição de 29 de janeiro do corrente ano. 

-16-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 125, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 3° da Resolução n° 110. de 1993) 

Discussão, en1 turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
125, de 1993 (n°2.815/92, na Casa de origem), que cria a Empresa 
Comunitária, estabelecendo incentivos à participação dos empre-
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gados no capital da empresa e dá outras providências. (Dependen­
do de parecer da Comissão de Assuntos Sociais.) 

-17-

PROJETODELElDA CÁMARAN" 167, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos lermos do 

art. 3• da Resolução n• 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
167, de 1993 (n• 3.529/93, na Casa de origem), que cria cargos do 
Grupo Processamento de Dados no Quadro Pennanente de Pessoal 
da Secretaria do Tribunal Regional do Trabalho da 2• Região, e dá 
outras providências, tendo 

Parecer favorável, proferido em Plenário, Relator: Senador 
Francísco Rollemberg, em substituição à Comissão de Constitui­
ção, Justiça e Cidadania. 

(Dependendo de parecer da Comissão de Assuntos Econ(l. 
micos.) 

-18-

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• 246, DE 1994 

(lncluido em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3° da Resolução n• 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n" 
246, de 1993 (n• 1.229/91, na Casa de origem), que dispõe sobre a 
municipalização da merenda escolar. (Dependendo de parecer da 
Comissão de Assuntos Sociais.) 

-19-
PROJETO DE DECREffi LEGISLATIVO N" 38, DE 1993 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 

art. 3• da Resolução n• 110, de 1993) 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decret.o Legislati. 
vo n• 38, de 1993 (n• 27Q/93, na Cãmara dos Deputados), que 
aprova os textos das Resoluções n"' 267 (E-V), 268 (Xli) da Con­
ferência Geral do Organismo para a Proscrição das Annas Nuclea­
res na Amêrica Latina e no Caribe (OPANAL), que alteram, 
respectivamente, a denominação legal do Tratado para a Proscri­
ção das Armas Nucleares na Amêrica Latina e e o § Z' de seu art. 
25, bem como o texto emendado do referido Tratado. (Dependen­
do de parecer da Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na· 
cionaL) 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Está encena­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17h46min.) 

Atos Do Presidente 

A TO DO PRESIDENTE N" 667/91 

Que alteron o Ato que declarou aposentado JOAQUIM PE­
REIRA DA COSTA, matricula O I 78. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato. para considerar o servidor 
aposentado, compulsoriamente, em 12-12-90 com efeitos fmancei~ 
rosa partir de rq-91, bem como, incluir o cargo de Especialista 
em Administração Legislativa/Análise, Terceira Oasse, PLS19. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. - Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 609191 

Que alterou o Ato de concessão da aposentadoria de JAN­
DIR GOMES RIBEIRO, matricula 0459, Têcnico Industrial Gráfi­
co, referência 20. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar o servidor 
aposentado no cargo de Especialista em Indústria Gráfica Legisla­
tica/Têcnicas, Segunda Classe, PL M20. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 543191 

Que declaron aposentado ARGEMIRO CASTELO BRAN­
CO ffiLENTINO, matricula 0207, Têcnico Indnstrial Gráfico, re­
ferência 14. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar o servidor 
aposentado no cargo de Especialista em Indústria Grãfica Legisla­
tiva/Têcnicas, Terceira Oasse, PL Ml4, a partir de I • de janeiro de 
I991. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. - Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 542191 

Que declarou aposentado FRANCISCO ROCHA DINIZ, 
matricula 0895, Assistente Administrativo Gráfico, referência 12. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar o servidor 
aposentado no Cargo de Especialista em Indústria Gtaãfica Legis­
lativaffêcnicas, Terceira Classe, PL Ml2, ·a partir de 1° de janeiro 
del991. 

Senado Federal, 4 de abril de I 994. - Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 525191 

Que aposentou FRANCISCO BERLINK DA SILVA JÚ­
NIOR, matricula 2095, Têcnico Administrativo Gráfico, referência 
11. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato; para considerar o servidor 
aposentado no cargo de Especialista em Administração Legislati­
va!Têcnicas, Quarta Classe, PL MI I. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 521191 

Que aposentou ELIANE DE FÁTIMA SANTOS, matricula 
I06I, Analista lndnstrial Gráfico, referência 26. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar a servidora 
aposentada no cargo de Especialista em Indústroa Gráfica Legisla­
tiva/ Análise, Primeira Classe, PL S26. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. - Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 183192 

Que alterou o Ato de concessão da aposentadoria de IDA 
MAURER, matricula 1840. 
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APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar a servidora 
aposentada no cargo de Especialista em Administração Legislati­
va/ Análise, Segunda Classe, PL S22. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. -Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 264/93 

Que aposentou JOÃO ALVINO PANA RESENDE, Espe­
cialista em Administração Legislativa/Análise. Classe Especial, 
Padrão I/S26. 

APOSTILA 

Fica alterado o presente Ato, para considerar o servidor 
aposentado no cargo de Analista de Indústria Gráfica Legislativa, 
Nivel ID, Classe Especial, Padrão I/S26. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994. -Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 81'J4 

Que aposentou WANDER GONT!JO DE REZENDE. Ana­
lista de Indústria Gráfica Legislativa, Nível fi. Classe Espec1al, 
Padrão V/S30. 

APOSTILA 

Fica alterado o fundamento legal do presente Ato da con­
cessão de aposentadoria, para incluir os artigos 1°, da Resolução 
SFn' 59/91, e 26, iocisos I e ID, § 4', da Resolução SFn' 51/93. 

Senado Federal, 4 de abril de 1994.- Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 89194 

Que alterou o Ato de concessão da aposentadoria de NEIL 
LOPES CAMARGO, matricula 0754, Técnico de Indústria Grãfi­
ca Legislativa, Nível 11, Classe Especial, Padrão N/M23. 

APOSTILA 

No presente Ato, onde se lê: "poblicado no DCN, (Seção 
R} de 18-2-94'',\eia-se: "publicado no DCN, (Seção R}, de 11-2-94". 

' Senado Federal, 4 de abril de 1994. -Humberto Lucena, 
Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 164, DE 1994 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, de conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesson0001.461/94-0, resolve aposentar, voluntariamente, a servi­
dora MARIA CARMEN CASTRO SOUZA, Analista Legislativo, 
Área de Apoio Técnico ao Processo Legislativo, Nível ID, Padrão 
45, do Quadro de Pessoal do Senado Federal, nos termos do artigo 
40, inciso DI, alinea a, da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combioado com os artigos 186, iociso ID. alínea a, e 67, da 
Lei n' 8.112, de 1990, bem assim com os artigos 34, § 2'; 37 e 41, 
da Resolução (SF) n• 42: de 1993, com proventos integrais, obser­
vado o disposto no artigo 37, iociso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 5 de abril de 1994. -Senador Humberto 
Lucena, Presidente. 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 
INS11'1Vr0 DE PREVIDÊNCIA DOS CONGRESSISTAS 

32' Reunião da Assembléia Geral Ordinária, realizada 
em 30 de março de 1994 

À1l dez horas do dia trinta de março do ano de hum mil, no­
vecentos e noventa e quatro, na Sede do Instituto de Previdência 

dos Congressistas - IPC, no vigésimo quinto andar do Anexo. I da 
Câmara dos Deputados, sob a presidência do Senador Wilson 
Martios, com a presença de 9 segurados obrigatórios, de 112 ~egu­
rados facultativos e de 27 pensionistas, num total de 148, reahzou­
se a 32• ASsembléia Geral Ordinária, em cumprimento ao 
disposto no inciso I do artigo dezesseis da Lei D0 7.087/82, regula­
mentado pela alinea a, inciso I. do artigo dezesseis do Regulamen­
to Básico do IPC. Aberta a Reunião, o Presidente procedeu a 
leitura do Relatório da Presidência referente ao exercício fmancei­
ro e social referente ao ano de hum mil, novecentos e noventa e 
três, que, após lido e discutido, foi aprovado sem restrições, à ~na­
nimidade dos presentes, o qual será poblicado à parte. Em seguida, 
o Presidente agradeceu a presença de todos. com destaque aos 
membros ·do Conselho Deliberativo, pela cooperação que vem re­
cebendo. Franqueada a palavra, não havendo quem dela quisesse 
fazer uso, o Presidente encerrou a Reunião dizendo agradecer com 
a colaboração de todos os segurados, fazendo votos para que o 
IPC possa, cada vez mais, desenvolver-se e progredir a flm deres­
guardar o futuro dos contribuintes e de seus beneficiários. Nada 
mais havendo a tratar, às doze horas e trinta minutos, foi encerrada 
a Reunião. E, para constar, eu, Raymundo Urbano, Secretário, la­
vrei a presente Ata que, depois de lida e aprovada, será assinada 
pelo Senhor Presidente. 

~Reunião Ordinária do Conselho Ddiberativo, realiza­
da em 3 de março de 1994. 

Aos três dias do mês de março do ano de hum mil. nove­
centos e noventa e quatro, às onze horas e trinta minutos, reuniu­
se, ordinariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto de 
Pre't'idência dos Congressistas - IPC, em sua sede, situada no 
Anexo I da Câmara dos Deputados, 25° andar, sob a presidência 
do Senhor Senador Wilsoo. Martins, com a presença do Vice-Presi­
dente Deputado Manoel Castro. dos senhores Conselheiros Sena­
dores Nabor Júnior, Ronaldo Aragão, Depotados Prisco Viana, 
Waldir Guerra, Ãngela Amio, Ariosto Holanda, Doutores Henri­
que Lima Santos e Antônio José de Souza Machado, presente tam­
bém o Sr. João Bosco Altoé, Diretor-Executivo do IPC. Havendo 
número regimental, o Presidente declarou aberto os trabalhos, de­
terminando ao senhor Secretário a leitura da Ata da reunião ante­
rior, o que foi feito. Após a leitura, a Ata foi discutida e votada, 
tendo sido aprovada sem restrições. Em seguida, o Presidente 
anunciou o primeiro item da pauta. Distribuiu com os presentes 
planilhas contendo demonstrativos das atuais düponibilidades fi­
nanceiras do Instituto, ao tempo em que prestava explicações com­
plementares sobre as aplicações a curto prazo, o realizável a longo 
prazo, investimentos e receita provenientes dos imóveis do IPC. 
Em seguida, o Presidente apresentou os balancetes e os demonstra­
tivos contábeis sobre as receitas e despesas referentes aos meses 
de novembro e dezembro de 1993, relatados, ambos, pelo Conse­
lheiro Deputado Alofso Vasconcelos, que concluiu pela aprovação 
dos mesmos. Conhecido o Parecer, o Conselho acompanhou o 
voto do Relator por unanimidade. Continuando, o Presidente deu 
conhecimento da resposta do Tribunal de Contas da União, à con­
sulta formulada por ele sobre questões de orçamento e prestação 
de contas do !PC, em conseqüência do Relatório da última Audito­
ria Conjunta (Câmara e Senado), realizada em 1993, que resultou 
no Processo n' 8489/93. Sobre essa consulta, o Presidente do 
TCU, Ministro Carlos Átila, se manifestou enviando, na integra, 
cópia da (Decisão n• 575/93 - TCU -Plenário, Relator Ministro 
Adhemar Ghisi). IPSIS Ll'ITELIS: - 8.1 -não conhecer da pre­
sente consulta, ante a ausência dos requisitos essenciais previstos 
no iociso XVII do artigo 1' da Lei n' 8.443/92 e artigos 2!0 e 211 
do Regimento Interno do TCU. 8.2- não obstante os termos do 
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item anterior, comllD.icar ao consulente que continue apresentando 
suas prestações, como as demaís entidades de previdência fechada, 
até que sejam editadas novas diretrizes, com base em estudos que 
vêm sendo desenvolvidos neste Tribunal, acerca da sístem.ática de 
prestação de contas de órgãos ou entidades jurisdicionados a esta 
Corte de Contas. 8.3- fmalmente, encaminhar ao interessado, có­
pia do inteiro teor desta Decisão, bem como do Relatório e Voto 
que a fundamentaram. 9. - Ata n• 62193 - Plenário. 10 -Data da 
Sessão: 14-12-93- Extraordinária.- Face essa resposta da TCU, o 
Presidente informou. que agora só lhe restava designar relator para 
concluir o Processo n• 8489/93- Senado Federal. (Auditoria Con­
junta). Dito isso, o Presidente designou o Deputada Nilson Gibson 
para relatar essa matêria. Em seguida, passou-se a discutir o quarto 
assunto da pauta, que trata sobte o indeferimento do Processo 48. 
508/93 da Câmara dos Deputados, sobre o nosso pedido de atuali­
zação monetária dos repasses atrasados de recursos, referentes aos 
exercícios de 1990, 1991 e 1992, relatados pelo Deputado Waldir 
Guerra. O Relatório foi lido pelo Secretário por determinação do 
Presidente. Após a leitura, todos os Conselheiros aderiram as con­
siderações ali expostas e concluíram por uma interposição de um 
recurso dirigida diretamente à Presidência da Câmara, sustentada 
na legislação pertinente. Ao fmal desta conclusão, o Presidente de­
signou o Deputado Prisco Viana para desempenho dessa incum­
bência, ou seja, para dar forma ao recurso. Em seguida, passou-se 
ao quinto item da pauta. O Presidente apresentou um relatório, ela­
borado pelo advogado Doutor Josias leite, com um resumo de to­
das as emendas apresentadas por congressistas à revisão constitu­
cional, que sobre previdência social. Em se tratando de um assunto 
que envolve diretamente o IPC, a discussão foi concorrida. Ao fi­
nal, o Deputado Prisco Viana e o Deputada Manoel Castro sugeri­
ram ao Presidente a criação de uma comissão de trabalho, 
composta por membros do Conselho Deliberativo, para atuar na 
defesa do IPC, acompanhando o desenrolar dessas emendas num 
trabalho efetivo junto aos Relatores na Revisão Constitucional. 
Essa proposta foi acolhida pelos demais Conselheiros. Nesta opor­
tunidade, o Presidente, sem perda de tempo, constituiu logo a co­
missão, designando os Deputados Manoel Castro, Prisco Viana, 
Ariosto Holanda, Senador Nabor Junior, Doutores Heorique Lima 
Santos, Antonio José Machado e Josias Leite, para dela fazerem · 
parte e nomeou o Deputado Manoel Castro para presidi-la. Investi­
do desta tarefa, o Deputada Manoel Castro, dado a complexidade 
dos fatos, apressou-se em marcar para a próxima terça-feira, dia 9 
do corrente mês, a instalação da Comissão oportunidade em que 
traçaria as diretrizes de atuação. Em seguida, o Presidente passou 
ao item seguinte da pauta, que trata sobre o Ato Declaratório n° 
02194, da Superiotendência Regional da Receita Federal, que de­
duz as contribuições dos parlamentares ao IPC para efeito do Im­
posto de Renda. O Presidente disse que este Ato Declaratório foi 
em decorrência de um trabalho desempenhado pela nossa Consul­
tório Jurídica e encaminhado. por ele, à Receita Federal, e que fe­
lizmente produziu os efeitos que ora vimos ~::r~ item da pauta: 
Apreciação de processos diversos, deferidos ad·referendum do 
Conselho Deliberativo. Mostrando as pilhas desses processos so­
bre à mesa, o Presidente disse que todos esses processos estavam à 
disposiçio dos Conselhos para conhecimento e manuseio. Ao 
todo, são 336 processos, sendo 263 de Auxílio-Doença, 32 de Re­
querimento de Pensão, 4 de Integralização de Carência, 2 de Auxi­
lio-funeral, 30 de Inscrições de Segurados Faculjativos, 3 de 
cancelamento de Inscrições e I de Averbação de Mandato. Após 
esses esclarecimentos, o Conselho foi ouvido e por sua unanimida­
de aprovou a todos esses processos. Continuando, o Presidente in­
formou sobre um requerimento, encaminhado pela Deputada 
Sandra Starling, solicitando o não pagamento da pensão do IPC 

aos parlamentares envolvidos com a máfia do orçamento. Esse re­
querimento já conta com parecer da Consultoria Jurídica, opinan­
do pelo não conhecimento, pelo Conselho, sob a fundamentação 
de não haver caso concreto e pela intempestividade. O Parecer foi 
lido e ao fmal, foi acolhida pelo Conselho. Em seguida, o Presi­
dente ouvíu o Conselho sobre os procedimentos a serem adotados 
em relação ao fmanciamento de automóveis e empréstimos fman­
ceiros aos segurados em confronto com as novas medidas econô­
micas do Plano FHC e a aplicação da URV. Após trocas de 
impressões, fli'Dlou-se consenso a imediata suspensão dessas Car­
teiras até melhor conhecimento dessas regras fmanceiras. Conti­
nuando, o Presidente informou sobre as providências adotadas 
sobre o Contrato de Direito Real de uso, cujo objeto é o terreno ce­
dido ao IPC, pelo Governo do Distrito Federal, por intermêdio da 
Terracap. Neste terreno, vai ser edificado o prédio que servirá de 
sede própria para o !PC. Disse que tinha determinado ao Consultor 
Jurídico adotar todas as providências para concretizar esta aquisi­
ção através do Contrato de Direito Real de uso, que desta vez, será 
por instrumento público. Esse contrato jã se encontra em tramita­
ção no Cartório do 1 ~ Ofício de Notas e será assinado, possivel­
mente. ainda no decorrer deste mês de março. Em seguida, o 
Presidente determinou a transcrição, na Ata, desses trabalhos, de 
todos os processos apreciados e aprovados nesta reunião, confor­
me títulos e numeração seguintes: a) Auxílio-Doença - 1919/93, 
1906/93, 1909/93, 1888/93, 1907/93, 1898/93, 1798/93 1914'93, 
1921/93, 1915/93, 1922193, 1929/93, 1916/93, 1887/93, 1910/93, 
1908/93, 1903/93, 1926193, 1779/93, 1941/93, 1947/93, 193&'93, 
1911/93, 1893/93, 1931/93, 1933/93, 1939/93, 1944/93, 1946/93, 
1920/93, 1932193, 1891/93, 1937/93, 1936/93, 1945/93, 1959/93, 
1943/93, 1841/93. 1958/93, 1963/93, 1960/93, 1954/93, 1962193, 
1961/93, 1972193, 1964'93, 1969/93, 1970/93, 1968/93, 1967/93, 
1971/93, 1942193, 1973/93, 1976193, 1982193, 1989/93, 1983/93, 
1980/93, 1995/93, 1997/93, 1977/93, 198&'93, 2002/93, 1999/93, 
1981/93, 1987/93, 1990/93, 1991/93, 1979/93, 2000/93, 1978/93, 
1754193, 1994/93, 1992193, 1996/93, 2020/93, 1998/93, 2049/93, 
20!493, 2006/93, 2019/93, 2012193, 2015/93, 2034/93, 2050/93, 
2046/93, 2045/93, 2013/93, 2037/93, 2068193, 1974/93, 2032193, 
2033/93, 2062193, 2061/93, 2043/93, 2017/93, 1957/93, 2011/93, 
2003/93, 200&'93, 2004'93, 2055/93, 2066193, 2063/93, 2065193, 
2005/93, 2038/93, 2035/93, 2010/93, 2007/93, 2040/93, 2044/93, 
2047/93, 2042193, 2074'93, 2084/93, 0006/94, 2070/93, 203&93, 
2078/93, 2023/93, 2085/93, 0004193, 2060/93, 2051/93, 1952193, 
2021/93, 2056/93, 2022193, 2080/93, 2072193, 2064'93, 2052193, 
2053/93, 0001/94, 2031/93, 0015/94, 0016/94, 0017/94, 0023/94, 
2073/93, 0022194, 00!&'94, 0014'94, 0031/94, 0026/94, 0029/94, 
0039/94, 0027/94, 0034194, 2079/93, 0037/94, 0028/94, 0002194, 
0045/94, 0032194, 0054'94, 0053/94, 0020/94, 0033/94, 0044/94, 
0040/94, 0035/94, 0041/94, 0047/94, 000&'94, 0063194, 0065/94, 
0057/94, 0059194, 005&'94, 0067/94, 0061/94, 0079/94, 008&'94, 
0090/94, 006&'94, 0091/94, 0074/94, 0084'94, 0070/94, 0075194, 
0072194, 0083/94, 0046/94, 0116/94, 0042194, 0113/94, 0115/94, 
0097/94, 0114/94, 0101/94, 009&'94, 0051/94, 0112194, 0099/94, 
0110/94, 0080/94, 0100/94, 0111194, 0081/94, 0092194, 0082194, 
0073/94, 0107/94, 0062194, 0050/94, 0009/94, 0150/94, 0095/94, 
0108/94, 2069/93, 0142194, 0126/94,0117/94, 0130/94, 0003/94, 
0!45/94, 0!3&'94, 0120/94. 0146194, 0119/94,0121/94, 0166/94, 
0125/94, 0152194, 0162194, 012&'94. 0143/94, 0160/94, 0151/94, 
0158/94, 0!71/94, 0137/94, 0147/94, 0141/94,0161/94, 0154'94, 
0153/94, 0!65/94, 0148/94, 0132194, 0177/94, 0144/94, 0182194, 
0!76/94, 0129/94,0179/94,0170/94,0136/94,0155/94,0181/94, 
1953/93, 0!96/94, 0195194, 0183/94, 0191/94, 2071/93, 017&'94, 
b) Requerimento de Pensão - 1874193, 1864/93, 1927/93, 
1505/93, 1949/93, 1948193, 1950/93, 1890193, 19884/93, 
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1878/93, 1965/93, 0052/94, 2076/93, 0049/94, 1505/93, 0007/94, 
0005/94, 2082/93, 0043/94, 2054/93, 2077/93, 0038/94, 1925/93, 
0089/94. 0105/94, 0127/94, 0149/94, 0133/94, 0135/94, 0167/94; 
c) Requerimento de Pensão Indeferido - 0122/94, 2036/93; 
d) Integralização de Carência- 1917/93, 1901/93, 0175/94, 
0192/94; e) Averbação de Mandato- 20!8; I) Auúlio-Doen­
ça Indeferido - 2001193; g) Auúlio-Funeral - 0085/94, 
0087/94; b) Cancelamento de Inscrição- 1951/93, 1940/93, 
1884/93; i) Inscrição de Segurado Facultativo - 1599/93, 
1605/93, 1833/93, 1613/93, 2024/93, 0701193, 1928/93, 
1955/93, 1935193, 1291193, 1985/93, 1913/93, 2028193, 
0617/92. 2016/93, 1329/93, 1865/93, 1897/93, 1923/93, 
1854/93, 1832/93, 1815193, 1382193, 1857/93, 1552/93, 
1440/93, 1849/93, 1858/93 e 1376/93.Não mais havendo a tra­
tar, foi encerrada a Reunião às treze horas e trinta minutos. E, 
para constar eu Raymundo Urbano, Consultor Jurídico, atuando 
como Secretário, lavrei a presente Ata que, depois de lida e 
aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e pelos Mem­
bros do Egrégio Conselho Deliberativo. 

PORTARIA N" 19/94 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, no uso de suas atribuições, resolve desligar da função de 
Auxiliar Administrativo A servidor CLEBER DE AZEVEDO 
SILVA Técnico Legislativo, ponto n" 3790, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, à "disposição do Instituto de PreV'idência 
dos Congressistas - IPC, designando-o para a função de Auxiliar 
Administrativo C, a partir de 29 de março de !994, 

Brasília, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins, 
Presidente. 

PORTARIA N" 20/94 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
-IPC, no uso suas atribuições, resolve desligar da função de Auxi­
liar Administrativo C a servidora Y ARA MARIA RODRIGUES 
MACHADO à disposição do Instituto de Previdência dos Con­
gressistas - IPC, designando-a para a função de Auxiliar Técnico, 
a partir de 29 de março de 1994. 

Brasilia, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins, 
Presidente. 

PORTARIA N" 21194 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, no uso de suas atribuições, resolve desligar da função de 
Auxiliar Administrativo A a servidora RUTE RIBEIRO DA SIL­
VA, Técnico Legislativo, Ponto n" 2882, do Quadro Permanente 
do Senado Federal, à disposição do Instituto de Previdência dos 
Congressistas- IPC, designando-a para a função de chefe do ser­
viço de administração à partir de 29 de março de 1994. 

Brasília, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins 
Presidente ' 

PORTARIA N" 22/94 

O Presidente de Previdência dos Congressistas - IPC, no 
uso suas atribuições, Resolve desligar da função de Auxiliar Ad­
ministrativo B o servidor ADEMIR NEPOMUCENO BARBO· 
SA, Analista Legislativo, Ponto n" 3044, do Quadro Permanente 
da Câmara dos Deputados, à disposição do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas -IPC, designando para a função de Auxiliar 

Técnico, a partir de 29 de março de 1994.- Senador Wilson Mar· 
tins, Presidente 

PORTARIA N" 23/94 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, de suas atribuições, resolve desligar da função de Auxiliar 
Administrativo B o servidor PAULO FREDERICO COAZA· 
NAM, Técnico Legislativo, Ponto n" 2366, do Quadro Permanente 
da Câmara dos Deputados, à disposição do Instituto de Previdên­
cia dos Congressistas - IPC, designando-o para a função de Auxi­
liar Têcnico, a a partir de 29 de março de 1994. 

Brasília, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins, 
Presidente . 

PORTARIA N" 24/94 

O Presidente Instituto de Previdência dos Congressistas -
IPC, no uso de suas atribuições, resolve desligar da função de Au­
xiliar Administrativo C o servidor LOURIVAL DA SILVA FI­
LHO, Ponto n" 0122, do Quadro do Centro Gráfico do Senado 
federal - CEGRAF, à disposição do Instituto de Previdência dos 
Congressistas- IPC, designando-o para a função de Auxiliar Téc­
nico, a partir de 29 de março de 1994. 

Brasília, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins, 
Presidente 

PORTARIA N" 25194 

O Presidente do Instituto de Previdência dos Congressistas 
- IPC, no uso de suas atribuições. resolve desligar da função de 
Auxiliar Administrativo B a servidora MARIA DE JESUS REIS, 
Ponto n" 1590, do Quadro do Centro Gráfico do Senado Federal -
CEGRAF, à disposição do Instituto de Previdência dos Congres­
sistas - IPC. designado-a para função de Auxiliar Administrativo 
C , a partir de 29 de março de 1994. 

Brasília, 29 de março de 1994. - Senador Wilson Martins, 
Presidente. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 

(Resenha das matérias apreciadas de 15 a 28 de fevereiro de 
1994- art. 269, II, do Regimento Interno) 

PROJETOS APROVADOS E ENVIADOS À 

PROMULGAÇÃO 

- Projeto de Resolução n" 30, de 1994, que autoriza a Pre­
feitura Municipal de São Paulo (SP) a emitir, mediante ofertas pú­
blicas, Letras Financeiras do Tesouro do Município de São Paulo 
- LFTM-SP, destinadas ao giro de 91% de sua dívida mobiliária 
vencível no primeiro semestre de 1994. 

Sessão: 24-2-94 Extraordinária 
- Projeto de Resolução n" 31, de 19114, que autoriza a 

União a contratar operação de crédito externo com o Banco Inter­
nac~onal para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD. no valor 
equtvalente a até cento e sessenta milhões de dólares norte-ameri­
canos, destinando-se os recursos ao fmanciamento do Projeto de 
Controle de Doenças Sexualmente Transmissíveis e AIDS. 

Sessão: 24-2-94 Extraordinária. 

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APROVADAS 

PELO SENADO FEDERAL 

(Mês de fevereiro de 1994, a partir de 15/2) 
Projetos aprovados e enviados à sanção .................... , ............ - 00 
Projetos aprovados e enviados à promulgação ....................... -02 
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Projotoo aprovados e enviados 1 CAmata das Depulados ...... - 00 Decrelo Legislativo promulgado pelo Preaidente do Senado Fede-
Mensagens relativas à escolha de autoridades ..................•.•.. -00 ral .............•.....................................................•........................ - 00 

SUMÁRIO DAS MATÉRIAS APROVADAS PELO Projotoa aprovados e enviados à Wlçio- 06 
Projetoo aprovados e enviados à promulgaçio ....................... - 33 
Projetoa aprovados e enviados à CAmata das Depulados ...... - 04 SENADO FEDE."lAL 

(Aié o dia 28 de fevereiro de 1994) Mensagens relativas à escolha de autoridades ....................... - 00 

Emenda Constitucicoal promulgada pelas Mesas do Senado Fede-
ral e da Câmara das Depulados.............................................. -00 
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MESA DO CONGRESSO NACIONAL 

PRESIDENTE 

1~ VICE-PRESIDENTE 

2!' VICE-PRESIDENTE 

1!' SECRETÁRIO 

2!' SECRETÁRIO 

3~ SECRETÁRIO 

4~SECRETÁRIO 

Senador HUMBERTO LUCENA 

Deputado ADYLSON MOTTA 

Senador LEVY DIAS 

Deputado WILSON CAMPOS 

Senador NABOR JÚNIOR 

Deputado AÉCIO NEVES 

Senador NELSON WEDEKIN 



, 
DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

(inclusas as despesas de correio via terrestre) 

SEÇÃO I (Câmara dos Deputados) 

Semestral ...... CR$3.620,00 

SEÇÃO li (Senado Federal) 

Semestral ...... CR$3.620,00 

J. avulso ........... CR$30,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de chi'que pagâvel em Brasília, Nota de Empenho ou Ordem de Pagamento 
pela Caixa Econômica Federal- Agência 1386-PAB-CEGRAF, conta corrente n• 920001-2 e/ou pelo Banco do Brasil 
- Agênciá 0452·9 - CENTRAL, conta corrente n• 55560204/4, a favor do 

, 
CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes - Brasília - DF 
CEP: 70160-900 

Maiores informações pelos Telefones (061) 311-3738 e 311-3728 na Supervisão de Assinaturas e Distribuição de 
....,..__.__.!---~-.... ...,l>o ...... ~o.nu .. ain rlP A.tPnrlirnento ao Usuário. 
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Subsecretaria de Edições Técnicas 
do Senado Federal 

REViSTA dE INfORMAÇÃO LEGiSlATiVA 
D.0 118- abriUjunho i993 

Leia neste numero: 

O perfil constitucional do Estado rontemporâlleo: o Estado democrático de direito 
Jnoclncio Mártiru l:oelho 

As limitações ao exercicio da refonna constitucional e a aupla revisão 
Maria Elizabeth Guimar/Jes Teiuira Rocha 

Cootrole externo do Poder Judiciário 
José Eduardo Sabo Paes 

LouCWll e prodigalidade à lw: do direito e da psicallálise 
Clóvis Figueiredo Sene Bicalho e Osmar Brl114 Corria Lima 

No- edlçio: 

0 Distrito feda.t 1W Co~ e ao múlo coiii1ÍIUCÍODOI de 
1993. Gt/bmo Trl#if<J 
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SonOço púb,.,. - lU~ público - tipioidode - ·-CÜIIÍI>­
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amm-1 bruiloito. Plllllo -10ôu> U... MtM:/rGdo 

..tf. == IXXUM!~~E tfORM.IÇAO ~ SIIBSfCIIETAR~ ll !DQlS iiCNICAS 

Os podidos avubosoudooniaalun onuoldoverlo­
oco-bodoo do cboqua !1011Üno11 s.-.....n. de f.div8eo 
T6caicu do Senodo Federal. "" âe volo pol!al mD<Iide 1 
........ APT Senodo (DO - ~ i' - iocluldos .. 
--......... _pelo ECT). 

Coaolruçio o ~ do diocuno cal!uroli>ta aa polltico 
o&icona do Bruil. Jr»> F/doto s-br/1 ,;IIIVI/WJ 

llilt6ria dos idóiu poDiis aa AI ......... ao pó......... ~ 

"-..._ ... do dilou ... jurid...._, (lll&lorial • fi>rmol) • • .. 
iiepâmidlde. Sbgio Úl/% SouZIIAmrj;ID 

Prooeso. dedaocncia y humuirrifa. JUIIII MCU"CfJJ RtPoo 
Sdndla 

o --1 corrupç~o • • <rimi••lwodo ao Bnoit: CfiiZida • 
lrilrma. GoNido 8-ll'o 

Licloroop...,._..,. -M-Somu 
r ... ~ -do um o6cliao do 6tioa. ~ ,.w.-. 
-.,NOflUIIN 

En-1lldoçlo do porlomeallrilmo no BruiL C-*» Aluno 
&111VFtllro -u........, ........ RopnoM.Ldlllehaolu 

-o CódiBO do CoaiUIDidor o o principio do COllliouidodo dos ....,;. 
901 públiooo-. ciOducílis. Adri<mol'mlctoM Parda 

Dos CCIIllniDI de-- ao Bruil. Morlo u-Bap/Wa 

J"""""" 
A oova '"S'•hnwMoçi!o dos ............ OIIDE ..... Yluo Gil 
Os.._, mulliploo eodireilo de-· A-ll'ald 
o duo 11101111 ... direiloo do criiDça • 00 -... -

S...U.Lúl>o<o 
A AWs """""'o dindo. I.Jt:i1rlo&rio.Ja 

...,._.....,... __ _ 
-Podorol, ~del!diçOoiT­
fr'9a-Trtl-.., An<lo>l, 22..'_. 
l016s.900 U..W., DF 

T-; (061)311-3$711, 3$'lh3$19 
Fu: (061l31l..Wio321-7333 I Tolo!c (061) IJ$7 
v ......... ..-.. s...~oFedonl: 
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